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CONGRESSO NACIONAL 
PRESJDÊNCIA 

SESSõES CONJl.~NTAS DESTINADAS A APRECIAÇAO DE VE'l'OS 
PRESIDENCIAIS 

o Presidente do Senado Fedt:ral, com o objetiva de dar melhor dis­
tribuição às matérias das sessõt·s conjuntas destinadas à apreciação de 

. vetO& prestdenciats, resolve; 
a) cancelar a sessao marcada para 13 de maio; 

'~ b> convoc·a.: .sessão conjunta para 26 do mesmo mês, àS 21 horas e ·so 
-.inutos: 

cJ est~belecer para. as sessões de 10, 11, 12, 2~,, 25 e 26 de maio a 
pauta constantP. da relação an~~xa. 

Senado Federal, 27 de abril ôe 1966. - .Auro Moura Andrade, Presidente 
-ll:o Senado Federal, 

Di.\ 1~ d~ maro: 

no:n <parcial. ao Projeto de Lei n9 13-65 t(.;. N.), que reaJu.sta ~ 
'tetH·>~n 'nt..:s: dos servidores civis t militares, altera ae aliquotas dos impostos 
tle rc:ncta, impcrtação, consumo e sêlo e a quota de previdência sociaJ, 
-..nifica as contribuiçõt>s baseada'5 nas fOlhas de sau~rto e c:tA outras pro-
-'fid(!ncias; 

o ~residente do Senado Federal, nos têrmos do art. 70, § 3°, da Com:~ 
tituíçã" e do art. 19, n9 IV, do Regimento Comum, c.onvoca as duas Casas 

· illo Congresso Nacionãl para, em ses.:ão conjunta a realizar~se no dia 7 
··-e Jmt.ho do ano em curso, às 21 horas e 30 minutos, no Plenário da 
~~âmara doo Deputados, Cllnhecerem dos seguintes Vt~tos presidenciais: 

- veto--(parclal) ao Projeto dP Lei n9 2-66 tC.N,) que altera a redação 
•a Let n\' 4. 737, de 15 de julho de 1965 (Código Eleitoral); 

- veto (total) ao Projeto de Lei n~ 59-64 no Senado Federal e nú .. 
:.Jnero 2.564w65 na Câmara dos DetJ'.ltados, que reduz C) prazo pa-ra aquisição 
,Cia nacionalidade bra&ileira a11 Dlltural de pais frc•nteiriço, e dá outras 

(:- .Jrovidência.<;. 

Senado Federal, 11 de maio de 1966 

CAMILL() NOGUEIRA DA GAMA 

Vice-Presidente do Senado Federal, no 
exercfcio da Presidência 

SESSAO CONJUNTA 

Em 16 de maio de Í966, às 21 horas 

ORDEM DO DIA 

.utscussao, em turno único, do Projeto de Lei no 5, de 1966 tC.N.)i 

de Iniciativa do Presidente da República, que organiza a Just.ica Fedc~al 
de Primetra Instância e dá outras providências. 

SESSA0 CONJUNTA 

Em 17 de maio de 1966, às 21 horas e 30 minutos 

ORDEM DO DIA 
,..; 

Veto presió:encial <parcial) ao Projeto de Lei no 13/65 (C .N. ). CÍiit' 
reajusta os venciment-os dos .servidores civis e militares, altera as alíquollii:, 
dos impostos ele renda, importação, c-()nsamo e sêlo e da quota de prê:Uq 
dência social, unifica contribuições baseadas nas fOlhas de salário e ·di 
{IUtras providências. 

C~dula 

1 
2 
3 
4 
5 

ORIE:"'TAÇAO PARA A VOTAÇAO 

:i\Jatéria a· que se refere 

Parágrafo único do art. 15. 
§ 2° do art. 17. 
Art. 21 e seus parágrafos. 
1 1° do art. 24. 
Alinea "a'" do § 20 ao art. 24. 

6 Art. 39. 
7 Art. 40. 

PARECER f~i encaminhado ao Congresso ~ 
Clona~. pelo Presidente da RepUb~.._ -· 
que. mvocou para sua tramitação, :o· 

na~t,2g.o 5~. § 3~ do Ato InstituciGlU)J. 
Da Comissão Mista sôbre o Projeto 

de Lei n,\l 5-66 (C. N.) - Organi- ~Nas 1~1ha~ principais da pro~ 
za a Justiça Federal àe Primeira çao, estao f1ca.ndo as seguintes ball• 
Instância e dá outras providências. zas: · ~ 

\ a) divisão do Pais em· Regiões J'U..;; 
Relator: Deputado DJa1rna dicíárias; 

Marinho b) criação de um Conselho de J~ 
A Comissão Mista criada. para exa- tiça Federal; 

me e parecer sõbre o Projeto de Lei c) jurisdição e competência -dQI 
n9 5-66 (C. N .) ' de iniciativa do se- Juízes Federais; , 
nhor Presidente da República, em d) custas e despesas do processO" 
reunião de doze de maio de 1966, es· pagos em selos, percebendo os servi• 
tando presentes os Senhores sena- dores. da Justiça Federal vencimen• 
dores .'\ntõnio Carlos, C a t te te Pi- tos fixos; 
nheiro, Gay é!a Fonseca, Jefferson de e) criação dos cargos d~ JUiz Fe .. 
Aguiar, Manuel villaça, Menezes Pi· deral e Ju~z Federal Subshtuto; 
mente!, Wilson Gonçalves, Josaphat i> . . cr1açao dos ~argos dos serviçOG 
Marinho, Bezerra Neto, Aarão stein- a~xihares da Justlç~ Federal, orga ... 
bruch, Edmundo Levi e os Deputados mzados ~m Secretal'las, e a forma e 
- Djalma Marinho, Fláviano Marci- os requisitos para .o seu provim.~nto; 
lia, Ivan Luz, Elias do Carmo, Eze· g) form~ excepc10nal e transitória 
qulas Costt:.., _\ntônio Feliciano, Ta- para o prunelro provimento das c~r· 
bosa de Almeida, Oliveira Brito, Teó~ gos ae ~uiz e de servidor da Justiça. 
filo de Andrade, Chagas Rodrigues e Federal, . M • • 

Celestino Filho depois de amplamen· h) dispostçoes gerais e transttórtas, 
te discutidos e' debatido:; o referido contendo proviências para o funcio• 
projeto presidencial, as emendas e namento da Justiça Federal. 
subemendas apresentadas· segundo Trata o projeto de restaurar a JUS• 
comprovam w notas taquigráficas que tiç.a j,'1deral. A primeira que, no pais, 
vão publicadas no Diário do congres- fot eia instituída, ocorreu nos idos de 
so Nacional - Seção I e n, adotou 1890 (ll de. outubro), quando Minis' 
o seguinte parecer: t:t:.o da Justiça campos Sales, no oo.­

verno do Marechal Deodoro, através 
do Decreto n9 848. O Projeto n9 5, de 1966, (lue orga­

niza a Justiça Federal de Primeira 
Instância, e dá outras providênci~s. 

Durante a Assembléia Nacional 
ConstJt·uinte o assunto relacionado 
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roo.th a c.r:tação dessa Ju3t:, _. t.• .. ',citOu } 
!Jil'(lfundos debates. Duas c-orr,~nt..::; se 1 
enfrentavam: uma pleite:•.\ :> -~ •mi~ 1 
1laP.e da Justiça; ~ outra, T o•1u::~a-: J 
Na pela sua dualidade. A : ·;,..terra 
tillha os seus ba&t-iões na. trut. t: .. ó do. I 
1ll::!:.gistratura do Império; a ·J.ltirn.a 
•ubsiancialmente alicerçava o seu 
des. tino em não compreender que cxis .. l 
!t·.i.sse Federação· B~m dualidade de ma· 
Wis)lrarura. 

Tanto na Comissão dos 21, como no . 
iP lie n á r i o da Assembléia Nacional 
ConstHuinte, os paladinos de uma. e 
ide :outra corrente afervoravam·se na 
tlefesa de suas convicçõeS. Pela du.a-
Sid~de, o Govêrno da República, com 
eem Ministro da Justiça Campos Sa.l­
~es 'à testa, assistido por Augusto de 
!FreiH.a.s e, pela unidade da maglstra-

Dli\RIO DO CONGRESSO NAC'ONAL (Seção li) 

E-X P E O I E NT_E 
DE,PARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL 

.._ DIR.TQJIII ···l'il:AL 

ALBERTO DE SRITO PEREIRA 

CHI!fl'• Oo ••Rv1ço c• .,ucucAt;óa.f 

MURILO FERREIRA AL VE:S 
OHtll"ll OA &eçZ..G o• lti!:CAÇI\1 

FI.ORIÁNO GUIMARÃ!!Q . 

OIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ofi•ln.u d• O•partemente CIC lmpren•• 

BR4.1LIA 

Nadou' 

,{!!aio de 1:166 
-. 

lturP,, José H!gino, Amaro C~valcanti,. 
el·ahl os que ma!.s se sobressamm, sem \ - . 

. esq~1ecer a atuaçfto do Constitulnte 1 Alll!IATUB.lll 

respectivamente em Recife. na. 
capital Federal e em São Paulo. 
1l:l3.s a veemente ()posição do s~­
primo Tribunal Federal à idéia. 
da p!Ul'alidaàe de tribunais fe­
-derais de Segunda Instância 1 
concretizada em emenda regi­
mental, na qual afirmOu, no ar­
tigo 16, ~ 3ço do seu Regimen!-0 
que eEsa Alta Côrte era o i"mlco 
tl'iiJUDal de recursos da Just-iça. 
Federal, velo tornar letro morta 
a let referida, continuando a jU­
dlcaturn. a ser exerctda na Pl'i­
meira. instância pelos jutze.; sêc .. 
ctonais e na .segunda instância 
pelo Sup1·emo Tribunal. <Veja-s-& 
J. T. da Cunha Vasconceloa .Fi­
lho". O Tribunal Feedral dt; Re ... 
cursos" in da Cunha Vasconcelos 
Fllho, "0 Tribunal Federal do 
Recursos", in Revista cte Direito 
Adlnlrtistrativo, vol. 2(), p~gina 

n" 11. Antiló!lo. Sit.ua~a-se a questíi<> ~oj aEPARTJÇGES I PARTICULARES. r 
p.lat1o da soberama dupla: a do Pa1s 
e 8. do Estado, soberruüa do Estado-! Cap-Ual • lntorior 

FUNCJO!URJOS 
A Cou~tituicão de 1934. no seu ar­

tigo 63 incluiu entre oo órgãos do 
Poder Judiciál.·io os Juizes Federais. 
Mnm.eve sem disfarce, a existência 
da JustÍça Federal, a existência dBI 
Juiz Federal· apenas. no artigo Sl, 
di~crimínR. a' matéria. snjeita à ju­
risdir:ão dêsses juizes, de sorte que, de 

Capital e lnt.enor 
ruetnbro. que hoje comprE.'endemos . 
ço.uio autonomia, mas que, na época \Semestre ....... ···•••••• Cr$ GO; Semo.st.re ................ Crt St.--: · 
(la.Y:.R-se aos conceitos lndlsfarçável ,.._.. A C $ 76 
parl.;:1eli.sf11o na identidade do conteúdo 1 Ano • ..... • •·• • • • • •- ••·• ...... 96 no • • • • • • •·• • •·• ..... •• r ; 
torru.al. A Federa.ção, a gra11de tese I bterlor !xterJor 
cios., republica-nos, e_ q_ue, pe1a p:·imeira ,_. t•• Ano CrJ lno,. 
vez, despertara a atividade pollt-Ica dos! Ano · ·- ·•~ .... • • .. • • • '"9 ...., ·-·- • ••• ••• • •• VQ 

1reptesentantes no Parlamento, atra-

1 
Wés 1. do denomjnado Manüesto de uno, 
lfoi :a pedra-de-toque de tôda a con- - ~cotuadas at para o ext.'llr1or, que serão sempre anu.a1s, •• 
lt-rotérsia· n Fede1·ação irapõe a dua- · us1naturas podn<!e•llo tomar, em qa.alqner época,· por 181& mesea 
lldqde ctã justiça, e exemplificavam ou am ano 
iCOllf. a organização dos Estados Uni- · I h d d 

1
1891 - quando foi _instituída a Jus ... 
tiça Federal ...,._ . ate 1937, as duas 

I Constituições que vigoravam J?.CSS~ pe-
ríodo dispuseram,_ expressamente, sõ­
bre a jurisdição, competência e na.m-. 
reza. dessn. jusc.iça. 

Cios,· da. Colõmbla, -da venezuela e da - A fim de poaslbillt.ar A remessa de v a o1·ea acompan a os e 
\Artbntina. A Federaçáo - sm.t~n- nclareo.imentoi quatJ:to 'Ô. sua apUoaç.io, aoUc:ltamos dêem preterancla 
tavám - impunha, também, que os • re:inoss8 por oleio de che~ue ou valo· pos'lal. tunftidoJ a favor do 
te:stados na stm soberania pudessem Tesoureiro do Departlmento do tmpre.uaa Jt.ad.t.o~l 

Foi a Carta. Constituclonal de 1931. 
como alude o Mini.Stl'O. OScar Snrai­
va. (obro citada, púgL'la 261). QUi!l 

1 velo d:lr prevalência à doutrina da 
4-fr o seu direito substantivo e adje-
4J.vd próprios. o seu direito subst.an- - Os suplementos âs ed1~6es doa órgão& ~icialt ~Serão forneoidol 
~vd e o seu direito adjetivo. Cada aos t·tsJnantcts sômenUt Uledin'ltte soUc.tta~Ao~ ~

unida-de do Poder Judiciário, supri .. 
mindd. na Primeira 1n5tãncla a Jus .. 
t1ca Federal mantendo apene::~ a di .. 
co'tomio. 1.1.a. 'segunda instância, atrl .. 
buindo ao Supremo Tribunal P'edernl 

Est.ado com seu Código Penal, Código 
Cori1ercial, Código Civil: cada Est.a· 
do Icem as leis Processos que enten· 
destem, nos qnadro.:; da. sua legislação 
&n~noma. Não vingou, porém. esta 
Jdéia, na sua amplitude. A União f_oi 
flon;ferida a.. competência para legis­
lar isôbre direito substant.ivo. Aos j:.s­
ltadt.>s coube prover sôbre os se'l'l.s Có­
kiig~s de Processos. A idéia da dua~' 
Udade da nw.gl~tmtura foi vencedora., I 
iCon'.:o princípio estrutural da Federa~ 
~á;>, . I 
1 /\:final, trítmfou a. Idéia da dualida~· 
lia da Magistratura, tol'nanclo-se dis~ I 
positivo Constitucional da Carta Po ... 
iitl~a do 1891. \ 
' "V:ala a Pena. destacar, numa e nou~ I 
tra. corrente. os fundamentos q_ne us 
tustentavam. Sub:scrito por Jo~ Hi .. 
lrtnb, Virgfifo Damásio. Amaro ca .. 
hle.antl, Casimiro Júnior e Manoel 
... ~ :Machado, é o voto em separ_ado 
l)ro:ferJdo na reunião de 5 de de~:";em~ 
t>ro· de '1890, nu Comissão chamada 
-'dQs 21", em cuja súmula se lê o se~ 
Juipte: 

"A unidade do Direito e a 
ldual!dade do Poder Judiciãrio 
19,ão dois princípios autagõnicos. 
Sob o ponto de vista politico. o 
ID.sterqa do projeto concorrerá 
'para.. abater ·o n i v e 1 da parte 
ma.:is numerosa da magistratura, 
~cerra.ndo .. a. nos estreitos limt­
ltea de cada. eStado e cortando­
Ule o acesso nos tribunais fe­
derais, onde os seus membros 
\sbmente poderão ter entrada 

1 por favor e graça. do Govêrno 
'da União. Os escassos recursos 
da maior parte dos Estados e 
ltantas outras razões que se 
prendem. a circunstâncias pe~ 
cUltares a ca.da um dêles, dificti­
inente lhes permitirão constituir 
os seus trlbtmais superiores nas 
desejáveis condições de indepen­
dência para emendé.r e corrigir 
.,.. em>S dos JUizes de primeira 
lnstllncla. 

1 1 Ao lado do 11tna Magistratura 
iprtvuegtada, oon5tltuif-Be-ia uma 

I o exerclcio dessa jurisdição tle 2• 
í grau. Até 1046 portanto, ou seja. du-

outm a ·todos os te:; peitos intew p.1·1nr:1pto ao govêrno dos povos 1 rante 0 regime dos poderes discrlclá-
Tior. 'E essa. fragmentação da! -criou o sistema federal, em opo- nários, perdurou e:Ssa situação. 
tradicion:;.l nnidnde do Poderl siçã.o ao sistema unitário, que é A constituiç.ão éle 19-16, J:Uanteve o 
'Judiciário a.carre.tu:ria o anl.qui.·j n CD!1centraçã.o do poder, e, por- slst.ema da unidade na Prímeiru. ins-
~amento de uma fOrça nat..tfonnl.l· tanto, a representação de uma t:\.ncla e da dualidade,. na segunda 
Nem se diga que a unida.de do soberania única. pesta ordem instância. Prefigurou nesta os recar .. 
:Poder Judiciârio é Incompatível "de ideiR.::, coneiiJí-se qne para sos de matéria. estadual para' o$ Tl'i ... 
com a indole do regime federal". fundar a unidade judiciária, co· buna1s de Justiça dos Estados, e dct 
(Agenor de Roure, ·• A Constitu- mo pedem os magistmdos, seria matéria 1edcrnl para o Tribunal Fe-
-iute &publicena' 1

, pC>,gina.s nü- preciso repudjar primeiro o pla- dera I de ReCursos, cuja criação a 
meros a e 9) . no de mna organização federal. constituição previu, assegupmdo a 

Escudavam-se nesses funda-! visto que scri,a. indispr.nsável ,1uri.sdição suprema e, federat-Iva ao 
mcuto~. citando o quê! ocorria! priVa!.' o.;; Estados de sua. sobera- Supremo Tribunal Federal (artlgo $4 
na Fedr.raçâo Alemã e na sui-1 nia,, arl'astando-os à su!Jordina- dn Constituição de 46 1•• _ .• 

ça. ! .çi~o do centro, et.c .. , . " (Agenorl Nesta ordem de comnderaçoes. ? !I.:It-
Do outro lado, Campos SaBes· de Roure, op. c.it. págil1as nú- nistro Oscar Saraiva (obra cüada. 

d-efendia o seguinte: meros lO e 11). . ! páginas ~62-26:i_J a.longa. os eeus pon·· 
" ... l!:sse acõrdo geral quanto Enfim, a Constitníção Federal de I tos de Vista: 

à organização ·e funcionamento 1891, pelos a::-tigos 54, 56, 59 e 60, re-l "A experiência da prática jlt ... 
de um duplo Poder Judiciário! solveu de!lnitivament-e o assunto: a 1 dicl:.il1a, que nos vem da supre:~ .. 
no.:; povos que tem adotado essa dualidade do Poder Judichirfo. l são da . justiça federal na prl-
t'orma de Govêmo. significa, bem A respeito, o Ministro Oscar S_àral-1 meü·a instância, desde 1937. não 
po3itivamente, que é substancial v~ (TFR - Jurü;prudéncia. n9 6, pá"~ é favorável a essa u'nificnção d~ 
i! ·caracterlstica. de um regime gma n9 260 l. observo.: I base. com o esercicio da juclica-
federatlvo . a .. c<_>exi.stência ue um •r Além de prever a crhção da t .'tUra pelas mAgistraturas. esta. ... 
poder Judtciar:o .. Federal e de Justiça Federal, cuidou 0 Iegis-l duais. A êsse propósito têtn am-
um Poder JudlClarlo local, ca~a lador Constituinte do funciona-l da pit'na oportunidade e t•eper·· 
um desenvolvendo. a sua a.çao mtnto de um órgão de cúpula, .cutem. em seu ca:rãter pro:féti.co 
dentro .da. respectiva esferA 5ie 0 supremo Tl'ibunal Federal, toe- os conceitos que o tnsigne Cas .. 
competênc;a, sem .. subordinaç~o, dindo na Capital do. Répúi)Jic~! tro Nunes tr.ve eiJ.sejo de p~·ofe .. 
.porque sao sobe1anos, e sem e de •·tribunais federais di!'lL!'i-

1 
lir a êsse respeito, em abril de 

conflitos, po:·que ca~a 1~ conh:- buidos pelo Pais, quantos 0 Con-~ 1924, quando se agitava a que~ .. 
ce a natureza do~ mt:Ie::;~es q_ue gre.sso criar". A redação dêsse tão ao ,<:;cr elrt.m·acla a Consti-
provocam a. sua 1nt~nençao. ~e disposit.1vo. quaSe tradução li-, t.uicão désse ano. D~sse o emi-. 
resto, é ben; conhe:1~a a dout:I: teral do texto da Constituiçâoi nerlte jurista: 
'lla que, P.m êste sab1o ~e?ams norte-americana, ensejou. comol "Ora, a primeira ino:;târtcin. ê 
mo, .conCietiza-se _a org.m1zação observa Pedro Lessa, "<ts norã- ptecisament.e a. que mais inte-
govemam;nt~l. Nao se concebe veis di\'ergencias" sôbre se 0 seu 1 ressa à aplicação das leis em 
um~ fede.açao s't'llt Esta~"s e alcance dizia respeit-o a juizcsl geral e das leis orgânicas dos 
mmto menos se c:aon:p,~eende um stngulares de Piimeira Instânci~ \ .s~rviços em particular. 
Estado sem saber ma . e tribunais coletivos de Segun- A órbita da União dilAta-se 
~· · · • · • · • · · · · · · · · • · · · · · da Instãncia, ou tribunais cole- dia a dia. o projeto teria de 
t "'Em substância, no regime r e- tivos ou juizes de Primeira Ins- traduzir essa tendência· 
ideral está consagrada a existên- tãncia - (Poder Judtcíár1o, pá~ E a legislação do trabalho, o 
·Cia de uma dllP:la sobef!lnia: ginà nQ 23> . Em 1921. a Lei nú- serviço militar, a legislação sa-
uma, que se excit:e em t6da a mero 4. 31!.. de 5 de dezembro nitária, a entro. da e expulsão de 
extensão do território nacional; désse ano, veio dirimir a contro- estrangeiros, o serviço imigrató-
routra que circunscreve a sua 1Vérsia em 'favor do primeiro en- rio, são as fraudes alimentare:~, 
ação aos limites do território de tendimento. prevendo a criação as questões sôbre minas e águas, 
cada. Estado. A aplicaçãa dêste cte tribunais regionais federais, as questões de direíto aéreo. 
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circulação de automóveis, etc. ;I Rematando o seu trabalho. assim 1 Parece-nos_ assim, quê o Projeto I tes, ou pelo porteiro dos auditórios( 
etc., atestando UI~a ampli~ç~o i se· pronunciou Seabra Fagundes: : melh01· se ajusta aos conceitos têcni~l' ~Código de Processo Civil art. 9n) · 
cres~ente dos ~~deres. admmlS-1 I. E' incOnveniente o atual siste-' cos de jtu·isdiçáo e competência. C) e por tnictntiva parÍicular, me. 
'tal'tlVos da Umao_. Js. não são 1 ma de l'eestruturação do Poder Ju- Realtnente,. a. ju~ isdi';_àO é matéria l dian~e aprazm1ento dos intere-ss::tdos, 
somente as questoes e~q~adra-j diciário que, sem _oferecer as vanta~ de Dn·c1to PUblico e ~o se compr.e~ 1 paiticuütPmente o devedor, desde que 
das. ~a competência class1ca _do 

1

- gens da unifica!;ão efetiva da justiça. ende. nos _ql!adros ~e. competên_Cia, 1 '! jmz se convença de que esta _tm:ma 
Judlcmrio Federal.. as quest?~s exclui, por igunl os beneficios rela- que e materia .. de Dire1to Juqiciario ~ e m~Ihol' do que a hasta publica •. 
rle fundo constitucional. os ht1- ',ti vos da dualidade· \castro Nunes, Teoria e Prática do <Código de Processo Civil, art. 973). 
gios de Direito Internacional.~&; II. a unif1cacão 'dó Porler Judicjá-' Poder Judiciário", pá_g. 3). Daí por- Te_m-se observado que os jufzes­
que~tões. de :direito mantimy e as- rio enl todo 0 ·pais, reguladas as in-\ que, Bonseq.tl.é , cte!~mu i!. juris?-tçãa confram, _quase que ~n.variàvelmente, 
causas hsca1s .. E' a execuç~o dos i vestiduras e promoções pelo Supre-~ como o pode~· do ~urz e a competcncia aos Port-crros dos auditorias. a venda 
~ernços federais, a apllcaçao das 1 mo Tribunal on pelos Tribunais dos 1 como a medrda desse poder. Foi tal[ dos bens nos Cl\súS das o.Jíneas a; • 
ehamadas "1 e 1 s especiais'" do 1 Estados comt.itui a solurão preferi~ I con~eito que levou Mortara a dizer b. ~ _ 
texto argentino, assent-o COlJSti-; vel parà 0 p;:·ohlema préstic·Jando a I QUe a competência é a parte do poder 1 O Código Comercial de 1850 inoJul 
tuç10nal de q~e o Co_?~resso dês- ~ustiç-a e melhor~:r:dÜ as êondiçóes jurisdicional possuida pelo_ ll?a~istra- 1 ez:tre os auxn~ares de comércio, os 
tie .pais tem t_ll·ado todos as con- dos servcY!tuários; :do ~Afonso Fraga, "~ns~;tmçoes uo 1 ag_entes de lezlao (art. 35, ~ 2QI, e~ 
sequencias. dilatando a cornpe-. IIT. reaU:r.ada a unificnc:lo satisfaz I C9digo de Processo ClVil , Tomo I.; no Título II --: Capitulo m, regulou 
1éncia· judiciária federal. : 0 sistema da dt·alidacte elo Poder Ju~, pag. 425). i sua competência, funções, Qirelto.s e . 

Tudo isso estâ lndica.ndo que i dfcMrio com a restaun1ç5o da Ju;;tt.! E' certo q~e _a competência supõe)· dever~!'l. <A~t. 68 e seguintes). 
boje, mais do que outrora. a 1 ca Federal e o ap€'I ff\içonmento dos. sempre a jun.sdição e que esta pode A matualldade do Código Comer>t· 
União precisa ter uma função, pr.rceitos constitucionais reg-edores i existir se~ aquela. E o velho. con-

1 

cíal fê~ com que se gdotasse a cla$M. , 
. judiciária especrnca. . 1 das justico.s locats. ! celta de Pimenta Bueno, que situa a dos lelloe-Iros de estatuto próprlCJ.;;~,. 

1 F it · 'd -· - t 1 competência como faculdade que o, Assim. foi o Decreto número 21.981,_'-
. ?Zealço, ?D?lo ponto marcante de e as essas ,c<?n.c;1 e1 aço_es •. en -rn~! juiz tem de e-xercer a jurisdição qnei de 19 de outubro de 1932. modificado· 
bnnha postçao dmnte do problema, ! remos no .. conbcctmento P~ Optla~e.n~ \lhe foi conferida em certos .Jugares I pelo Drcre~o nUmero 22 427 de feve...' 
.que nceito ·e subscrevo honradamente! te do PtoJel·o. Nesse sentlrlo. del~a~, ou sôbre certas mA.térins; ou relati~ rel:m de 1933. · · ~ 
l)S ('Once1t.os de Seabra. Fagundes, re:nos que ~ E-mendas apr.ef'entadas 1 vamente e. cel'ÜlS essoas ue a LPi · · 
e;rmstantes de sua conferencia reali~lseJam pcster10rmente debuhctas. De!d t, . P. q -~ D1~ o Professor Buzaid: . 

-·llàâa no !sLinrto dos Advogados, em ;sorte que~ ah·o ~ Ql~e nos atJrilmo..;; ê/ e;~~~~~·etêncía deferida à Justiça "Quando .o.legjsJador do Código do-
"·14 de maio de 1945, quando era D~- I e -~~·opos~cao. ortglllána do Poder Exe- j Federal. tenho emenda a oferecer ao! Pr~cesso Civ:I. elaborou, em !939. a., __ 

lcmbargador do Tribunal de Apela'?ao \ Ct.;.IVo. . _ . . inctso X, do nrt. lO, que é a seguinte:; n~1mas relatiyns à al'l'cma~çao. t.en . 
ljo- Rio Grande do Norte.. <Arqurvo Assim, a diVI~::ao do Pau~ em Re-j ; mesente o dtsposto no artigo 19 do . 

'!Judiciário - Volume 75 - pâgtnas 1 ~iões Judiciárias nos parece aconse- I• Art. 10 - · ·······················. Decret? 22.427, e se declarou. ent.AO· 
· ats. 67 a 72). , lhável. De coméc;".O, entendíamos que, X _ Os proces~os e atos que se re no ll:rhgo 972, que os bens não art'e"" ' 

. . _ 'ao invés de Re·:ti6es se admttiSst-m f em à n 1 · i·d d " ~ 1 matados seriam vendidos em leilh -.-
"F~l~~r. ag-9,!~· de umflc.açao ~o I Circunscrições. ""' Hn~ia o símile na er' ac ona I a e. . :por leiloeir? público, manifest.a!l-d.o-.~ 

::P_oder Jt~diCIUiio. de sOrte q_ue i organização ~a J\t~tica Eleitoral, quP. E mais nbrangedorn n compet~n .. \ clara lntençao de alt~t·ar o direito QUê -. 
tóda e. sua estiu~ura ~e1 -~'mna \ div~diu 0 Po.is t:m Circunscri~ões, no ela, do _qu~ as constantes do projeto .. assegurav.a, até e?tao, a. integra d<t -:'. 
sob a .}utela e r~spon.,~;~··d·1 d:! inv~s de R<!giões. Entretanto. náo há I C~nshtl~Iria, entre.tanto, o_ nrt. 13 a nov~ rE'gmle jurídico, po?do em cou~~: 
da Uma o, será talvez es . anhá 1 ma1or embaraço a'J se admitir a di-I Secao omitida, isto e, a Seçao n, mo~ sor.a.ncia com as exJgéncms cientifi~ -· 
':_el ""tanto. é ce-rto q~e apó;; un: I visão como cor"sta do projeto. que, df!Icado o seu .cal?ut e com denomi~ conte:tnporáncas; Realmente o Côdiao :, 
l';Jt;-~? penado de UI~uta;isr:t;~ ar ! por seu lado. encontm exemplo na n.aç§.o de Atnbtações- do Jnf~ Fe~ aboliu :\ suce~sao de praças públicas · 
'l:lfl~l_al, a cons~iênc1a Jtlrtu1ca _e! nrJ?nnizacão da Justiça do Traba. deral, por se tratar de matéria. pre~ com abatimento de preço8 e emitiu:..: 
~ollt1ca da Naçao tende a mo~1- I lho. · I ponderantemente administrativa. umn única. que é presidida pelo ma,.. 
~Izar-se numa autêntica r~açao i .• _ I o ca7ntf do a.rt. 13 e seu inciso I. fi~ glstrado e n:1 ouat 0 leiloelro apregoa.·,-· 
:federalista. Mas um dos érros I A Cllaçao de um Conselho de Jus-li carlam rNlfgjdos d'l se;Tuinte formn· os bens que hão de ser vendidos em 
na situação dêste assunto cst.ã 

1 
Uçe. ~ederal, integrado pe}o Pl esiden- "Art. 13. Incumbe'"' àos Juizes Fe- praca pública. ' 

Jlo vinCulá-lo, de mfcio. e com i te. V~ce~Presidente e trcs Mimstrosl dera.i.,: Mas se êles não forem a t 
tilssenção doutrmátia. das opl.: \do Tnbunal :Federal ~e Recursos, com . dos. o Julz autorizará n v r~~ma. 3• 
môes, a natureza do regime prazo çerto de inve~ttdura, _é um dos ~ - p-~ocessar e Jt~lgar as causas )leilão por leiloeiro pÚblico o;de a h;: 
ICOnstitucwnal Nem a dualidade pontos altos do proJeto. Nao sórnen-, suJeitas a compttêncra da Justlça Vf'J" à ~scolha da.s partes · peJo por 
rlo Poder Judiciário é e~senClal- te porque os seus c~n~ponentes fláo Federal (art. lOl, ressalvado o dis- ~ teir.o dos auditórios (Artlgou 932l •• .. 
111c1He peculiar ao regime federa- escolh1dos entre os 1\-hmstros do Tr!- posto no art. 11. a 1 D~ d d ta 0 

· 
tivo. tanto que o Canadá e a bunal Federal de Recurs~_?s, . coma A:-o Art. 24, § 19, sugiro emenda tn~ I 1etlo~~ moã o, es eo que o cargo de 
Auo:::t.ró.Jm. estados redere.is a re- também poroue a. competencta que clumdo "e Direito Internacional Pri- 1 como in't ~r~nrevJ flgu~ar ~esta L&f. 
pel~m nem é possível situar tal lhe foi attibuida é profundamente sa- vado e Direito do Trubo.Ího No ços A -7- ed 0 qut ro 0s Servt.. ~ 
questão como te.ntas outras~ à I neadora. ConJz.eoer de corretção par- elenco dns causas afetas à comp.etên-! po~ fl~~IIare~ ~ Jês iça F~ere.à E "" 
tuz de %quem::tl! teóricos_ senão cia1 contra ato ou despacho do ~llÍZ cia da .Justiça F'ederel. encontram.( o tríplic~ tn~:ir oer qu~ nao a oto- ~. 
eob 0 pnma de realidade propna de Que nfio caiba recurso ou nue llTl:-J se a~ questões de Direito Internaclo~ , 3 o rto P ·et g d conrendo no. item 
de not;so meiO. 1 porte em êrro de oficio ou nbuso de J na! Prtve.dn e Direit-o do Trabalho., t~neid tlrOJd 0 ôe ou apenas a. Sin1Ul4 

! uoder. requerido pela parte ou pela Assim, 0 cm1curso ara a investidura . a. e • e. sse serventuáriO ser 
Nfto foí por outras r~zões que I 'Procuradoria, é medida de indissimu- deveria constai'. t-afnbém Direito In~ 1 tambem avalwdor. ~e;:;se sentido ofe ... 

:Ruy, o grande e objetlvo cons- lável importânch (art. 65'. 1): reaH- ternecfonal Privado e' Direit-O do j r~c? as .emt endas COirespondentcs, tb1:_ 
t.rutor do regime, teórico apenas 2ar correidio gerdJ ordinárln .. de dois Trabalho. 5 rl.e a m e11rar o proj('to dentro da 
Jlat'a os que lhe conbecem a em dois anos, em todos os juizos e I nura com que nesse partlculn.r o- co .. 
cbra pela superfície ou a dene- res~ctivas: secre~arias e extraordiná- No Capitulo 4.~. trata o Projeto dos loco, . 
g-am. de má-fé, federalista tão rias quando ju!ga.t ~rcessãrio, con- Serviços ~uxilíares _ da Jtrstiça Fe~ O Ato Institucional n.o 2 no s6u 
conv1cto, que confessa se haver corre pa.ra que <1s serviços da Justiça d!l,'al. Cuida n Seçao- I da organ~~- artigo 2'0, estatui que 0 pt·~vimcntri 

, ~alistado entre os republicanos realizem-se com normalidade (art. 69 çao. 0 J~u nrt. 36, dá a composlçno inlcinl dos cargos da JustiÇa. Federal 
ao perc:ber a impo~sibilidade da VJD; como. t.a.mbêm, organiZar e !a- ~Ú1n~u~a10judo:pessoal de serviço <~;U- fm·~se-á pelo Presidente da Rep1,bil~ 
:Federaçao Monàrquica; converter- ?er realizar concurso para provlmen- d . strça · Federal: meneiO- ca, dentre, brasil~iros de saber jmt.: 
t:e 1~n campanha revislonista, à to dos catgoo dt~ Juiz- Federal Subs- nanl ~ _no m<:iso ~II. 0 .cargo ?e de- dica e reputação ilibada. A nova re.: 
umaade do Po:.Ier Judiciário. ·[tltuto e dos servlcos a.uxllinrcs da 'tpofslti no1:aval1adm-Jeiloerrof . . E uma dação que o aludido Ato Institucional.-

J ,. F d 1 1, d t 1 ,1 r P ce 1gura, com uma tr Dhce com- de\I 0 ·"g "' d C tit , ã d · 
_:r~ Tembém Amaro Cavalcanti,' U?t.Jca Gera, at~mo e ou:ras ai- petência, exercida por urna só pes- claraa t~r...,~~ a qn,s .. uu;.o e• .. · 

:tectcralista insuspeit-ável na sua I bmcõt>s que o Art. 6.- e;<epressamentf> .soa.· guarda aval" e v nd Nã . q e o oder Judtctálio é exeh. 
clássica obra sóbre o r~gime íe- l-refere. \aceito essa. Ctassific!~ão; ~ua~do mul~ CJdo. também, pelos Juizes Federais•" 
d~r-~1.. propugna peia Unidade ju- : N~ capitulo 3/' - Dos JUí~es. F e· b?• apolo 9-ue OS cargos de depositáw ruiçã~1 ~~~~el{~0~r~go :~: gn Con!~: 
dJcmna. ! derats - ~eçtio I - Da J!trtSdtção e no e avaha.dor pm;sam ser concomi- ·cão dos Juizes Fed~;ais. ~a~~~el(). 

0 nosso federalismo niio tem . Competêncta - e que coJI_l-Pteende o t~rüemente exercl~os _por um só ser- citado artigo 20 cabe ao Presidentê 
'd h" d é art. 10 ao art. 13 do prOJeto, tenho \'Idor, mas ·o de leiloeirO não de sorw d R 'bll ' . t ' ' 

IH o, nel? a e ser. o do mod - que ofe:recel' alguns reparos: primei- te ue ex 1 • ·t ' ct' tr a epu cn. o prov1men o miCial 
lo amencano apenas Inspirador - q · c uo es e cargo en e 05 das cargos da Just.tça Federa] 
Ca primeira hora, e sim "aquele ramente, ? Capítulo 39 nao cont-em .. que s!\o c;i~dos nos ~uadro.s amd~n.- Nes..'ia ârtura não posso disCutir () 
que nos impunha a experiéncia pl~ a Seçno II, que est:'- omitlda. res da Ju .. tlça Fedetal. N-a ord ... rn Ato quanto à sua eficácia. Admito; 
ntts arduas Uçõe~ dt:·stes 56 anos. I Existe a Seção I e a Seçno IJI. em_ que_ mt: coloco, para que o lel~ entretanto. que o processo da. in .. 
Federalistas somos nós, homens j. Admito q_ue o art. 10, ao meu ver, 1fd_1r?e nao ~fure ndos q~a~f05 dFosd serl- vesti.dUrf\ do Jut~ está contido POfil 

da província e observadores co- 'i está mal concei·~uado. Assim é que vte 0h1 s ~u- 1
1nres a ..,us C~ de Pe~a • segmnte'l quadros: 

,-d· d f ,, c'a . "Estilo suje-tas à ju ·sdi,..ão n o plesen e um parecel o lO-
,~ tanos ~ os _racassos ~~ exp:~ ~~ l re.. : , 1 n .... tl'BSOr Alfredo Busatd, intitulado "Da a) nomeação pelo voto popular; 

Jtmcntaçao umtarist-a. Alu:ts,_crc~o O:n. Just-Iça ~Cd{'.al • e. em se~Uld8:, venda. e I~ilã{) público de bens não ar- b> escolha livre pelo Poder Exe:~ 
que. os qt~e. viven~ na penferta ei~UI_!lE'ra o~ tlpos de cau.s<1::; d_essa su- rematados_ em praça". Nesse trabalho cutivo, ou oôbre 1Jropos~e. de adros 
ac~-ttam, faCilme_!\te e de ~om letça_o: E~tendo que, n~_parhcnl8;r, a dest-aco a seguinte nwtivacão: "ex- podêres, ou de a}Jrovaçao do Pode'l' 
fl.mmo, ns soluçoes to.ntus vezes mnterm ti:!Jacfonil.da es-a subordma~ 1 'd lllpót d ad'ud! áo 0 Le"islatlvo· 

>o f d' r r do á d "lln a' O d" co•npeJ-1i!JciR e C lll a a e!le e J CRÇ ' "' ' toSt.-n-Ptl ur ms . e sei_UP e morosas ... . o" _aç ._. · ~" ; venda judicial dos ben~ pode dar·se c) escolha vor concurso, e 
dos seus mimmos 1nterCss('s, pe-, rleV"l<t o a-rtuw 11), em sell cnput s~r 1 oor três modos· à) sistema de coopt.ução. 
los que estão no cent.ro ? ~penn~ ~assim r~d!!:':ldo: . ! a) em praça: aprcf;"oada pelo por~ A escolha P?r concurso parece-:n& 
conhecem. os c,~t~dos ahaws ~I "Art. 10, E~tão suJE>ít«f' à com./ feira. estendo presentes o julz- ~ oi I> mPlhor C.:lf!llllllC. o_. Ato aün;um--
exnherâncm po.tctõ~lci\1 das car : peténcia na Justiça Federal.'' 1 e~cri~:ão. <Códlgo de Procc::·~0 ClVil, do prace.~so dtferente para ,as pnmet-
~M .'!'eogr:H_l_ca

1
!' on,I.S a.c~rcs e$-, Na dcllominnç~o dn s~<,'fi.<l dh··t art. Sfl5); ras. nom:nções de Juíze~ Fedel'ais, 

cur;;ócs tm rst.cas. , .sr-~b "Da competencia c cla Juril-1-
1 

1;) em lei!áo. Sf' não !orern arrcma- e.-ssma1tnn. dentro do tempo t>sta .. 1~ 
Esta cotocacão do prob!t'mO, m·m: d~r:âo'', constituindo o::. arli~oo; qt1e 1 tacloB pi'Jr f::tlta de licitantes: nes~e _vestidura. de um sinetado arbltno 

fos. tópícos príncípuís da refl~ridu. 1 sêbt·e ela.a,dis.;Je a. Seção I da Ca~ ca~to &f'rÜO vendido~ por leiloeiro pu- mcnnfl~':dn'e1. Deixo com minh:l !'e.~ .. 
íonfC'réncln. .. · : nit-n 1tt ;r.r, .i{ ' : blko, onrt<> ho•Jver, à r~·colha dns pnr-, ponsn\Jtlldade de l'elator da materu~, 



1::02 Sábado F· DIÁRIO DO CONCR:::SSO NACIONAL (Seção 11)' 
Ir""---~:.:=--:~ • ----

NO 7 ll minh_a. inconf~rmídade de ~~btor! PCit tal JiOtivo, tôdas as demais 1 Devotamo-nos, em seguida, a apre-1 
da. matena, a mmha mconfoJ'Uld: de emen':las VIsando ao art. 73 foram ciar as 82 emendas oferecidas à Pro-
co~n essa regra, contra a qual ·-:üc me rejeltpdas pela aceitação da de nú- posição e que examinaremos de per Dê-,:;e ão art. 14 a seguinte redaçáo: 
Pas~o bater, dada a limitação du CrP- mero ao. - Si, na forma que se segue. As emen- ''Art. 14. Aos J~ll~ Federais subs-
Brcsso à dominadora imposição r·o D~staco, ainda no Ptojeto,. co~o· das emergentes dêste parecer devem titut.os incumbe suils~itulr os Juízes 
Aftl. medidas de grande a!cance, a f1xaçao ser trazidas, preliminarmente, a de- Federais nas suas f.:Tifts, licença<; e 1m~ 

pm dos artigos do Projeto c:~ das custas em ql!ant1a certa e o s~u bate, e, em S:eguida, as. apresentadas l'pedirnentos eventt1a!s, 
máior debate suscitou, e, por i.:" o pa.g'lmento eiU selo, de modo a d1s- pelos pnlamentares, agrupando-as . 
Jntsmo, maior número de emendas pensar_. o .preparo do prO!."'...;:Sso tB;nto da seguinte maneira: I · N(l 8 
re<:ebeu, foi o que tro.ta do primeiro na prumma, como na.segUl].da ms~ A ~, t lo d .~ "'1 
provimento do cargo de Juiz Federal, tància, <:, também, a criatão do Eo- - Emendas do Relator: . c,re . .,c~n c-.~;;e .. ;ao. ~ o aJ t • .. ~s 
Ju~~ Federal substituto e. dos servi- letim du Justiça Federal, a ser pu- - Emendas com parecer favorã- 1 segu.n~es ma.-. .as. 
ço~ auxiliares da. Justiça Fecleral. blioado no Díárzo 0/icjal dos Esta- \'el; i ''Direito Interna.c10na! Pnvn:i'J e Ln-

0 projeto previu 0 sistema de livre dos com as decisões e despachos pro- - E:mendf:IS em partz adotadas · reito do 'l'rabalho". 
llD.tneação, em caráter efeth•o, pelo feridos na Se;;unda lnstância de com subemendrs: r' 

PrQsidente da República. cuja. publicação -co-;:neçarão a Coner - Emendas reje:.itaSt-as: e N, 9 . 
4ceitei sôbre o assunto a emenda ?~ pr~os para rec.urso, o que facilita - Emen&J.S preJUdicadas. I - Re~ija-se, assim, o Inciso I_II. do ar-

do nobre líder, Senador Daniel Krie- as paltes 0 acompanhamento do. r_e- Com estf!s considerações e ressal- tigo .. €, fa:;o-endo-se as necessanas cor-
gel~, que manteve o. livre nomeacão c~rso e o ~onh~clmento da decisao ve..s, dou o meu parecer favorável ao lreções nos anexos li e IV: . 
patja o primeiro provimento do.s car- nele pr~fenda .. ~~~ s~. deslocarcn:'-. ~e Projeto da Govêrno. criando uma " · · . · .. 
goS de JuiZ Federal e Juiz Federal sua. Seç~o Judtcmr~~· _Ja. que o. Dz~no Justiça Fzderal de Primeira In.stãn-1 Deposltano-avallador · 
Su"bstitut(), e, instituiu o aproveita- da Justaça da Umao, e de difícil e cia N9 10 
me•to de erv!'dore fed . P" irregular consulta no.<; Estados. B'r s'J' 11 d l ·a de 1966 ' • ~· s s eraJs .. ra 0 Apresentei aínda emenda no que a 1 la, . e n ai . · -' Acrescente-se nas Disposições 'l'ran-
priiJleiro provimento dos cargos do.s ' .' Deoutado D]a?ma Marmho Relator. 1 

• • • • r . 
serviços auxiliares da Justiça Fede- se refere ao provimento dos cargos ~ ' ,sitonas o segumte ar 1go. 
ral; de Procuradí?r-Ger::~:l da República, I •· Art. Nas seções Judiciárias pro-

:aealmente, sôbre o provimento dos criados por esta lex. · C 1 "' vidas de mais de uma vara enquanto 
eargos de Jufz~s Federais e Juízes Em diversos parecer~s. as emendas onc L·sao não fôr criado o cargo de Distribuidor. 
Federais Substitutos, outra solucão apres~ntadas .-. apreciei.-as e apre- Em conscqüencia, a Comissão con- .o DlretQt d'o Fôro designará um Oft-
nãa poderia ser adote da. em face dos sente1 .Parecel sobre cada. U!_Ua ,d~las cluiu: J cial Juchclário para exercer as atri .. 
têr~os precisos e inarredáveis elo ar- -, deiXei C13! 0. q~~ a c_n~çao uê;;scs _ buições a éie pertinentes, cabendo-lhe, 
tig(J 20 do Ato Imtitucional n.Q 2. Que c~rgos no ~m1steno P':lbdco que, .a I - Pela aprovaçuo do projeto, com ainda, 0 recebimento, gu..~rda e con-
ape$J.as duas e::dgênci~s impôs, além rigor, d-2-verm ser. exa.nunacl_a no. v~r as emendas e subemcndas a seguir servação dos livros e papéis que cons·-
(la nacionalidade brasileira: o saber a esta c.as_a Çl .PI"OJ~to. de Le_I Orgaru- enumeradas: . utuen1 o arquivo dos atuais Distribui:.· 
juddico e a repute-cão ilibada. ca ?o 1-~'bmstérlo Publico Feaera1 .. tem a) Emendas do- relator (oceltas): dores dos Peitos da Fazenda Na cio-

I 
_ . cabimento. no entanto, nesta Lei. pe- 3 - 7 - 8 - 9 - 10 - 11 e 13; nal ., 

Cbm re açao ao primeiro provimen- Ia sua estreita conexão com a criação b) Emenda da própria Comissão, · 
to ttos cargos dos serviços a.uxiliares f · ~ t d J t· F d t • d N" 11 êla Ju-stiÇa Federal, incensuráYel, do e o uncwnaluen o a us 1ça e e- com parecer con rario 0 · Relator: I 
~ d . t 1 1 l-- ral. Mc.s cuidei para que apenas aqui e VI; Acrescente-se, depois do art. 87, re-

'POI~tO e v1s a ega, a forma es~ se dispusesse, em relação ao Minis- c) Emendas de plenário (tambem 
belacid::t pelo projeto, ou seja, a livre tério Público, sôb-re o essencial ao aceitas): 1 - 13 - 46 e 49; numerru:!.do~~e os seguintes, éste ar-
llo:rt;~.eação. seu entrosamento com a Justiça Fe~ d) Emendas com parecer favorável, tigo: 

Uetivamente, tratando-se de cargos dera!. Por ísto, para regular. o provi- em parte, mas aceitas integralmente: "Art. Sá.o aproveitados, nos car-
fsoi(l.dos e não de carreira. pode a iilP-nto dos novos cargos de Procura- 3 - 5 e 11; gos ora criados, de procurador da :ae .. 
lei t:J:ue os cria determinar a forma dor da Repi.lbllca, apresentei emenda., e) Emendas, com parecer favorável 

1 

pública de 3"' Categoria, os atuais Pro­
de ~rovimento. o art. 18 da. Consti- determinando o aproveitamento dos com subemendas: 6 ~ 7 - 9 - 15 - curadores da República Adjuntos, fi­
tuiç\ío Federal sOmente exige concur- Procuradores <ia RepúbUca Adjuntos e 67, 54 - 16 - 17 ....,... 36 - 41 - 48 cando extintos os sells cargos". 
60 para os cargos de carreira e ou- como Procuradores da República de - 50 - 52 e .63, - 57, 62, sendo apro- .§ 19 0 cárgo de procurador da ~e .. 

' -tros que a lei cteterntinar: Lícito. por- 3.@. Categoria que, pela extinção da- vadas ns subemendas a elas ofereci- pú.blica de 3~ Categoria passa a cons· 
tanto. era o provimento ·efetivo in- .q~~les, passa1n. a constit~ir_ 9 gr~.u das pelo relator; tituir 0 grau inicial da carreira do 
dependente de eoncurso. lnlClal da carreira do Mmist~rlo Pu- /) Emendas com parecer contrário Ministério público Federal junto à. 

}qAte-se, porém, que o Projeto co- bt:~"".o. Afora êsse provimento, por aprovadas: 23 - 25 e 56· ' • ·t t d · • Justiça comum. mo norma permanente (art. 36, § 15') e.Provei amen o, os ema1s cargos se-
exi@ 0 concurso para. 0 provimento rão exercidos. "transitàriamente, até g) Emendas com parecer favorável, § 2 As atribuições pertinentes a03 
daq"(leles cargos. Apenas 

0 
primeiro a reali2mção do concurso para o Mi- em. parte, em face da su?emenda bfe~ cargos de Procurador de 3!i\ categoria 

pro\limento, atenta a urgência do nistério Público, por Assistentes e rec1dã. à emenda nÇI 48: ~60, aprovada criados por esta. lei e não providos 
funcionamento da Justiça Federal. se- Procuradores dos serviços jurídicos da a eme~da. c~m a exclusao d~ ~ 39 e pela forma prevista neste artigo, serão 
ria cte livre nomeação do Presidente União, requisitados e designados pelo com í!- m_clusao: ... ,,''dos ~errlto~~os e exercidas, até que haja candidatos 
de República, sern as limitações des- Procurador Geral da República.. do .Distrito Federal , no caput do aprovados em concurso, por Asf}'isten• 
ta lei. Se, permanentemente, pode~ Assim, nenhuma nomeação interi- artigo. tes e Procuradores dos serviços jurí .. 
r~ ser providos .sem concurso. com na será feite para os novos cargos 11 _ Pela rejeição das emendas: dicos da. :U~iã_o. e de s~as autai:qui~, 
mai$ forte razão o poderiam ser, ape- criados no Ministério Público da · ou do MmisteriD Púbhco do DISt:l."'ltO 
nas na primeira investidura. União junto â justiça comum. a) :Emendas do relator: 1 - 2- 4 JFederal. 

A(eitando, porém, a fundamenta- Quero, por fim, dizer que concordei 12 - 5 e 6; I ~ 3\1 Poderão ainda os servidores a 
Ção do Senador Daniel Kriege-r, de com a criação de dois cargos de Pro- b) Emendas de plenário: 30 (ootn que se refere o parágrafo antel.ior 
Que lnão se afigurava conveniente pa- cur'ador da Justiça Militar porque, parecer favoràvel, em parte), 2 - 4 exercer. as atribuições dos cargos de 
ra epnsecução do objetivo colimado - em face de decisão recente do Supre- - 8 - 10 - 12 - 14 - 18 .._ 19 - Procurador de l@o e 2!} Categorias, ora 
a u~gêncla do funcionamento da Jus~ mo Tribunal Federal, os crime:5 con- 20 - 21 - 22 - 24 - 26 - 27 ·- 32 criados e não providos em razão de 
tiça. Federal - competência ilimita- tra a economia popular passaram pa- - 34 - 35 - 37 - 39 .:.._ 40·- 42 - promoção. 
da nara nomear funcionários, dila- ra a competência da Justiça Militar. 43 - 44 - 45 - 47 - 51 - 53 - 55 
tando demasiadamente, a área de re- acan·etando para esta um acréscimo _ 58 _ 59 _ 61 _ 63 _ 64 _ 65 _ § 1Q Para o cumprimento do que 
orutttmento, acolhi a sua emenda, no volume de seu se-rviço, que estava 69 _ 70 _ 71 _ 72 _ 74 _ 75 _ 78 dispõem os §§ 29 e 39, f'l.ca o Procura· 
quanto à idéia, isto é, 0 aproveita- a, exigir o aumento imediato do nú- dor. Geral da República autorizado a 

'- d p d - 79 - 80 - 81 e 82; f · · · · • à tnento facuitati"vo de servidores efe· ltlcro e seus rocura ores. azer as necessar1as reqms1coes s n.u-
tiVo$" da União. Incluo, para constar dos arquivos III - Emendas consideradas preju~ 'toridades competentes. 

Dc;:l, apenas, nova redação, dando da Comissão e do Congresso, o traba~ dica.das: 28 - 29 - 31 - 33 - 381 N9 13 
lnfate ao aproveitamento de 5o-.1·cto- lho elaborado por uma cornissão cons- - 6:6 - 73 ........ 76 e 77. . ~' t t id d p f 1 · d p 1 _ Ao art. 69: acrescente-se ao att1-
res f!stãveis das Secretarias dos Tri- i u a 0 ro essor A cmo e au a Sala das Comissoes. em 12 de mala go 69 "in fine": 
buna:is Federais, das Varas da Fa- Salazar, Dr. Nehemias Gueiros e de 1966. - Bezerra Neto, Presidente. 

2
nd)l. Federal do antigo e do atual :Professor Francisco Luiz Cavalcante - Djalma Marinho, .Relator. - An­
ist:J!ito Federal e das Varas· da Fa- Horta, sob a p:t:esidência do Ministro tônio Carlos -- Catete Pinheiro. -
lldll. Federal nos Estados. Oscar Saraiva .. o Projeto de Orga~ Gay da Fonseca. - Jefferson de 

N~sas condições, como a forma 
pern1anente do provimento d,os car­
Ros ê através do concurso público, 
tiodoS os ca.rgos dos serviços auxilia­
r-es qa Justiça Federal criados por 
~ta lei, que não venham a ser pro .. 
Vidas. por apJ;'OVeitamento, o serão 
a-traves- de concurso público organi­
IQdo pelo Conselho da JuStiça Fe~ 
&ra( que é a regra geral. Nenhuma 
nova nomeação, mesmo interina, ·serâ .,_ta para tais cargos. Só aproveita-

tt.l de servidores estáveiS, o que 
porta em grallde economia para o 

~ .. no, Permitindo ao mesm. o tempo 
utamento de servidores já com 
Jea dos serviços forenses. Afora 
aproveitame-nto, só o concurso pú.-

nlzaçao da Justiça Federal, por ·ela Aguiar. _ Manuel Villaça. _ Mene­
l"edigido, tendo em vi!>ta o e:ntepro- zes Pimentel. - Wilson Gonçalves. 
jeto por êsse ilustre Ministro apre- _ Josaphat ll!arinho. - Edmundo 1 
sentado, em colaboração com o Pro~ Levi. - Flávio Man:flio. - Elfas 
fessor Francisco Luiz Cavalcante Carmo. -Ivan Luz. _ Ezequias cos-
l!L:ta e Dr. Hefy Lopes Mt>irelle.s,. ta.- Antônio Felictano. - Tabosa de 
trabalho êsse que serviu, fundamen- Almeida. - Oliveira Brito. _ Teójilo 
ta.lmente, à Mensagem, enviada pelo de Andrade, vencido. - Chagas Ro~ 
Qovêrno ao congresso, criando a Jus~ dtigucs. - Celestino Filho. 
tiça Federal de Pl'imeira Instância. 

AgTadeço a cooperação que me foi 
dada competente e assiduamente, pe­
lo- Dr. Henrique Fonseca, para que 
no prazo legal fõsse possível fipre­
sentar êste parecer e exatninar as 82 
emendas oferecidas ao Projeto. 

Tais as apreciações que ao longo 
dêste apressadO estudo sôbre o nro­
jeto adotei como l'::tzão ht·[~emônica 

dêste parecer. 

Emendas do Relator 

NV3 

~-se ao inciso X do art. 10, a se .. 
gumte redação, renumerando·o para 
XI: 

"os pruces~os e atos referentes à 
na.cionalfdade. 

"bem assim os órgãos autônomos 
especwis e tundaçf)es criadas por lei 
federal". 

Emendas da Combsâo 

N9 I 

Subemencta ao art. 63, 

"As primeiras nomeações para os 
ca.rgos ora criados, de Juiz F"edera1, de 
Juiz Federal Substituto e de servido­
res da Justiça. Federal serão feitas em 
caráter efetivo, por livre escolha do 
President-e da República, seru as limi~ 
tações desta Lei, exigindo-se dos prl .. 
meiros saber jurídico e reputação m ... 
bada''. 

''Parágrafo úntco. A nomeação do. 
Juiz Federal e do Juiz Federal Subs-
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·~ ~Mtuto ~erá prece-dida ~~ 

~ jlo Senado Federal"~ 
assent.iment<> 

f. .. Sala. das Comissões, 12 de maio de 

Realmente, assim dispõe o art. 3'?, l aliás, o que já dispunha a. Lei númetol -- · Subemenda. 
da citada lei uQ 3.752: !3.752, de 115-i-60, a· Lei no 3.754, da 111 

Art. 3'il Serã(> transferidos ao Es- i1 mesma data., repetiu idênticos precei- Redu7:a-se. ,na emenda, 35 para 31 
ta do da Guanal_)ara, na data de sua i tos explicita.udo-os, ainda, como se vê, allQS de Jdade · · .)1)66. - Gay àa Fonseca. Flávto Mat­

eilio. ~ Ezequias Costa. - Antônio 
]leliciano. - Ivan Lu~. - Menezes 
Pimentel. - Jefferson de Aguiar. -
Manuel Vilaça. - .Ta.bosa de Almei­

-'lla. - Elias Carnw. 

constituição, sem qualquet· indeniza-I do seguinte dispositivo: N'? g 
ção, os serviços públicos de natureza 
legal prestados ou mantidos pela A1·t. 97. • • • • . • • . • • • • • • • • • • • • • ... • • . Autor: Senador Edmundo Le\'i 

Subemenda à emenda 67 • 

Redija-se: 

União, os servidores nêles lotados e · • · · · · · · • • • • • • • · •• • • • • • •• • ••••••• • •••• 
todos os bens e direitos nêles aplica- · .. · · · · · ······ .. o·· .. · • .. ····o.··· • · • • 
dos e compreenôkl.os. § 6~ Compete ao Estado da Gua­

§ 19 Os servi110s ora transferidos e , nabara legislar os serviços e o pessoal 
o pessoal neles lotados, civil e militar, referidos neste artigo e seus pará~ra­
passam para a jurisdição do Estado fos, bem assim administrá-los. 
da Guanabara, f~ ficam su;eitos à au­

Parecer: P1·opõe a emenda. o acrés­
cimo de um parágrafo ao art. 21, es­
tabelecendo que o limite máximo de 
idade para requerer inscrição ao con.o 
curso para o carg0 de Julz Federal 
Substituto, não prevalecerá para "nlR• 
gistrado, mentbro do ministério pU­
blico e funcionários rfc~ivos C'3t.áveis 
da administração direta ou descentra­
lizada''. 

... •os assistentes juridicos que estejam 
lt'l'l'Vindo há, pelo menos, cinco aúos, 
ála Procuradoria-Geral da República, 
assim no Distrito Federal como nos 
Estados, serão aproveitados em cargos 
4e Procurador da República de ter­
eelra categoria, criados por esta Lei. 
rnantida. a situação atual de cada um 

toridade estadual, tanto no que se re- § 79 A !lposentadoria dos servido­
fere à organização dêsses serviços, co- res remttnerados pela União,. a que se 
mo no que respeita às leis que regu- refere êste artigo, será decretada pelo 
Iam as relações entre ês:Se Estado e Estado da. Guanabara., mas julgada 
seus servidores. pelo Tribunal de Contas da União''. Parece que é com·enicnte o dispru:' ... 

Incluem-se nesses serviços a Justi- I-"" o seu ~ 39, a emend~ repetiu, ape 7 tiv0 proposto, mas apenas qu1nto a 

• idêles quanto a vencimentos, gratifica­
~es e vantagens. 

·Emendas apresentadas 
a Comissão 

ça. o Ministério Público a Policia Mi- nas, o artlgo 83 do PrOJeto, mantendo magistrado e membra do mlnblE:'rio 
litar, o corpo de Bombeiros, os estabe~ i o tet.o néle consignado, que encc'lltl'a público pela natureza de SU<lS funrões, 
lecimentos penais e os ór"'ãos e ser- i fundamento no art. 13 da Lei núme-l Realmente, quanto a ê.o;tes, ne:1hum . 
viços do Depa.rte..mento Federal de se- ro 4. 86~. de. 29 ~de novc1t1bro de 1965, inccnveniente existe. antes, só vanta­
gul'ança Pública. encarregados do po- que assim dtspoe: I gens oferece seu ir..gresso na Jn~t'Ç3o 

perante liciamento d~- atual Distrito Federãl. Art. 13. Observado 0 dis~sto no Federal. com~- juizes substitutos. mes ... 
§ 29 A Umao co~pete pagar: art. 12 e parágrafo, da Lei n<:~ 4 .439. mo t:~ndo mm::; de .58 .a~os de ld,lde. 
a) a remuneraçao do pessoal lota- . de 27 de outubro de 1964 0 teto má- Alias, na Constrtmça.o F~dera.l de-

N~ 1 do nos serviços transferi?cs, ~Orres- I x.imo da remUneração mensal dos SCl'- 1B91,. e;n_ uma+ ct: 'suas d:sposl(:ôes 
.. pondente aos. cargos atua1s e aqueles, v .. dorcs civis e milítares ativos e ina- t~am!tmi<:s. dC'-e~nunou-se ,q':le O':l a!l• 

Parece1. Trata-se de mera emenda , a que os serv1dcTes venham a ser pro-~ tivo- é fix d.:l em 90 ,.., dos v nc·n e t1gos raag1strados do Imppno prde:-
de- redação, como declara o seu ilustre 1 vidos. com exclusão das majorações tos dos-M.aistro de ·Estado e 1 1 

n- rimn. s~r 3p··oviô'~trdos nos quad'.'ns d'l 
autor. 1 decretadas pelo Estado da Guanabara; m s · ffi:lg1Str2.tura c~·Iada peJo reg:me re ... 

Sustenta que a téçnica le..,"islativa I b) os prvventos da inatividade, qne ~arágrafo ú~ico, d E~r;:}u~-~~ .~o publ:cano. 
dei>J.consclha. 0 uso da conjunÇáo "po-1 vierem a ser concedidos aos mesmos ~ a!t.Jgo ~: m~md rosG ~ 1 d erR u, ~~~a- Já •ltl::Jnto a serviJ<J!'E'~ pú.blic:J~ de 
dm", tal como está introduzida no I servidores. _ i no. 0 lOCtn.a or eia _ a, ~P~, .ca um m0~0 gel'al Dii'l p~rec::? va:Jta,io:~( 
pãrágrafo único do art. 39 do Pro- § 3? E' ress~lvado acs servidores' e 0 consultor Geral da Repubhca · a disnem~a do lim'te rn:.:.ximo d? irJ'l ... 
ltto. . lotados nos se_rví9os tmmt'erfdos o di~\ Pelas razões expDstas. opinamos no: de, C:-.:;nec3,r aJgllém a exercer a .i~""-

Data. rJnia, não assiste razão ao no-~lreíto de co;ttn_bu~r~m para o. montep:o sentido da rejeiçã:; _da emenda. 1 dicatuJ' .. =t. contando ma i~ rle 5'1 nr.os 
bi"e autor da t:menda. o Código Civil e.p~ra. as mstituiÇoes federaJs de pre- 1 ~ 9 49 de idr.de. r:p~nas parque j2. é fl'nci~~ 
que, sem favor, pode ser considerado Vl~encm. : nárto pú_blic:J, não nos parece c::lm·e~'-· 
um monumento não só legislativo, co- § 19 Ao t:stad·J da Guanaba;_.a com~' Autor: Senador Wilson Gcilc::tlves niente. 
mo também. em matél'ia de vernáculo pete pagar: I · , . ~ 
usa repetidamente con· - " ' _ 1 Parecer: Tem a emenda por f1m1 Opmamo<;, ass1m Of'la cr:c tarao 
J"ém'' _·tal J cn;~ a z Junçao po- al a re~une açao cctrespondente 1 acrescent!ll' um parágrafo ao a 1 t. B3 i parcwl da emenda, atJ'<"'l'h dP vm.J."' 
_.,.,..., C • fa O PrOJet?. V e- aos cargos lSolactos e de carreira dos , dispondo que os servidores da Justiça 1 subemenda, no'> tê mos do pa!·::c.:!r. 
.,.....,~-se,, por exemplo, os paragrafos I sN'VJços transfer.dos. cujo proVimento do anti<:ro Di-tuto Feder·al q'te ve-~ • 

. Aos artJgos 131- 176- 186- 204- sej~ posterior à tr~nsferêncla, coní ex- I nham, ~os tê;mos do Art. 83,. a set Subemenda 
~ 

4
«: ~4 si ~5 

6
li a_:: ils 3~ 661 4~ ceçao() da1 prom.ci;oes a que se refere \apcsentados ou postos em dtsponibili- "Parágrafo úmco. v Emite máx,mo-

663 _ 690 _ 
706 

_ 
721 

_ 
72 

_ 
80 

_ 0 ~ 1 ' al nea a. . . . dade "percebe!ão cs proventos de apo- 1 de Idade, previsto no !llC so I não pr~-~ 

884 933 945 947 
;

33 1
8
059 

b) os proventos da H)atiVIdttde, que lsentadorh própria aos seus cargoslvalecera para ma!,nstrados e mem)JJOI'-
do Códi 

0 
Civil - - e · VIer a conceder aos sei VIdOJ es por êle atums acrescidos da méd1a antméttca d(., M1msténo Públ1co" o -

g _ · . nomeados; das percentarrens recebidas pela co-
A funcao do .Parágrafo é, precisa- C) as diferen(•as devidas ao pessoal branca da dt~ida atlva da Umão Fe- N" 15 

Jnent~, e~. mmtos caso~, .. d1spor de remtmerado pel!L Uniã.o. inclusive o deral e Autarquias durant.e os últimos 
· ma.ne~ra Iversa~ em opostçao _ao que inativo, correspondentes às majorações 3S meses" · 
p~eceitu~ o artigo. Nada_ mms pró- de vencimentos, proventos e vantagens · 
:prio, assim, do que o emprego da con~ decretados pelo Estado · A ·União, nos têl'mos das Leis nú-
Junção "1Xl,rém", ~ara exprimir a idéia ~ 51,1 os serviços tJ:a~sferidos conti- meros 3. 752 e 3. 754, ambas de 16 de 

_ ~e contrariedade a regra que se esta- nuarão regidos pela legislação vigente, ~bril de 1961\, é responsável sàmente 
_}-,_,~Ui no artigo.. , . _ . I enquanto não fôr modificado _ pelos pelo pa~amento dos proventos de apo· 

Somos, assim, pela re1eu;ao da Podêres comJ;Jete:1tes do nôvo Estado, sentadoria ou disponibilidade. Se no 

Autor: Deputado Noronha Fllho. 
Parecer: Parece conveniente a" -

emenda, dando maic·r amplitude r..t' -
inciso X, do Art. 10, do Projeto. dJn· 
do-se, porém através de subemenda 
nova redação, como a, seguinte: 

emenda. ao qual incumbe sôbre ~les legislar, câlculo dos proventos fôr considerada 
I t U ·- ~~ Subentenda 

N~ 13 inclusive sôbre o pessoal transferido, aque a percen agem, a mao. por or- ""-' 
bem como administrá-los, pr01Jendo- ça da lei. lôgicamente, responde pelo "X - A conta. e a selagem cm·res .. 
lhes e movimenta.ndo-lhes os quadros. seu pagamento. pondente às custas dos p1ocessos bem~ Autor: Deput~ Oliveira Britto 

Pa.recer: Embó~. o projeto não ex­
etuisse o concurso público, nem que 
devesse ser, obrigatOriamente, de pro­
vas, deixava ao critérjo do Conselho 

§ 6? A transferência dos serviços e Embora paeça. assim desnecessária 

1 

as~!m quaisquer calculas prevJstos ern 
do5 bens e direitos néles aplicados e a emenda, nada obsta a sua apt'ova.- lel · '\ 
compreendidoS, far-se-á mediante t-êr· ção, no sentido de melhor asS'egurar I Opinamos, assun pela aceltacao 
mo assinado nos Ministérios con1pe~ o direito dos servidores a que ela se subemenda. ~ ' · ' 

. :'d,a.. Justiça Federal a sua ordenação; 
:Parece, porém, conveniente que fique 
expressa a obrigatoriedade de ser "'pú­
blico" o concurso, e, além disso, "'de 
-provas". Ao Conselho fica. a compe .. 

: tência para. organizar o concurso. 

tentes. refere, no que tan~e aos proventos da, No 16 Como se vê, transferidos os serviços aposentadoria ou disponibilidade. 
da Justiça do antigo Distrito Federal Opinamos, ass~m. pelo aprovação da 
oara 0 Estado da Guanabara. a êst.e emenda. 
fioou, expressamente, atribuída n 
competência parn os atos re1ativos ao 

Opinamos, pelo exposto, favoràvel­
:_~lnente à emenda. Pel.a aceitação. 

N' 46 

,Autor: Senador Antônio Carlos 

pessoal que os integravam. 
Não pode, asSim, a União determi ... 

nar -que alguns servidores hoje inte~ 
grande os serviç1Js da Justiça do Es ... 
tad0 da Guanabara, permaneçam, ou 
não, no exercício dos, seus cargos. Da 

Parecer: A emenda procura atender mesma forma, e pelos mesmos funda-
··-A situação, dando-lhe tratamento es- mentos, não pode a União dispor sô .. 

pecial, aos distribuidores das extintas bre o regime de remuneracão de tais 
:Varas da Fazenda Pública Federal, do servidor-es. determinando o\1" ro"'..,ti~ 
Estado da Guanabara, consistente em nuem a perceber as custas ent vigor 
mantê-los ••no exercício dos seus car.. no Estado da Guanabara. 
j:os e assegurar-lhes o direito a per- Tendo a União, pela citada Lei nú­

. (lepção" das custas em vigor no Es- mero 3. 752, se responsabilh:ado pelo 
tttdo da Guanabara-. pagamento dos vencimentos, ou dos 

Em primeiro lugar, não é possível, proventos de disponibilidade ou Qe 
_do ponto de vista legal. determinar aposen ta.doria, daqueles servidol'es, 
que os serventuários referidOs na tudo o que pode fazer. hoje, é o Que 
emenda. continuem no exercício de se contém no Art. 83 do projeto. isto 

Parecer: A alteração propo~ta pelo 
nobre autor da emenda ao mctso I do 
art. 10 do Projeto resta.belece, apenas, 
a redação constante da Mensagem do 
Poder Executivo, que, na sua impres­
são no Diárlo do Congresso, aparece 
com a omissão das palavras "interes~ 
sada. como autora. ré". 
Federal, é perfeitamente legitima a 
e'lllenda, que se apresenta, ainda. co­
mo conveniente pelos seus próprios 
têmios. 

Aliás, na tradição do no.'Js<'l direito 
pode ser sustentado o ·ponto de vista 
do parecer, t-1 0 próprio Decreto 848, 
que institui a Justica Federal. a exl­
gêncfa é a. preco:1izada no par('cer. 
quanto aos limites de idade. · 

Autor: Deputado Noronha· Fi111o. 

Parecer: Quer a emenda acre.sc,'r 
um inciso, incluindo entre as atribu!• . 
ções da Secretaria n. de: 1

" receUt<l;' · 
quantias devidas à Fazenda Pública e 
recolhê-las, mediante guia, à reparti .. · 
ção competente". 

Não pa.rece, data venia, qne s::-j&­
essa uma atribuição própria da S2c~e·,.. 
taria. A parte interessada. é que d<>ve· .­
rá fazer o recolhimento. A Secr2tnria · 
incumbe, apenas, a expedição de guJ:t<S:. -
Verifica .. se, aliás, pela orieut.ação do 
Projeto, que os servidores da_ Serre f a ... 
ria, excecão feito do~ depositários. ni1.o 
rievem lidar cc·m valôres ou o dinheit'() 
1-a'{ partes, o que é realmente clf'sa­
conselhável. As própl'ias cu~tas SPrí'lo 
pa.gas em sêlo, peJas mesmas ra·'õ?s. 

A emenda. mostrou, -porPIU a C"n­
veniência dP ser acrescido um nõvo· 
inciso .. com a. s::>~uinte t·~dat,~ão, Q'_le 
propomos ccm'J subemenda: 

S:tbzmenda 

seus cargos, isso porque são êles. hoje, é, assegurar-lhes o pãgn.mento de tais Opinamos. ltssim. em parte. pela SU'1 
por fô-r~a. das Leis ns. 3.752 e 3,754, oroventos. se pehL perda das suas atl'i- aceitação, com a alteração de 35 p3.ra 
de J4 de abril de 1960. integrantes dos lmicões. em decorrência desta lei, vie- 30 anos de idade, e de 8 para 4 an::ls 
:;e>;>vicos indiciá-rios do E<;tado da Gna- rem a ser aposentados ou postos elll no que s~ refere- an m;:ercfcio ~a advn-
1""'-'nra 'e, po~·ta.nto, servidores esta- dic:;nonihnidade pelo Govêmo do Es- cacia, ~!1!-i:tério P:Jb~tco, Ma.~1st.>.·:1tur~! "XIII - ex!')"dir P'Uias para o r,., .. 
duais. · 1 tado da GHanabara. Reforçando, 1e Magtsleno, respectlVamente. . cOlhimento à l'epartição comp:'.~t'n;e 
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d~ quantias devida à Fazenda. Públl-~ Exi3tindo jâ no prc.J t.o r. classe de! o numero de varas da Fazenda Fe- 1 bmções em deconéncia desLa lei, ~lém 
ç~". . "ações diversas", nela rcantm inclui·! de:~;al, atua1mente, seJa ma1or, jo quc

1 
dos seus proventos, pagos pêlo res .. 

ltenumerem-se os demais fncisos. das as ações exccutiv., que, pela sua i' o de Varas crmdas por esta le1, com:>, pcctlvo Estado, té'rão direito a pel'ce­
'O · i "l ita ~0 randade, não JUSt1ftc •• am uma elas- ocorre com o Estado da Guanat:;:ua ber da Unrão quantia eqUivalente 

têhtf:~~o~Ú~~~g~ ;u~;.~. ça ' nos se especial. Como, no entanto, o nú~ (4 são as atua1mcnt~ existentes c 3 • t~ médla antméilca das percentag:t:ns 
mero destas poderá. vir a crescer, uma I as prev1stas r!.0 ProJeto\. I sôbre a. cobrança da divida atlVa, nos 

NQ 17 vez que_pa&;;ap para a ~ompetêncu1. Entendemos. pcr€::n que a e'l'enda' tênnos d~ art. 83." 
âutor: Deputado Antônio Felic:ano. da. Justiça Federal as açoes em que "deve ser acena" com a se<.r'Jl!lte N" 50 

a~ A}ltarqulas federais forem; a-tüores 1l subemenda: ' "" : 
Parecer: Visa a emenda a dar passe ou res, nada obsta a que se mcluam, Autor: Deputado Noronha Filho. 

livre ao oficial de justiça, quando no em classe especial, as ações exccuti- i ~ sut:n.1:::!';DA Pmecer: A idéia contlda. na -.<nwn ... 
Mo que se refet·e à alteraçã.o da re- vas · 1 ,. 1 1 rr d t ~ · - · . . i Acrescente-s~ o f.C~umte paró.:Jrafo da merrcc ser ac.:.~ta, at:r:avés do 

dação do nc so VI , a a venta nao Opmamos, assim, pe1a aceitação dn umco: : acrêsclmo de ma pa:·úgr 3fo que ~e-
te(n razão o ilustre autor da etl}.enda. emenctu, com a segnmte · : ,- . . . _ 1 na o 3(J, objeto da seg-uinte sub-
O ·projeto se limita a, transcrever, sem Subemenda . 1 . ·~a!agn'tfO Ul_!lCO._ Nas .?eçoes Ju-.

1 

emenda: . 
ql{alquer alteração, o que se contem " , . -~ ;~ . , 1 ct:clana::; onde n~o for ~~equtvel ~.me,: , Acerscente-se ao Art. a4, em pa .. 
11~ Ato Illstitucional, ao traçar a com- Ren_ume~cm; :;~ os dema.;-; ,mcisoo:. d1da yrev1sta ~-st.e alti~o.,o D11eto, lragrafo, que será 0 39, com a se;u:n-
pe'tência da Justiça Fedem.l. Canse- do paragnuo U!11CO do art. 16 . I do Foro p~over:\ a respeito . 1 te redação: 
Q~ntemente, não comportando qual- NQ 7 i NO? 48 I "§ 39 o Conselho Federal fará, anu· 
qu:er afteraçiío de substância, através alme-nte, a l'cvisüo do Re:;imento, pro-
df:llllei m·dinária, não ~ justüica, den- ·Autor: D;;putado Oliveira Britto. A'llt.or: D~putado :Cna1· Mendes. I pondo as alterações que se fizerem 
trQ' da boa técnica legislativa. modifi~ Parecer: Vlsa a emenda a dar nova . . . , d . , _; neccs.sirias peTa aplicaçãr:- dos índi-
eação na forma. redação à alinca "b", do § 19, do ar~ ~a,ecer · :I~cl?-ra. a e.ne~- a l.stt.n 1 ccs de correção monetária." 

N
9 

5 tigo 19, exigindo que os bacharéis, a del, com_ ~ltwrc.çao ad .. Jedaç~o do ~!__,L. l Opinamos, assim, "favoràvelm~nte 
Serem u1cticados pelo Sup:-e-mo Tri· 93 do ptoJeto, a me - 1-3 ne a co~.:.1b- t à acei+ação'' nos tênnos da s~lb .. 

, t .
1 

nada,, aos _ser"·cntuanos da Jmt:ça.,. emenda~. ' 
~ut()r: Depu ado Oliveira Bl'l o J.mnal I<'edeml, além do notório mere- nos rc:;pect-1vos Estados, que em ae~ N" 52 
Parecer: Data vênia, não -merece 

1
dmento ~ da nputação ilibada, te- corrência desta lei, pela perda de sua~ . 

.acbll1idn. a emenda. no que se refere nha?I maLs de 35 e menos d~ ~O anos atribuições ou proventos, venhmn u; ?arecer: Quer a emenda dimin'Jjr o 
a.oj acréscimo da expressão "em pri- de ~d~de, e 8 anos, pelo m1mmo, de ser aposentados ou post.os em~ dispo-~ número de cargos de Procuradores da 
mtlra instância"

1 
pela qual desneces- ef~t:vo •:exe~cí~io na a~vocacia, no nib.ili~ade pelo Go\'érn? Ioc?-1." o Ar. L República •. cuja criação é prevista no 

&idade. Dizendo 0 projeto, no caput mm1sté~I"O publ1co na l,'l;ag1stratura ou 8~ cmda :a pena~. qa. ~!tuaçao dos ser- Art. 87. Reduz ele 9 para 6, d~ 13 
dd art 13 que "ccmpete aos juizes no mag1...-terio superior . v1dores que, por f01"'a de muctanç.9- para 8, e d_e 24 para 15, respec_Uva­
fee'ieraiS" e enum"ra_ndo no seu inciso , Dizendo o. Ato Institucional n9 2 da Capital Fedt>ral, passaram a ínte~~· m:mte, nas 1~, 2~ e 3~ ca.tegonas, 
1 4<Processai- e julgar as causas sujei-j que "os juizes federais serão n?m~a- grar .os serviços jud~ciários do E~ta.- , Ora .. l!lesmo. par~ _o__s ~ncargos atuais 
ta.$ à jurisdição da justiça federal" é dos pelo Presidente da Republlca, do da Guanabara, e Isso po-rque ares- e noiona a msufl.cienc1a do quadro 

ld t t t d d ' dentre cinco cidadãos indicados na ponsabilidade da União. pelo p:ura~ 1 de Procuradores da República. 
evtAen_oe q~eÍb~~ se :a.an °; e f0ms- forma d~ lei pelo Supremo Tribunal mento dos proventos de ap0senüvi~i·1ar Cem a criação da Justiça Federal. pg enc~ a r u a a JU~zes s.ng~- ~r;_f exercício de suas f~mç-ões, nas emprê- ou disponibilidade, se refere ap.=nas. passando os . Procurado~es da Repú-­
s ·o P_. e _ser para P~O -cssar e _JU g sas de tnn}:porte da respectiva juris- aos servid!Jres da Justiça do antigo b_lica _a _func10z:ar tambem em_ mate .. 
E!nf ,Pllmelfa mstânc1a. E~tenaem.~s, di ão Distrito Fed?t:al, por fôrça da Lei nú- na cr1mmal, n,ao parece excessiVO, em 
parem, _que é pt·~ceden~e a s~p~essao ~á h.á precedente legislativo conce- mero 3.752, de 14-4-60. fa.ce do _aumento do volume. do sen'l .. 
prppàsta na em e~. da -d~ reml~sao ao I de ..... "'o ê.::se direito aos oficiais de di- Não ha\·eria a"sim realment<> por ço, o numero de cargos crmdos pelo 
a::t·"· 11 por desnece~.sá:r1a. · ~~ . '"' . . • ... · . : :ll't S7 . ' . llgêncte.s da pnme\1'a e segunda re· 1 que estender essa. responsabilidade, • M d. i d d ê·· ., 

Dêsse modo, dou pa.r€'cer javoravel, , giões da Justiça do Trabalho <Decre· com o_ ~espectivo óm~s. quanto aos ~<-!r- novo~n c~rg~~ Jl'e ~r~~~d~re~uda ~~~ 
mn 1Ja.rte. I to-lei n'? 9. 797. de !) de ~e~embl'O. de veutuanos da Jus:.1ça· dos Estados, pública sejam, providos conforme t!e-

N'? 11 1946). Parece-nos necessano, porem, .uma: vez qu~.:nunca foram rem_unera- termina o Art 127 da Constitui,.á.o 
, - dr' a.penas pequena emenda da redação dos pela Umao, o que só ocorna com F d 1 : .-1· t " • 

Jm~m·: Depurado Chagas Ro 1gues . • b t",. · . á ..... di· os servidores que passaram a inte,.,.rar e era, ou ~eJa, me~.u1n .e. con-urso. 
!">arecer: Entend<'mos que a emenda.j P~ a su s Itt~Jr "a elxpredss ?, JUllst .. - os serviços judiciários da Gmlna- Desnec~ssâriO o dl~posittvo, nl)f·Sa 

não merece ·acolhida. Se ela visa es- çao~ r~sp~c :!~ ., pe a e res~~c na bara. parte, pms que o prov1mento dos CJtr ... 
pecificar a "sociedade de economia seçao JUd._;Ia-~a . pondo-se, a-.-""Im, ,a Certo é, porém. que os titulares da gos nao pode. desobedecer . ~o m ... 
m~sta de que o Po-dt;!r Público tenlla emenda:. d ... acordo com a terrnlnolog,a escrívanlas ou cartórios dos Feitcs da vocado Art. 127 da .constitui_çao -F-e­
P~:ticipaçãQ .majolit~ria", é de~neces· do ProJeto; ~ ~ . a'a S"b- Fazenda. Fede!'ai, ou, genê!'icamegte, deral, havend9 já lel ordin~na regu.-
satw, pois Ja esbtumdo o Inctso III, Pela aee.taçao, nos Lermos '"' dos Feitos da Fazenda Pública nos lan~o a tpaterla. nos têrmos cons+J-
do• art. 28, que os juizes fedérais não emenda: Estados, em razão desta lei, per'cterão tuc.wnais. . . . . . 
poÇiem exercer comércio ou participar Subemenda total ou parcialmente suas atribui- ~ a Lei Or$âmca. do Mmisténo ~u-
de: sociedade corne::-cial. exceto como "Ao invés de "jurisdição respectiva" ções, com a conseqüente privação on bhco d~ Uniao <LeJ n9 ;.341, de 30 
aclo;nista. cotista ou comanditário", é diga-se "respectiva,Seção Judiciária". redução de seus rendimentos, já que de janetro de IS5l, art. 3) · 
evldente que já abrange a sociedade êstes se constituem de custas. A última parte da emenda deter-
de·: eca.nom!a mista. Se, ao ca-ntrário, Nl? ~6 É pOssível, assim, que venham a ser mina que os cargos de Procurador da. 
vi;ia a restringir a proibição apenas à Autor: Senador· cattete Pinheiro extintos alguns cartórios e, em c<Jn- República e os ora existentes sejam 
participação nas sociedades de eccuo- seqüência, aposentados ou postos er.l lotados nos Estados, no Distrito Fe-
mla mL<;ta, é a mesma aconselhável, Parecer: Não est.abelecendo o artl- disponibilidade seus titulares, com os dcra1 e nos Territórios por ato do Po--
po;s, a não ser como acionisti, cotista go 73 do projeto 0 proviment') por proVentos a que tiverem direito, de der Executivo. 

, d't' 1 - d d -1- c-oncurso para o primeiro provimen· ô d 1 11 - t d 1 Ol.~ coman 1 ar o nao se eve a nu -11' to dos cargos de servidor da .!•tstiça ac r o eom a eg s aça~ ~s a ua . I Parece útil a pr(lvidência propoS!a., 
qt\':e o juiz participe de fiualquer so- Ocorre ainda que fo~ .. presentada que merece ser aceita.. 
oi~dade. federal, não tem aplicação 0 que dis~ emenda, que mereceu parecer favorà~ . . " . ~ 

Opinamos assim, pela acei-taçâo, põe a emenda! ao assegurar prior1da· \'el, mandando incluir nos'-proventos. Op_m~.mos, assrm, pela aceltaçao 
eotn subcmenda. de, no cas oae igualdade d~ ccndi4 ds. aposentadol'h:t ou disponibilidade parcial ga emenda, quanto ao § 2Q 

ções com outros candidat.ls aos ex- dos servidores da Justiça do antigo que propoe, o qua~ f!assarã, uma vez 
Subemenda combatentes da FEB. · Dis:thto Fedêral a média aritmética ap:o':~do,. a C?,nshtmr parágrafoúni-

Entendemos, a.s5im ,que a emenda ct•· percentagens re.Iati'vas à cobran~ co. reje1tado_ no que se refere 1\ 
Tncluamwse os seq·uintes inciws: d lt ·" 1 ~ " d • d d d -4- t' po e ser ace ·a, com a segum,e 1·e- ça. da dívida ativa federal nos últimos re. uçao o numer_o e_ Procura otes 
I _ exercer, ainda que em disponl 4 dação, através da subemenda que su~ 36 meses. · e a forma de provunento. 

bH'idade, qualquer outra função pú~ gerimos: Embora como já foi dito a situa· Autor: Deputado Celso Passos. 
bl~ca, .salvo o magístérlo scCUlldário e suBE:MENDA ção,, de direito, não seja vr'ecísa.tnen- N9 67 
superior e nos casos· previstos nesta te a mesma, parece de justiça que a 
cdnstituição, scb pena de perda do Ae1·escente-s~ um nôvo nrt.igo com União pague a êsses servidores esta- Parecer 
eat·go jud!clário; a seguint~e redação_: duais que desempenham~ atribuições; o que a emenda pretende é justo, 
fi_ receber, sob qualquer pretêxto, 41.,."ut. Nos concursos. a q'.ll3 se 1·e- que agora passnm para a area da Jus- talve:a convenient-e, mas, "data ve-

t J 
.1 rere 0 art. 36, 9 11?, em caso de igual- tlça Federal, o valor -correspondente nia", inexeqüível. Estando o MinJa-

~ Y<~etcen agens nas causas su e1 as a à édla lt ét! d a e t é · 1 ....- dade de cl2·SSificação, terá prefcrên.. m a~· m ca ess s P rcen a- t r!o Pub ico Federal estruturado em 
Je'~'ts despacho e julgamento; · gens 1r - t d d , cia para· a UCR"neação o cana.iduto que • carre a. o provtmen o os cargos · e 

VII - exercer advocacia à.ei nú- tiver pertencido à. Fó1'ça Expedic1o- Assim, o titular de cartório està- Procurador da República. salvo re-
mtro 4.215, de 27 de abril de 1963). nária Brasileira". dual da Fazenda Pública, uma vez· cusa de promoção, ter-se-á que f~lZe-r 

Renumerem-se os incisos I - II - aposentado ou pôsto em dtsponibiU- para o grau inicial, que passa a ser nt e IV pan·~ nr - IV _ v- e VI, § - Poderão ser ap7o-ç-e:taJos no dade, em decorrência çiesta Iel, rece· o de Procurador de 3' Categoria:. 
te.spectivamente. provimento dos cargos Cl'!P..dos nesta beri do Estado seus proventos, e, da ~ impossível, as'>im, "data venta.". 

• lei ·o::; ex-combatentes <r'€ tenham União, a. média aritmética da.s per- o que pretende o ilustre aut.or da 
N9 6 participado das operações 1e guerra. centagens sóbre a cobrança da dfvida I emenda, ou seja, o provimento dos 

1 t h F'lh no segundo conflito mUJ_ldlru, con- ativa Federal nos últimos 36 m!':.o::::->s, cargos de Procurador da RepúbJicn de 
A. utor:_ Depu ado Noron a. 1 o. · · d 1 ~ 1 t 1 --- "' SlaerQn o-se o n ""'l n e ec~mu com- nos tênnos_ da seguinte 1~ Categoria, que representa o últi-

tarecer: A emend·a quer que se es- (! 1 ct' " -pa ve com o respe 1vo cargo . I mo grau da carreira, por Assistentes-
pe ifique, como classe especial, para Opinamos, assim pela aceitaçd-IJ da SUBEMENDA Jurídicos que estejam servindo na 
Os efeitos de distribuição, as "ações "'' • •- t' m ct b d -_ . . ~-n""" 1 nos er os a sH wen a Redija-se n.sslm 0 art. 84: .Procu_rado_rJa da :República. _ 
üec_uttvas". . supra. . 

> __ Nao parece t:eccs~ana~ a espec1f:ca- . N9 41 "Art. 84. Aos titulares de escri\'a-, Estao eles' lembrados. porem, para 
çap. E que .?ao M açoes executivas Autor: Deputado Nmon~ Filho nias ou cartórios estaduais privativos· o exerc!cl~ de ca~gos de Procurador 
_,o~1tra a Uma~ ou su~ autarquias. . · da Fazenda Nacional, inclusive 05 ser- da Rep1:1bli2a de 3· Categorla atravrs 

f
oos que s§.o 1mpenhoravels ou bens Parecer: A emenda consagra UID9!1 ventuários da justica nela lotados de r~qmslçao do. Procurador~GerAl da 
ú_bH~~s. e, 9omo aut-?1-'a-.. dificilmente/providência. salatar. mas que não po-~ que, dentro de novellta día_s, ·vierem' Republica (Emenda do Relator{. 

. Umao tera oportumdaae de ptopor .de ser objeto de uma regra geral, pois a ser aposentados ou postos em cl;s- · Opinamos, pelo Pxnosto. no scnUdo 
ç(>es executivas pode haver Seções Judiciárja.s em que ponibilidaàe, por terem perdido ;ot"ri- de rejcit:ão da emenda. 

. -· 
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' 1 da. justiça. ftue vinf1a.m funcionando ~do detido, mesmo dentro daquele ] l:M.E'ND/1. N'J '12 

, 1 nos plOCessOl> que passam agora, parv. r prazo, . ·t nMi' _ :~~' 
M PROJETO DE LEI N? 5-66 <CNl la competência da JuSLlca Federal. ! Op~namos, assim, p~la rejeição cL.-ti . .A:ctescente-se .ao ru.. 10, mais~ -

Autor: Senador Antônio Carlos. Mesmo na ausência. de disposrtlvo, emenda. IUlClSo, com .0 numero q~e lhe COU~el\ __ ,:~! 
1 teráo êles direito o. receber as custas N.9 56 coro a scgumte recta.çâo. · 

Parecer: Visa a emenda, em -;nbs-~ 1 t · · t d c é [ 'i -tã.ncia. a determinar que o prov1men· pe os a os ~a pra Ica os. onv m, en.. Autor· Senador Vicente Be7.erra. "-- s. execuçao das s~ntença.s e&-
d h . trc::ta.nto, dispor expressamente a res.. N to · I trangeiras hornologadas pt:lo supremo 

to a.s su procuractonas·gemls da\ p<clto. e . Trib'J.11.al Federal e das c&rtas rf\0'~ 
República seja fe1to por indicação ôo d d ê · ""b ·~ 
Procurador-GeraL 1 Aceito. as~im, a idéia contida na I Parecer: A emen a. ata v ma., C tél'las, depois de conceàldo o e:eequa• :: 

1 emenda, atrnvés cta. .seguillte r impertmente. O projeto cuida da. tur pelo Presidente do Supremo Trf. .. 
ora, criadas como cargos em comis- I orgamzaçâo da Justiça Federal Co~ bunn.l Federal" -• 

são, cabe ao Presidente da Repúi.>li- SUBEr-iiE.'1<1M tnum de Primeira Instância, enqUflll- • • 
ca, provê-los, na forma da constital.. to que a emenda procura regular a EME:N!>A W' 5 

~ ção, sendo inadmissivel, pela natureza Art. - Os p~ocessos q~e p::ssaram Situação dos atuais Substitutos de Criewse a Seção Il do Capitulo If!, 
· do cargo, a limitação daquela atribui- para a. comnetencla da JusLtça. Fe- Procuradores da Justiça do Trabalho t.s 13 111 

ção através da exigência de indica... deral sOmente lhe serão remetidos, A criação de cargos de ProcuradoreS compreendendo 05 ar · ' 14 e "' • 
~ão do Procurador-Geral da Repúbli· "-P?8 0 :pagantento das cust.as dos a~o.s àa República, no presente pt·ojeto,,com .• a denmnhmção: "Pus Atribui .. 
ca. As limitações à competência do ~te entao praticados, e poi' quem to~ como já ficou dito, se justifica. apenas ções · 
Presidente da República para prov-1:r 1 .e~ elas devidas, ou por qua~uer pela própria organização da Justiça 
os cargos públicos .só a constituiçã~ Ulteressado. F'ederal, pe·rante a qual aquêles devem Dê-se ao ~·ca:put•• do- artigo l3 *' 

seguinte redação: as pode esta-belecer. N.~ 23 servir. 
NO que se refere à manutenção das A oportunidade da apJ·eciação da 

.atuaiS Primeira e 8egund~ Subp).·o~ Autor: Senador Josaphat Marinho. matéria objeto da emenda será na 
~llradorias-Gerais da Repúbllca, com [ emenda. visa a introduzir no art. 62 tramitação do Projeto de Lei Orgã~ 
ns atribuições e a. lotação constantes Parecer: -· o parágrafo u·. que a nica. do. Min-i.stério Público Federa!, 
da legislação ern Vigor, existe outra do Projeto, tem por nnalidade lnsti- cujo anteprojeto já foi entregue pela 
'tmendit, com o mesmo objetivo, que tuir normru para 0 elabol·ação das douta Con1issão encarregada. de sua 

l'Art. 13. Incumbe t\.06 Juizes Fe• 
dern.ts:" 

Emendas apresentadas pera~fl 
a Comis•ão contrárias · 

é a de n'l 6B, de autoi"ia do Deputado Súmulas· que 0 Tribunal Federal de elaboração no senbor Presidente da. N9 30 
La Roque de Almeida. Serâo, pOl' is.. Recursos deverá elaborar, referentes RE'.públimL l'ARF.ca . . 
M, nessa parte, apreciadas em C'On- !"'·· d I · 
jontot ne-ste parecer. a. seu.c; ~a os, para orientação da Opinamos, assim, pela rejeição da A cnJcnd• deve ser aprecfad·~-·--~. 

Justiça Fedetal de primeira instân- emenda "" ....,. Parece razo""_·...-el que se resgua.rdtm 1 . · · ç.a,rt613. Na primeira, qua-ndo pt 
n sede dessas duas Subproeuradoria.-'3~ c~ matétia. seria, a. rigor, de orden1 }..'1'9 60 ~!.vva redação ao art. 73, ·merece· ar~ · 
Gere.is e as atribuições que os seus ti- c · nt 1 n d · · d . . acolhida., com pequena subem6Jtda., 
'tUlsres vêm efetivamente desempe- in~~~ irBta~a~.lt~a l~s~ft~o~ que Autor· Deputado Ta.bosa de Almeida. pois que melhor n-just.a. 0 preceito-_ t,~-

·:n_h~~i~àmos, assim, "pela reje~?ão da su~e=~i: propõe, poré:n, a seguinro atr~~;~~~~a~ si~ lJ:~~.d~o~ ~~~r~ i~;~L~.o Aa~~;b:!e~~aA!fs;~:-
p:rtmeira Par~, de~ta emenda ,<nú- "Diga~se, depois da palavra jur!s- na11dade l1wnalla., corno diz o seu au .. r1glr eYidcnte lapso, .conste.nte>-fll, · 
mero 54.) e acelt.ação ,da segunda 1 prudência: "aprovados por 3/4 <trê3 tor, é, no entanto, impossível de ser emissão no que se refere aos Ju_~ -
1-':Jft~ e da E-menda n'i' 68 ' com a se~\ quartos) de votos no mínimo dos Mt~ acolhida, pelo menos na forma por Federais. 
gllm e lnistros componeÚtes do Tribunal". Q'.le est.á retlig~do- o artigu que -se :Na segunda parte, merece também: 

SUBE..\1&~1\. Dessa form~t., o art. 62 ficará. assim propõe acrescentar. H<\ impossibili- aceitnção a idéia contida: na eman~, 
"Art. 86. sao criados, no :\-1inlsté- red1sido: dade de ordem legal e absoluta. exigindo, no entanto, uma subemen• 

rto Público Federal junto à Justiça "Art. 62 - o Tribunal Federal ae . 1 da, que melhor att11de. aos objet.iYOI Em prm1eiro ugn.r, assegura o direi~ emnum, três cargos, em comissão, de Recursos organizara.,. ps.ra orienta- to de opção ~·entre 0 sistema atua1 e visados. -· 
6ubprocurador-Geral da 3-epública. çii.o da. Justi~~a Federal de primeira- Quer a. emenda facultar ao P~ 

§ 19 Os cargos a que se refere este instância, e dos interessados Súmu- 0 adotado pela presente lei" aos ~u~ dente da Hepüblica o primeiro ~ 
e.rtigo terão a designação de terc~n·o, las do sua Jurisprudência, aProvadas tulares de ofício de Justiça. dos Es- vimento dos cargos de auxiliares=· · · 
quarto e quinto Subprocurndor·GeraJ pelo voto de 3/4, no tnínimo, dos :Mi- tados que ora exercem suas funções Justiça Federal auavés do n.prov _ . -_ 
" R 'bl' t ! · t nas escrivanias da Fazenda Nacional'', d ld f '! d u u.a e_pu lCI't·! e seus ocup~n es un- n1s ros compon~ntes do Tribunal, ta~ mento e serv ores e e~ vos a 
c:wnarao rnedmnte designaçao do Pro~ zendo as pUbhcacões, rc_;;:u!armente Pa.ra que. pudcs.se.m _faz~r a opção, e de suas autarquias. ._ --~ .. 
turador-Gernl da República.. no Didrio da Justiça da União e noS ~ister sena que -?ruueiro fõssein apro.. Parece, sem tiúvkla conveniente-~ 

Boletins da .Justiça Fe-deral das se- 'i~?:itados nos crugos criados P~r esta forma de provimento, eru face da 
~ :;!9 Oa atuais ocupantes da primei- ções". le1. Ora, o projeto, porém, .nao lhes gência· na insta.Ia.ção e ruucionam _-

ta e segunda Subprocuradorias-Gerais Jâ. 0 parám•a.fo 2.•, não pare"e dc·•a assegura o dtreito ao aproYel.t.amento. da Justiça Federal. Não convém,> 
~tln. República. continuarão com c. ntes~ e>· "' ~ Pela emenda n<' 30 o aprover m nt 

Jna sede e com t't:l atribulrões previ:=:~ ser matéria Jegis1ativa., na sua. pri~ d d . • La e 0 entanto, ser estabelec-ida em !o --
~ rueira Parte, porqu• n'ao cabe a' lei e servi ores publicas ,c;erá facultativo. compulsória. - - . 

e 34 da Le\ n9 1. 3-!1, de ~O de janeiro atribuir valor à- Súmula, que é mera· • . 5 n: sse seu sem restringir a com11etêncfa. .- , '. _ - tas, qua.nto ao primeiro, nos arts. 3~ "' Mas mesmo que e ad iti - ~ 

t,e l95l, e, quanto ao segundo, na art. mente orient:l'.dora. Na segunda, ou a.pr~v-eltamento, não podena.m faz,~r a ?residente da. República pal'a o -p w > 
no, inciso I, da Lei n9 3 .754., de 14 de seja, a revlsãc~ das sumulas como a opçao a. que a emenda se refere, pel:1 mcnto proviment-o dos cargos de -s~·-
1.1-brll dé 1964. própria emenCl'\ reconhece. ~ ~téria stmpi_:s ra.zâo de que as c~st.a.s. pelo vidor da. Justiça. Federal, a. enleúill: 

de Regimento, não sendo, assim, ne~ pr'!Jeto, serão pagas em selo. COll]-O faculta. que êste se faça pelo apr(kio'. 
cessárlo que a lei sõbre ela disponha. se.rm. :possível, Pols, ttbrir--se cx.ceçao veita.ntento de servidores efetivos d.•· N9 57 

-· Autor: Deputado Noronha Filho. 
Parecer: A emenda tem em vista 

!llssegUl'fll' nos serventuários das Varas 
Federais da Fazendo. Pública do an­
tigo Distrito Federa.t, a. mesma possl­
.bilidade de aproveit~unento que o ar~ 
tigo confere aos serve:r-tuãrios dos 
Cartórios das Varas da. Fazenda Pú~ 
blica do atual Distrlt.o Federal, cria~ 
.dos pelo art. 47 da. Lei n9- 3.754, de 
13~4-60. 

Un1a vez que se trata da sinlplP.s 
:faculdade de aproveitamento não !ta~ 

. -veria inconveniente da aprQvação da 
-émenda. Ocorre, porém, gue tanto ela, 

"" . -~omo o próprio art. 90, ficaram su· 
perados pela aceitaçã-o da Emenda. n\1· 
l!lero 30. 

para determinados servidores, permt.- união e de suaa nut.n.rqtlias. · 
Opinamos, tiOrta.nto~ • tlndo-se-Ihe que continuassem a re- Asstm os ca1·gos não providos po.t 
a> 11ela aceitação da en1enda no ceber cnstas? E' impm;sível-a preten- aproveitamento na falta de regra lll·· 

que _se refere ao seu parágrafo v•, dida opção. pecio.l, passant a reger-se pelas nor,.. 
atravé-s da subentenda supra; Com 0 mesmo objetivo desta emen~ mas da Pa.t'te pe1manente da- Lei, QU 

b) peta. rej.eição, quanto ao parà- da f o! apresentada outra, a ·de n\) 48, sejr~., provimento por concurso. . 
grato 2.Y proposto • de auroria dO Deputado Tabosa de .t\l~ Propomos, porém, as seguintes su.••~' 

.suB:eM:i."NM melda-~ que, nêssa parte, fol cxam1- ~-nendas para. o a.rt. 73 e pnra se\1_-::: 
nada em comum com a presente, con- parágrafo único. 

"Diga-se~ depois da. palavra "jUliS- cluindo o parecer peJa a.JXesenta~ão 1' subemendtl 
prudência.": -.. de uma subemenda que colima o obje· --

li ..... tivo que ambos os autores 'l"er•111 •m Acrescente~se ao caput do artiÇI), _ - a.provtlhl.as por 314 <três quar· ~ • "' d - d '" il " t?s) de votos, no mínimo, dos ~li~ vista. Opinamos sssím, pelas razões epOls a pa~Vl·s. "nomeaç es a •­
nmtros componentes do Tribuna.!". constantes do parecer dado à emenda pressão "de Juizes Federajs e ... ",·40_ n" 48, pela aceitação de ambas, atra- tf~o que assim fique rcdlgldo o ~,., 

NP 25 v~ da subemenda constante do rere- ~'terceira alteração con·ige a re~_..,.; 
.. 4..utor: Deputado Chagas RodrJ- rido parecer. são feita no Projeto ao art. 104, I.-~ "--

gues. EMENDAS DO RELATOR ,da Constituição Federn.l, que deve etr1~ -· 

/ Opinamos, assim, 1'P~la 
{à0"1 com a seguinte 

sua rejei~ Parecer: A emenda. reduz 0 prazo !realmente, ao Art. 101, I. o. Conve- :: ·, 
da tncomunic!lbilidade de 8 para 3 EMENDA N9 1 niente. também, a ren1Jssão que 4, 
dias, DE!-se à denominação da. Seçã.o I emenda. faz à. ~n:tenda. Constitucional 

SUBEMENDA 
·•suprima-se o art. 90, remunetan.­

. 'do·se os que lhe são posteriores." 

A emenda, se nprovoda, t-iraria o do,Capitulo IIT a. seguinte redação: n9 16. que corrigiU o Ato Instftuoia,.· 
sentido do Pl'er~clto, pois o Código de ''Da. pompetência e da Jurtsdlç:lo". n~P.inamos, assim: - prlroeira.. par~ 

N.9 62 
Processo Penal, no artigo a. que ae EMENDA W' 2 te: - prejudicada; segunda: pela 1'8• 
dâ nova redaç;ão, já fix:a aquêle pra- , jeiçáo; tet·ceira.: pela aceltaçelo. 

Auto r: Dnar :u--rendes. zo. ~m S dias. o proJe.to visa 11 per· Dê-se ao ·~c~put• do art. 10 a- .se-
nuhr que a incomunicabilidade se guinte redaçao~ Aut.ol'! Deputa.do Oliveira 'Brlto. 

Autor: Deputado Dnar Mendes. prolongue até 8 dias. "Art. &tão sujeitas à competência '1{9 2 
Re•lmente ., · t .... da Justiça Federal". Parecer: Regula a emenda o paga~ . .. • "' ex.pen,...ncla em ue"' 

mento das custas pelos atos já pra.- monstra-do a Insuficiência do prazo EMENDA N9 4 
tlcados nos processos, cuja. compe- fixado no Código Penai (art. 21>. '" 
têncta. passará a ser privativa. da Dai o aumento pre'listo 1\0 Projeto Acrescente-se ao art. 10 mais um 
Justiça Federal, dizendo que serão da que, no entanto, expressoment.e ma.n- inciso! ~ue será o X, com a seguinte 
responsabilidade dos autores. da respeitar o disposto no Estatuto reda.çao. 

· A idéia merece acolhida, no sentido da Ordem dos Advogados do Brasil "os crimes comuns, conexos ·com 
de resguardar os Justos interêsses e, (Artigo 89, Inciso nn, que assegura os referidos nos incisos v. VI e 
mf!smo, os ditei tos, dos servent.uários: a comunlca'oilida.de com o advogado Vll"; 

Autor: Deputado Floriceno Pa.!xão.; 
I'AftECER 

A emenda n9 2, propondo nova. 'i 
dAção para o inciso I do art. 10 
Projeto, quer excluir da. competênc 
da Justiça Federal a-s causas de "lt­
Usla.ção trabalhista" em que a Untãp 
fõr intere.~a. 



1206 Sábado 14 .JIAR!O DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Maio de 1~·;5 
-~==~--~-=~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~======~~-=-==~==~~~~-~-;-, 

10corre que o Inciso I do art. to do 
Projeto nada mais fêz do que repro­
d\JZir, "ipsis litteris", o que dispõe o 

-aJ:t. 69 do Ato Institucional. 
Ora, se o Ato Institucional sOmente 

extluiu da competência da Justiça Fe .. 
:Ie:~;aJ. quando a União fôr interessada, 
as causas de falência e de acidente 
de trabalho. é il1constitucional a ex ... 
oit:lsão que pretende o ilustre autor da 
emenda, através de lei ordinária, das 
ICQ€s da legislação trabalhista. 

()pinamo$, assim, pela rejeição da 
irncnda. 

N94 

.A-utor: Senador Govê Vieira. 
PA!tECER 

O projeto limita-se a reproduzir, sem 
alt~ração de l!ma vírgula, o disposto 

·no Ato Institucional n9 2, quando enu­
mera a competência dos juízes fe ... 
de11ais. Não poC.endo o texto ser alte­
rado por lei ordinária, é de boa técni­
ca Jeo-islativa não se lhe aiterar .a re· 
daç~;'. Se o pretendido acréscimo já 
::;e deve ter por incluído no texto, é 
él~. desnecessário. se. realmente inova, 
a.cl1e..;;Centando ou suprimindo, é in­
constitv~io!1al, pois, no caso, a. dispo­
::;iç{io constitucional é exaustiva. A 
emi;nda ressalvando n compet:}ncla do 
Trl'btmal Marítimo Adminis!rativv não 
po~1e. por is~o, ser acolhida-. 

Opinamos, assim, pela .sua rejeição. 
N.~~ a 

l.utor: Deputado ·oiiYi::ira. Britto. 
jJ.1.recer: A emenda dá nova red!lt;ã? 

ao· inciso V, do art. 21, do ProJeto. 
N~o parece mais feliz a redação 

pr(:lpo~la _do que a constante do pro­
jet(:l. Dizendo ês~e: "Ce.rgo para o 
quh.l se exüe dip:oma de bacharel em 
Dlt·eito", englchou, numa. forma ge­
rE11 tõcta.s a.3 situ::tções que a emenda 
esjl~(!ifica. 

A técnica legisl:: tiva. aconsell~a a 
n1inutençào da redação do proJeto. 
f'Qt· outro lado, a explicitação de que 
c ~xercício da advogacia deve ~er '·efe~ 
ti~o e continuado", parece mc~mve­
nitnte, sobretudo pela dificuldade de 
prp.va da continuidade. 
cdçfio em concurso, onde serão apre-

'i'ratando-se de requisito para ins· 
ci~ dos o merecimento e as aptidõ~s 
d\~ candidato, não há razões para d1~ 
íit:lultar a inscrição. 

Cpinamos, assim, pela Tej~içfto ela 
em.cnda. 

N.~ 14 

Autor: Deputado Oliveira BriLto. 
Parecer: Pretende a emenda, di­

minuir para 35 anos o limite máximo 
para ing1·esso nos cargos dos serviços 
auxiliares da justiça federal, que o 
projeto fixa em 45. 

Não parece conveniente, data.-vê­
nia, redução tão acentuada, restrin­
gindo-se a po.ssibHidade de acesso aos 
serviços auxiliares da Justiça, apenas 
aos brasileiros com menos de 35 anos 
de idade. 

Opinamos, assim, pela rejeição àa 
emenda. 

N.9 18 

Autor: Deputado Antônio Feliciano. 
Parecer: A emenda procura subs­

tituir a expressão "mediante ordem 
judicial especi1ica", pela seguinte: 
"mediante mandado regular". 

Não parece conveniente a substi­
tuição. sem. dúvida, faz-se necessário 
armar a Justiça de podére~. para 
obter a. exibição de livros e . do­
cumentos bancários que se fizerem 
mister para o cumprimento de man­
dados de penhora, sequestro, ar1·esto, 
e apr(:ensões de bens ou dinheiro em 
favor da União, c suas autarquias. 
Para tal fim, é preciso dar ao oficial 
de justiça podêres para efetivamente 
realizar a diligênc~a. No entanto, unt 
poder genérico, nesse sentido, pode­
ria permitir abusos. O projeto pro­
ema concillar os dois interesses, in· 
·restindó o oficial de justiça daqueles 
podêres, desde que haja "ordem ju­
ciiciai específica''. Passa-se, assim, 
aquêle podev para o magistrado. 
Sempre que êste entender necessária 
a exibição de livros e documentos fará 
constar do mandado essa circunstân­
cia, o que se quer dizer com a ex­
pressão 1'ordem judicial especifica ·•. 
Não se desarma a J.ustiça, mas se 
coibem possíveis abusos. 

o outro acré3:imo pretendido 
"e outros Iugare-:;." dâ ao dispositivo 
uma extensão p~gosa, da qual se­
ria . incon·Jeniente . armar sempre o 
oficial de justiça. O juiz, ainda aqut, 
pede determim1.r especificamente a. 
dtEgência, sempre que julgar conve­
niente. 

Opinamos, assim, pela rejeição. 

N.9 19 

Autor: Deputado Noronha Filho. 
Parecer: Parece desnecessário o pa­

rP.grafo que a emenda quer acres­
cent&r aõ Art. 43. Não é preciso que 
a lei diga que a recusa à exibição 
de livros e documentos constitui o 

N.9 10 crime de desobediência à ordem legal. 
Autor: Senador Edmundo Levi. o art. 330 do Código Penal já prevé 
Parecer: Visa a emenda a. per- a hipótese. A pr;são em flagrante, 

m~br que a posse do Jmz Federal p~r sua vez, já está. regulnda em 
~ub~tttuto possa ser ferw. perante Jmz leL . ~ 
:Federal de seção medmntc delegaç~o Por flm. quanto à execucao do ru_n-~­
de, competência a és te, para receber I d~do e~ caso de recusa, cabe. ao J~uz 
0 compromis.so. ustcrmmar que se cumpra, mclus1ve 

Permitindo o Projeto a posse por l'ecorrendo ao _!.lSO da fôrça. De 9ual· 
· prpcuraçào, não parece neces.sána, t~u quer fonna, nao poderá ser a.celta a 
vo.ntajo~a. a delegaçáo de compe- emet:da com a red~ção _que lhe deu 
têhc!a, que exigiria, certamente, dis- seu ~lustre auto~·· pois nao tem perU· 
pêhdio de tempo superior ao neces- nênCia a l'emts.sao que faz ao Art. 70 
sátio pna aquela forma de prestação do projeto, que cuida de matéria. di~ 
da wmpt'omisso. versa. 

Opinamos, ass~m. pela rejeição àa 
emenda. 

N,9 12 

,Autor: Deputad Noronha Filho. 
,Parecer: A emen&a. Yisa a permi­

tit que os juízes possam residir "em 
lOCalidade vJzlnha' à sede do Juizo, 
se não houver inconventente para. o 
serviço, a critério do corregedor .. 

Não parece conveniente admitir tal 
possibilidade. A residência do juiz, 
ein localidade diversa da e-..1 que 
t.Om sede o juizo, é sempre incon­
v~niente. Ademais, a permissão, mes­
·nt.o ficando a critério do Corregedor, 
ppr extensão do preceito. 
ppderia favorecer a prãtica abusiva 
Opi~amos pela rejeição da emenda .. 

Opinamos, assim, pela rejeição da 
emencta. 

N.\' 20 

Autor: Deputado Noronha Fllho. 
Parecer: A emenda visa. a estabele· 

cer os vencimentos dos Juizes Fe­
derais e Juizes Federais Substitutos, 
em forw..a percentual, relativamente 
aos dos Ministro do Tribunal Federal 
de Recursos. 

Ora, a Lei n.<t· 4. 863, de 29 de no­
vembro de 1955, no seu art. 95\ con· 
dena, de maneira expressa, a fixação 
de vencimentos em fornia percentual. 

O projet.o aceitou os percentuais 
sugeridos pela emenda, fixaqdo, po~ 

.rém, os vencimentos em IJ.antias 
certas 

Opil1amos, assim, pela rejeição 
emenda. 

da' nal Federal de Recursos,• o conheC1"'1 
1 mento e d~isão dos mandados d.e- s&o~ 

N.9 21 gurança e os "habeas corpus", qu~nda 
Autor: Deputado Jot>ge Said cury. a autoridade coatora fôr o Diretor da 

Departamento Federal de Eegm·anç~ 
PUblica. Parecer: o projeto regula, apenas, 

a organização da Justiça Federal co­
mum de primeira instância. 

Portanto, só os juízes que a integram 
el". se refere, Parece impertinente, 
assim, a. alteração, nesta Lei, dos ven­
cimentos "dos Juízes da. Capital Fe· 

deral, Territórios e Auditores do Tra ... 
balho'', atraVés de extensão aos mes­
mos do preceito do art. 47. 

Ademais, importando a emenda em 
aumento de despesa, viola preêeito de 
ordem -éonstitucional (Ato Institucio .. 
nal n.'? 2, art. 4.<;1 ,parágrafo único) . 

Opinamos, assim, pela rejeição da 
emenda. 

N.0 22 

PARECER 

Não parece defensável a nova re­
dação proposta, que se limita a tra­
tar de gratificação por tempo de ser­

viço, enquanto a do projeto não só 
a ela 5e refere, fixando-lhe o valor, 
como também, ao salário de :família, 
nas mesmas condições estabelecidas 
para os. servidores públicos. 

o Ato .. rnstitucional n.9 2, por ou· 
tro lado, estabeleceu o piinc1pio da 
paridade de vencimentos entre os 
três Poderes. Lei posterior, portanto, 

nb.o deverá criar situações que ve­
nham agravar as desigualdades já 
existentes, düicultando a aplicação 

do disposto no Ato Institucional. 
Além disso, a emenda importaria 

em aumento de despesa, encontrando, 
pois, óbice constitucional no pará~ 
grafo único do art. 4,9 do Ato Insti~ 
tucional n.? 2. 

A constituição Federal trata d!lli 
matéria, em seu Art. 104, inciso :r.. 
alineas ''a" e ''b." Mas, além de In .. 
constitucional, é inconveniente· a 
emenda, notadamente no que se re ... 
fere aos "habeas corpus." Exigir quo 
o "habeas corpus" contra ato do Di• 
retor do Departamento Federa.! de Se"" 
gurança Pública scija impetrado pe-o! 
rante o Tribunal Federal de Recurso~ 
é frustrar, é anular, na prátic.a, a ga ... 
rantia constitucional. Quantos .são o$ 
que, no interior do Brasil, terâo con­
dições para impetrar um "1la beaS 
corpus" perante o Tribunal Federal dl 
Recursos, em Erasilia·? ·Por outro Ja ... 
do, com a criação da Justiça Federal 
de primeira instância, não subsmte 
qualquer desconhança ou receio no 
julgamento dos ''habeas corpus." 

Alega-se, na justificativa da emen .. 
da, que o Código de Organizaçao Ju• 
diciáría. do antigo Distrito Federal. 
como a do atual, confere· ao Triblm<tl 
de Justiça a competência para pro­
cessar e julgar o Chefe de Polic!a nos 
crimes t:omuns e nos de responsabi!i .... 
dade, e. nos ''habeas corpus" e nos 
mandados de segurança, quando a que .. 
la autoridade era ou fôr coatora. NTto 
feriu, porém, o princípio consüt.ucto""' 
nal da competência originária do T1i"' 
bunal Federal de Recursos. 

Poder-se-ia alegar que o art. 70 do 
Pl'Ojeto acresce a competência ort• 
ginária do Tribunal Federa! de Re-­
cursos, quando lhe atribui a de jut ... 
gar os mandados de segurança dos 
a tos e decisões do Conselho da Jus .. 

Opinamos, assim, pela rejeição 
emenda. 

N_r;o 24 

PARECER 

Uça Federal. Não ocorre aqQi, porem, 
da I a eiva de inconstituctona.lidade, poia 

a competência para organizar .::: Jus• 
tiça Federal foi dada pelo Ato Tnsti· 
tucional, que se sobreuõe na hlerar ... 
quia. das leis, à próp'rfa éonstitu:!:ão., 

ur::sllectMario, data-vênia, o crés­
cimo pretendido: "salvo a militar". 
O projeto trata da Justiça Federal 
comum de primen·a instância, e, lo­
gicamente, das causas e processos su­
je;tos à sua jurisdição: 

Ao dizer o art. 64 que ''a policia 
judiciária federal ser6. exercida pelas 
autoridades policiais do Departa~1len­
to Federal de SeGUrança Pública, so­
mente pode estar sé 1·eferindo às in­
frações sujeitas à jurisdição da jus­
tiça. federal comum. Os inquéritos 
policiais militares dizem respeito à 
área da competência da Justiça Mi­
litar e são por esta regulados. Con~ 
sequentcmento, desnecessária é a res­
salva pretendida na emenda. A in­
vestigação dos crimes sujeitos à ju­
risdição da ju-stiça militar continuara 

. Na· co:np~tência para criar e •'lorr;n• 
mzar a JUStiça federal se situa a :!rta• 
ção do Conselho da Justiça Federaf.1 
Integrado exclusivamente por Mini;; .. 
tro do Tribunal Federal ue Recursos 
só a êste poderia caber o julgament~ 
dos mandados de segurança ('ontra 
a~os daquêl~ órgão, implícita que es .... 
ta na Const1tuição Federal, já que e3• 
ta expressamente confere àquele Tri• 
bunal, competência para apreciar os 
mandados de seguranca .contra nto:!ll 
de. seu Presidente, das Câmaras no 
Trlb~mal e dos próprios juizes fe .. 
dera1s. 

Opinamos, assim, "pela rejeição da 
emenda." 

N9 32 
a ser feita através de inquérito po~ Autor: Deputado Cha.gas Rarlrt .. 
licial 111illtar. . gues. 

NS. ~6 E 27 I Parecer: o art. 73 não se refere, 
Autol"es: Deputado Costa Cavatca:n- apenas, aos servidores da Justiça Fe-o 

ti e Senador Manoel Vilaca. dera!, mas, também, aos Juízes Fe-.. 
~ derais e Juízes Feders.is Substitutos. 

Parecer: As emendas, que silo rígo- Ora, c_om. a pretendida substituiçâo da 
rosamente iguaiS, têm co:no objetivo: expressão "em caráter efetivo'' pela 
primeiro, atnbmr ao Tribuna! Fedc:a1 "em caráter interino". como quer o, 
de Recursos competéncia · otiginána emen~a. t.er~se-ia a nomeação de jut .. 
para processar e julgar a· Dir-et•Jr dn zes, mtermamente, o que é inadmia .. 
Departamento Federal de Segurm1ça sivel. Não pode, assim, se1· acolhida 
Púb!lca, nos crimes comuns e nn:s de a emenda. 
responsabilidade; segundo: atrítmn-, Opinamos, por isso, pela sua re .. 
ainda, ao mesmo Tribunal, compet.én- jeiçâo. 
cia para conhecer e decidir os oedi­
dós de "11abeas corpus" e de manda­
do de segurança ccntra atos da me.s­
ma autoridade. _ora, a competéncta 
Dl'igináJ·ia do Tribunal Federal de Re­
cursos, para processar e julgar, esta­
belecida. na constituiçáo FedNaL (" 
exaustiva. Nao pode, portanto, ser 
acrescida por lei ordinaria. 

"Data venia", afiguram-se, ~sstm, 
inconstitucionais as emendas na sua 
primeira ...parte. 

Inconstitucional se. afigura, ainda, 
a segunda parte. da emenda, pelos. 
motivo::;, quando pretende acrescer n 
competéncía constitucional do Trtbu-

Nfl 34 

Parecer: A emenda é inconstitucio­
nal quando exige o concurso pit!Jlico 
de pmvas e titulas para o primeiro 
provimento dos cargos de juiz feder.:o.l 
e juiz federal substituto, em tac~ cto 
preceito contido no Art. 20 do Ato 
Institucional n? 2, que "e.statui ti li­
vre nomeação pelo Presidente da H.e­
pública, .ex.igindo apenas que recaia 
em brast!etro de "notório saber e 
reputação ilibada''. 

No Que se refere ao provimento dos 
cargos de servidores a JUstlca Fe­
deral, deye a. emenda ser considere:ds 



Sábado •14 DIARIO DO CONGRESSO. NACIONAL --- .:.__--~----_,....:;;.;..::.:.:..: 
(Seção 11). Maio de 1966 1207 

-~l 

wejudicada pela aceitação da de J:l.ú.­
'SJ:ero 30, que adota outra forma para 
d •primeiro provimento· daqueles car­
·gQs. 

posta para_ o art. 73 especiflca 
requisitos do. "saber jurídico'' e 
"reputaçâo ilibada". 

os acrescentar não está compreendido uo 1 vailias de primeira, terceira e qua.r~- .· ~ 
cte texto que se reproduz, é inconsttlu- Varas da Fazenda Públiee. do Estado 

Opinamos, assim, pela sua rejeiçác. 
N."' 35 

Na sua segunda parte, a emenda 
impõe limitações ao poder de nomear 
atribuído ao Presidente da Republica, 
ao pretender impedir que a nomeação 

cional; se j;l está, e redundante, e, da Guanabara, bem como o respeC• 
portanto, desnecessário e mesmo in- tivo Contador", quando há outros 
conveniente. Ao invés de facilitar a servidores, como o Distribuidor, nas 
interpr~taçãp do dispos_ti_vo legal, a mesmas condições, o que seria injus• 
alteraçao somente a dificulta. to. Não é êsse, porém, o aspecto pl'in. 

Parecer: A emenda visa a alcançar de Juiz Feden~l ou de Juiz Federa\ 
•ois objetiYos: aJ subordinar o pri- substituto recaia. em membros de Co­
merro provimento dos cargos de Juiz missões ou órg:ãos dirigentes de f)ar­
J.'ederal e de Juiz Federal Substituto tidos políticos ou entidades equiva­
à indicação, em lista quintupla, do I lentes, ou em membros ou suplentes 
Supremo Tribunal Federal; b) ex- dos corpos legislativos .. 

No parecer dado à emenda n.ç 44, ci.pal, pois p~rmitiria correção .. tt que 
que têm idêntica finalidade, ficou de- a e:nencle VISa a assegurar, aquel~s 
monstrada tambêu ser desnecessária. servidores que._viessem a ser aprovei .. 
a explicitação pretendida. 1 tados pela ~mao nos .cargos de Chefe 

- , de Secretarra, o recebimento, além da. 
Pelos_ l!Jf!Uvos opostos, op·nam.o::; remuneração a que fazem JUS, se nê• 

cluir o primeiro provimento dos car-1 Data vênia, é manifestamente in­
gos de servidor da Justiça Federal,, constitucional a. emenda, nesse par­
do critério da livre nomeação pelo 1 ticular. As únicas limitações a que 
Presidente da República. J está sujeito o Presidente da Repú-

N .9 4·1: aritmética d'ls percentagens aufendas 
pela re1eu;ao de., emenda. I ~es fôssem apresentados, da ••média. 

(na- emenda, por engano, consta refe• 
Autor: Deputado Ollve1ra ~ritto. ritia), no peiíodo de tres anos, na. 
Parecer: c parágrafo que a emen-! cobrança da díyid~, ati~a, da. UniãG 

da visa a altt\'ar é mera reprodução. e. suas autarqme.s. Cuar-se-xa, ~s· 
ipsis l'!tteris, ::lo que dispõe o parâ- .snn, a f3-vor daqueles serventuanos, 
grafo .L.? do art. 1.(} do Ato com- em relaçao aos outros ocupantes dos 
plementar n.9 2. Não é aconselhâ- c~rgos idênticos uma situação de pri .. 
vel, portanto, qualquer alteração de vi!égio, que além do mais poderia vir 

A primeira parte da emenda fere 1 blica são exclusivamente as já refe­
p:·eceito do Ato Institucional n,9 :.J, ridas pelo nobre autor da emenda, 
quando expressamente dispõe em seu na primeira p.arte de sua emenda: 
Art. 20: "0 provimento inicial dos ser brasileiro, ter saber jurídico e pos­
cárgos_ da justiça federal, formar-se-á suir reputação ilibada. Qualquer ou­
pelo Presidente da República dentre tro que se qW!ira criar, por lei or-

.. ·l),rasileiros de saber jurídico e repu- dinária, é inconstitucional. 
·-'ktção ilibada". Como se vê: o Ato . . . . 

redação, pela~ razões já expostas no a ferir f!n~rantemente o art. 13, da __ _ 
parecer oferecido à emenda n,9 43. Lei 11° 4. 863, df. 29 de novembro 4e J,.'"T 

~~titucional não permite a interven- Opmamos, ass:mt: a) pre1ud:cl!:da a 
_ ç-ã? d~ outro órgão ou poder, para 0 I 1 a parte da emenda. bJ 1eJe1çao da 
.J?nmeuo provimento dos cargos de segunda parte. 
JUIZ Federal e de Juiz Federal subs-~ N.0 40 

Ademais, dizendo o art. l.Q do Ato 1965 · 
Complementar n.9 2 que, enquanto N9 51 
nâo forem nomeados e empossados os 
Juízes Federais, "continuarão a funp tituto. A emenda Importa em mtro~ 

..tluz1r limitação a livre competência Autor: Deputado Adahm;r Fcr- cionar nos feitos da competência de 
do_ P~esidente da República, para. o nandes. 
-primeiro provimento daqueles cargos Parecer: A ~~menda quer tornar 
o que é_ inadmissível, em face do ci~ obrigatório o aproveitamento dos ser~ 

-_tado preceito do Ato Institucional. ventuârios dos Cartórios das Varas 
- As únicas limitações .POssíveis Já da Fazenda Pública do Distrito Fe-

eonstam _do citado Art. 20 do Ato deral, nos cargos dos serviços auxi­
;rnstltucio~al n.9 2: a) ser brasileiro; liares da Justiça Federal criados por 
b) possUir saber jurídico; c) ter esta lei. 

. l'~P!-1-taç_ão ilibada". Qualquer outra Contraria o élisposto no art. 90 do 
-lumtaçao, como a pretendida pela Projeto, que prevê, como mais con­
e~ten~a. fere o preceito do Ato Ins~ veniente o aprnveitamento facultativo 
txtuciOnal. daqueles' serventuãrios. 

Justiça Federal os ,-:uizes Estaduais 
aos quais. a legislação anterior atri­
buía essa jurisdição", e, especificando 
o parágrafo 1.9 que "essa competên­
cia residual não cessará depois da 
posse do titular federal, nos processos 
cuja audiência houver sido miciada 
em audiência", data Venia, nada há 
esclarecer. A explicitação pretendH.ta 
na emenda, com o acréscimo das sep 
guintes expressões: "quer perante as 
Varas Especiais dos Feitos da Fap 
zenQ.a. 'i'"edera.l, quer perante as Varas A segunda parte da emenda deve l 

ser apreciada apenas o cl'itério da i Opinamos, por isso, pela rejexção 
eonveniência, e não da legalidade do : emenda. 

da 1 da Justiça Comum afigura-se, assim, 
desnecessária. 

que dispõe o projeto sôbre o provi- N .9 42 Sempre que numa lei, ao se l'epro-
n:tento dos cargos de servidor da jus- Parecer: Não procede. data venia, a duzir texto de outra, introduz-se-lhe 

·- ·tiÇa federal. O citado Art. 20 do Ato supressão proposta da expressao .. es~ modificações CO'ill o propôsito de es­
Institucional fala no provimento. ini~ taduais", pois 0 dlsposttl\'o do pro- clarecê~la, dificulta-se a interpretação 
c1al dos cargos da justiça federal.:.', jeto se limitou a transcrever tpszs pois, ao invés de um, dos sãos os 
.ora, os carg~s de servidor da jus- littens 0 que dispõe 0 art. 1.? do Ato textos a serem t-?terpretad~s. Mesmo 

ttça federal sao cargos complementar n,\l' 2. porqu~. desacredJtada esta a velha 
N• I 1parem1a; "l1lclans c:ssat interpre-
• ·· 37 Nos pareceres às emendas ns. _43 tatis". 

. Autor: Senador Wilson Gonçalves. e 44 é examinada a inconvemênCJa, 
em face dos principias da técnica te~ Opinamos, pelas razões expostaíi,, 

Parece~: Quer a emenda as.':iegurar gislativa. da alteração - por acres- pela rejeição da emenda. 
-A~s ~ervidOJ;"es da Justiça do antigo cimo ou supre~:sâo - dos textos de 
· Prstrito Federal, que passaram a in- natureza constitucional que a lei or-
tegrar os sreviços judiciários do Es~ dinária entende conveniente trans- Autor: Deputado Onn.r Mendes Fer-

,..Jado d~ Guanabara, preferência para crever. A êles fazemos, aqui, a ne- reira . 
:o provimento dos cargos de servidor cessária remissáo. 
Õ!\ Justiça Federal. Al" d' P_arecer - _I!J_ emenda t.em por fi-

·E' ~ncC?nveniente assegurar-se tal não e~d~ss~v:rexfsre~:~e~~~~~~~~~is~ nalldade assegurai' aos atuais servi­
})1 eferencu~ corh o caráter de direito que alude o ilustre autor da emen- dores da Justiça dos Estados· as custa)j 

~ ao aproveitamento dêsses servidores. da, em sua justificação, pois, dizendo pelos atos, por êles já pratl'cados, uos 
A emenda n,(} 30, jã aceita, prevê a o art. l}l do A to complementar que processos relativos ao.s executivos tis­

faculdade de aproveitamento. Assim "continuarão a funcionar ... ··, só~ cai que o artigo 81 rr __ Lnda arquivar, 
os bons funcionários que se encon:. mente pode se referir aos feitos que Em primeiro lugar, a emenda não 
~rarem entre aquêles, poderão vir a hoje são da competência dos juizes diz quem deverâ pagar as custas dos 
lDta~grar os quadros de servidores da estaduais. Não poderia, assim, se re- processos que a lei manda arquiv:u·. 
Jpst1ça Federal. f:sse aproveitamento ferir o artigo a processos que atual-
no entanto, com relação aos servido~ mente correm perante as Juntas de Quem, portanto, deverá pagá-Jus? 
r~s a que ~e rere:e a emenda, é prà· Conciliação e Julgamento. O contribuinte que estâ sendo exe· 
tlcamen~e tmposs1vel, pois que vivem cutado? Mas êste ml1\to justamente 
êles, l~oJe, sob 0 regime de custas e Pelas. ~a~ões expostas, opinamos poderá alegar que não a.s deve pagar, 
IJÓ termm interêsse 110 seu aproveita- pela re}eu;;ao da. emenda. 1 P.ois ?e o proc~sso prosseguisse, pode-
menta se pudessem continuar a re~ N .~ 43 ria VIr a ser nt-orroso, com, o reconhe-
Ceb.ê.-las, o que é inaceitável, Pri-1 cimento da impr·ocedência da ação. 

' metro, porque as custas serão agora Auior: Deputado Celestino Filho. A. União? ata tem a seu favor idên-
·.P!tga.s em sêlo, e, segundo, porq~e cria~ 1 Parecer: A emenda procura explicar tica alegação, em sentido oposto. ou 
~1~ '!ma desigualdade .flagrante em que a competência residual reconlle- seja, de que a ação seria julgada pro­
e aça~ ao~ novos serv.Idores. cida aos juízes estaduais, mesmo de- cedente, condenado, assim, u eXecuta-

A sltuaçao dos se~vidores, a que pois da posse do- juiz federal nos do ao pagamento das custas. 
~~dr:fere1 a emen~a. _Já está resguar~ processos cuja instrução houver sido Em conclusão: se a-lei manda arqul­
ProJ·etJ'e 0 que d1spoe o Art. &3 do iniciada em audiência, se refere, tanto var, 0 arquivamento far-se-a·· sem pa-
, · aos processos que corriam pelas Varas 

, __ - Opinamos, assim Especiais dos Feitos da Fazenda Fe- .~3:mento das .custas. Realmente, :m· 
:emenda, pela rjcição da deral, quanto aos que trP.mitavam nas Jeltar 0 arqmvamen~.o ao pagame~t-o 

"Varas da Just.iça Comum em pro~ das ~usta.s é tornar. mope~ame '! dis­
cesso de qualquer natureza", , POS~IVO que o. Pr?Jeto VISa a; .mtro-N~ 39 

.~_:,. P_arece-r: A emenda em sua p1·1-
,_ meU"a parte, ou seja, no parágrafo 
·: 1.0 que propõe, especifica que a.s prl-

Sem necessidade de apreciar 0 mê- duz1r! .com a fmali~ade de auv~ar ~ 
rito da explicita,ção, não parece, data Cartónos . e a Justiça ~a _ t.r~n:Itaçao 
vé:nia, deva ser aceita por uma ques- de e~ecutlvos de. Yalor ms1g~n~1~ante. 
tão de técnica legislativa. sempre Opmamos, assrm, pela reJerçao da 

que a lei ordin!~ria reproduz preceito emenda. 
de naturezá. constitucional, como é 

Autor: 
des Levi. 

Senador Edmundo Fernen..: 

Parecer: A emenda pretende torna.1:·. 
obriga tório, para o primeiro prQ_vi..; 
menta dos cargos dos serviços awti.;, 
liares da Justiça Fàeral, o aproveita:•-' 
'llento dos candidatos aprovados w 
concursos, realizados pelos Estados~ 
para funções equivalentes. __ / 

Dispõe, ainda sôbre a natureza .do ..r 
cargo de Chefe da Secretaria, e, 1WT 
rim, admite a nomeação interip.é,~ _ 
quando não ocorra o aproveitamentQ. .. -_-

Nada justifica o aproveitamento:·,, 
compulsório de candidatos aprovaãM-f 
em concursos realizados pelos Estados,. 
além df> acarretar delongas intermi­
náveis para o funcionamento da Jtz• -· 
tiça Federal, pela necessidade de in··­
formaçõcs sôbre a existência de can"! 
did:Vc::; e a posterior consulta sôbre 
seu in te~ êsse na nomeação, jã que.,_ 
muitos dêles, estarão desempenhando 
outras tunçõr:s. 

Na segunda parte, o que quer .. :~ --""'·~---· 
tfustrc autor da emenda já consta dO .:it 
Projeto (art. 36, § 19): a. natureza-· 
do cargo d'e Chefe de Secretaria. 

A t-erceira parte da emenda é merq -
decorrência. da primeira, e, conse-
qüentemente está prejudicada. · 

Opinamos, assim, pela rejeição da:· 
emenda. 

Autor: 
Pessoa. 

N9 53 

D€putado Euclides Vieifa 

Parecer: Data venia, não pode ser 
aceita a emenda, pois subordina ·a 
criação dos novos cargos de Procura .. 
dor da República à preferência QO 
provimento aos atuais Procuradore,s 
Autárquicos, mediante o critério que-. 
especifica. 

Ora, não é possivel subordinar a 
criação cte cargos que são necessários 
à eficiência da Justiça Federei e dtl­
própria defesa da União a que s-é 
ador,e uma determinada forma de pro .... _ 
viment•1. Poderia o autor dispor, se-
a lei o permitisse, sôbre o aproveit$.• . 
mento obrigatório dos Procuradore:!, 
Autárquicos. Entretanto tal não -,"' ~ 
permitido, em face do que dispõe O,..v_ 
art. 127 d.a Constituição Federal e_ a 
Let Orgânica do· Ministério· Público 
o."a União (Let n9 1.341 de 30~1-U• · 
art. 39.) O provimento dos cargoa .. 
de Procurador da República, em ca• 
ráter efetivo, sOmente pode ser feito 
através de conclU'so. 

Opinamos, assim, pela rejeição aa. 
entenda. 

N(t 55 

Autor: Deputado Celso Passos. 
:-rneiras nomeações de Juizes Federais 

- ,~ Juizes Federais substitutos "serão 
'·'feitas dentre brasileiros de saber ju­
rídico e reputação ilibada". o caso do parágrafo 1.", do Art. 18 Autor: Deputado Dnar Mendes. Parecer: Quer . a_ emenda que os 

do Projeto, que reproduz o Ato Com- I cargos "em com1ssao", de Subpro-
O objetivo da emenda já foi aten­

d,ido, nesta parte, pela aceitação da 
emenda n.~ 30, que, na redação pro-

plementar n.Q 2, não se lhe deve fa- Parecer: A .emenda, dU~a t:enia! não 

1

. curadores Gerais da República, cria-
zer qualquer. aUeraçáo, por acréscimo pode ser aceit-a. Em pnme1ro lugar, dos pela lei, sejam providos por Pro­
ou supressão. Se o que ::.e pretende .se restringe aos "titulares das escri· l curadores da República. 
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:· Náo parece ê~l..: o momento opor~: tigo 13. • ~·,d•~.-.·. ~ iix~r;âo de venci·! Pela erTn~ndu, nP:>~.u ·ct (! hcana 1 m:ercll') 
tu~o para a apr._t·c~u.._~.:.r~ _;:;a ~Rrêri&, mentós em ,.,:-,_,:~ pcrc-:!ntt\al. , localizada t'Df'~w-. um~;I ;,.,:r~; A au- l, 'Ida p•. U.: ~··._idade licita, gai~n· 
1Ve1:sada pela em-·:,drr, nJlb d'.iz rc.s-· ''- d .: .

1
.. .. ~t· ssl .~ ~..u~,·~tUJo:·ão, e mals do Q"..te 

peito ã e5t-~·uturnc-tlo d." r··.rreira cto Opinamo~ .... ~.,r; o pela rejeiçã.o dJ: -~nem. 0 mspos1 !\{) p.opn..., O, po, _- lS~o. J, .L' • ,1 ramo dever. 
~. -1inist.êrio PúiJFco o-• 1 .. ·cndo sido emenda btllt.ara a mstal.a-ç:1o de duas ou ma1s' ,~ . 1 • . 
entre"'ue ao Sent-- r ~-Te· ·Jente da. N' t;;,; ' a~ L, ,orr.a. ca c van os. o r- mesmo ~-. t . t . d . 

• • 1 •• .-- • • • ~- var ç. 11., r· , d o 1 P ·1 ,~,.--..unt·.t .-r ·t'Z ta extgenc1a, nem 
no~.. .c· ' "' · · · tan1o l::moe d"' bene"icíar pode a ' 1 ·' provlmen ° ° Cr:J.!~o 
""t:.PUbhca o ante-p1ojf'~:l ~,TJ CódigO Pm·e··er· A tn·t.&·1a ,, .. ~eto d"': · __,: · "' - d' ·d·r· ' 1.. de Mill .~.:to ~.J Supremo Tribunàl F'c-
d ,,·n· té · p ·bl' · ... ·- ; " · ·'"'- ·• · • ..,, " -=menaa -~r apro-va a 1 •cu 1ar um o ~·.d 1s no u tco c..t CfOia.o que,. i:ntel'da não é pertine•'lte a organi· 1 lh · d. d. • . ,.._;dera!. lL .:l ta 1•111er forma só a C<m«-
brevemente VI'r' 0 "" h · ~ · _ · · . · 1 me. or ar.en 1:nento os servwo!i \.W. ... t ;- ã . · ... · 1 t . · • . • ._, a ......... n ecimen.o l u.wao da Just~ea FederaL u1z resp1::1· · J · _ F . 1 , 1, :ct d : u.mç e l .•Pt', '\ es a Ul.r o que Plf:-
desta Casa, parece que, então. será to ,,1 lv!ini·sttÚ·io Público Nào "!1· J u'rs~tç ..... ('deHl. oaque.a c. ac}~-

1 
tende a vm.·nda. 

· t · • d d · · ·~ · .....- - · t-' , ao-somt'ute pnr e.~sa-.s r~ zoes, op- ' ; , . · .. . ,. a opor .uruoa e e ap1ec1ar a ide1a L'Cce .)Utrossim matérJa pa"snrel n<l, , j . _ d d 1 Qp.namos, •. ,snu, p ... .!a Sllil r ... JCJÇ.io. 
11ue a emenda enc ··a j · - • v • "' 1 nn.:nm; pe.a re e1cao a en1en a .. .. • en • regulamentaçao por Vlt~ legístativa._ · · N? 73 
, Aqui, neste prOjeto, exc~pc!onal-: Simp!es .por.taria do Pr_ocurador-u-e.rali N° 'i<J ,. 

d '·1 t d bjet E'rnrmda: II~dua-~;e onde couber: Çlente. tratou-se apenas da cria.ç-fio l _n Repuu 1ca a <'n era no 0 !VOs Parr'!cer -- E'mbora o artigo prcpos. : 
(i'.Os cargos, isso porque, com o maior: VJS~dos pel(-t emer.d~- A fund_;unen· :to na emenda. lnstitu!l. mem f!l-cul· · "Art. Terão direito à efetiva1;âo no 
yol~e de serviço que a. criação dl1 1 t.açao ela e~:nda tena_, pr~edêncla s~:: !da de de aproveitamento. é, por isw (cargo que es~in~rern ocupando ~ me­

. .;ru:st;~ .. Fedt;ro; acatTetaJ·ã para o · fósse :omet\'ndo o n~t~tp,~~ 0 atutt.l d~ i me.::-.1:o, de:mecessii.rio. Se 0 Pcder: diante apost1J:: nos respectivos ti tu~ 
tvrrmsteriO Pubhco Federal. mtster se 1 Procmadores d_a ReJ.uo,Ica .. O pru ! Executivo pode livremente. nomenr, l los de nou:eaçno, os ProcuradOl'es ê;\ 
Jazia, . correlatamentt', aumentar-lhe, i .l_eto, porém, crt~ grande . n_umero de t nada lmpr.de que a nomeação recai~! Reptl_b~ica que _reúnam as segulntc~.:; 
4lesde logo, os quadros. I cargos de Procu.ador, suft~tent~. com 1 nos serv1dore.s a qu<'! a emenda se, cond1çoes: 
' Por essa razáo, sem discutir o mé~ ~os atuai:, p:'\m 0 br.m · atendunento ;1·eíere. A e:ne!lda tc.fia fêrça, se o~ uJ contem maL;; de clnco 15• anes 
tito. de emenda, opinamos pela sua; das funçoes ~ se cargo. (.aproveitu.::nento fô.sse obrigatório. Mas,! efetivo exercicio no cargo; 
re-}ezçáo. · Opinamos assim pela rejeição da mesmo assim a não ser que 03 ser- 'I . . -

N9 58 l d ' . \'ictores em éau.::a "C subm,..t-CS"C' _, b) tenham_m~us de qmnze Ual hfiO:l 
1 cmcn !\. ' ~ ~ _ • ~ . - .. n · de serviço publico· 

Autor: Deputado Guilherme Ma~ 1 N° 64 ! Foncurso público, nao podE'r:am ser . . • 
~hadc. I . :nomead~s em caráter efetivo. Não se_ c) te1~ha..m SIOO aprovados em 'Con-

. 1_ Ao P:·<net.o de Lei n~ 5, de 196fi ; a:ig:l}ra lúLúco. ne.osas c:ondições, EUb- ! curso pubbco para c~~ o da. -c~nena 
1 Pa1ecer: A emenda, aparcnt.t-mente; (C. !':i·'· 1rr,ete-los a concurso de titulas. para de Procu.rador do Smvtço Publ}CO, 
ton:oervando e apenas melhorando n. Parecer - 'l'cm e:.n vigta a emen- :um provirr.en to interilw. que pode ser d> t-enb~n sua perm?'-1!-ência p.o 
teda~~o ~o projet-o, ~n_troctuz Ou~s! da exigir que_ o pro'\'ü_n_cnto dos car~ j feito, ind~pendente dessa formalida· c::'r~.ó amp:arada por dec1sao jud!cw.-
1no~lflcaçoes. su~stancrms. A pr1-l ~-cs dos se:-v!ços y.ux1hares da jus~ ·de, n cri~erio do Poder Executivo, na na. 
~eu-e., qu'B.nao u'iz que o nprove1ta· ticn. federal, exc~mdo o c!e Chefe de 1sua tacu1dade de aproveltamcfito de Autor:· senador Sigefredo Pacncco. 
mento será feito "sem prejuízo dos 1 fle~retaria. seja fei.u· cem serviQores j serv!dore3 públkós. 
direitos e demais vantagens assegu- l públicos que cnr. tem. pelo me-nos, três 1 , • • • _ Parecer: E inconstitucional a efc .. 
tados pela legislação f.m vigor". A 1 anos de .;xrrcida. sem penalidades, I Op.narr.oo, asstm, pela rejmçuo da, tiYação pret.i'!ndida na emenda. Em 
ll,cgunda, ao mandar excluir do npro-

1 
e sejam por.tadcres de diploma de; emt!ada. ! cmgo de carreua! para o qual se cxl~ 

Veitament.o os serventuários "q~te jã: ginãsio. . i N" 71 i g; o concurso. so através da presta-
t>erceberenl· remuneração pelos co!rea ~ Embora niio 0 diga e:-7pressamente, i . ç.w déste é posaível obter a efetiva.-
núblico~. . . _ l parece que n ~;utor da !?menda quer l ,.,~arec~ -..,f:.: dat.~ vem~, desnec.~s- ção. De qualquer !arma, à maténa 
: A prtme::ra é mco~~entE"nte e pen-J iaJ exigência 11aru 0 provimento no:· 

1
s .. ~.·o dt_s~~~uo-.:o q; ... a e.n.cn~a \o:a deve se:r ap:reciuda quando do exame 

g. osa .. Os servcntu!lnos que f~1·e~n: mal ãos ca1·gcs a que. ?" refere~ e naô 

1 

a. m.t~oauZJ.. Ih) P.o;ew. JJ. __ f_tguun:a do _projeto de Lei Orgânica do Mints~ 
Qprovettados, pass<anw a ter os direl-~ aper.us pil.:'.'l. 0 prime:rc provnncnto. '?rec_:lt_o. semel;hame_ no PlOJ_eto da tério Público da União, já entregue. 
to~ e van~-f:E.ns previst.os nesta lt'!. ·Se essa é a sua. imenç.f1o. não poda 1 conm;~a~,. ~onflguratlv_o ~o ~n.me de: pela Comissão que o elaborou, ao Sr 
Nao poderao, por exemplo, cont-inuar ser aceittt. n emenda, pois ·o concars{} dest?bedlf.'~Cla. mas 101 supr:..nndo no Presidente da República. 
ç.om o .direlw à percepção de cust-as,! para p.r\:·t·i:r1en .. c d:J•:t:<.:·le~ cargos ê IProJ~to. ~- qu.'e,. com a_ I.nesma concei- No que se refere ao Minist-éri() Ptl­
ll~lesmo p~~que estas serão pu_gas em j público Não pc.dia ticar limitado a t!!,açuu, !.!~ e~ta pren:.to_ ~o Cdâig:~ blico. já foi dito a propósito de ou­
$elo. _É eu~en_te que ?. apt·oveltame~· 1 nervídcres púhlicns que contem, pelo I :.nai,, a. L. 3<10_. ~com IdCntica pe?.. trns emendas. esta lei cuida apenas 
t:o nao lhe'> t.n·a {)S mrcttos que nao i mP-nos três anos dt- servü::o. Podia puvnt.va ae llb~:.~.dade. A cmcntla. da criação de cargos de Pr.ocuradore3 
Íüre.·u mcompativ{'ls com -as di..t::posi-: ser aceila- a (iXif!•}ncío. da ·conclusão 

1

-r..pena-!:i !lCte:!cC o valor da pena de peJa sua esLrH.a vinculacão com a o!'­
fÕes ~~ta lei. Por isso, _!l_~o _se- fAA j do curso ginas:a.J. uma -9'e7. porém qu.e r_nun-a7 A atualizaçà? do. v~lor da mul- ganizaç:1-o õa Justiça Federal. Tudo 
neressarw qualq_u~r ex!)hCit;e.çao. _A hf'lverá concurso, não parece neces· ta, IU:IO ~ompensana ? m~onvenirn.. mais quanto ao Ministério Pú.blieo .se 
Cmr.nda nessa parte, d.f!-.a venfa, m1.o · rot..ria ta1 exigê.1e1a. poi. que ~te tem j t~ de cnar-se uma sltuaçao de de- rcre:1r deYe ser relegado _para a aprc .. 
fuerece, portanto, ser &colhió'a. por fundamP.nto, precisamente. a pu- .->lguald~cre en:re o,:; QUe infringissem ?ta ::ao de sua LCJ Orgâ~wa, CUJO ~tn-

d I! 
-

1 
• rar a habUitaçno do que outro que o art. 330 do Códig-O Penal e os JUe J€to dentJ·o em breve v1rá ao conne· 

A •segun a il1 eracao tJalece. am-! "'" violas.:::em r . d cimemo desta C"sa 
~ém. uõ.o se justificâr, p01<:1 represen . ., seJa portador de c~rtu·r-ado de con· _ " . , O nl Igo que a.,. e~en a pro- "'' · 
ta uma .res:,;alva. IDJUStifu:ãvel. Por! cl:l:--ão de ~-l,so gmasral, seria _inJUS â?~e. Qt~~.ld?. se ~atasf- oe_ desobe- Opmamo..-:;, nssi.m, pela rejetçfiv ae 
que não pcrnntir o aprovcítamen ~o tiça I:l ete"l lc '?lll .favor do ultun(\ I ãen~~·aa ãOI u;m: e Ju.z ~ou }[;ibunal. emendn. 
<tos serventuâncs que já pe1·cebcm re- 1 oor nao ~'SP')T de titulo Se a emen· 1 ,~ ç ~ ..,et.a do d 1spo..,h.VO da] 
nmuem-:-ão pelos cofres públicos?.~ aa tem apenas obJetivo transitóno, pr:~::--t~· lei ... Quando_ se- trat~se ~e J NQ 73 
.f~provertados por ventura êstes. re; ! ou seja, o pnmeilo yl·o~wn~nto, es~á jQ'-:'t",;u:o out.a .. ~utondact~ _o. VlOlaçaoj Autor: Deputado Euclides V1ca~ 
h:n.ão os outros~ os que não pare-e· j prejndicad<t pela actltaçal. oa de nu-~ 6e 

5
R 1 do art_. .... o do Cod1g9 ~enal. 1 Pessoa. 

bem renn:ncracão dos cofrPs públicos 1 mero 3{1. qui! prevê o rp:rove1 tamcnto Re sa r a.: asstm, a mconvemencu1. da 1 . 1 • 
· ., .. - · . . · d ,. ;d '" d ... 1 'á d " E~t _ propostçuo contlda na emenda. 1 Parcce1. 'I.:rat_a a emenda. _rte -aSlSt'-e. conswquc11temente, nao ba\ era so· ' P se~ v. m ,'5 a \_ n. o r. 0- • a I . _ o·urru.· preferenc•as no aprover•-nmentt> 
~uçãv de continuiCade no func-irma-! dos d~ ~.ua categoria de serv!dore~ _Opma.J:-1~, ports.nto, pela sua re- 1 Para ·os cargas· cri!ldos por ~st~ · !et 
~:nt.o dos ca:rtóritls da Fazendi\ Pü: I estaduais. ljetçao. lt aos servidores dos Tribunais Federuts. 
Pnca. como sustenta o au~or da emen- . Opinamos, asúm, pt>1a rcj~lç~o dA~ N"' 72 A multiplicidade de emendas, visando 
~~. Por que só o nprove;tamento dos i emencta. _ . I Auto•: senador Vicente Bezerra ao aproveitamento cc.mpulsório de 
~a per.ce_bem. remuner~çao pelos co- t · No 65 Netto. serventuários ou servidores de diver-
f:res publlcPs acarretana m·ejutr.o aos j . _ ;:;as ãreas, esta a demonstrar a !ncor.· 
ferviços jUdicijrios do Dist;rit.o Fe-~ Parecer - Ê jus::o~ que _se dê, em l ~Parecer:: ?I. 'eJ~d,;cactn pel~ a~ei~- veniência da medlda, com o caritt:r 
deral? igualdade de cond1çoes. tl'nt.amento Içao da Emenda ... 1 _30, que mstitul a obrigatório que .se lhe quer Gat'. PM 

. . - l r . .. . preferencial aos ex-combatentes da f_~culdade. de aprovelta~~nto dos s.er~ Lo;;so, foi aceita a Emenda', n9 301 de 
I Opmam~s, as~Im,_ 1'~ a e1et,.,.ao cto I F'EB, no provimento dos eargos pu· ·ddore:; pub_hcos da U~1ao e de cer~ caráter e.mplo. permitindo o aprme!­
fmer;ga$ ~aso najodyend a e~a a _ser blicos Não :poje ser no entanto, na t.as categor!as de serYJdores dos Es- tamcnto em caráter fa"ultatlvo de 
t::onsi era r a pre uo !CR a, pe a a-eeH.a.~ 'form~ sugerida, ~1m a ve7. que ~erá f a. tad.?_s. . . servidoT~S :da União e de certaS ca-
Vão da emenda n- 30. cultatit'O o ap~·uvcitamentú de servi~ Nao e recm_n~nd:-~.Yel - e tiveram tegor1W! de serivdores estaciua!s. 

NQ 59 dores da União pn.ra o primeiro pro- parecer C?ntrano ~ooõdas as _emendas . . 
-.·iment.o dos cargos dof serviços !!.'1- nesse ~e~udo . o aproye1~aroento C:,pjnamQS, :asBim, pela reje1çc1o dtt. 

Autor: :Oeput:a.do Noronha Filho. xi1:ari!.~ d.a Ju<~tiça Federal. Nessas obrigatórJO de servtdores pubhcos pa~ emt;nda. 
Parecer: A emenda. procura n-11:::an· rondir-C~e.s a. emenda não alcança:-lo ra. ·os C:U~gos, ora cri~dos, nos servi-

tar, com outra redação, o mesmo ob· o objêt!vo vi..-.ado çog auxlhares da Justiça Fedel'al, ( 
'et!vo pretenàh!o pela Emenda nº' 57, A &ubemenda apn:sentada à emen~ Opinamos, assim, pela rejeição da 

--tio mesmo autor. da de n9 36, já assegura preferência emenda. 
1_ Vnle, portanto. aqui, 0 mesmo pa-

1 
aos. ex-combatentes ~a- FRB, quahdc 

~ecer, pela rejeição, se não vterem, 0 e!l_l Igualdade de condiÇoes coro outros 
artigo e o. emenda, ser constderaCios candidatos. 
~rejudicados pela aceita-ção da Emen- Opinamos, assim, pela rejeiç-ão da 
ita nQ 30. N•_

61 
emenda. 

Autor: Deputado Nicolau Tuma. 

Parecer: Quer a emendu: instituir 
bS vencimentos dos Juizes Federais e. 

E
uízes Federais substitutos em for­
a. percentual .. tendo por base os 

, ep.cimentos dos Ministros do Tribu~ 
~al Federal de Recursos. 

V,ale, aqui, o parecer dado a. Emen-
1la. n.;. 20, que visava. idêntico propó­
~to: a. lei n9 4.. 863, de 2~ .11.65, ilt'-

~D 69 

Parecer A au::;êneia no projeto 
do dispositivo que propõe a emenda 
não prejudica o que visa c- seu no­
b!·e autor. Apenas o PrOjetG deixa Q 

fixação de varas fora das Capitais 
a.o critério do conselho 1a Justtça 
Pederal, conforme se vê l'}o seu Ar~ 
tigo 6'1, inciso XL t:sse dispositivo 

teve em vista, precipuanlen te a si­
tui'Ção de ·-santos, objeto da emenda 

Aut.or: 

N9 74 

peputado Chagas Rodrigues. 
Parecer:· A emenda lmporta numa 

restrição de direitos que a lei ordl­
nâria não pode instituir. ~ uma vel'­
dadeím interdição de direito, não am­
parada em texto constitucional. 1·0s 
cargos públicos são acessíveis a todos 
os brasileiros, obsel'Vados os requlsi­
to!! que a lei estabelecer" <Art. 184, 
da Constituição FederalJ . 

Não ter exercido atividades politi· 
co-partidârias nos últimos cinco anos. 
não ~ode ser considerado requisito, 
que a lei ordinária possa exigir. Se­
ria. ao cOntrário, umà- punição pelo 

N~ 79 

Parecer: A matéria deverá ser c:r:a­
m!nada no momento em que fôr apr~~ 
ciado o p.mjeto de Lei Orgànica: do 
:Ministério Público da União. De quat­
quer forma, o Ministério Público 1"\:>­
àeral estâ estruturado em can-ruru.. 
O iugresso, portanto, nos termos d:!. 
Constituição Federal, sOmente pode 
ser por concurso e no cargo inlclal. 
!!: imposslvel, assim, legalmente, o p!·e­
tendido aproveitamento na emenda. 
Aliás, afo:ra o aproveitamento do:'! 
Procuradores da República Adjunto<>, 
que hoje constituem o grau inicial d!l 
carreira e cujos cargos serão extintoR, 
todos os demais cargos de Procura.dor 
da República sel'ão desempenhada;t, 
através de requisição e designação do 
Procurador-Geral da RepQ.blica., por 
A5slstentes ou Procuradores dos $f"r· 
viços JuridicQS da União e de sua.1 



'~ 

c~~ 
r:mtanluias, até a realização do con~ 1 siderada prejudicada pela aceita~;ão 1 é evídente que. salvo recus-. de pru-: mais conveniente. A obrigatoriedade 
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curso. 1 da de n"' 30, que dá outra tedação ao moção, as novas nomeações terao- que do. aproveitamento, al~m de inconvew 
. . . ' artigo 73 do Projeto. 1 ser feitas para ·o grau inicml, que pas-, nienle do ponto de vista da e.Ziciência 

*enhum~ _no_n1;eaça? mterma. serà . ~- . 'sa a ser o de ProCurador de 3a ca-t~- 1 do serviço, traria problemas no que ~-? 
. lt1ta no Mmlsteno Publico. O~marnos, at::._Im, no senttdo de ser 1 goria. pela emenda de minha autona.l se refere à remuneração de tais ser-

Opinatnos, as.sim, pela rejeição tta considerada prl~JUdicada a emenda .. i -''Data venia", desnecessária .!, ~s-lvidores. 
e;nenda.. , "Const. Federal, art. 186. A prl- . sml, .a ement4.a. , .\cresce ainda o retardamento que a 

Autor: Deputado Vingt Ros-ado. 
• meira investidura em cargo de car- 1 

• _ emenc!a uma. vez aceita, acarretaria 
I reira e em outros ()Ue a lei determi- i -0~!namos, por rsso, ''pela .. eJel-: ao funcionamento da Justica Federal.' 

N9 80 I na1·, efetuar-se-á mediante concurso, Içao. I A União tel'ia que aguardâr durante 
~ procedente inspeção de saúde." '! N9 73 \30 dias a manifestação dos servidores 

Autor: Deputado Vingt Rosado. N9 29 A t . S d \ _ . estaduais, para só após, não tendo sido 
.. u or. ena or .: ntomo Carlos. 

1
. preenchidos os carg,os trntar de pro• 

Parecer: Prevê a emenda a trans- Autor: Deputado Oliveira Brito. ! . • .. ,. - • -1 · ., ' d • térência pura e simples para 05 CU!'- 1 Pare~~r. D_ata yenta , nao parece 
1 
ve os por aJ?;ovet~amen_to e servi_ 

gos ora. criados nos serviços Auxdia- : Parecer: A redacão que a emenda : neces~ano. o dtspo~1~1vo que a emenda' ctz=,~s da p-mao. CDm 1550· chegR_!!"·, 
res da Justiça Federal, do..'l ''servido- ~propõe para 0 lmput do anigo é. da la I quer m~lurr no P!OJeto. o serviço to-; s ·.:a ao ~1~ ~ de julho.:, qu~l?-do na() 
l'es inteO'rantes do Quadro de Pessoal ! venia inconstitucional pois impõe rense sempre se processou em dt.ts ( s~tla!n possiVei~ nomeaço.,s r., e a res_ ... 
da secr~taria do Tribunal Federal de~ outra; restriçties parã 'o _provimento tu~ os, 0 que:. j.a. represen~ tempo m- i hzaçao das eleições, --_ 
Recursos", se o requererem dentro de; dos cargos de Juiz f'ederal c Juiz Fe- trgral. OS o~tCiaiS de Jusu_ça, por ~lJ-.I Opinamos. assim. no sentido de con .... 
dez dias da data desta !Pi." · dera I substitut•J, além da.<; previstas I tro laõ.o, estu.o salvo, dommgos e ~r- 1 siaerar -prejucticada a emenda. 

~ • • 
1 no mt. 20 do Ato Institucional nQ 2.·! ri~_dos._ perma.nen~eJ?ente em sel'v-!ço., 

É mconvenie~te, como já se_vm em QUe são: sllber juridico e reputat;M JP IS nao t~m -!?~rano ~e trJ:ba!ho,w:- N9 77 
pa-receres antenores, o aprove!tanw1.1- jJibada Os requisitos a que 0 ilustre Ivo .a.s Iimitaçt? ... s -leza1s: .Inúill, seria. Al:tor: D'"' .1 d R d P"'l 
to compulsó~io ~e servidores, caz~w autor da em~nda quer submeter as !lssun, a. adoçao do regime de ternpol ~;pu a o on on ~. 1CC0p 
IJCla qual, fm acerta_a. Emenda n11 30, pl.'imeiras nonwações pura Juiz Fe- mteg~~l, q:'e apenas prob_.1!nas e ónus: PARECER 
~~e preve 0 aprovmtameilt~ .1 S:c~\ta: dera I e J~iz F~~eral S1.~bstituto cons- ~ podena ~na:· l A emenda de~ermina o aproveita .. 
~~~·05N~~vi~~~~~m:nt~~ ~s~~e~~~u~e, tam de disposiiiVOS obJeto de eme-:1-( Ademms, Importando a emenda au-! menta obn~atôrio nos rar;:os dos ser.;._ 

. ..9 . d 1 das was, que receberam parecer fa· mento de despesa. como o seu autor· viços aul'iliares da Justlca Federal doe 
· !:~~~~~a~u~~~o T~~;un1~;1n;,~vdeera~s .. Se- t vorável, ma~ para as numeações sub·/ deixa. cl~ro, encontra óbice legal r.ol Estados· da Guanabara dos servidoreS 
:- ' _a · : seqttentcs. Estas, segundo o próprio que dispoe o art. 4\1 paragrafo umc.J! que integram o quadro suplementâ.r · 

Opinamos, assirn, pela rejeição ãa, Ato Institucional n9 2, devem se.r tei'~ l d.a Ato Institu_cion3:l n\"1 2. A maté1'la:anexo ao Tribunal Regional hlC'itoral--
~end.a. , tas na forma que a Jei estabelecer. I soment-e podena ser apreciada em ta-1 naquele Estado. -

-- N'' 8 Por isso, cabendo à lei ordino\ria rt.~ ce de proposição do Chefe do Poder!: E' irrecusável o múrito da emenda. 
1 

1 
guiar a forma de provimento, ~abe~ 1 Executivo. Ocorre, porem, que rm race da ~-

Autor: Deputado EUl:J~ut:15 v1t.ctr I lhe tambem estabelecer os reqmsttos Pelas razões expostas 0 n· trphcrdade de emendas sõbre a rorma __. 
:pe~soa. que os ca.ndida-~os devem sat~sfazer. "pela rejeJção da eme~~da ·." Pl <tmcs a observar no prJm(ltro provimento~ 

.Parecer; Nao é Possü·el, rtata rema, Dal a razao po, que 2pmamo:::. fay~: o ,.., I dos cargos dos serVJços. auxtliares úa-
. "" que propõe a. en)enda. po-iSc 0 si;;.te-j· ràvelmcnt.e, cotr. pequ ... n~~ alt_:raçoe-;;-, N- 16 Just1.ça Federal, foi acelta, como li_e .... 
11111 de remWleração instituido pelo as e~tendas. 7 e~- do no.n~ D~put.~do Autor: Senador Josaphat !vfarinlm.: nomw~dor .corrtlUll, a e~enda n9 so ... 
projeto é totn1n1ente dive"sc Ollv~ua Bnt~ . .Nao é posstvel. pOI em, que d?~ermma o- llPl'OVei!amento fa..-

Os servidores terão ven~ht.;entos fi~ em t.ace do citado ~rt. 20 do Ato lu~- : PARECER -, cul~n..tlvo de serv1ct?res da união ~ 
. - b ã . _ t1tucmna1, est-er:.de1 as mesmas ext.- 1 A e 1 d . . , . peccflcaudo os que mtegram as secr-e-

.xos e nao perce er. 0 custas, 01;1e . ~e gências para o primeiro proviment-O , n en a procura l;InPOl 0 a.p~ ovc1~ tarias dos tribunais federais 
ráo pagas em selo. InadJ.m::snel, dos cargos de Juiz Federal e Juiz Fe- rtament.o dos ser~entuarios e servidores · 
~sili~, manter n~ mesmo q~adro fui!- dera\ Substituto. \das Vara~. ~artor!os e Oficiais da Fa- Port~nto os servidores a que se ~-:-

. !Ctonarfos com tipo tle remuneraçao Quanto aos parã.grafos 19 e so, pro- zenda Publica ~as. Capitais dos Es- fere a. emenda Já estão incluídos n~ 
-\1.Iferente, alélll de ser, por outro la~ põe a emenda a obrigatoriedade de ta.ctos ou do. D1stnto Federal, desde rtrPa de recrutamento em que serk -. 
:11o, impraticável, em face do paga~ serem as primelras nomeaçõe·s. rei tas que nêles estivessem servindo há mais I procurados. os servid.ore~ para preen ... _ 
~ento das custas em sêlo. em caráter íntel'ino e a realização de d~ um ~? na data ~o Ato Institu- c~Imtu~to dos _cargos cnados por e&f.lt-·. 
· 'o artigo 83 do Projeto jã cuida de concurso dentro de Reis meses. Deve cwnal 11 · 2,. e o requetram ao. Minis- lei. Na o c~''mha por isso, a adoção--. -"~ 
tnane!ra satisfatória dos servenÚui- a emenda ser considerada pt'I?JUdlca- t;o ~da JustJca, ~entro de 30 dias de de ~n criténo especial apenas para o•> 
.tios a que a emenda se retere, que da, pela_aceitaç!~o da, rle nú~ero 30. vgen<:ia desta let. serv1dores .• a qne se refel·~ ~.emen~!: 
:r-enham, em decorrência desta lel. a O prlmeno provunento s_erá telto. por I A present-e emenda contraria a de ~ qu~. cellan:ente, p.el~- similitude de_ 

'-'-tér postos em disponibilidade ou apo~ , aproY·eltamento de serv1dore~ publl- n? 30, ;.1. acoita, que regula 0 apro- f u::çoes que exercem te1no natural pl'e ... 
~ntados. l cas. os cargos que assim nfio forem veitamento de servidores da Uni- .ea~nc1a parn _aproveitamento nos no· 

I providos, làgicament.e, o serão por aos a que a. emenda se refere eiD'l.oca.: vos cu.rgos. Tao sõmente por. i~S?, opi .. 
:~ Opinamos, assim, peta rejeição da concurso em face dos tênnos da rã ter fae lt -t· . • _ I namos no .sentido da re1mqao àtJ 
tnlcnda. \emenda. 'n? ao, 11ue teve parecer fa- u a IVO, 0 que e a soluçao eJnenda, por considerá~la prcjudicads~ 

:Nv· 82 vorãvel. ~------ ----- -·-- ., __ ··-

Autores: Deputadas Celso P~tssoa 
!Roberto sat.urníno. I Opinamos, 

e considerad.a 
; n9 29. 

assim, no sentido de ser SENADO 
prejudicada a emenrla 

· Parecers Trata~se de nova emenda ~ :~o 31 
ATA DA 53;t SESShO, 

EM 13 DE MAIO DE 1SJ66 ·-.ôbre aproveita.mento CO!Upulsório de 1 
·d d t · Autor: Senadur Edmundo Levt. E.e.rvz ores as a uars Varas da J:t"a· 4? Sessão LeQ:isla.tiva, 

e:enda Pública, incluindo a.té os con- Parecer: Prejudlcada pela aceitacão ..... 
ll'Atados. . da de n9 30 que prevé o primeiro pro~ da 5ª Legislâtura 

A emenda se en.tra prejudicada !iln~nto dos carg-os ge sen·i~ol'es da I PRESJDJ::NCIA Do-· SI'S. "OG •.. 
J)c'la aceitação da de n9 30, que prevê lUStiça federal, por aproveitamento :s, " .. ~" t.EI-
(J._ nproveita.ment.o facultativo de &er- facultativo de funcionários da un!ão. RA P~ GA::'tlA E JOAQUD1 F . .\-
·~o:rcs da União e de certa catego- • UENTI:.. · 
.rG\ de serventuários estaduaiS. Nl)c 33 \ As 14 horas e 30 minutos ! 

A matéria já vem sendo longar:nen· Autor: Deputndo Euclides Vicur acham-se presentes os senhores. 
le- examinada em pareceres anterlo~ Pessoa. 

FEDERAL. 
n.•~:·a legal, declaro aberta l't sessão 

Vai ser lida a ata. 

O Sr. 21J Secretário procPrte 4 
kiiUJ:a da aia àa .çessão anlerfar, 
qUP e aprovacta sem debates. 

O Sr. 19 Secretiirio ri! o segui1r,.; -
te 

EXPEDIENTE 

i\tENSAGENS DO PRESIDF:><T!o: 
DA REl"lJBLICA 

DE 5 Do Mf:S EM CURSO . teSt nos quais se mostrou a. inconve- · Senadores: 
_-t:l.iência do aproveitamento obrigató- .Parecer: A _emenda ptac:ura ~:npe- José Gniomard tne.~tituiçáo de autógrafos de proje ... 
rio. I d1r a nomeaçao, em c.ar(l;ter eletivo, to:; .wncionado.Ç'.) 

- para os cargos de servidores da jus~ Oscar Passos 
Opinamos, nssim, pela rejeição de1 tiça federal, sob a aleg-açfw de in- :Edmundo Lt:!vf N." 90·66 (n.9 de origem 223-66) -

wúwnda. ! constitucionalidacle. Arthur Vú·g:Jio Projeto de Lei da Cámara n9 13.66, 
Embora, como já foi demonst.'""udo Catt.ete Pinheiro que retifica a Lei ll\l :J. '355, de 18 de 

parecer à Emenda n(J 30, não exista a Sebastião Arcner dezembro de 1960, que cr1a ColeLrias 
! aPontada inconstitucionalídade-, :1 Pl'e· Joquim Parente Federais em diversos Mumclnios dos 

Autor: Deputado Noronha Filho. t' sen~c ~menda e~:t~ prejudicada pela Dinarte Mariz Estados do Rio Grande de sU,, santa 
·Parecer: Visa a emenda a supres-, ace1taçao da de n- 30. Manoel Vjl~a Catarina, Goiás, Bahia. M.na.s Gnrals, 

100 do art. 73 do Proieto-, sob 0 fun- ~ HQ 33 1 ErmíJ'io de ].'Ioraes Paraná, Mato Grosso, Parü, R-io de 
da.Ql~nto de sua inconstitucionalidade. r I Aloysio de Carvalha J~meiro, Pemambnco, São Pa.nlo, (' rlA 

Aulor: Deputada Antônio Feli.~iano. Jcsaphat Marinho outras providências (projeto que ;>C 
0 artigo invocado (Con:otituição AUrélio Vüln'na transformou na Lei u9 4.!::162, de 5 de 

Jlederal, art. 186> prev& justamente Parecer: o que pret.ende o nobre 1\-i'lt c tn:üo de JgGfil; 
.tt. oposto do que se sustenta. Só tor- autor da emenda ji se acha ateadi- 1 on ampos 
!la éle obrigatório o concurso ptt.ra os do, em forma mnis ampla. e genérica. Nogueha da V ama. N.0 _ 97-66 fnl? de origem 224-66l _ 

-- ~-~~{\:os de carreira_ Para o~ demais, na Emenda nv 30, ftUe tem pare~er Pedro ~udo-vico Projeto de Lei da Càmara 'lo 50.66, 
&-Jei estabelecerá, portanto, a formn favorãvel. 1' BezelTa Neto que autoriza o Poder Ex~r:tlt1Vfl 11 em!• 
d · t Attilio Fontana t·r L t d T d 1 ' -~ prov1men o . . No C_!t.SO: os cargos de Opmamos, assun. seJa a presente; I e ras o e.:;ouro est- nadas a 
~ trata o a.rtlgo sao Isolado~. Per- en1enda julgada pre)Udic~da. g~1-~~~nM~~~~~~C~L _ :~". senil· de garantia subsidiária tuts 
mfsRtvel. po-rtanto. a nomeaçao sezn ! -v operações de crédit-O realizadas entre 
Concurso. O Projeto, porém, só dis~ I .N? ,66 0 SR. PRLSIDENTE: n Fi:tbrica Nd~aciona1 de Motores S. A. 
perusa o concurso para o primeiro 1 Passos. . e o Banco o Brasil s o\ e dá mtt1 as 
prol•imento, pela urgência do runcio~ Autor: Deputado ce 50 (Noguezra da Gama) - A Usta de I piOVJdencias 1projeto que se tran<:Jor-
namento da justíça federal. De qua!- Parecer: Estando o :\Hnistêrio Pü- 1 pref:em;a acusa o comparecnnento ilt> mou na Le1 n\l 4 963, de 5 de mmo rJe 
quer forma, a emenda devt>rá ser con- 1 blico Federal estruturado em carrrir:l,i20 Senhores Senadores. Havrudo nti~ 19ô6J: 
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r- t nham arti clu.são da Faculdade de Filosofia. Ci- 1 Sr. Deputado cu!lha Bueno ~L cbn ... 
N.9 98-66 (n.9 de origem 225,66) , }'h:· o·t I tos _de que . ~ .. P ~I ências ·e Letras santo Tomás de Aqui- cede isenção do."- Impostos de_ lmp.lr-

Projeto de Lei da Câmara n5'. 41-66, t ·> '''1 r·!~ razao _de oficiO • . no de Ub"raba Estado de Minas Ge- 1 taçáo e de cOnsumo para eqmpam~n-
qu eautoriza o pJder Ex~cutlvo a · 1 

• ~ J _Esta let. ent;a em vtgm na 1 rais; na ·c~tego~ia dos .estabelccimen- ti? de micro_-ondas _des~nado_ à __ 8?--
abrill·. ao Ministério da .Jc.~~ttça e Ne- l- l 1 .,"l~ ? 11~llc~çao. 8 disposições ·tos subvencionados pelo Govêrno Fe- c1edade Radtoct mumcaçoes ~un~teaa.. 
gócfos Interiores o crédito erpecml de At'. ·. t>\Og<.m se a · lderal com sede na Cidade de Sao Paulo, 
Cr$ 1."500.000, destinado a~ pagameP~ c'.l r· n~:,- · - e. A iucnsag_em resultou de suge.5tão equipamento êsse adquirido para em ... 
toà Santa casa de Misericórdia do /~ · mn.,.~ao de Con.~fitwçao 'do MinistériO d.a Educt..ção e Cultura, barques parcelados. . 
Rio de Janeiro das despes:a..l efetuadas 1 

1''··11 ·,a. cujo t.Hular esclaxeceu que tomava a Motivos v:?..rios retardaram a. trami .. 
com os funerais cto compositor Ary I n.r..:.;,_ O'JT!~S A PEDIDOS DE iniciath•a "de acõrdo com os pare- tação da matéria, que só agora ohe ... 
S,art·oso I !N70R1'.1AÇ'OES ceres do Conselho Nacional Ge Edu~ ga M exame do Senado, consubstar... .. 

· cacáo e da Diretoria do Ensino Su- ciada no projeto aprovado pela Câ ... 
OFiCIO DO J?RI:I'ZEIRO SE.CRETã-· I _ do l.Iinistro da Educação· e perior". mara dos Deputados, após demorado 

RIO DA CAI\I!t.RA DOS J.i<::?UM 1 cultwa: 1 N"· Cãmara dos Deputados, depms e minucioso a.studo. 
~ADOS. ! 

0 
• -6 d ê em 1 de diligências solicitadas o projeto foi '!rata-se de c~mceder fav~res tis .. 

de I Avrso n .. 1.063~~1., .de 0 m 5 
._ aprovaJo, com p~re_ccres favorave1s, cais a uma entidade de divukaçâó (Êncaminhamento de autógraja f a ao Requeri " ' curso, com re erenc~ 8 d J ~ inclusive da Comissão de Educaçüo. radiofônica e de televisão, em igual .. 

pre>;eto sancionado.) ment-o_n.ll 118-66, do vr. ena ar oao Não hâ fato nôvo que altere a situa- dade de condições com outras tan ... 
N~ 895 de 11 dO mês em curso - Abrahao · ção do projeto. já considerado em taG que já tiveram atendidas pelo 

refe;rênci~ ao Projeto de Lei que dis- li _ do Ministro da Fazenda: harmcnia cem o regime constitucio- Congresso solicitações análogas. 
põe' sôbre a publicação _ào_s atos .r~- . 

9 
d mês ·em cur- na i pela Comissão competente desto A parte referente à indústria ele• 

lntivos aos servidores publicas civis Avrso GB-13}. ~e o . t casa do C..ongresso :Kacional. trónica nacional está plenamente de· 
do :poder Executivo e dá outras provi- so. com referencm ao Req~erm~e~. 0 Somos, assim, pela aprovação c'lo fendida quando o projeto excluir dos 
·- t' Inº 63 de 19G6, do Sr. seno. or u IO projeto. favores que concede, o material .,-imf .. 
en ms. OFíCIOS Ú~ite ' S:ala ctos Comissões, 5 de :'llab de lar nacional. estando os demais iten.;; 

rn·- do Ministro das Relações Ex- 1966. _ MeneGes Pimentel, Pres!Jen- devidamente justüicados. 
'do Sr. Primeiro-Secretário. da Cã- teriores: te - Josaphat Marinho, :ijelator A Comissão de Finanças, atendendo 

ma11a dos Deputados, encammhando 1 Aviso n.ço DAS 16-864.3 (00) 542~ • de Antônio Carlos - Sigejredo Pocheco. ao QlJt acima f(>i dito. e obedecendo 
ao Senado, para revisão, as seguintes 5 do mês em curso, com referencta ao PARJ<3CE.H. NQ { 42 DE 1966 a~ princípio de eqüidade e d~ coerên-
oroposições: Requerimento n.o 107-66, do Sr. Se- ' Cia, é de parecer que o prOJeto deve 

nadar Jo'ié Ermirio. Df' Comissão de Finanças, sóbte o ser aprovado. 
Projeto de Lei da Câmara 

N9 104, de 1956 
Parecer n9 l!-39, da 1 ~G6 

Projdo de Lei da Câmara n') 323· Sala das Comissões, 11 de maio de 
dt:- ::.96;) \n" 3.792-B-62, na Câma- 1966. - Eugênio Barros, Presidente 
ra), que inclui a Faculdade de Fi- p . 

Rf'à.acão do vencido para turno su­
pl;mentar. d() S1'b~fif1~ ~h·n rl; S"M 
11.ado ao Profeta de r.ez da Com.ara 
n.r~ 238. d.e 1966 (n.o 2.259-·B-60, na 
Cosa de origem). 

lo-:;ojia, Ciências e Letras santo To- - essoa. de Quelroz, Relator - Be-
. d zerra Neto - Gay da Fonseca --(X0 3.503-:3/66, NA ORIGE:\it mos de Aamno, na cateporia os es. M l V"lla w·z 

tabdecmterlios subvencwnados pelo a~e . z . ça -:-- t son. Gonçalve;; 
Aut-oriza o Poder Executit~o a abrir, 

11elo Ministério da Aeronáutica, o 
~édito especial de Cr$ 1.956.750.000 
f~1m bilhão novecentos e t]inqiienta 
6 seis milhões setecentos e cinaüen­
t(l mil cruzeiros), para atender à 
despesas com a aquisição de heli-

Gore-rno .f'~ederal. - Vzctorm""b Fretre - Jose Leite. . 

côpteros. · 

Q Cong1·esso Nacional decreta: 
4rt. 1.~ Fica o Poder Executivo au­

toiJzado a abrir, pelo Ministério da 
Aet·onáutica, o crédito especial d.e 
Cr$ 1. 956.750. ooo. (hum bilhão no­
\'€4entos e cinqüenta e seis milhões 
setecentos e cinqüenta. mil cruzeiros), 
pata atender a despesas com a aqui­
siçlío de helicópteros. respectivos so­
bréssaientes e itens de suprimentos, 
r1e$tinedos ao Ministério da Aeronáu­
tlc~. 

Art. 2.1J -Esta. lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

.Art. 3.11 Revozam-se as disposições 
em contrário. ~ 

A Comissão de Finança.s 

Projeto de .Lei da Câme.ra 
N9 105, de 1966 

(~u 3.557-B/66, NA ORIGEM) 

ATtera a redação do art. 86 da Let 
jl q 4 215 de 27 de abril de 1963 
(Estafutd da Ordem dos AdvogaM 
elos tto Brasil) • , 
() congresso Nacional decreta: 
.f\rt. 15' o art. 86 da Lei número 

4.:ns, de 27 de abril de 1963, passa a 
tet a seguinte redação: 

fi Art .. 86. A aposentadoria ou dis­
ponibilidade de ~ta~istrados! membrf;ls 
da Ministério publico, servidores pu­
blicas inclusive de autarquias e en­
tldad~s paraestatais e de empregados 

· da sociedades d~ economia mista, e a 
reforma ou transferência para a re­
sétva remunerada ou não, de· mili~ 
tares: fazem cessar a incompatib_il~­
d~de ou impedimento pare. o exerclclo 
d~ advocacia, decorrente de tais car­
g~, funções ou emprêgos. 

(Será pub":ic:'l.do em suplemento) 

PARECERES 

Relator: Sr. Wil.son Gonçalves. 
A p1e~ente prop.osi~ão manda in­

chür a Fac11ldade de Filosofia, Cién­
Clas e Letras Santo Tomás de Aqui-

Pareceres ns. • c · ' Gei·aü., nu. eategoria dos estabeleci-440 441 4i12 I no de Ubcraba, Estado de Minas 

de 1 Ç66 menta~ subvencionados pelo aovêrno 
PARECER N Q 440 DE 1966 · Federal, na forma do art. 16 da. Lei 

· ' . ~ n9 1. 254, de 4 de dezembro de 1950, 
.na ComissãO de Constttmça? e Juds· com a redação que lhe foi dacta. pela 

tiça sôbre o Pro1eto de Let da C - Lei n9 3.641, de lO de outubro de 
mara- n.9 323. de 1965 <n:q 13.J92~ 1959, corr ... spondendo-lhe a subvenção 
B-62. na CámC!raQ, ~ue ~!'c !ll a de Cr$ 6.500.·000. 
Faculdade de Filosojza, Cte~-CUJ~ e Em seu art. 2º,. o projeto autorizJ. 
Letras Santo Tomás d~ Aqumo. na o P.ad'er Executivo a abrir, pelo Mi­
categoria dos estabeleczmentos MLb- n1stério de Educ3Ção e Cultura, o'cré. 
vencionados pelo Got'êrno Federal. dito especial de 1gual importância, 

E · Rezende pa· a ocorrer ao pagamento da sub .. 
Relator: Sr. unco · venção prevista, no corrente exercí-
0 Projeto de Lei n.9 323, de 1965, cio. 

é originário de Mensagem do Poder A proposi('a..J é originária de Meu­
Executivo, tendo subido ao Con~resso sagem do então Presidente cto Con­
Nacional. pelas mãos do Prestdente selbo de Mmist os, Deputado Tancre~ 
do conselho de Ministros, em feverei- do Neves, em atendimento às razões 
ro de 1962. contidas na Expo~ição de Motivos do 

A proposicão inclui e. Faculdade .. de Tituiat de Educac;ao e Cultura. . 
Filosofia Ciências e Letras Santo Sôbre .-. Dtat~ria já se pronuncm­
Tomás de Aquino, de Uberab~. entre ram, favorà .. ehnente, o Conselh~ Na ... 
os estabelecimentos subyenc10nados cional de Educação e a DiretorJa do 
pelo Govêrno Federal. . EnSino Superior, tendo em vista o in­

Sôbre a mo.téria foraf!l f!UVIdos e tegral cumprim~nto, por part17 do re­
rmit.irom parec2res favora!:ets o cn~- ferido estabelecimento de ensmo, d~s 
selho Nacional de Educar-ao e e. DI~ exigências referidas no art. 17 da <'J-
retol'ia do Ensino Suuerior. t.ada Lei 11° 1.254. 

A Câmara dos Deputdos aprovou As Comissões de Constituição e Jus-
o Projeto, sendo de notar o yarecer tiça e de Educayão e Cultura do Se­
unânime de tôdas as Comissoes que nado julgaram o projeto concJrdan­
foram ouvidas. te com os preceitos da lei que regem 

Não nos cabe, entretanto .. o exame o asmnt.o. . 
da matéria na. que diz respetto ao seu Do PÇUt_o_ de v~sta de compet~nm,a 
mérito. Ma!> sob o asnecto puramen- dn Comissao de Fmanças nada ha que 
te constitucional. não encontram2s contra•in~ique a aprovação do pre-
óbice à tramitarão lP~al e aprove(':aO sente prOJeto. ~ . 
do Projeto de· Lei n.ll 323, de 1965. Sala das Comlssoes, ~1 de m~10 de 

E' o parecer. 1966. - Pesso.a de Quezroz Presid~nt.e 

8 1 d C ·55 - •s 10 de marco de Wilson Goncalves, Relator - Vzcto-
a a as om1 °" · . · F eire Bezerra Neto - l 'au 1966 - Milton Camvos, Presulente rmo r - , • . ,. ~~-

Eurico Rezendr.. Reifitor. - Re:erra da _Fonseca - Euge1~l0 Barros- Joue 
Neto . ._ Gmt da Fonseca - Adal- Le2te. ~ Manoel Vllláça. 
bi!rto. Senna - Daniel Krieger. 

PARECER N" 441. DE 1966 
Parecer n~ 443. de ·1966 

Da Comissão de Educação e Cu~fura, 
sôbre o Projeto de Lei da Câmata 

1 1.0 ocorrendo aproveitamentO, nq 323, de 1965, (n" 3. 792-B-62 -
reY'ersão ou outra forma, temporária Câmara), que inclui a Faculdr.ttfe de 

Da Comissão de Finanças, sôbre o 
Projeto de Lei da Câmara número 
32. de 1966 (n9 1635-A-1960, na Câ­
mara dos Deputados), que con.cefl.e 
iSencão dos impostos de importaçã.o 
e de consumu tJara equipamento de 
micro-ondas destinado à sociedad_e 
Radiocomu11icações Limitada, com 
sede na Cidade je São Paulo. 

olJ não, de retórno à atividade, res~ Filosofia, Ciências e Letra~· de StQ 
tahelecer.se-â durante a permanência, Tomcí,q de Aquino, de Ube.raba, E~~ 
nt~sta, a incompatibilidade ou impe- t..ado de Minas Gerais, na cateoona 
diinento aplicável. dos estabelecimentos subvenciona-

~ 2.9 Os titulares dos cargos, fun~ dos pelo Govêrno Federal. 
ç.ões ou emprêgos civis ou militares Relator: sr. Josaphnl Marinho. Rel~tor: Sr. Pessba de Queirc%. 

Parecer n9 444, de 1'J66 
Da Comissão de Fin~nças,. sôbrc o 

Projeto de Lei nCJ 70, de 1966, (nú ... 
mero 2. 7-~4-B-61 - na Câmara), 
que autonza a abertura pelo Mi­
nistério da viação e Obras Públi­
cas, do crédito especial de ••••...• 
Cr$ 34.141.606 (trinta e quatro mi­
lhões, cento e quarenta e um mil 
seiscentos e seis cruzeiros), dest.i: 
nado ao pagamento de pessoal dos 
Berviços de Navegação da Amazó­
nia e Administração do Pórto cto 
Pará (SNAPPJ. 

Relator: Sr. Manoel Villaça. 
O Projeto em estudo, objeto tie 

Mensagem do Exec·1tivo, foi enviado 
à consideração do Congresso Nacm­
nal em 24 de janriro de 1961, tendo 
por fim autorizar a abertura de- cré­
d!to especial, pel<? ~inLstério da: Via­
çao e Obras Publicas, destinaclo a 
atendet às despesas referentes a re­
pouso semanal, qüinqüênios e salario­
familia do ~essoal dos Sen:iços de 
Navegação da AI'nazônia e de Admi­
nistração do Pôrto do Pará. 

A Mensagem presidencial e5ta. 
acompanhada de Exposição de Mo­
tivos do Sr .. Ministro da Viação e 
Obras Públicas consubstancian 1o a.s 
razões determinantes da medida. h'l­
sim expre!>sas: 

"Solicitam os Serviços de ~u­
vegação da Amazônia e de Admi­
rustração do Pôrto do Pará (SN 
APP) as providências necessâna~ 
a fim de lhe serem concedidos re­
cursos no montante de Cr$ .... 
54.141.606 (cinqüenta e quatro 
milhões, cento e quarenta e um 
mil seiscentos e sets cr'.l.Ze1rost, 
destinados ao pagamento do re­
penso semanal remunerado, qüin­
qüênios e salário-família ao seu 
pessoal relativamente aos anos 
de 1948 a 1954. 

2. Trata-se de benefícios pr~­
vistos na Lei nº 3.430, de 15 de 
julho de 1958, concedidos ao Lól~ 
de .Brasieliro - Património Na~ 
cional e companhja Nacional de 
Navegação Costeira e estendidos, 
posteriormente, aos SNAPP pela 
Lei nll 3.660, de 13 de novembu .. 
de 1959, pagamento que deveria 
correr à conta do crédito especial 
aberto pelo Decreto nll 44.341, de 

r "feridos neste artigo, que passem o ·esenle Pt"OJ"elo de Let· d" cr~-" Por lt1ensagem d .. 1962. o Primeiro· P1 " ' 1 • t"natt"vt"dade continuarão impedidos " " 3' de 1986 e· de autoria do " · Mt"n1"stt·o Tanct·edo ··ves propôs. a in- mura n -· .. dl! advogar em co. usas relativas a' 

11 de novembro de 1958 cuja. va­
lidade entretanto. caducou em 31 
de dezembro de 1959, não t~ndo 
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l!ido possivel, comeqüentemente, o 
paga.menl.o da despesa em refe· 
~ência." 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAl (Soçi'o H) 

nar sôbre a tnatéria Cie que tratam nos têrmos da Lei n9 4.388, de 25 de\ A Comissão de Fiscaiização Final:l'"' 
os arts. 28 § !!9, e 180 da Con~titui- agôsto de 1964, sendo pago pelo loca- ceira e Tomada de Contas da Câ-
cáo FederàJ, bem como sôbre t-udo dor, por verba n9 13.623, de 4 de mara dos Deputados pronunciou~se 
Q.uanto se referir às I<'ôr~as Armada.s novembro de 1964). sõbre a matéria em 7 de dezembro 

Sendo evidente a imprescindíbillda- de terra, mar e ar, requi.<;ições mili- A Lei n9 3.912 permitiu o reajus- de 1965, concordando com a pasição 
c1e da autorização legal, jà. agora, no tares, declaração de guena. celebl'a- tamento dos alugueres com·encíonado, assumida pelo Relator, favor:l.vel ~ 
!lnterêsse da própria adlpini.stração, ção de pa.z, passagem de fôrças <.>:,~ em qualquer tempo, mediante acórdo uma reforma da decisão deneg:atOrià. 
maís q..te por qualquer outro mott~ü, trangeiras ou n .sun pennanéncm, no dos contratantes. do Tribunal de Cont.as. E deve ·ser 
opinamos pela aprovação do Projeto. território nacional e polícias milita- o contrato anterior expirR\'a em acrescentado que a cteci.Sáo em aprêço 

1!: o parecer. . res. 1963 e o nóvo contrato, por cinco foi firmada através de longa e fun-
Sala das Comt&SOes. 11 de m,ato de\ IV A matélia do Requerimento m- (5) anos, acautelaria a união de no- damentada análise dos diferentes as .. 

1966. - .Pefsoa de Queiroz Pre;;lrlente clm-~e portanto na area de compe- vas majoraçôes, em decorrência de pectos do processo 
Manoel Vlllaça, A ~elator - tvllson j tênc1a desta coimssão. desvalorização da. moeda. . Fomiulado o s·.Ubstautivo ao. Pl'O ... 
Gonçalves - Eugenw Barros ·- Vzc- , O próprio Banco locador foi obrJ- jeto, pela Comi~·São de Fiscalização 
, tormo Freire - Be-.:.erra Neto V. q R_equer.mcnto e. leg.~;llU). obe- (gado a reavaliar o ativo, passando o Fínanceira e Tomada de Contas, de, 

·: Gpy da Fonseca - Jose Leite. dece a1 diSposto no artqo -~3 rlo Re- · nt.Ior do imovel arrendado de ......•. terminando reforma da decisão dane .. 
gimento, p~is se reíe~·e _a atos d~ P0··1 CrS 3.039.458 pa1:a Ci'$ 32.863.576 (Lei gatória tomadâ pelo Tribunal de C<Ul­
d~r ExecutiVO susce~tvei~ de "'}JJCCHl.- n-1 4.357, de ltl54). tas da União no caso em referência,.:. 
çao' pelo Poder Legtslat.tvo.,_u;n?- v~zj O processo ve-io ao Congresso- !':'a- foi o mesmo aprovado pelo Plenãr~ 
que; ~omp~tc, a _éste, a ~IEC~-1Z1ça~,da cional para os efeitos do art. 77, § 1°, da Cãmara, em 23 de março dêste 

Pareceres ns. 445 
de 1966 

e .146, 

. pohtlCa fmrmcn~a do G~v~rno, a.· tm 1 m fine, da constitu:ção Federal. ano · 
PARECER !'."9 445, DE 190o como a a:prova1;ao de credttos~_para 3 I A Comissão de Fiscalização :Pinan-1 N~ se·1ado. foi o projeto examinado 

.. - . ·. ~" ' m_anutençao de tropas. em :::.ao Do- ce1ra e Tomada de Contas ela Cá- peJa co~~ssf:'o da Constitl)ÍÇ!io e Jus-
Da __ Comzssao de. Relaçoe~ E.rternr. •. ~, · mmg~~- ·.,~ . .' , , 

1
,..,,; (1 • ma"a. dos Deputados cpmou pe'o re- 't.iça, em 20 de abril do conent.e a.uo,­

.- -~obrf o Requenm. ent~ !'-· 36, ~e 19U6 Af?.a; l .. ;:,o, e P~~t.ca sal~tat c.·.'" ·I g~~t;o do co.ntrato, re!crrr:..'lndo a de-~ sendo en.t:).o proposLa. uma. rcd~ 
ào,.s.r. Senador ~rr:z_t~l~ de ]11(~raes mcc1acLas o prd_tdo de .nf!Jrnl~~ors ciM'to do Tnbunal de Contas. noi'a para 0 seu art. lo. nos segllil'f-.. 

. sot<c~tando a~ HtnlStellO da G11.er_- pzlos parlame?;atf'S, ~- autond1.d s ~~l 1ras não está em causa 0 contrato; tcs termos: . 
rc., tnformaçoes ~·oi.Jre as aes]JC,•;("' Poder Execntn.o, fiCeica de atos (,; de l""'aci'ia anterbr de 5 de deze;.n- . 
efetua_d.as com ~r_opcls do ~:r;ércilo: sua_responsabiltdade- que intere~a"•na bro ·~te .. } 9~7 . cujo P:azo expircu em ".Art. J(J Fica determinado o 
em d~vresas re~)zoes do Pa.rs e r.o naGao. outubro de 19c3. re~;1stro, pelo TrlbU~1al de Contas, . 
Extenor. 1 1 VI. r.•to pósto opino pela proç,.,.-IG1- do contrato celebrado entre a F~:". 
Relator: Sr. Oscar Passos. ; cia do Requerimento. O nôYo contrato, também de 5 zenda Nacional e o Banco ~~ 

I . _ . d 1,..,.C (linco• anos, é de 4 de nuwmbn1 de cantil de ].linas Ger:l.is S. A .... 
Trata-se ae. requerimento, apre. ut~ i Sala das CamJ.:soes._nJJ:·ll .~ ~ 0• · - 1964, e contra ê({; f> q1.:e s~ L'::u1·;;/LI o e:~ 4 dZ: ncvembro de J964. par~ .. ··· 

tndo pelo nobre 3enador Ernuri.J de: Zacarias de. J).~'<svmpçao, Prc.cJd~~L~ -~ Tr.i.buDa.l de centas (Aviso n'> 03.:?4-P, a:Trndamento do tercatro ravt.!.. 
Moraes, dil·igido ao Minist,é,·w ual SilJ..\f!stre PencJes~ ReJa.tot· -· ')W~/rJ-, de 1963 -- T:=-o"J..!G7-G5, de 12 de menta do prédio sitm::.:io na Ave:-:. 

,·.-Guerra de quem solicita injormaçáo' do Pacheco- Dzx-Hull Rowda. ! julho de 19i151. nida Afcnso Pena .n° 501, en~· 
OObre m~vim~ntos de tropas fóra de I 0 texto d~ ne:::rero Leo-islati\"O nú- Pb::rlandia, Estad'1 de 1iinas Gil., 
noss_as trontl'iras e despesas qttt: el:;êi i " . .<-ê. "ro 16 d" , 9 ,::- ln·e .. ece"nl"d;f'raç:'to ra'::, owlP funciona a msp2tor1A 
..real·zam 1 Pareceres ns. 44-7 ~ '-'- ~ m.. · · " ,., ... ~ L ., • ' 1 r ó t de P.enda" : · · . . · ~·· . ~ . ·I ! na seu. contexto, cmi:Ja;·a como medíc'i:t. ao mp s o ·- • Nao posstu e/:it.t Conus;:;.no H'-...utso~ 'de 1966 . .; . ,;,,1 .., "' • ·o- . ~ · · 
para esclarecer 0 -'!Ssunto, de\"('lldo ser' 1 de .~.u<.tJça e eq ... h_:·-<0: posua set ap.. Tendo em vtst"l~ o expos-?, OPlil&·. , 
"d.e\'Olvid<. à ~viesl:L PA!-1.ECER ~Q 447, DE HiGô i \a-:to na sua. conclusa(). mo" pela aproy~f'ao cb prOJeto, COUJ; 

lo.: o j•arf'cer. va L'ouussao de Constilui :ão e Jw•- ~ Em con$eqi.iência, a Comi!':~ 5o de u adf'\~O da emenda aJ.lr~s~ntadft. pela ; 
Bened1cln Vallalores, Pn.'slCl~m':! - th:a S:Jbre o ProJeto cte lJccrclo Le· · C(mo:,titu;cfl::~ e Justiça op na pela. CQmiss;l'J de const~tu.ç~'J e Just.iça.; 

·_.()~c. ar Passos: Rei•:,tor ·- .·~~ra;o V.~n~= y~·stau.w n"' H:. ~e 1~.66 tn ~4~-A-G5_-:. ap:·oYa(::úJ cta seguinte I r; o parecer. . .'· .· 
na-. F. Pessoa t.e Quer, o_ .iJcn,_ , L amara_,, qut. J~fonna dcc::sao ae 1 n.IF:'XDA N9 1-CCJ SHla das Comissoes, em 11 de mato .-
.ze::; Pnn.entel. \ 11egatona do Trt-w(al de Con.las a i r> • • . •• 

1 
de ]9:;'!. _ Pesson de Queiroz. Prest· .... " 

PARECER N9 446, DE 19ti6 . reg:stro do ccn_traio celeiJrado ent~:: O ayt. 1 do P<'ojeto tera a se<;U1'1 e i dente, _ J3ezt'rta N::to, Relator . ...;,.·~ . - . I a ';'a:::Jnda Naczonal e o Banco .HC/· redaçao: I Ga'J da Fonseca. - :.1a~!Oel vm~.-::: 
.Da Co1n1Ssao de Segurança NI!JI·lW•l, cantil de Mi1ws Gerais S. A .. para) A·~ l'~ F·ca i.."'~e·zn;nad re"is- __ Wilson Gonçalveo:;. _ Vitot~ 

;,;obre o Requerímento. 1~11 36, d. e l:J6b, j locoqâo do m.wcel onde funciona a . t 
1 

t • 1 T.·.h , "1 d 1 C t 
0 0

.d ·~~-~~ 1: rc;rc _ h:ugf.:nlo. Barros. - J'os4 
de Sr. Senador Ermmo de !VIoruis,\ 1Jelegacia Reqional do ImpVsfo f!.e · ~o, pe.o : 1 ULP. ,.e on ~5 • 0 c~ _ LCit" · · . 
~olicttando ao .MinistCrio da Gu~;r- Henda de Ubtrldndia, E::;tado de .Ui- t~~Ho l eelcb.BaOo eni( a ~?1Z~1d~1~!s. · ,· .• 1' 

1·a infm-mações sõ1Jre as d.esp~·;;;tt:.; 1las <..Terais CJOna. e o anco ·.ercan! e ~ 1.'"' --- .: , 

f d t s d E.· ·l · Germs S. A. . .; C!11 4 de novembro de P 0 449 d "'"-EG 
e J/eur~o:s com rapa 0 .terei 0 no i Relator: Sr. Jefferson de Aguiar. 1964, para o arrendamento do ter- ! arecer 11 · ' a 1 _.. _, 

e · I .. ceíro p8.\'imcnto do prédio situado na de 1966 
Relator: Sr. Si~vestre Pêriclt>s. 1 O Trib~n~l de Conta<; da Umao 1:~- Jl..v. Afonso Pena n\l 501, em Ube-r-

. . , . , cusou regiStlO E.o contrato de locaç.lO làndia Estacto de Minas Gerais onde 
· . ~ emment~ Senaaor Ermtno .ae ~vtu-1 firmado pela Delegacia do ·ImJ?Osto funcio~a a Inspet.~r:a do Jmpó~to de 
lll.l& requc1 a Me3a se]am .sohcltat!a;o de Renda com o Banco Mercantil de R. d 
do ~inistél'i~ d.a Guerra as segllilJ- Mina_s Gera~s S .. '\., par~ l?ca~tw dJ ~nal~· das Comissões. en1 2o df' abril 
tts mformaçoes. terceiro p~v11nento do 

0
€dlflCto s1tuacto de 1966, _ WHson Gonçalves. Presi~ 

1l Quais os 10{ ais ou regiões, tora r:_a A_ v. Afonso .Pena n· 5~1, em U~e;- dente. - Jefferson Ag;liar. Relator. 
do território nadonal. em 'lUC no landm, no ~tE~do. de Mma~. GelaiS. 

1 
_ c:ay da F'onseca. - JosaiJhal .".!a~ 

momento, existe"l.1 tropas regubres de A recusa íOI • .1powda. no_ aigu~e~to 1 rinlto. :;_ Menc:es Pimentel. - Be- 1 
Exército? de que o aum:m~o excedJa o hnute i ;:.erra Neto. 

. 2; Qual o total dêsscs cont.ingen"f·.:O do art. 49 da LCI ll'·1 4. 240, de 1963. ~ 
discriminadamente? A área útil a.rrecada era de ..•..•• I PARECER N9 448, DE 1966 

.;31 Qual a pre7isão do tempo t:tu 23~,23 m2 e O al?guel ei~a d~.; ·:: · · · i Da Comissão de Finanças, sôbre o 
que essas tropas deverão permanecer CtS 15.000 (qUinze mtl -~tuzenosJ Projeto d.g Dec1'eto Legislativo n9 16, 
,11essas regiões? mensais o~t anual, de Ct~. 184.000 de 1966 (nQ 244 _A*BB, nct Câmara), 

4l Qual o mcmt.ante da ôespe:oa tcento e mt.enta lnü ~ruzenos), nos que rejorma decisão denegatoria do 
mensal prevista para cada nm désd té"rn10~ do coutJ:ato de a de dezembro Tribunal de contas a registro ao 
iiE's contingentes? Em que COCtdições de 19.J7. contrato celebrado entre a Fa::enda 

:-de sõldo essa tropa, inclusive oficia!i~ o locador pleiteou 0 reajustamento Nar:ional e o Banco Mercantil cte 
~dade, é remetida para fora do Pa1s? do aluguel para. crs.t50.000 <cento c JHinas u-erats s. A., para tocaçao 
Em que moeda recebei"' Qual a difc- cinqüenta .mil •:ruzeirOS! mensais ou do imóvel onft"? funciona a Detega..-
•~nça a mais, relativamente aD se•t CrS l.BOO.OOO anuais. cia Regional do Impôsto de Renda 
(i~ldo normal ct~ntro do País? A repartição competente advertiu ae {lberUtndfa, Estado de Minas 

li. Justificando o Requerlnwnto,, que, de acôrdo com o nQ III do art. 4.q Gerais. 
alega seu nustl'e Autor: I da Lei no 4.240, de 28 de JUnho de Relator: sr. Bezerra Neto. 

1963, que prorrogou a vigência da Lei 
a) a present;a de tropas or::ts!letr.:1S n(l 1.300, de -"28 de outubro de 1950, O contrato celebrado entre a Dele~ 

. ,·.em território estrangeiro, onde t~~;:ão o alugue! sô poderia ser reajustado gacia -aegionat do Impôsto de Renda 
servindo, acarreta pesado ônus para em 50% do anteriormente fixado. No no Estado de Minas Gerais e o Banco 
a Nação e contraria nossas trartil;õo!.s entanto, considerando que se trataya Mercantil de Minas Gerais S. A., 

. politicas f' diplomàticas: de contrato vencido e tendo em visla para locação do segPlldo andar <Jo 
·. · b) em .nensagrns enviadas '-to Conu 0 laudo da Delegacia do Serviço do edificio situado ã. Av. Afonso _..C"lla 

. . tresso Na.clonal. a Presidência da. R c~ Patrimônio da Ulliáo, no Estado de n<J 501, em Uberiândia, foi examinado 
· J>úbli<'a já solicitou, sâmente para ma- Minas oerais, além do preceituado no pelo Tribunal de Contas da trnião 
_.11Í1tenção das tropas sedi:-~das na Re~ art. 49 da Lei n\l 3.912, de 3 de ju~ em sessão de 8 de dezembro de 1964. 

·:. ·"J)ública de São Domingos, a abertura lho de 1961, concluiu pela concessão E o Tribunal recusou "registr·o ao 
---~ de créditos que ultrapassaram a so do aument.o pleiteado pelo Banco aludido contrato porque o aumento 

Dla dOs treze bilhões de cruzeiros: locador. excede ao limite do 1\l"t. 49 da Lei 
:c) num país ondf' o "fanta--ma da A Procuradoria da Fazenda Nacio- n9 4.240-63". 

"-~~Qme ronda grande parte de sua pc- na.l aprovou o. minuta do contrato, Informada dessa decisão, a repo.r~ 
·:pulacão. des..;a.= de~pesa.s parecrm in- fazendo restrições à isenção prévista tição contratante solicitou ao Tribu~ 
justificáveis"· na Cláusula 15ª", em face da Entenda nal reconsideração do ato. Mas. 
. JII. A ::onüs.~ão de Seguranca Nn- Constitucional nt:~ 5 , de 21 de no- aquela Côrte, em sessão de 23 de 
cional comnete. se~undo dete1'lnma o' vembro de 1961 dsenção do imPõsto março de 1965, '"manteve o ato re­

·artigo 97 do Regimento Interno, opi-! do sClo, aí'inal eliminada da minuta,· corrido, por ::;cu fundamento" 

Da Comissão de Finanças, sôlJr(] (J 
Projeto de Leí da Câmara n" 38. 
ae 1966, que autvrü.a o Poàer F.::De­
cutlrO a abrir ao Poder Judictãno 
- Justica do Trabalho - Tribuil.{Jl·; 
Regional do Trabamo P Região\~· 
o crédito suplementar de .. , ..•.••• 
crs 16.456.000, destinado a alt:n .. 
da a despesa com o pagamenio· tfe .. 
salário-família a que fa:.em 1'us os 
JUiz-es e tuncionârios do re/erillo 
:L'ri/mnal, durante o exercício cor ... 
rt"llle. 

Relator: sr. Gay da Fonseca. 

O Presidente do Tribunal Regional 
do Tral.lalho da. 1~ Região, em onêi:o' 
endereçado ao Presidente da Call1ar&· 
dos I.;eput8.dos, solicitou a· formula .... 
ção de projeto de lei destinado a au• 
r.orizar a abertura de um crédito mt•· 
plementar, no montante de .......• :n 
CrS 16.456.000, para atender às ~ 
pesas com o pagamento de salár\0.'"' 
famllia, quer a seus Jmzts, que~ a 
seus funcionârios . 

O oficio do referido magistrado, sob 
n'.1 l\1TRT*6•65, é de 25 de julho dD­
ano passado, e reivindicava crédito 
suplementar às ôotaçóes proprias . da. 
Lei Orçamentária do exerc1cio finan ... 
ceiro de 196.!.. 

A Câmara dos Deputados, por mo.:.. 
tivos, talvez, insuperáveis, não p;Jd~, 
no e urso da sessão legislativa pa.S~­
sada, concluir a. votação do pt'ojeto' 
então elaborado por s11a Comissào de 
Constituição e Justiça, a fim de que 
fizessemos c :nesmo a,il"\da no exer­
cício de 1965. visto qu~ a solicitaçáo 
de crédito referia~se a simples suple­
mentacáo do Orçamento de 1965 . 

n:m face disso, proponFJS a aprova­
~ ção do projeto, feitas, porém, as se-

>. -' 
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gui):ltes emendas de atualização ou 1 pen~ão, <1bedeceu aos mandamentos 'souro Nacional, da qual tO',~ 3 conta I ções que são mais próprias de reguh .. 
eori"eçúo: ; lega1s. i do ll..linistério da iliucaç:lo, pa. <l apli- mento que de rei. 

1 'Ial ocorrendo, a:n:;ura-sc-no1' le:::p- !cação na difu::.ão do "ensino prlmário, Entendemos, porém, que o cdnse• 
&'fENDA N

9 
1-CF 1 tima a deds.::.o da Câma:n dos nepu- ! preferencialmente n9 alf!lbettl.'.t~ã(J de • lho tem rp.zão ao negar a ent.rega a. 

Substitua-se a expressão: J tados. p:b que op.uamos pela apro- ladultcs, f;candG o r.:o3tant:: des~inado _I uma só. dentre as muitas organiza· 
au!jleméntar ... " pela expressão: ! vução do projeto. i a disiribuíç_f~o para as <:::a•H:~~ Casas i ções existentes - o Comitê Olímpicl) 
•··~ especial .. . I Saia cias Comiss62"s, em .2o d~ abril : cte Miscr:cord~a e ~;o~pitilü .:~'•V}lme- 1

1 

Brw..ileiro - 0 encargo de dirigir. 
EMENDA NIJ 2-CF I àe l9Bü. _ \V uson Gtmçalves, Pl'es1- ' res, de fm,s filantrop:cos. promover e administrar os concursos 

I . ~ dente. _ Uayda Fonseca, r:elaw1·, _ ! Os concursos <J,e p:·oJno:-tfc:0.3 ~~~·Jm·-~ de prognósticos em todo 0 territóriO 
S\J.bsüt.ua-se _a, expressão: - '1 

••• o !1 .Tejíelson de Agwar, JosarJ:wt iilan- : !ívo'd, de que trata o projeto. consti- nacional. · 
cort·ente exerClCIO . . . ·•pela exptes- nho _ ~--;Icne:.es p 1mcntel. _ Be:.ena i t.ucm matéria polémica, de l0n•p tcn ... - Preferimos. por isto, deferi!' a ta---
são~ - o exercic1o de 1965. . . I iVei~. ; po la:;;ament~ ~ebatida e-ntre cl~tJes refa à .superintendência d.~ Ap6JtaB 

~ntes de conclUll'rn_?S, Permitimo~ ::~ ·o _, , I.! cr~t1dade.::; c:edJcadof: !\O futebOl no J De.s.portrvas, como órgão autãtqUico, 
nos !e .·antar a sugestao, que coloca 4 I ARLCI:."'R t-O· 451, Dl!. lOôü Bras1l. : que será dirigido por um con"clhC> 
mo$ a? exame da Ilustre Conussã.o de J.t comt..,~ão de Finanças, sõ1Jrc 0 j En~enct~mos _ indis~en"::i.vel o p:·o~ j Central de Administração, inte;radp 
Redaçao, a frm de que as emendas! PrO'}cto de Decreto Legislativo nU- \ m.m~1.mento, sobre tao. controvertido \pelo Pre:idenLe do conselho Nuc1ona.l 
sup::"a formuladas "\enham a ser con-~ ?n.:ro 19, d~ 1936 \n'l 2.4B-A-GB, na. ten;_::.., do, 1Con;_el~o. ~actonal ~e D~s- éle .Desportos. 0 Pre.,idente do Comitê 
·sid~radas como "emenda<; de reda~ L'àma.1·a 1 , que 1·cjc.rma decisáo do por~os e c,o ).tmste~lf) da Eauca<:a?, Ollmpico Brasileiro, um rrpresentan­
çãü!', dado que não alteram o propo-1 Trlbur..al de contas da Unido, pa,a ,antes e temo base c.e um rarccer fr-Ite Ca confectet·ação Brasileira de De.~ 
SltCJ e a estl·utura legal do projeto, e jeito do re:;:stro de pensãt; a Re- ; ~ai: É o Q'!e requeremo::;, como pre-

1 

nortes. um re-presentan_ te da. Comiss§o 
pois que apenas mudam a nature~' gina Angu:;ta Cunha. 1lnmnur. De:::portiva das Fôrças Armadas, um 
tortnal do l,!rêdito a ser aberto, ta- 1 · t 
zenp:o-o especial, em vez de suple- Relator: sr. M!.lnoel Villaçn. Sala d~1s comi;;~ões, 15 d.~ -tulho de· ~·e-p:eseman -e d.!!:s Confederações Am:l .. 

eh: d f 1955. - Mene:o.es Pimentel. Presiden- i d?~l:tas, um renresent-lnte do Minis-
me tar, vi_st~ não no; pal'ecer a e- o Trib1.mal de Contas da t;11ião, em i te. _ Mem de Sá, Relutar. - szae- 1 t.er1o da .Fazenda e u_m representante 
~u~~o_ autonzarmo.s ,..a aber.tura, de 1 se::5siio cie 14 de abril de 1964, mgou tredo Pacheco. _ Edmundo L_evi. I dos cromst.as despOrtivos 
cr~d:to . s_upl.~menta~ a Olçamento J registro a concessào de per.são a Hc~ ..--.. ~ 9 _ " brosso parecer é. portanto, favoráwl 

de ~exerciClO Ja encell'~dQ. gina Au~u.sta Cunha, mãe do~ solct~~ PAREo.....ER N 4n3, DE 19u6 ao projeto. nos têrmos do substituth'o 
qom relação ao mérito, porém, con-~ dos Lnurfcy da cunha ~ Jose Mana Da com1ssão de Educação e Cultura; q_ue. lhe apresentamos e no qual nos 

forme já dissemos, 5a'110s inteira- Cun11a, falecidos, "P~r nao haver sido ao Projeto de Lei da Câmara nü- i 1_1m1ta:nos a reunir preceitos do pro ... 
mepte favoráveis à proposição objeto t comprovado o nexo causual en~re a mero 174 de 196-! que di.spõe .'>óbrc, Jeto vmdo da Câmara com os do sutJ-3 .. 
dêsie parecer. I' causa morli.s e o scn:iço", concurso; de woY·ncJsticos det:porti- : tit.utivo do Conselho Nacional tle Des-

,; ct· ,P C .. ~ d"' Todavia, face U. autorização con,ce~ vos e ad outras promd:Jncias. i D~rt.os. 
_~-,ess<;:s ~on 1ço~s, a. oml::sao · - dida. p3lo Pf·esid~nte da República. 

Fmanç~s e de parecei favo:ave_l ~~!para prati{'ar cs alas, na forma do RelAtor: Sr. Mem de Sá. l SUBSTITUTIVO 
PLt n- 88, de 1~6. e apre.,enta a::; 1"ue dísry. õe 0 art. 56, da Lei n~? 830, Di~põc sObre concu'rsos àt: prog110·,,,·. ~•ndas ns 1 c•· e 2 CF 1 "l f:ste projeto já foi objeto de examt! ~~ · - - .. de 23 ac seLcm~1r0 de 1949, exarada cos desportü:os e dá otttrt<s prcd ... 

~.,. da• Comi.,<-ões, em 11 de maio· 'I na Exposição cte Motivos do Mill.is- du Comhosão de Educação, a qua.l; em dênmas. • 
i:;j • "' .,... reuniâo de 15 de :ulho do correme 

de 196fi. - Pessoa de Queiroz, Presi- tério da Marinha nQ 56, de 12A de 0110, sol1·c1·tou auct1·0•11c1·a p1·évl·a do • 1• p· · 1 1 c t •;1 ~ · 'lCa c.n:ooc:,l. a ::5Liperinten .. dertte.- Gay da Fons::ca, Relator.- abril de, 1:)55, reso veu aque ~ 0~ e, Con",,e!I1o Naclo(ml de Des]lOrtos ~ do dtr·e·a d A •·· D t 
Bc~-erra neto.- Wilson Gonçalt;es .. - conhecendo do despacho pre.:ildcnCial, · 1 e PO.SVG.:> e.spm· n-·a:; tl::ade~, 

• · · b I u,· •. , .. ·,..,t•r,·o da Educação e Cultura. o'ga· o autai·qui"O C"lll per•·o· 1a 1 • ·cta Ma1zocl v-zuaça. - Jose Leite. - Vi- ordena-r fósse fe1to, so- re~en:a, o l"C~ _,_,._,__ - < ~ ... , -.; • ,, ' j _._. 

todno Freire. - Eugênio Barros. ~~ gistro da rcíetida concessao de p:m- Nenhuma reiposta chegou do Minis- JU.río.ica e patri:ntmo, on;mhcntu e. 
são, e. na conformidade dos arts. 77, térlo, mas o <.;onse!ho de Desportos contabilidao.e _própr.os, que tcn\ pt;::: 
rn. da Constituição Pederal, e 56, enviou cópia da exposição que ~ôbre f!rhlidade, th-~ tl":l!l10S desta .!e1 e_ de. 

- 1 I§ 29 , cta citada Le! n9 830, remete1· o a matória formulara ao Exmo. Sr. seu regu.!amert~u. promo\-·er e d:ngir 
Parece1·es ns. 450 e 4:; ' processo ao congre:;so Nacional. .?r~idente da RepúJ_)lica, bem comi} o • em todo o território nacicnal o. rea..: 
i PARECER N? 4SO, DE 1966 A ma~éria, npr-ovada na Câmara, teor de um substitutivo que propunJ1a j .J7 'hL' de con~ .r.::..,;:, sobre éompetl .. 

D~ Vomissáo de Constituiçao e Jus-

~
'·ça, _ oôbre o Projeto ele Decreto 
egislativo n{l 19, d~ 1966 (n? 248-A, 
e 1966 na Casa de origem), que 

11etorm"a decisão do, Tribunal de 
Contas, para efeito do registro de 
Jlensão a Regina Augusta Cunha. 
' . 

liWlator: Sr. Gay da Fonseca. 

na forma do proposto pela sua Co- ao projeto d~ !ei aprov~d..> pela Ci- r;·:oe~ c.esportiV.l-3 áa:lo>.1~1s e mtema. .. 
missão de Fiscalização Financeim e· "'n,.ra dos Deput.ndos. cionais .. 
Tomada de contas, me1:eceu, já nesta Trata-se de instltuir n~ Brasll, .o ~ § 19 A superintendência gozarã de 
casa, pa-recer favorável da Comissão concurso de prog;nóstlcos sobre parti- tôdas as vantagens e regalias peculia­
de constituição e Jt:~'>t.iça, que reco- das de futebol, segumdo .J exemplo de res às aut3rqu:o.s, inclusive quanto a 
nhece terem realment.e os soldados d<:zesseis otitros países que desta 1111- imunidade tributária, fôro e tratame.Q.• 
Lauricy da cunlm c José Maria Cunha ciativa. vêm colhendo os melhore-s re~ to e:n ações judiciais, · 
falecido em conseqüência de molês· wlt-ados. Sôbre todos f<~moso é o I § 2'! A receita liquida da Supcrin­
tia adquirida. em serviço e. hem assim, concurso que ~;e realiza na lt~lia e. do tendência de Apostas Desportiva:J! 
ter a habilitação da beneficj[u·ía obe- qu~ - tal comó nos demms p:uses CSADE> será destinada em sua maior 

O Tribunal de Contas da União, decido âs noHnas legais. - se a1_.1ferem rendr.s substanciais em parLe ao amparo das entidades des-
tet1do Pl'esente o Processo n? 55.058, Assim, por reccnhecermos nos argu- beneficio dos desportos. port-ivas, ao desenvolvimento do des­
de' 1!163, l"elativo à concessão de pen4 menta;:; expenctídos mau vos suficien- Do Ponto de vista moral, não ve- porto nacional e à construção de ins-
6â0 a Regina Augusta Cunha, mãe tes para determinar a reforma do mos motivos para impugnar tal con· ta!ações desport-ivas. 
dot soldados Lauricy ,Cunha e Jos_é cleclsório d'J Tribunal de Contas, opi~ curso. o Brasil reconhece e acei~.a as . . 
Mdria da Ctmha,. falecidos, ref:iolveu, namos pela. aprovação cto presente loterias, federal e estaduais, sendo Art. ?9 ~ 8':lpenntez:det?-.!~a- Q.e 
em sessã-o de 14 de abril de .'196-!, de- Projrto de Decreto Legislativo. aquela. explorada pela oal.xft Econô~ Ap~~s DC-'portivas .s~ra dm51da e 
nefar registro à concessão, por não E' 0 parecer. mica. Tambc>ro reconhece e eceita aanuntstrad~ por u_m Conselho ~~n-
ha;7er sido devidamente comprovado to' da.". as ••pécies de apostas, em di~ trai de Aàmtmstraç .. _w, o qual sera lO-

Sala das Cmnissõcs, e-m 11 de maio .-.. ~... t d 1 t b o inexo causal ent1·e a causa mor ti-~ nhe,·ro, "Ue se efetuam nos h in, ódro- :eg_ ra_. ? pe os segu:n es mem_. '.·os; o 
. . de- 1966. - Pessoa de Quiroz, Presi- 'i p d-· t c c ~ lh N d c o servzço. dente. - Manoel Finaça, Relator. - mos, nas corridas realizadas duas. I~S1 t:n f ·O on~.c o n .... tm~al e 

ti - Poster-iormente, diante da au- Wilson Gonçalves. _ J.~·ugênio Barros. três e quatro vêzes por semana. O Despo::tos, 0 . ~residente do vom~ 
tOr!Zação conced1é!a pelo Pres1dent~\ _ Vitorino Freire. - Be2e1·ra. Neto, concurso dé prognósticos referentes as OlimplCo E:-_aslle1!0• um r~p.resen~a.o.• 
da~ Repubhca para prat1ca1· os atos, _ Gay da Fonseca. - José Leite. p-artidas de futebol bastante se asse- t.e da Con e~~-o··~çao BrusilCJr."l. de !JPS• 
n~ forma do d1sposto no art. 56 d.a I melha a certos tipos de apostas pra~ portos um le_r.tcsentante da Comissão 
~'i n° 830, de 23 de .setembro de --- ticadas em hipódromos, até com ~s~ort!;a ~a~ ;ôrças Al'm::das. um 
1M9. exarada na Exposição de Moti- Pal·eceres ns. 452, 453, 454 maior marGem de az::o~r. tepre.sen :mte r a. Confederaçnes Ama .. 
l'O$ n9 fi6, de 12 de abril último, do Aceitamos, portanto. a iniciativa dorlsta, um representante do Minl:l;-
M!nistério da Mal'inha, resolveu o e 455, de 1966 que é defendida ardorosamente pela tério da .F,~ zt•nda e um repi'e->(>ntarlte 
Trjbunal de contas conhecer do des- in"'n, rensn especin.lízada e. p~las en· do~ c~oms as d7sl?ortivo-s, oa.~_enUo ao 

Da Comissão de Educacão e Cuft11ra '"t"' t bé primeiro a 'JI'f'-tdencia do co eP e pa;cho presidencial, para ordenar o ao Pro,·eto de Lei da- Càmiu·a ·nú~ tidudes desportivas, embora am m .. . t ~ • • ~~ .m 
retistro, sob reserva, da concessão em encontre vigorosos opositores. -~endo o V1ce~Pres1dent~ ele1t::~, ant;r.,l-
tll~ço, sendo 0 proces:r:, em canse· mero 1'i4, de 1964 (Projeto de Lei mente, ~11trr O'l demalS. 
"' t'd J n" 859·B-63 - Câmara), que dis- Da informação do Conselho Nacio- . . a~encia, reme 1 o ao Congres;;o Na~. d . ,. ..,a! de De•pol·t~. vê-se QU·' •ste ór~ _Para grafo unlco.. ~nualment~"> o ci~nal, nos termos do art .. 77 , III, põe sóõre concursos c prognosAcos ~ ... ._, ... ~;; ,.0 lb 

1 
b d 

d~ Constituição Federal e 56, ~ 2Q, esportivos e dá· outra.:; prcv!dCn- gão oficial esposa a idéia dos conctir- ... nseA o. e a orara os •progi'ftill"-S a 
d ·t d L · nn 8 ... 0 cias. sos, apeno.s dh•ergindo em alguns as~is_tt<nCla 110 desportos e 1e ri:lc;'l.'~ 4 

~ Cl a a e: · "· pontos do projeto aprovado peia Câ- ~U1çao de 'Fc-ursos .e os pitbllc1}1'a, 
7II - A Câmara dos Deputados,. Relator: Sr. ~.-rem de Si~. mara. sobretudo diverge 0 Com.elho l';lntamen~e com o ~~1~nço rl.J eye,rct-

to..'ll!tnào conhecimento da maté1ia, o projeto de l~i em exame t..em por qun.nto ao órgão que teria a -respon~ cw .~n-nter1ar, .no Dtano .~~u~r~7 da 
hí)'uve por bem ordenar u registro da filtalidade autorh:-a.r o comitê Ol~m:.. fabilidade de promover e administrar Unmo. O P1a:r;w Cle Assis.tr..~xa. to 
cQncessão da pensão, na form.a do pico Brasilcil"O a prom.J\6':, em todo o os concursos. o Pro.feto da Câmara Despor0 é_ o m~trumento 1i,!:ctpl~~p.r 
pgojeto elaborado pela sua Comissão território nacional; concursos e5porti~ atribui tal respotl::labilidade ao co- da ap~ICaçao ~h1.3 recurso.s lf~maos 
~~ Fiscalização Financeira e Tomada vos, sob a forma de pngn..lstiros de mitê Olimpico Br3siJeiro, que 0 con- produzidos pelos concursos. 
att Contas. result-ados dé pal'tidas de futebol, ''i~ selho declara .!;er uma entidade pri· ru:t. 39 Const~Na-se CIJ?curso. para 

ji.v _ o. exame da Exposição de sando ao desenvolviment-O de. espo;te 't"ada. não indicada para ~emclhante os futs desta le1. o. prognostico e_:} re­
Miotivos do Minlstro da Marinba ao na.Glonal e à com~rução de inst:.la- tarefa. Propõe o substitutivo Olle o sulN!do de um~ E>erie. de eomp~t·c~i 
Ptesidente da República, sõbre o as~ I ç.õ.:s e.::portivas. . l t>npn.r~o _fique com a _União .m:diante desportivas, r.UJ~ ::eahznção t.~rá efel-
sttnto, não só demonstrou que Lau- Regulamenta o funcwnameuto de 1 a. crmçao da ~up-l"rmtt>ndt.'nc-ta. _..das 1 to nas datas ~;":fixadas. ... 
ritv cunha e José Maria Cunha fale~ 1 tak; concursos e, em seu Rrt. 91?, :nan- Apo,!:tas Desporuvas (8ADEJ. 1 § 19 O p~r·lClpante do c•1n ~~rt:;o 
etia.m,. efetivamente, em conseqüên~ I da 't\Ue, do fundJ d.e prêmios_ a d.ist~i: 1 Aíora. e<: ta dh·en~:ência. as d~~mais: pro~gnosticf)~·a o resulta-do ~as compe .. 
ci',a de moléstia adquirida em s~rviço, buir em cada , co~cut-so, !> • c·_/:n~te .

1 

Eiío de pequeno relêvo, hav~ndo no l tiçoes, ?Jedm!lte o preen~h!mento doo 
cOmo, também, que o processo de ha~ , OHmp!co retirara n lmpo-.:blnciJ. equi~ suba_ tttutivo do Conr.;elho Nactona-1 de respectivos b1lheLes, adqumdos conrJ:a 
bUitação de -sua mãe à competentB. valente a 10~. e a. recolherá ao Te- De~lns rtrande número de dispolli- pagamento de dt'termlnada imp,ortAn-.. 

, 
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ç.):e. em dinheiro, que senl íixa.cta pt:l:l siStência aos Desportos a que se re-
1
cte dirigir, promover e administrar os) tuut!vo oferecido pela. Cmnissão ~. 

tanna que o regulamento estabelecer. fere o § 29 do-a1·t .l"' e o parágrafo concuTso,s: de pmgnósiicos em todo n!Educaçáo ao PLC n? 174, de 1964. 1 
1 29 A Coufe1·ectação Bra.siieira de único do art. 29, 15~• na manuten- territ-ório nacional". PreferiU "'deferir ' ~ _ . 

l){'sportos e as Federaç6es Desport.i· ção da~ Santas Casas de Misericórdb a. tarefa à ?uperintendênc;ia. de f'\PO~- s.ala d~ ~Oll_lissoes, , ~~ ~e n;_a~o 
vas dos Estados fornecerão à SADE, e hospitais cong(~neres, em t.odo o ter- tas Desportivas, como órgao autal'qm- de .df6'6. P:.ssoa_ àe Q~etro.-.., Pr.-;n"' /, 
periàdicamente, as tabelas das com.. ritório nacional, por intermédio do co, que serâ di::igido por um Conse~ dente. - _Jose Lett~. R~lator · -:-, 1 ~ 
Plltlções desportivas que serão objeto Ministério da Saúde e 10% para a lho Central de Administração, inte- gé~do Bartos. -;-- Vwlorzno E'rez~• · 
dos concursos, a critério da- SADE. FUndação do Bem Estar do Menor. !grando pelo Presidente do Conselho Vlzls~n Gonçoltes. -Manoel Vzllaça. 

-~ 39 ·o plano dos concursos deverá § 3° As impor1;âncias destinadas ~o~Nacionn.l de Desportos, o President? - Be~erra Neto- Gay da Fonsec(l. • 
.se,r aprovado pelo !-.Hnlstério da Fa- Ministério Ca Saóde e à Fundação do do Comité Olímpico Brasileiro, um 
zénda. Bem E<>tar do Venor seráo recolhi- representante da Confederação Brasi~ 

· !\rt. 4(1 Ao Ministério da Fazenda, das ao Tesouro Nacional, nos meses leira de Desportos, um representante Pareceres ns. 456 e ~~57, 
.pc!&. Diretoria de Rendas Internas de janeiro e julho de cada ano. Ida Comissão Desportiva das Fôrça:: de 1966 

. -: ---~ompete fiscnlh:ar a execução t:lo:o ~ 411 Sôbre o valor do prêmio dis- Armadas, um representante das Con- _ ~. 
ÇD11Cursos, velando pela. observância tribuído aos ver.cedores, bem como federações Amadoristas. um represen- I PA.flECER N'? 4r.~6, DE lStiü 

·do Plano e pela garantia dos direitO.'i sôbre o concurso e sua renda bruta. tant-e do Ministério da Fazenda e um Da Com.is.são de Constituição e Jus .. 
· do--; participantes. não incidirã.o quaisquer tributos. _ representante dos cronistas despor-1 tiça, sôbre o Projeto de Decreto La--

Pa.rágrafo único. o Diretor da Di~ A~t. 10. As cc.ntas da S:?-DE serao tivos". 1 gislativo n9 15, de 1966 (nV :HS-A .. 
l'etoria de Renda,q Internas arbit:-:~rá .::ujeJtas a e:o:ame e aprovaçao do Trl- • . I 66 na Câm·ara) que mantém ato-

-,",_n .gtat~flcacãc a que f.a.rão jtLS os Iun- nunal de Contas da União devendo o;~r Do ponte: ~e vtsta d~ ~.on:_petcncy\ do' Tribunal de 'co-ntas de ;-egislro 
olonár10s dt>tlgnados para. fiscalizar a auresent-adas até o dia 31 de marco dJ desta Comtssao. -o su sdtUdYO naol do pagamento de .- LTf ,. a 
f!xPcução dos c_pncursos, cabendo à aiw seguinte ao Yenddo, . 1 contém precPi1o Q.ue po~&a -~l_Tl})edir JH(>ma A"'evedo d~e~sl~~ei;a1 t~a'ou .. 
Supermcendência de Apostas Despo.r- Art. 11. O Con-''elho Central ric 'sua. tt"f!N.'l1itaçi!(l re~rnla.r · M~dlncou ai tr~s~ neta/ do. 19 Tenente reto1·m1tlf... )-)< 

' .tivas efetuar, mensatmente, 0 paga- Administração svbmeterá ao Mlnistro )estruture.. do _vrojeto, mas nao lhe al- Am~~lia- Azez;edo JJ!urques. · · · -
rntnto destas gratificações, pela for- da Fazenda. dentro de 60 dtas a co'l·rterou a. fmahdade. . ; 
ma. que o Diretor da Diretoria rte t.ar da. publicação desta lei, o projett). Sala das con:issóes, 16 de ma:-) Relator: Sr. Bezerra Neto. 
~endns rnten1as dsterruiricu·. de re-gu:a.mento~geral_da SAJ.?E, o qual :ço de 1956: - lvltllO'lL Campos, Pre.s1- 1 L Tendo o senhor Presidente 

.Art. 5Q Os Conselhos Reglonn.Ls dr: será. dc.pc:is de aprovad~, bwxado p .. n·ldente. - Josaphat Marinho, Rehtor.; da Repúbiica, ordenado. na forma do 
Administração, ora tn.stituidos para a decreto do Poder Execuc-ivo, no pl"a?.o 

1
- Olt.mso Arinos. - Wilson G<>nçal- ~art. 56, da Lei n9 8.30-49, fôssem pra,.. 

execução 'Pc·ai do "Plano de Assistên~ d~ noventa dla~ a pa.rtil' da dntn dn lve_s. - Gay Fonseca. - Jejjer.~on delucados os ato.s referentes à concessüa ~ 
. tla do Desportos" e do plano de con- 1eL · Ag!,itlr. ~- Bez~rra Neto. da pem;áo militar a. Jure.r.a Azevedo·, 

cursos, .:>erão integrados pelos seguin- Parãgraf~ Unico. P Reí!-111anH~:t:o: de Oliveíra e outras nestas do 19 'fe ... 
. tcs membros: - um Representante do estabelecera a compete-nela. dos di.;:"'J.:-1 PARECER NV 455, DE 1966 nente refmmado Améllo Azevedo :Mar-
Conselho Central de Administração sos ~rgãos e a.ut()ttdad_es da SAD!!., 0 I ques, resolveu o Tribunal de contast- . 
QUe o presidirá, o PresJdente do Con~ funCI_onnmcnto dela. tudo qua.pto fiC Da comisr;áo de F!nanr;as ao Projeto em sessão de 8 de junho de 1963, co .. 
-~elho Regional de Desportos que sU- refertr nos concursos, 1;eus ,!>•!het<;:~. de Lei da Ciima.rn n!-' 174, de 1.9fi4lnhccer do despacho presidencial, Ol'• 

' hstituirá o presidente em se'\15 imne- f eU pr~ço, fnrm~ de operaçao.:. prl'-\ (na Cârna1·a n'! S59~B. de 1963), 1111e ( denando, por isto, o regisb·o sob re .. 
dimentoa e faltas, um representante mios, datas corrnssões, apura~ao, àe dfspõe s.óbre concurses de prognós~~ serva da concessão em s.prêço. · 

·do: Governadm· do Estado, Territári'l usultadoo paznmentos tle ;m ~m~c-s.l tíco$ espCwlivos. 2. O registro havia sido anterior .. 
ôlt do Prefeito do Distrito Federal, um rela~é;Ios e ba1anc:os ,_que sel:~o ;e~ j 1 ~. t c:: i'<i mente denegado (sessões de 15-.4.62 e 

. :l'?pre.sentnnte da Federação de 1->"'u.te- ces!<art~me;_.1te reroe~tra~:· .e.su.1.Jto._._ à Re.atm. Sr .... o"é Le..... 17.8.62\, fo.ce a ausé11c1a de amparl) 
I· óoi Profissional. um representante bomo1o~açao dn M!m::téno da Fa.- 1 • _ legal confonne pa1·ecer da Diretorta. 

da Assocmção Estadual de cronistf.s zenda. e tudo o maJS ,~ue se. f;ça l o nobn• Deputn.~o Flork':_no Pa1xao 
1 
legal competente. 

DeBportivtJs. · conveniente pfl.ra o. perfeho funcw-~a- 1 aprcsentou, em 1963. na _camara_ d?s, 3. como 0 registro foi sob~res.crV;i· 
Art. !':\' Os !\'lembras do Cons~Jbo mento dos concurso:::. Plano. de ASSJs~ Deputa~os, projeto de le! que dl~P(;<:j houve recurso "ex o!fido" par 0 

de_ Admin:'stracão e dos Conselhos tência e expcucá•) d~st.a !eJ; !a respeito_ de cNlcm·:sos ae pro:;nc.sh-; congresso Nacional {art. 57, ~ ;av~ Lel 
~ _---~J!jonais de Admini<;trai;;ão terão di~ Art. 12. Tooios O.<; r.erv1dores da !cos esportnros. ; n9 1330-4~n. 
• <~ _;rmto a. nrn módico jeton. de presença s_uper!nt~pdêncin. de r\pos~a:s "?~esp;r: I A propo~ição despertou, naturalmen.J . O J?l'esente _projetQ de Decr~to u .. 

~1>01' s~ssão a que comparecerem, nté- b~ae; sl?ra o~ontr.tt.ados e f1c~;ao f~u- te, grande interêsse, dado ser seu ob-: g1slatlro c~nt1rma o .ato do Tribunal 
ao maximo de oito por mês, cabendo lo.lf_~:e: nos termo•, da le?,L1n,ao .. a !ie-tivo dar caráter legal às apostas ide ÇcntM, e. a CO?J-l&são de Qonstl-+ 

. ao- presidente em e"erc!cio âe cada b::~1hmta. li a-<;e aos bil!let-es do<> 'popu!are<:; sôbre Cí>.l::peti~óes esporti-
1 
tu~~~w e Just1ça opma. pela SlHt a pro-. 

.Conselho uma r:ratlflcacáo mensal. Art. 13. AP c . ·<: 1 [\'as, re!lulando-lbes o comnetent.e p:-o-1 va.~a?. . ....... 
-- Parágrafo único. Tanto os telon.s concursr::s. no que coubm. ~ dJ~pos.o cesSo - ~ · Sa<a das Conussões, em 2{) de abril "':" 
eotno as gratificações a oue se- refere 11a leg--i_.c;lação ~rforca da ncao de re~ ~1 · ! de 19-56. - Wilson Goncal-ces Presl-.. 
~.te artfgo dependerão de aprovaçãn cuperaçã''1 de t.Hulos no porta~or, em Aqnino Senado a propos!c:lo ten1 1 dente. - Be2erra Neto· Rela'tor. ·___, 
~· ~inistro da. Fazenda. ca.'"o de furto. roübo ou estraviO. 

1 
•merecido acmado est-udo. Basta me-n- Gay da Fonseca . .....; Jo~apltat i'Y!art ... 

· Art.. 79 As entidades desportivas Art. H. Estn lei entr~râ em v ~or jcionar o parecer da Egrégia comiss:\o nlto. - Menezes Pimentel _· Jef .. 
nue, a. partir da data de.sta lei, dei- na <lata de ma- publtc'1.C30: revogo.dus \de Educaçfro, prolatado pelo emin~nte ferson de Aguiar. ' · 
l6.Q.rem de recolher as contribuicões as disposições err_ contrátJO. 

1
senador Mem de Sà, que conclui pela p E _ r: 

.;devidM ao Instituto de AposentadOria Sala das Comissões, 9. de de'lembro 1u.presentação de projeto substitutivo. AR.' ~R N<:' ~;,!· DE 19~6 
1f Pensões dos Comerclártos. nfí.o re- de 1965. _ Mcr,ezes fm~entel, Pre- No .substitutivo, 0 atual Ministro da Da. c,omzssao de ~manç~s, sobre _o 
il~beráo qua1auer dos bf!neffcios pre- ~idente. _ :o.Iem de Sa, Rela-tor. - Justico., ouvido 0 Conselho Nn..cionall Pro,eto de Decre~o Legtslatwo nu-
"VIstos no Plano de Assi"têncl?~ ao Edmundo Li!.vJJ. -- sig~Jredo Pac1~eco. de Desportos, procurou conciliar as! 1~_ero -~5, de I966 (n:<' 249--A-66, 1~a 
~'mr:>rto. tt.Ef""ER N~ 454 DE 1966 intencões originais -do projeto com as Lamwa), que mantem ato do Tn ... 

P~.rágrafo único. Para efeito dêr.te 'PA .... ~ · • ~ ~ exigêiicias de uma melhor definição! buna.l àe Contas ~e rep!stm ào pa-
tl'Uo-o. o !APC fornecerá. trlmestr9:J- Da comissão rle con.~filttiçáo c .Tusl-i- drt. matéria, inclusive no que diz re-s-) gan~:ento de pensao _m!l1lar a Jure .. 
mente. à Superintendência. de Apos~ ca, ao projeto de Leí dl~ Cãma~a peito à 'Unidade tt.dminist.rativa à qual ma A?evedo de Olweira e outros, 

-tas De.<:oortivas. a re1acão das Cht.i~ 7t9 174. de !!)54. (1?.~ 85!1~~-63- Ca- competirá coordenar e a-dministr~r as[ netos do 1" T~nente reformado ela 
da~es devedoras. as quah:: poderão :mara), que ãisllóe sõ~re conc!trso.<r a.post-as, ou 0~ "concursos de prognós- Armadar Aurélw Azevedo Marques •. 

. ~nt,re-tnnt.o, autorizar A. SAOE a ~a!dar d-e prof1nôstico.<; esportivos e da ou- t!cos esportivos". Relator: Sr .. Gay da Fonseca • 
. ""'scu·!'l r'lébito::;, descontando-os da im- tras prot'idência~<. 

, -JJprt:1ncla. dos beneffcfos a que fa.çam Mari h No ângulo desta Comissão de Finan_ 
j{.UI. Relator: Sr. Jo:~l\phat ~ n °· ça.s o projeto oferece o ínter6sse de 

Art. 8° A RAOR credenciará" cOmo o presente projeto, originário da inStituir, pela renda líquida dos prog~ 
$Ua& nf!'entes cilstrlhuidoras a..e; Calxas Câmara. dos Deputados, dispõe sôbre nó.~ticos realizados em tô"rno desta ou 
PIWrtdmrca.e: Feder~ f~, .'"11m.enfP. poden- concurso ·de pro!plósticos espo_rtiv'os, daquela . .-em petição esportiva, um 

.. i!t>:<rredenP,iar n~; Con;:;Plho;:: Re!'frmais estabelecendo a. fl}rmn de reahzã-1os fundo fmanceiro, do qual '15% serão 
·---:--ffn __ .Atf1"11in! .. t'f'adío. a oue Re refere 0 e fiscalizá-los. ass:.m como o processo aplicados no Pln-no de Assistência aos 
, :at>t·. fil_:o. n,,~ nlto hnuvPr ratxa Fco ... de partilhar a. r~ceita déles adv}nda. Desportos, 15~ n~ 0?-nnu~enção d<!S 
_··n!hrti('Jt. F('dernJ. ou não qufser esta Na. casa de ongem, a. Comis~ao de Santas Casas de M1sencórdul. e ho.spt-
.lt~$:nmfl" 0 en~argo, Constituição e Ju1;t1ça, entre ou~ras. t.!!ls congêneres, e 10% pa.ra a Funda.~ 

- ... Pr>ráP'l':tfi) úniro. Todo 0 movimen~ opinou pe1a juridieidade e convemên- çao do 13em Estar do Menor. 
tn :r;tHl.UCPiro rln" con~urso;: será feito cia. da proposição. Isto quer dizer que o volume Clas 
ttfl'a,·Po; d~c:: ,.-,aix.,s Frn<>"~Amtca.,. F!"!- No Senado, a Co:níssão de Educa- aposta.<> sôbre competições esl,)ottivru; 
.~P.r:J<.fc: e ~P'h• P!'it~t<;. n~to exic::tirem ção e Cultura, depois de solicitar es- no Pais, que é grande, embora não se 
At'!~ . .,6<: rln -n~nrn dn ~rasiJ. ~"'' nãn clarecimentos ao :v!inistéri-o da. Edu- tenha idéia precisa de que a qurmto 

. há-,e-ndo t\el1ncia.s d~~"fP, de :Rnuc~ cação e a-o conselho Na.clonal de DeS- monta, virá, mercê do projeto, se 
--""j'l"t..,;~ ~~~ 1rl':f!ldM mr rlf! r~tab~7~c-i- portos, concluiu :rmr substitutivo.. transformado em lei, contribuir com 

,_. -:':"~.,.., ho, nca'rlo prlv"do de ~<o'l.I'd,-:~ li:sse substitutivo - que det.enmnou . ·r· t' -•,_:-- - •• a - t 1 ~ soma a nosso -çcr, stgru tca tva para 
~,nu.taç.!io. a vinda da matérla a es n. Com ssao não só a melhoria dos próprios des-

Att .. qq na renrln. hruUt proven!ent,e - representa, .. com saliento? 0 R:ela .. portos, mas, também, para a manu-
--<~·flM.- C!1T1Ctlr~~- rlest!ntn·-~P-R a prê- tor na. Comlssao de Ed_ucaçao. O Ill:lS• tenção de Santas C-asas e hOspitais 

JDii>.s ens vencedorPs imporú\ncia. cor- tl'e Sena:~or Mem li~ Sa, uma. reumão congêneres, assim como a Fundação 
"te."Prmr!r:mte a. J':fl~. de prece!t~s do pr.oJ_eto da Camara. e do Bem Est-ar do Menor. A proposi­
~ ri. ·;9 Pn.rtt. l'l<; drsnPP~~ r~~~ ~dntint!:;- dos substdios propJCxados pelo çonse- çã.o deve merecer nossa aprovacão 
fra.~l'ío. hcfuç;fve "lub7!1'!frl'?d~ serão lho Naci~nal de Desportos. Acettando nos' têrmos do substitutivo apresen~ 
~Pstlnf"ti'os no m{iximo. 10\:', da rcn- pond_er~çoes dêsse Conselho, ~uela tado pela Co1mssão de Educação. 
d~ ""M'+". '. .Gomissao enten~eu .. sobretu~o. na~ ser . . _ . _ 

/f. ?to na. re-ndA lfonfda result.ant~. 1 co.n-veniente. atrtbmr. ape~as ao CD~ Nessas c~>nd1çoes, a Comiss.'lo de Fi-
'1S% .~;er:lo fH)licadO<> no Plano dt'! A"-- mlté Olfmp1co Bra.sileu-o-' o encargo nanças, opma favoràvelmente ao subs-

O projeto de Decreto Legislativo ora 
submetido à nossa apreciação e oriun­
do da Câmara tem por objeto aprovar 
registl'O feHo sob reserva pelo Tribunal 
de contas, de pensão rnmtar a Jure­
ma Azevedo de Oliveira e outl'oS, ne ... 
tos do militar reformado A-urélio Aze­
l-'ed<> Marques. 

Deflui do processado haver o regfs .. 
tro em tela sido negado pela. Egrégia. 
Côrte de Contas por falta de funda­
rr.ento legal. Inconfm·mados com a 
decisão denegatória. as );Jartes recorre­
ram nã!l tendo o Tribunal conhecido 
do recur;:m, por con.sfderá-lo intempes .. 
tivo e inconcebivel na espécle. Após 
êste julgamento impetra.ra.m os inte­
ressados Mandado de Seguran!}a ao/ 
Supremo Tribunal Federal contra o 
mencionado decisório, tendo esta 
Egrégia Côrt.e negado o "writ''. 

O Senhor Presiden t.e da República, 
no entanto, atendendo à Exposição de 
Motivos n9 177, de 1964, do Sr. Minis· 
tro da Marinha, houve Por bem deter­
minar. na forma do art. 56, parágrafo 
2~'. da citada Lei n<? 830, de 1949. fôs­
sern praticados os atos referentes à 
concessão da. questionada pensão. 
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O Tribunal de Contas face av d.es-
pa~ho presidencial, efetuou o reg;stro 

. sob reserva da concessão em aprêço. 
· ruorrendo de ofício do seu ato para 

0 Congresso Nacional, 

no processo no 25 725-62, em face da 1 PlU~ECEJl :-J"'i 451, DE 1966 I pendirtos .~úb1f a m:!térin, é pela a.pro .. 
Esposlção de Mot~vos no 611 do mes-! Da C6ml;:;:--a~ de Fhancas, sôbre o va0tc elo p·oJeto . 
mo ano, do MEC, aprovada pelo Pre~ PrOJeto ele D:?Cd!lD Legtslatno n° 2, S·ila óas Ctomissões, 11 de maio de 
s1dente do ent.ão Conselho de Mm1s- de 19f.J < w g;J-A ~63 ua Câmara),; 1966. - PcsSou de Quetroz. Presi-

A Comissão. atendendo para o lado 
' 10ciai do pro~eto em foco, e fa7endo 
remis:>ão aos doutos pa1·eceres já ex­
pendidos sóbn a matér!2. manifesta­
se. no âmbito de sua ccmpetência. pela 
sua aprovaçãD. 

tros, tendo sido, então autor16ado o que eu:orb:"t 0 Tri!.mrHtt àe Cont«s · dente. - Gay da. Fonseca, Relato-r. 
registro da referida despesa. a regznrar 0 t(rmo de rescisãO de 1 - Be:':.erra Nela. - Eugenio Berros. 

o registl'o, que- fó~·a anteriormente contrato. entre a Dh:isâo de Obras·- José Leite. - V1cto:rino F~eire. -
denegado através da ctecbflo de 24 de do ArinisttriQ da Agricultura e a· Wilsozl Gonc;alre;>. - Manoel Vi:laça. 
junho de 1962, em vil-t_u~e C!.o seu par- Cisa S. ~4. - E1!gel~haria e C01nér-
celament0 em c1nco l:cttz.ç~~s. ~em a cio. 

E' o parecer. finalidade de e>1ítar a reanzaçao de Relato:·: Sl' G.ay da Fonseca. 
concorrência pública e contrato na. 
forma- da lei. foi ordenado sob reserva, 
tendo em vista o citadc drspacho pre­
sidencial. 

Pareceres ns. ll52 
ée 1966 

o 463. 
Sala das cc. .. missões, em 11 de maio 

de 1966. - Pessôa de Queiroz, Presi­
dente. - Gay da Fonseca. Relator. -
Bezerra Neto. - Manoel Villaça. -· 
Wilson Gonçalves. - Victorino Frei­

; re. - Eugenio Barros; - José Leite. 

Pareceres ns. 458 e ~-59 

de 1956 
PARECER NO 458, DE 1986 

Da Comissão de Constituição e Justi· 
ça sôbre o PrOjeto de Decreto Le­
gislativo n\1 14. de 19~6 (247-A-66 --:­
Câm-ara), que mantem ato do Tn~ 
buna.l de Contas da União. de regis~ 
tro da despesa de CrS 130.000, em 
favor d-a firma f:stabelecimeiltos 
G;-át;cos !gt:at.'W Ltc!cr .. proveniente 
de Serviços de impressão prestados 
-no Ministério da Educação e Cul­
tura. 

Relator: Sr. Bezerra Neto. 

Estamos diante de nma situação de 
fato, visto que a despesa autori2ada já 
foi realizada. tratando o presente pru-
jrto de legalizá-la. . . _ 

A Comi3sào de. Cchj>tlturcno e Jus­
tiça. que apreciou o aspecto lega~ do 
ato do· Tribunal de Contas, opmcu 
_pela ap1ovar~ão do p:-o,ieto na forma 
p·oposta pela comi~.'lão dE' Tomada 
de Contas da Câma!'u dos Deputaçios. 

Pelos motivos expostos. a Comissão 
de Financas manifesta~se. também, 
favoràvelniente à proposição. 

Sala das Comissões. em 11 de ma~o 
de 1966. - Pessóa de Qt;elroz. Pl·es!­
dente.- Victorino Freire. Rel~t_or.­
Wilson Gonçalves. - Manoel Vzll~ça:. 
- Bc:eerra Nel.o. - Gay da. Fonseca. 
- Eugênio Barro~. - José Leite. 

Pareceres ns. 460 e 461, 1. Tendo de novo presente o pr_o-
cesso. após inio::ial dentgação de reg1~- de 1966 
tro, o Tribunal de Cont(l,S da Uni~~Q ND 

4
.... DE 1966 

• em Sessão de 10 de set-embro de 19t~v, PARECER · · oll. 
·conhecendo de desp<i.cho pre.sidenchL Da Comissão de ConstittÍit:;'io e Justi-
ordenou o reg!st:·o sob resel'va para a ça, sóbre 0 Projc~o de Decreto Le-
despe.sa de Cr~ 130.000 (cent~ e trinta gi;;lativo r.P 2. de 1985, (n9 93-~-63 
mil cruzeiros), em favor da fu·ma Es· na Câm:1rar, que outo:-i.c,:a o T.nTJV-
tabelecimentos Grâf'cos Iguassu Ltda, nal de contas da União a reg1strar 

1. provmiente de serviçoc:; de imprrssão têrmo de Tescirão d.e C'Jn'rq-to, ~nt.-e 
em pi-oveito do Ministério da Educ~- a D:visiio de Obra" do l!!;n:stcno da 

, çáo e Cul~ura. A decisão õenegatôr1a Agriculttr.ra e a Ci.">a S. A. - E'flge-
1-era de 24-6-62, e seu fl!ndaw.ento f:J~a- nharia e Com~rcio, 
o fato do pan:ehmento em cimo llCl-
bcões uara e~·itrrr n concoíT!!ncia pú.- Relator: Sr. Bezerra Ne:o.-

'b!iCa. e'contrato na forma da lei. Ha- 1. Em sessão de 10 de agõsto -~e 
1.via esta d~c:eão inicial sido mantida 19ô1 0 Tribuna1 de contas da Ut_n~o 
•. un sessão de 13-9-62. recu'sou re~istro a-0 tér111o d~ r~>--Clsao 
, Houve recurso ex offido, ex vi do de parte do contrato, de 23 ae n?­
~ 2Q do art. 56. da lei nº 830-49. s~ncto vembro de 1960, celebrado entre a D~-
0 presente projetQ de ~e~l'eto Leg:sla- visão de Obl'US do 'Ministério da Agr~­
tivo para mante1" a dec1sao do regtstro cultura e a Cisa s. A. - Engenhana 

, sob reServa. ? CCimé\·cio !"->ünt c:<rcnção das ?bras 
de construção de seis casas re~I~en­

A Com~ssão de Cc•nstituiç5.o opina ciais p:ua professô:es cc-nt~drat-lcGs, 
pE-la aproYação. na Escola de AgronGmia ''Ellseu Ma• 

Sala das Comissões. em 20 de· nbr_n cie1", em Pelots.s, Rio Gra.n_de do Slll. 
êe 1966. - Wilson Gonçalves .. Pres1~ porque improceàe1~te a ra<:a? l!1eynd'a 
dente. - Be:::erra Neto, Relatm·. na cliwsula primetra nao. hav~r 
Gay da- · F011seca. ~ Je/j<!rson de crédito próprio - ante a cons~rmaçao 
Aguiai'. - 11-fene;.;es Pimentel- Josa-; constante da v. 4.1.05-1 do anexo 
phat Jliarinho. 4.13/09-02-10. 

PARECER NQ 459, DE 1966 2, A Divisão de Obras pediu !'ec~m-
• ~ • A • • sideracão da decisf.o e, ôesatend1da, 

Da Comtssao de Fzna~ças :<;obreo o P10w 1 ela prÓpria requereu ao Tribl.lnal de 
jeto de Decreto Legu:latwo n- 11, de \contas submetesse 0 presente processo 
196H (n9 247-A-613, na Cámara), que à consideração do Congr~.'OO Naciow 
ma~.léJ?! ato do 'f'Tibu.nal de Contas na.l. As razões dos contrat_a11;tes, para 
d-a· Onzao. ãe regzstro da de_spesa de a rescisão. mereceram unan1me acow 
crs 13~. 000 em ta_v?r da f;rma E~- lhida da Câmara dos Deputados, 3::0 
tabdeczmentos ~raj1cos lgua?su Ll- ser aProvado na CQtlüssão ele Fiscah­
mitada. _provenrente de sert:lÇ!JS. ~e z~cão Financeira e Tom9.da de Contas 
impre~sao prestados no .Mmtster10 0 minucioso e brilhante. parecer ,do 
da Educação e Cultura. RPhtor, Deputado José RlO, e no ~.e­

ReJBtoT: Sr. Victorino Freire. 
Proposto pela Comissão de Fiscali­

ze..dio Fins.ncei.ra e Tomada tl.r. Contas 
da· Câmara, em conclJ.lsão ao exame 
feito no process~do que acompanhou o­
Aviso n~;~ 1.070-65 do Tribunal de Con­
tas da União, o pl'esente projeto de 
decreto legislativo mantém o Ato,_ ~e 
10 de s_ctembro de 1965. dess;a EgTeg!a 
Côrte, de registro da despesa de .... 
Cr$ 130.000, em favor da firma "Esta­
belecimentos Gráficos Igtmssu Ltda.", 
proveni.ente"de servíços de impressão 
prestados ao Ministério da Educação e 
Cultura. 

Esta resoluclío de Tribunal de Con­
tas :result-ou cie nôvo estudo procedidO 

n:'i.rio o· resultante e presente prOJeto 
de Decreto Legislatim. 

A -decisão do Tribunal de Contas 
merece ser reformada, e ela mesma 
desatendera o parecer do imtru~?r do 
processo e de procurador da Un:ao. 

Pelo exposto. a Comissão de cons­
tituicão e Justiça opina pela aprova­
ção 'ct.o presente projeto de Decreto 
Legislativo. 
· Sala das Comissões em 16 de março 
de 1966. - Milton Campos. Presiden­
te. -Bezerra Neto, R-elator. -. Afon­
so Arinos. - Jeffer8on de Amuar. -
Gay da Fonseca. - Wi?.~on Gonçal-
ves. 

O projeto ora !o:Jbtne-tido à nossa 
aprecmçâo é oriundo da Câmara e 1 PA?ECER No 462, DE 19G6 
t~m par.objet-ho aulorizar o Tribunal, . _ ... _ _ 
de Contas tt regislrvr térmo de res-' Da Comzssao de Constuuu;ao e JUS-
cisã 1 de conLrato emre a Divü:âo de! iica 5Õbre o Projeto de D~creto 
Obra;') elo Mln:Hm·io G.-:, Agricultura e Legis!ativo no l2-6ü ~n\1 166-A-59 -
a Ci~d S. A. ~ Eng:enh3.ri"l e Comé;:-.. Cümaral, que· dete;mina o reglstro 
cio. ! pelo Trilnma~ de. Contas d~ con-

l tratf'l, celebrado em 6 de de:.:.embm 
Depreende-se qo processa do anexo j de 1952, para a irrigacâo diJ t.erras 

4.Ue a. Cclen_d:l Coz_:te de Cont~'3._ cha- na jazemla ··Gameleiril", munícipll1 
mada a opmar sobre a resc.tsao de de Iguatu, Estado do Ceará. 
conlrato en: J'~ ~ nartes mencwnadB_s, 
nouve p0!' hl'-m nêg·lr o registro soli­
citado, ~-~b o tunc:~ menta de não pro· 
ceder •: razáo a ;e_gada na cláusula P 
......:. não haY!:'l crcGito proprio, ante a 
configurJ.ção constante da verba 
4.1..03.1 do Anexo 1.13/09-02-10. 

Dita decieâo, comunicada aos inte­
reoSãc;·Js, foi objeto de 1·ecurso por 
parte da Divisá:> de Obras daquela 
Secret.aria cte E!ltado, a qual aleo;ou, 
em se .1 prol, que: 

"I - Efetivamente, o Orçamen­
to da Un.íão consign!l., no sU?nne:xo 
4.13 - M. A. - C9.U2.10 
S,C 4.1.03 - l>, a dotação ele 
Cr$ 15.000.000 para •a "Escola de 
Agronomia I:liseu Maciel". 

li - Conforme consta do oficio 
inc!uso, do Sr. Diretor da Divi!::.áO 
de Orçamento cte~te 1\Jinist.ério, da 
refclida dotação foram incluídos 
Crs 8.~33.500, no Plano de Eco­
nomia. fh.&ntiu· disponinis apenG.s 
Cr$ G.'j'ü6.E•OO. 

Ili Esta importância de 
Crs 6.756.500 foi totalmente em­
penhada a favo1· de Cisa S. A. -
Engenharia e Comércio, para 
ntender ao pagamento de part~ 
<i"<t · de~p~a com a constl'ução de 
um alojRmento e restaurante para 
nnmos da m·esma escola, tendo-se 
em vista o contrato registrado 
nesse Eg:·égio Tribunal em Ses~ão 

,de 30 cte dezembro de 1959. (SC 
65.14!-59), conforme consta do 
empenho n9 34, de 13 de junho 
ci:ê.ste ano, c~tje.. 2f!. via foi trl"'.ns­
nlitida a êsse Tribunal. 

IV - Em se tratando de obras 
indispensáveis e meis urgentes, foi 
dada p:·iol'idrde \;.o pros:--eguimento 
da constrnç;íio do alojamento e 
restaurant-e referidos, f'mpenhan­
do-se o total da.. verba disponí­
vel". 

O remédlo jurídico imp.etrado, ape­
sar de informado favoràvelmente pela 
Procuraáoria, nt'í.o obteve ganho de· 
causa, tendo o Egrégio Tribunal man­
tido sua venera-nda decisão. 

, O Ministério interessado, inconfor­
mado, solicitou fêsse o processo ence­
minhado a.o Comrresso, nos têrmos do 
§ lQ do art. 77, da Const.ituição, no 
que fol atendido. 

Relator: Sr. Beze1--ra Net.o. 

1. O T!"ibunJ.l de Contas ds Unlr.o, 
em ses.~ào de 31 de marÇQ de 1953, re­
cusou re~istro no têrmo de c&ntr<."l~o 
celebrado enlre o Depaltamento ce 
!'J..dlninist!·~çdo do Minist,él'io d'a Agn­
cultur. , para a execução das obn::.s 
necesstrb:t5 à irrig::..ção de terrns C:e 
propriedade de Al'ltónio A.dil Men­
cton<:<~, J-oãc> Coelho Lima Verde, Jo:::e 
IC.~z::-rra Pinheiro, Jairo Jucá e i;;l-.'.'l. 

mu.i.lle;, e outros, situadas na f.nent..a 
"Gilmeleira", mun1eipjo de Ignatu, 
E.stado cl.o Ceará, sob o functmne1ro 
de não ter sido Obsenlacta a Lei n•:­
mero 1.489, de 10-12-51, arts. 30 e 
79 e a despesa haver sido lev~aa a 
conta de crédito ory~ment3.r:) de 
exercicio encerrado. 

2. Houve 1·ecurso ex ojJiCio PO Con­
gresso NacíonaJ, e, na Câmara oos 
Deputados, sendo relator o emlm·nte 
Deputadt 'I'ar.so Dutra. foram cvnsJ­
deradcs irrelerantes os ruotivcs L.O 
....... ribunG.l, pois se trata ~pa de eXlgcn­
chs puramente formai.5', sendo ql.!e a. 
própria Procuradoria daquela cê \1 e 
:o.alientam que a particularidade aas 
dot-a~·ô,os orçamentúrie:s da Ministél"io 
da J\.';rlcultura, em face do que dispõe 
o art. 19 da Lei n? 1.4&9, receberam 
distriL-uiçã:J automãtica, .'Sem :.Uter~ 
V"dlo, e O.epositads.s no Tewuro Na­
cional. 

A Câ:n<--.r~ orden·ou o regis~ro pe:o 
present-e Pi'OJeto de DeCJ.'et.o Leiüsla .. · 
tivo, cass(tndo a Oeci.são do T~·ilx:naL 
Somos pe~a aprovrç:lo do pres!;'nl.e 
projeto. 

Snla daS Comissões, 2ü de abt!l de 
1966. Wilson Goncalves, Pt·esi-
ci·em .. e. - Be-zerra NetO, Eelator. 
Gav da Fonseca. Jejje•·sun áe 
Aguiar. Josaphat ll'!arinllc. 
ikT en.!::cs PimenteL 

PARECER N" 463, DE 1966 

Da Comissiia de Finanças~ sõbre o 
Projeto de DPcreto Legislativo 1!.9 12, 
d<3 19C6 Cn'-' 166-A-59, na Câmara 
dos Deputadosl, que determma o 
regiStro pelo 'Tribunal de Contas de 
Contrato celebrado en~ 6 .de dezem­
bro de 1952 para tn·igaçâo de terras 
na Fa~enda "Gam.eleira·•, tnunicí• 
pio de Igualu, Estado do Cearei. 

Relator: Sr. Wilson Gonçalves. 

O presente Projeto de Decreto Le­
gislativo, oriundo da Câmara- do"> 

Naouels. Casa do Congresso, foi a Deputados, det-ermitra seja registre.cto, 
propo.si(:ão distribuida à Comissão de pelo Tribunal de Contas da Uhiáo. 
Fiscalizacã.-' Financeira e Tomada de contrato celebrado em 6 de dezembro 
Cont.as O. qual discordou, através de de 195:!, entre o Govêrno Federal e 
douto parecer do Dep. José Rio, da vái'ios P<•rticulares, para irrigação de 
orientacão do Tribunal de Contas, tenas na Fazenda •·Gameleire.", Mu­
ent.enctPncto de todo procedentes os nicípio de tguatu, Estado do Cearó.. 
fundamentos retro·tT"anscritos do re· A elaboração do projeto resultou àe 
curso da Dh•iF.?.o de Obra.s e aduzindo, pronunciamento do Tribunal de Con­
ainda, não compeHr àquele Orgão tis~ ta.s, submetendo ao Congres.so, ex 
calizador, a apreciacão d eo.tos da al- ofjicio, 0 Processo nll 1.715, de 1953, 
~ada exclusiva do Executivo, como no relativo ao contratll- acima ci.tfado, que 
presente caso. recebeu denegaçtío de registro, com 

A comi:;siJo, por todo o exposto e , fundamento nos art..~. 311 e 79 da Lt:>i 
1azendo ri'a'rLssão aos parecer• jâ ex-( nQ 1.489, de. 10 de dezembro de 1951, 
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tivo, que confirma o ato denegat61io \ A Em5ndo. em questão, :~ -~~.~-:-~~ 
do Tnbunal. revogar R c.1tada Le1 n<:o 3.'139, c,ie '·~ 

A Cotmssão de Constitui~áo e Jus-!' .!e abnl de 1960, pràtwament.e re_pb 
tiça opmü pela aprovação do presente "n_1 em t.._,dos os tênno.5 o referido dis• 

por haver sido a despesa respecUva 1 gou registro ao têrmo aditivo ao con­
Ievada à conta de crédito orçamcn-~ trato celebr:ldo entre a Superinten· 
Lario d'O exercício encerrado. dência do Plano. de Valorização Eco· 

Acontece, porém. que os motivos~ nômica da l\.mazônia e o Governo da 
q1.1e determinaram a recusa do regis- : Estado do Pará, firmado a 30 de de· 
tro pelo Tntunal de Contas não fo- ! zembro de 1954, ~ob o fttnà\.'l.mento de 
ram adm\tidos pela Câmara dos Depu- ~que o aludido têrmo não fôra publi­
t.J.do.". q~1e, rm conseqüência, apJ:ovau :cada no prnzo le~;al. 
o projpto de lei determinando o re- • Da decisão prolatada foi dado co­
gtstro du contrato. l nhecimento no ôrgão interessado, pelo 

ProJeto de Decreto Legislativo. t rc,sitivo legal. . . . 
s • •· c .. - 2 d b .1 d Do ponto de VIsta fmancc1ro, nada. 

ala aas ~m1ssoes, O e a n .e tr:>mos a opor, \'isto qu~ a proposição 
1966." - WTlson qonça~ves, Presi- <>penas rf'pete medida constante de­
dent:.. - Bc-:erra 1.\eto, Relator. - lc v·O'ent"' 
Josaplwt Marinho. -:- Gay da Fon· ~s~f._1 s"'e~1cto sorr:os pela a'"'l'0\'13.ção 
seca. - Men~~es Pnnentel. - Jet- , Cio ptojdo. ' .P 

ten;;on de Aguzar' I Sala das Comissões, 11 de maio de 
PARECER N9 467, DE 1966 ! 196ü_ -- Po.;~s:>oa à.e Quezro:., Presi­

Realmente, não são de molde a in· ·A viso n9 759, de 28 de fevereiro de 
l'alidar ou a comprometer o contrato , 1956, tendo, porem, decorrido o_ pra70 
as defici~ncinf apontadas pelo Tri- de que t-rata o art. 57. da Lei n9 830, 
bun3.l, aan~indo as mesmas mais u i de 1949, sem interposição de qUalquer 
part 2 fo_mnl do que a essimcia das recurso. Da Cmnissão ·de Finanças, sóbre o 
normats cx:~ências legais. Mesmo no Em conseqlif>--Dci.a õ:is;..o, na forma do Proje.'o àe De::reto Legislatiro 1t9 8, 

, dente. -- Be,:erra Neto. Relator. -
Ga.1 da Fonseca. - !ri anoel Vil)aça. 

tocante r.o f<lw âe baYer sido a des- e.statuido pE')o ~ 1" do art. 77, da de !9€6, <n9 159-A-64, na Cê.mara). 
rt:::-':l. lcr.~d· .. ~ à conta de crêdito or~;a- ConsUtui~.ão Federul, foi o proc~siO que mantém deczsão do Tribunal de 

Wilson Goncalt:es. Eugênit> 
Dar.os. llic!orino Frc!te, Jos3 

mC'nLirio 1~" f':~ercicio ·encelTado, hú a envi'ado à Cãmara dos Deputados, Contas denegatória ao pedido de 
:u gumrl_H?.' a circumtância de serem onde, aceitas as razões determinantes 1·egistro de acórdo es-pecial firmacto 

LeHe. · 

:;s clo'acõ~:,. alnbmdas ao Mmisteno do dectsóno, a Conussâo de 01ça- entre o Ministerio da Educação e 
d1 Agn~·rH·u 1. cilstribuidas automa- 'lmento e FH.cahzação F.nance1r.3. ela- Cultura e a E~·cola Industr,al Dom 1Ja Comossão de Finanças ~f\lne o PrO'Z 

Parecer n' 469, do ·J966 

t1r~ nwrr c o o T.:-~ouro Nacwnal e de~ hcrcu o competente ProJeto de De- Bosco. I jeto de Lei da Ci'imara nY S6, de 
f.-1'",•·1das no BH!1CO do Emsil, rm obe- ereto Legislativo, postenormcnte apro- I Relator: Sr. Peswa de Queiloz. i 1S6S W~' 3.49-5-B-êf>, na Ca.~a de ori-
d enc1a ao que dispõe o art 1,0 da vado, sem re!.str1çoes, no plenano da- p : gem), que retifica, se1·t ónu.s. a Lei 
L,.1 n' 1 4~~J. de 10 de dezembro ae quela casa. O ProJeto de Decreto Legisla~Ivo em I 11~ 4.l<OO àe 10 d<J de-:embro de 1965,. 
HS' ctn rrmla especial à dlsno"lCao! . exame aprova a df'CJsâo do Tnbunal que estima a Receita e fi.r:a a Des-
clo l'.ümstJ'o , • - • O Codigo de Con_tablHdade Publica, I de Cantas que rec:x~ou registro ao p::-~a do União para o e::rerctcio li;, 

A'e'1tando. fYtra essas c;rcunstâncm. : c:m t seu art. 1 ':'~9 • daetermma Q.Ue "Os Térmo de Acórdo EspeCial fmnado 1ta11Ceiro de 195G. 
e n-.o <l1C0'1~rundo ra;zõ~s de orae-u{ con,.ratos ce era os pelo .Governo enh·e o !\!mistério da EducaçJ.o e Cul- I 
lPgal qve nvalid('m o projeto, a Co- ~~Vt:m se~ pnbhcad?s no DlaltO (}Jl- tura e a E;::cola Industri-al Dom Bosco, Relator: Sr. Be?erra Neto. 
mi>is~\o de Ph\anC'aS é de parecer que : 1a.l, dentiO ~e 1~ dt?s de sua ~ss~na- da Congre.'2;~~f\O dos Padre~ Salesianos, ', Na forma Cio artigo 67 ca OotÍsu .. 
o nl[•:,m.n dr~'e "e'" {tprovado .m~ .. e, ~em lguat. prazo,· a ~qn~al da para 'E.QUI.Slçao de matenal mecam- .tUJ(,.:lo FPderul, o Sr. p1·esidentê da 

S -la d' .. '·· .C. o•m,t·s·s;;<>s, 11 de. tno\o de 3~nl1·ac~ç<le0m' . .'epnr
1
oeto

1
c
0
o
0
!
5
o adooTqru

1
baulnal de zado · . Repú.blica euviou UOJ Congre!'i.so Nac.ill ... 

" ..,,_ ·- "• • COll;:,- 0 o1t0 doneoa(o·rl·O (e\·e Corno ft!n- ra· '<c· a e·1 e . ' " _n ,...; 1 d - "' .. '• ••- .u; t; •l nnunm.:an'..lo rro,~ .... 
1966. --- Pessoa de Queiroz, Fr~F.i- rem ctia e 1ora a entrega•·, nonrta damento a Ú1existénda de dotucào to de Lei 4ue aJ!.e~·a, sem fJl1US~'i.: l,te_i 
dente. - V.:ilson Gonçalres, Rrlato'". 1He ~2 com].:lrment;:, quando epllcada orôprüt para atender às despesas de- t" 4.9DO, de 10 de novembro de_. IB65 
~- Eagê~zí? ~arro"'. - Victorino Frei·!'~~~ ca~<?., ver.!e~tr, co~1 o .esta~t~ido no corrent.es do AcOrdo, de ve1: que a que est1mn a Rece!ta e flxa a Desp~ 
1e.- I.CA'I.a Neto,- Gay da Fon- ~:··- o!L, d.q .... e~e r..:.,r,_omtt le;;,al, que verba empenhada não comporta con- Ca União para o l!Xe~ci~io de 1966, 
seca. --- .\tono('l Vil1aça. - Jmt 

1 
dispo!."· , vénio com entid-ades prhrr.cl.'ls, a e:~f'm- 1. Het~~ongem ve10 acomt;aJ,L.ida·d.e 

Le./('. ·'S2rác considerados inexisten- plo dP outrr~ dot·J<ôes em que a l-ei Justificação do Sr. !1.1:im::;;-r0 Prehl ... 
tcs 03 :-ou tratos sóbre os quais menciona expressamente a cláusela: j;;nte Go Superior Tr1buaal Millb.r. 
deixar de pronunciar-se 0 Tribu- "m~du!_n~e acÕ!'d·.) com os Estados, ::uc mc:i,;:a u procec:éncia_ da retifl.:.. Par: e ·11 05. .~·:ras ns. 45~. 

:le ~ 956 !L' i de Contas por não terem sidO i\Junicípios e entidades privaà:as." ':aç5o pl~liara. 
pu:JllcadJs no prazo legal, emOora Aponta, ainda, a decisão d'J Trib'J-. Na CâmaHl o p;-c.jeto foi apróVado 
~-<)~-"' tt-nhum ~ido po~lerimmente n:ü Ce Gontas, as seguintf's irrq:;uh- no:; tennos d':' mn su?stltutivo ·apre~ 
rrrr.~tiC:cs, com excessão ünica• ric>ades: 1 - um1, única via do con- ..'nlu.do rel::> Comis~~o de Orçamento, 

D·'l Comi . .,~ã? de Constituição e Ju<:- m.mte· daqueles para os quats te- 1-rato: 2 - inexistência da clil.usula que acolheu· en;end.a de FleaP..rio-,.dtf 
ticv, sôb·re 0 Projetn de Deco·etc l_,_ f Ilha ~ido dispensada a publir-ação, '1f'nsl; 3 - não apresent.açO.o dos E<;- :.u~o:·iu d0 DepHt::nlo Ary Al.:â.'"ltli:fa. 
q;sfoiJ'Jt~ 11 " 9, de 1956 (n? ~.48-A-f'?: p.Jr ser a m,.<:ma p:e~ud 1c1al a tatu~ -; da E.5co~r: 4- prova inspfi- ".. .c1r.enrla P.m quel't§o •1isa a~enU.:-e 
-- ror,;'l•-<'l, c•Jt n;J,o~._1 o ato co I d fba nac10u.ll ·- ciente ct~ 1sencão do ImpOsto de 'umc:tmt''lte a corrigir érro co:1stanté 
'i'uhnn ,z rlP Cf';Jfas de7'e{Jafuno de I Renda. n::> no!Jle da ent itlnJe benaficladá.: 
uoi<>lin a Y.rh3 aà·tiro a acô1d0 Face ao exposlo, opmamos pe~a I _ A L· u · 900 -
('elP-brcfo ,~ltrf' a Sup~Jinf"m''"'''f''n •ap:·'Jvaç[!o d1J prE'Sente Projeto df' De- A Cuimssao de Fiscali::>:ncâo Fman- c ei n .'-'· d' eilcerro. outro,g·,~ 
" Pl " 1 1 - - ro • 1 et L 1 t eeua To1nada d• Con-l".·s a'" c·,·1- v cos ocas!O'la os por erros de .. :UJF. 
1dJ n"'J ._r 1 t1 o•z::acao r.ro 1"?11 r" :·, o e~ I.:. B tvo. - ·' ""' pre'1sa rf'JaJ 1vo- a • · · "';.'"' 
(ir A1"~" "mq e o Gorhnr dn 1;- E o P'>-lE'CEl. mara, autora da proposição, deplora "' · 1 d ::::..1 1 vanas em~uwi · 
tor<o à'J ['orá. 1 1 inexistência de verba prôpria p:ua ; Pl'~'.>en aJa p~r 1 us J'<'S memh1'1)~ntes-

S'lla da,s Comissões, 11 de maio de :ttender às despes·as com 0 com·énio, l?' ~sa 0 ong1·esso ao 0:-c.-flmento, 
l96C. - Pess<Ja de Queira:~. Presi .. fato que julgou com>tituir 6 úmca VJg·m e. S:·. Bezerra ~etc. 

1. Nào tmda s:do pu:1UC'~(.o na 
p:·azo Ie:;.11 f{'i recu-,ado reg~stro pe"io 
Tribun~1l d~ Conts_s da Uni:'io ao ter­
mo acE~ ... o "'i acôrdo firm.?Clo em 30 
de df!~fmbro de l954. entre :1 .Supr­
rintf'~df'nci." á,J Plano de Valoriz:tf'f\O 
Económi~. Jq f'!mazônia e o G-oYt?rno 
Go Es1;;J::~ c1 -J Pará, pa~·a a enndicr­
ção do moi de New·Castle. 

.:;:ente. - G2y da Fon:;cca. Relator. ra:>ão úlida impeditiva da exec'Jção _A5sim sendo, S'J~nr.s pe~a apr~ta, ... _ 
_:: Bv',·c't"o'-,r,a110-"Fet,!'e·,·re-. !!'!a~~oel Villac;a. do contrato, cao do:! u1ra _ eonf':Jcla Sllbstiitr:i·ia.--~· 

WlisOn Gon"" ~_dote em to~os os :seus térmo;:; o pro-
çcli'Cs. José Lei!e. Enr.n'mo Entendem(}.c;, também, que tal mo- kto, e que mclua novas rehficações 
Barrcrs. t1vo torna plenamente proceder te o 3em contudo desvirtuar 0 espilito-- cJà 

I 
ato_ rio Egré~w Tribunal de Cont:r;, prcpo.:>icão. -

2. Trrm:mitid'l. a decisão à Supe-

Pare~eres 11s. 466 
de 1966 

e 467, 

rintend~mc1~. cleixou que .<,e esgota"Sse PARECER Nll 466, DE 19.66 
o prrzo ~em interpôr o recurso prc- . • , . . -
visto TI'l art. 51 da Lei 111) 830, de , Da. Com_~s~ao de ~onstltwçao e Jus-
191.1) ' twc.. sob1e o Pm}efo de Decr~to Le-
··H-· · , , ·-

11
. ~ ~ gi~1atil'o n? 8, de 1966 (n\' 159-A-64, 

._ mne wc.uso ex _0 1c'o <Cen:::t.. C(iPLaral qu emanté-n dec: - do 
art-. 77. ~ l 0 J e a Camara dos Depu- ; • 1 , · 

1 _}~a.o 
ta dos, pelo presente p!'Ojeto _à o De- ;r d~unal c.e C_ antas denef!a1 ona ao 
ereto Le:?:islntiYG, Rprova o at-o drne- P~ zd~ de reglstro do a~o:d~ .esp_.;-
gatório c: o Tribunal. C tal jtr!nado entre o Mmtsteno da 

somos mla ap!·ot·a!'áO da presente Educ~c;aa- e CttUura e a EScola Jn-
matérif1 • · dustn.al Dom Bosco. 

S?.la da~ CC'missões, 20 de abril de Relator: Sr. Bezerra Net.o. 
1966. wn~o-r~ Gon,Cl;'eS, ·Pre~i-

dente. - P.'!'·_c,.ra Neto, Rel[l.tor. 
Gay da Fon•·f?ca. .Je_tterson de 
Aguiar. MPnr:ze3 Pimentel. 
Josa]Jlw.t Jl'Jari,~lto. · 

PARECER N'' 465, DE J966 

Da Comis<>tlo de Finanças; sôbre o 
Projeto de Decre-to Legislativo n!l 9, 
de 1966 (n? 148-A-57 - na CâmaraJ, 
que aprova o ato do Tribunal de 
Contas der,eçatório de registro a 
têrmo aditivo a acôrdo celebrado 
entre a Superintendência do Pla1lo 
de Valorioa.ção Econômica da Ama­
zônia e o Govêrno do Estado do 
Pará. 

Relator: Sr. Gay. da Fonseca. 

O Tribunal de Cont>as da Unitío, em 
eessl\o de 24 de feverelro de 1956, ne-

1. O 'Tribunal de Conter>, em sessão 
de 2 de julho de 1954, recusou registro 
to têrmo de acórdo especial celebl'ado 
entre a DivH;ão de Orçamento do Mi­
nistério <4t EducRç.ão e Cultura e a 
Escora !Pd11strial Dom Bo::co, da 
Congregação dos Padres Salesianos, 
para aqtüsiç~o dú material mecani­
~ado, isto pm· não existir dotação pró­
pria para atender à despesa. além de 
não constar õ·o térmo cl:iusula penal, 
não terem s .do enviados os estat-utos 
da Escola, não valer como prova de 
isenção a declara<;áo apresentada só­
bre impOsto de rend'l. e figurar ape­
nas uma única via do contrato. 

2. Não foi interposto recurso da 
decisão, e a Câmara dos Deputados, 
face ao recurso e:r: ofticio, aprovou o 
presente Projeto de Decreto Legis1a~ 

r,~zao lJUI que opmamos pela aprova- Emer.4a Subsfitl.!tit:·a 71o 1 _-C F 

I 
ro~o do P1 o .. Jeto que o mantém. ·1.to Projeto de Lei da Càm!l!'U n.~ ·. 8ii' 

rie 1106 v, Sala das Comissões, 11 de maio de "'L' • · .. 
!966. -~ luqí~nio B~rros, Presià'€nte. Retifica, sem ônus, a L.ci nll ... .oo~·-~ 
- ~ ~~sso~ de QuelrO.z, Relator. -. rie 10 ele dezembro de 1961), qua--.-8fti: .. > 
Be.,ena N~to. - Galf da Fonseca. 111a a ReceHa e_fixa a Despe'si da' 
Manoel V<l!ar'a .. - wt.zson Gonçal-: UD;ã-o p:J.ra o exenicio fim::neeiltJo "-. 
11es. Vtctormo Fre1re. - Jose 19:66. ·""''I' 
Lote . 

Parecer n? 468, d€· 1966 
Da Comissão de Finanças sôbre o 

Projeto de Lei da Cãmara n~' 90, de 
1966 (nP 3.561-B-6~ na Casa de on­
gem), quE! altera a Lei n9 3. 739, de 
4 de a,bnl de 1960; que autori:;;a a 
doação de imóvel à Preteitw·a llfu· 
nicipal de Cor-umbã, no Estado de 
Mato Grosso. 

Relato_,.. Sr. Bezerra Neto. 

_Na forma do fl,tt. 67, d(t Constitui­
çao Federal, o Sr. Presidente da Re­
pública encaminhou · ao Congresso 
Nacional Mensngem acompanhada de 
Projeto de Lei que revoga a Lei 
nll 3.}39, de 4 de abril de 1960, que 
autonz.a o Podf'r Executivo a doar 
imóvel à Prefeitura Municipal de 
Corumbá, no Estado dé Mat.o Grosso. 

Na Càmm.-a, a. proposição recebeu 
Emenda Snbs:.itutlvu de Plenário, de 
a.ut.oria do no1J1·e Deputado Wtlson 
Martins e 110:1 termos desta foi apro­
vacia. · 

O Congresso Nflcional dec!·eta:- •.:. 

Art. 1/) São feil_as, sem ônuc1 as-~:-.·-~,-" 
guintes retificaçées na Lei n~ 4~900.~/: 
de 10 de dezf'mbro de 1965, que '!estt .. ; 
ma __ a Receita e fixa o. DeSP?a.'Af& 
Un1:10 para o exercfcio de 1S86' .... -: ·· 

A1:exo 3 _..._ Poder Judici:írio. 
:"Snbanexo 3.03.00 

t.ar. 
Justiça ·Milf.: 

Unidadr 3.03.01 
bunal Militar. 

Su;Jerior 't'rt·' 

Pun~ão 02. 
Cal-e!~Oria EconQ.nica: 
4.0.r..o- Desprsas de Cf\pild 
4. I .0.0 - ln7estünentcs. 
4.1.1.0- Obras Públicaz 

Onde se- lé: 

"4.1.1.3 - Prosslõ!guimento e con­
clusão de obra.<; 

1 > Const.rução de 102 apartamentnc 
em Brasília. para o pessoal da .;ruStlçí\ 
Militar - Cr$ 719.180-000." .. 

Leia-se: 

., Anexo 3 - Poder Judiciário 
Sub:me:~n? 3.03.00 - Justiça Militar 
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Ullida.de 3.03.01 - Superior 

».al Milita.r 
F"Qnção 02. 

'!'l'ibu~! Adendo 
! dinária:s 

"C" - Su.bve:nçôe::; Extraor~ 1 Outros Encargos ANE..XO AO PARECER N9 4'71, 

Categoria Econômica.: 

1 
4. b. O. O - Despcs(~.s de Cap!tru. ., 01 - Acre 
i.l. O. O - Investimentos 
t.~.l.5 - Constru~.ã.o de Edificicsl . Cru;:ciro do su~ 

,l'tübiJcos _ _ . Escola Ct'l Jo.sé Correia -
lJ ,_ çonstruçao de apartamen~os em drigues Alves - crs;: 700." 

Brasilla, para o pessoal da Just1ça.. Mi- 'i 
litar'- Cr$ 719.1SO.OOO.', Leia-se: 

Onde se lê; 

_'\nexo 1 - Poder Executivo 

DE 1966 
1~ ~spesas deconent.es do cumpu- t 

J?-en~ do Dec:·eto n" 43.0~1, de 13 de luedação final da emenda do Set.l4tf4: 
Ja!lerro de 19v8, que dispoe sóbre as ! ao Projeto de Let da Câmara nd ... \ 
atividades da. Campan11a. de Assistên- i mero 57, de 1966 (n9 3.455-B-66. ,_ 1 
cio. ao El:itudante {CASES) - Cr$. . . Casa de origem). · 

V
. 700.000. : 
IJa Ro~ I 2) Despesas deconeutes do cumvn- : .EMEI\~A N9 1 

(corresponde à emenda 115' L 119 
Plenário) 

Subanexo 4.00.00 - Ministér1o 
Edut:açã.o e Cultura 

ment.o do Decreto n!i' 50.505, de 26 de 1 
abril de 1961, que dispõe sobre Mh·i- i 
dades extrn.-classe, relativas a. educa-~ 

"'01 - At:re ção mora! e ch•ica, em todo o pa!s - Acrescente.;se, onde couber, o ~ 
d ! Cruzeiro do Síh . 1 Cr$ 50.000. 1 guinte artigo: 

1:\! Escola Coronel .Jo:\o Corrt-la - Vl-j 2) Despesas com a. fiscalizaçn.o Cio 1 . . 

. Adendo "F" 
jla. Rodrigues Alves - Cr$ 7DO." ensino gratuito obrigatório nas em- i «_Art. Os atuRJs engenhe1ros do~ 

Onde se te: prêsas e aplica~ão do salário-educa- 1 nistério da saúde, que tenham cw-SQ 
K..:22 - ruo Grande do Sul • . çáo - Cr$ 160.000, •da Escola Nacional de Saúde Públlo'-: 

bnde se lê: l'17 - Pa.ranã 4) Despesas decorrentes da apucn-jdesde que o requeiram. terão o re~ "' , · , I Curltil•a. lção do Decreto n9 .,-J.l77, de 5-2-53, pectlvo titulo de nomeação apost:ila.t'{t ~ 
... 7 - :Escola Nonnal Nossu Se11ho~ Assoc1açao Paranatmse a.e IgreJa que instltum n. Cnmpa.nlla.. Na.c1onal como Engenheiro Sanista.rista. •· 
;;.a00~e,Fat1ma, Cangaçu- Cr$ ••••• 

1 
Adventista. do 7.9 Dia.. para a const.ru- de Educação Física. inclusive "?ara. I 

.... , · . ção da Escola A.ssistencl;U SOcial -l cutnprimento d{} Decreto nl'J 53.74.1 de ---
t,eln-se: Cr$ 10:000 ·" l9G4- Cr$ 280 ·000 · ' Parecer n9 472, da 1960 

"Anexo 1 - Poder Execut.Ivo Lexa-sc: 5) _ Despesas deconent.es do Ulcrc~ I . ~ 
Suhanexo 9.00.00 - Min!stêrfo da "'l' p-., mento da campanha Nacional de Ma~ -Redar;áo. fmal da e'J.ne;tda '}-o se~~ 

,Eduaaçào e cultUra l - ... rah~ terial de l!!nsjno - Cr$ 850.000. aa Pro;eto de Let aa. Camata n~ 
A~endo "'F'' Cu.ritiba. · 61 Despesas decorrentes da. promo~ mero 33, de 196ô c.n11 2.64!J~C, t1AJ. 
K~22 - Rio Grande do sut A . - P õ 1 , I c.-ão e organizacão de congicssos e 1966, na Casa de on[/em). 
7 t- Escola. Normal Nos.:;a. Se-nhora Adv~~~f;~~~~o 7~1~~~~-a s.n.ccn~f~~~ê~?feréncias. serô.tnários e c;mtras a.u- Relator: Sr. Edmundo Levi. 

da Aparecida, Canguçu - Cr$ • • . . • - ... ~ • / - ~~ ' tn Jdaàes, a cargo da. Associaqão Bm-
. !l.OOQ." b1 ~~-~si.~la. e A.ss • .stencla. ""ocial ·- sile!ra de Educação - Cr$ 20.000. A Comissão ap~:esenta a. redação fl;"" 

Artexo 4- Podex EX.ecutlvo 4.06.00 - :J:in!.stérlo da Etlucaçàol 4.12.00 -.- Ministétio das 1nnas e m\.l da em~da do ~enndo n? Projeto 
, , e cu1t.ura · l Energia. ,deLe~ da Ca.mara n. 33, de .~.956 rnú;-

S::l)Janexo 4.05.00 - Mlnistérlo é!a 4 _06 .. 11 _ Dq,~-rüuncnto Nacional 1 ~ ~ 
1
mero ~.649·C-G6. na Casa de ,o~·ig~m) 1 

.Educação e CUltura. 

1 

de Educação 1 4 . .L;.os ~par~>amento Na-clonai que cr1a. uma. JUnta. de Con~thaç~o ~ 
Unidade -4.06.05 - ConseUlo N'acto- 3 .o.o.o _ Despesas Corrente. s J da I roduçáo Mtneral Julga;nento em Santo Andre, Est.&díJ 

nã.l de Servico Social J.l.O.O _ Despesas de Cu::.rc1o I 4.0.0.0 - Oespe;~s de capital d.e saro Pau!o, e dá outras proVi<!êu"" 
Fu.hc!i.o 6.0~ I 4-. 1.0.0 - Inv-es~>lmentos , cms. 
eattigoria. Econômica. !.2.1.0 Onde s~ lê: 4.1.2.0 -:- Serviçm! em Regime ae snla. das sessões, em 13 de maio dtl 

Sub1!enções Sociais y_06 _ F.mdo N'.o..cioua.l do Ensino 
1
. Programaçao Especial 1963. BezeiTa Neto, Presidente.,q 

Adendo r.B" _ Subrenções Ordinã~ Médio b) Euetgi.o. 1- Edmundo Levi, Relator. - M~e-
rias: , 1) Congre---~os. Seminários e Conte-! 

2
) zes Pimentel. 

rência. Educ.ac!onaiS - Cr$ 100.000." 1 Adendo "A'' Onde .. se Ie: 1 ANEXO AO. PARECER N" .;.72. · 
outros Encargos: , Onde se lê: DE 1966 

"'111: - Minas Gcraú 
Anl.rã 
Gü1âsia Jesus cruz -

Lei€1.-GC! 

n Despesas decorrentes do cumpri-~· K~26 - São Pfl.tfi. 1 Redação final ,da e~enda tio ScnacltJ 
crs 1.500." men~ do Decreto n~ ~~.0~1. de 13 de 102) sorocaba (scn1ços e!étrier~·n,l ao PrOJeto de Le' ela Câmara nU.• 

janClro de 1H5"8, que ulSpoe sõb::-e as <'m convênio com RL.'iCO - crs . . . mero 33, de 1966 (r..9 2.649-C-60, n(l' 
atividades da. campanha de Ass:::;'!.én-120.000. 1 Casa de origem>, qu_e cria uma Jun ... 

·t~ -. Minas Ge:ats 
ArjlXá 
Gl):lásio 

( . .50q." Jesus Cristo - Cr$ ••••• 

ela ao Estudnute (CASES) - cr~ ... 1 • ta de concíliacão e JulQ:Lfnento erS 
700.000. I Lela-se~ 1 Santo André Estado de "ão Pa.ulO· 

2) Despesn.s decorrentes do. cumpri- I K-26 _ São Paulo 1 e dá outras Providências."' • 
meJ?-to do Decret.o n~ 5~.505.! de 2~- '!e 102 Sarocaba (Serviço elétríco) -~· · 
abril de 1001, que d1spoe sobre %~In- c~s .,0 000 lTh-IE:N'DA N9 1 

Onde se Ie: dades cxtrnclasse, relativas à educn- • - · · 1 (da. CSPC) 
•a _Param\ cão moral e cívica, em todo o pais - Art. 29 Revogadas as disposições e.m i Ao art. 5.,, , 

Cr$ 7.000. '' contrário,· esta lei entrarã em V.gor I 
C.:~rftiba 50.000. na. datn de sua publicação." . !····Acrescente-se ao art. 5", in fine f 
A$ocia.ção Paranaense-· da. lgl.'eja 3l Despesas decorrentes do ctn1pr1~ Ante o exposto. somos pela aprova-I seguinte; . ' 

Ad ~ti I d 79 mento da Lei n\1 3.557-59, que inst1- ção do projeto nos têrmos de nossa , .. 
v n 5 a 0 Dia, pa.ra a constru .. tuiu a campanha Nacional de Edu- Emenda Substitutiva. · 1 . · · · com as modi-~lcaçõ~s esi?~bele"' 

ção . a. Escola de Assistência Social - cand:\rios gratuitos _ crs .J..ooo.ooo. ~ . ~- . 1:_:ctas em leis postenores .• 
Le!JI...se: ' 4} contnbuir_A.o em faror da Com~ ,_aJa das Comls;:;oes, }.1 de ""I"?a:o de 

· · lpanhà Nacional de EctucandánosGraw 1966 · -Pessoa ãe QuAroz, PlesHten- Parecer n° 473 d 1966 "li - P&1lll:i tultos, ;H~diant.e convênio geraJ, para. t.e. - Bezerra Nelp, Relator. :- Gay . ' a 
C1.ritiba Jaquis1çâo de imóveis, obras e equtpa- da Fonser_a .. - Wllson_ G01yçaloe.-;. - Redação final da emenda rio Senad4 

: . ruentos, conforme discriminação no iVT~'!oel Vrl~a. - Jose_ ~ei:te. - Do~ ao Projeto de Lei da Câm-ara nú• 
A.Siociação Paranaense da_ lgreJa Adendo •n .. -Cr$ 2.688.500. nuciO Gondlm. - Eugema sarro:;.· 157, de 1965 (nP 1.315-B~G3, na CatilJ 

Advçntista do 79 Dia. para a cons· . . _ _.. de origem). 
truç«o de Escola e Assisténcfa. Social 5~ Despesni? com .a ~~~a,lJz,açao õo / 
- Qr$ 7.000... • 1 e~mo grat~.uto obrtgato~IO nM t!lll~ 1 Parecer 119 470. de 1966 Relator: Sr. Edmundo Levf. 

J... pres::ts c o.pbcação do sala.ria-edcícaça.o I ' 
vnde te 1!: _ Cr$ 160.000. . RedAção, para t.urno suplenum.tar, do A Comissão apresenta a· reda.ção fi'"" 

A2b _ Rio de Janeiro 6) Despesas ·decorrentes da. apllca.~ SubsWutillo do Senado· ao projeto nal da emenda do Senado ao ProjetAi 
Pil"at ção ~o J?t!C:rcto n9 43.1?7, de 5-_2-58, de Lei· da Câmara n\l 81, de 1966 de Lei da Câmara n9 157, de 1955 (nú~ 
Eclucanãátlo Fl\;d.re Antônio Pinto- que ~tltt~u a. çamp~nha. }Jacwna_I Cn~ 3.525-66, na Casa de origem). mero 1.315-B-63, na. Casa de origem)~ 

Cl'$ :300. de E~ucaçao FJSlC'a, mclu~lll'! pa.ra Serã publicado em Suplemento.) que dá nova redação aos parágrafos 
cumpnmento do Decreto nV o3.741, de 19 e 29 do art. 99 da. Lei n11 4.070, de: 

1 Niterói 1964 - Cr$ 280.000. 15 .de junho de 1962. 
7) Despesas decorrentes do 'lncre- Sala. das Sessões, em 13 C.e m:tio de 

· Rsbola Industrial Santos AnJtJS tpS.· 
ra desenvolvimento agrtcola) - Cr$: 
lOO.t' . . 

tela-se. 
erio - RI.Q ae Ja.nero. 
Ba.rra do Pirat · 
Educandário Padre Antônio Pinto -

Cr$ :300. 

V{fssouru 
' ' ESCola Industnal ~a.nws .-\nJOS ~pa-
ra. tles~nvolvimento· a.grícolal -- Cr$ 
100.~' 

1 .Anexo 4 - Poder Executivo 
· $ubanexo 4.06.00 - Ministério da 
l!:du(:aç!o o CUltura. 
~idade 4.06.05 - Conselho xaclo• 

na! do Serviço Boda!. 
~ç!o 6.0 
Clf.tegoria. Econômica 3.2.1.0 

mento da campanha. Nacional de Ma- Parecer nCl 471 • da 1966 1966. - Bezerra Neto,. Piesidenie. -
teriat de Ensino - CrS 850.000. Edmundo Levi~ Relator. - MeneEi?~ 

8, Despesas deeon-entes da- promo- Redação final da emenda do Senado Pimentel. 
c;ão e organização ele congre::eos e 1:on- ao Projeto de Lei da Câm.ara nú-
ferências, semíníu'ios e outras ~tivl.- mero 57, de 1956 (n~' 3.455·B-66, na 
dades a cargo da Associação Bra.sllei~ Casa de origem), de iniciativa do 
ra de Educa-ção - Cf$ 20.000. Sr. Presidente da República~ 

Leia~ se: Relator: Sr. Edmundo Levi. 
Y-OG - Fundo Nacional do Ensino ·A Comissão apresentn. a redação fi-

Médio nal da emenda do Senado a.o Projeto 
1) Congressos, Bem1nárfos e Conte-- de Lei da Cãmara n9 57, de 1966 (nú­

rêncins Educacionais ......; Cr$ 100.000. mero 3.455-B-66, na. casa de origem), 
2) Despesas decorrentes do cumprl- de iniciativa do Sr. Presidente da Re­

m~nto da. Lei n9 3.551~59, que 1nst1- pública., que autoriza o Poder Exe­
twu a Campanha Nacional dos Edu- cutivo a. instituir a FUndação Er..sino 
candârios ~ra:t'!itos - Cr$ 4.000.000. Especializado de saúde Pública, e dâ. 

3) Ç'ontr!bUlçao em fa\"01' d~ cam- outras providências. 
panha Na.cwnal de EctucandárlOS Gre­
tuítos, mediante convento geral para 
aquisição de imóveis, .obras e- eq'J•­
mentos, conforme discriminação ., 

Sala. das Sessões, em 13 de maio de 
19ôe. - Bezerra Neto, Presicllnte. -
Edmundo Levi, Relator. •enezes 

ANEXO AO PARECER N~ 473, 
DE !966 

Redação final da emenda d-0 scnada 
ao Projeto de Lei da Ctlmara nú""' 
mero 157, de 19&5 (71f) 1.315·B-63~ 
na Casa de origem). 

EMENDA N/' 1 
(coiTespondente à emenda nQ 1. Õ/t 

Plenário) 

I- Ao art. 19. 
O art. 99 da Lei nQ 4. 07(} de 15 de 

junho de 1962. ,é acrescido d0 seguint-e 
parágrafo: 

"Art. go .•.•••..•..•.• -.•.•.••.•••••• 

S~çllea Soclaio -
" ··, 

,_ Adendo "D" - Cr$ 2.688.500. Pimentej 1 •. 
~ .. -. 

§ Para execução do pagamento, cf8 
que trata o D }Q, poderão sex requl-
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sltaàos funcionários do Estado do! Houve, no coméço dêste ano, decep·l '!iveu,lOS oportunidade d~ Juvir de 1 o sn. ATiLIO FONTAN.\. -· No­
~ere, seja pela Mesa de Rendns de i ção. O próprio Covêrno foi muitO cri~ S. Ex"', o senhor Presi.dente •la Rcpú- · bre SenaUor. V. Exa, C>\1 quem toctc.!J 
Rió Branco, seja pelas Coletorias Fe- 1 ticacto, pois todo:> esperavam maior blica, a afirmação de que n:J.o deve-: nós l'econlw::emo-'5 umn. mtdir,~rlc.l.ift 
derais do interior... ' estabilidad~ dos preços e, co:r~'>eqüen- mos pêns--:tr em modificar o va:ior do.! moça, não dcveriu descrer do futun) 
li - Alter~-se, em conseqüf>ncia, a temente, do custo de vida. Mas, para nossa moeda na balança internacio- do nosso país. Os Governos p.as~·ant_ 

·emen!~ do Projat-o. os ql..IC aco:.npan:jam, de perto, ·a sJ- na!, de vez que o pais desfruta de f:X- os Atos InsUtuciona1s desaparecem a 

I Luação econômica do País, que a ob- ~~elentes condições pa-ar manter o va- mgressarcrnos no rt:gime verõn.deila ... 
O sn. PRESIDE~f~E: servem, desde longo tempo, certamen- lar do cntzeiro no exterior Essa as- mente demo<:r.áUco, que todos desej(;Jll 
(Nogueira da Gama) -o eXpf:'dien- ·te, não foi surptêsa. 1sertiva represenb um verdaêdro p~- como povo livre. Ao inv~s de J~ene~s-r 

te lido vai à publicação. Nesta Casa, já tivemos oportunida-~ nhm· de segurança, pols, se conse2ui- a política, V. Ex) d::veria lm~r. com!l 
(Pauw. J ; de de focali~ar ,:> problema do nossu m~ manter estável o valor do cru- t~ro lu~.ada panl. que o po·;o i:JI\lsile:.ro 
líá o:atim-es inscritos. 1 crm.:t>iros, que, n;1 ·veTUade. tinha dojs zeiros no mercado interngrional, pc- possa usufruir no futuro. de melhor 
Tem a pal·.:tvra ·o sr. Senador A ti- vnlórcs: tun pam o me1·cado exterior! derm'nm: manter tP.mb§m o set1 VP!O!' I situação política., económ:ica € soda! 

lic Fontar.a. e outro para o r.1et·cado interno. I no mercado :interno, sendo contida. a dcnU'o d~ um l'eJin1-3 de libcrda.dc, de 
. · o cruzeiro tinha um Vtllor baixo inflr>ç:lo. ~ tnmqú.ilidade, de pa~ . 

. O t.R · A't:1L10 FONT,\XA: 1 para nessas relações comerciais com . Dimlnuicto cada wz maiS 0 surto I Os A~o.s InstituCwnais bab:adcs pelo 
<.)\~m r<'vlsão do oradon _ êen.hor: o ~xte;im .enq::a.nto que p:lra ?S pro- infhcionãriO, chegru·cm?s à' si~uJ.:;ão GovE:rno re".:oluci._cná~·lo justiiicam-o;e 

Presiâ;:,·n'.~. Srs, S:;nudorc3, rC!orma:> 

1 

du.os. nacmnat5 _de cons~mo m~erno, de po~er, em futuro proximo, nao di-1 porque, nu sttu&ça~ em que. se encon .. _, 
de iY.'I~ c t.tm~ que; de lc-:::l'6a d?.ta, prmc~r~alm~n~e generos ullme~~lfl?,~· o remos conte'!" totall;nente 0 in~ie.~fio.,trava o :BtaJJ, nco pou.e.nr:m.:.::; cnnt 
vem ~endo co~nl'n::acto, discutitio e pia- cruzeuo tmna um V?.lor u,l t.fl~ml- 1 po~q11e ne.c.llll!D pms te mmoea.a 100 1 aquela !Jt;;ordc.~e ampla, . d-~ender a. 
ne;acto. N~ttu>:almtnte a respeito as I mente elevado. . _ ! p~r emtp esk'lvel, ma!'= alcRnt;"nr uma, boJ. causa. Da1 a nec~5:">1daue de se 
Menções S( 1np1 e foraffi as mci11c'res. _Houve .. no ~omeço d:s.te ,r.r:o, c~;n_oJ dimimüção de.~·. 3 e até. 5 ~.; ~.o ano j imporem alg:~mas restr~ç·o.:s. 
No cnLnnto, 0 I'{Ue s~ V€~·ificou\ nos nao pod1u óe1xa~ de s~l, um r~aJus~ no pod;'r aquisltnco, n1UWJ embora _5 Todos sentimos,. e O.l!fliiDa'5 vfzr.s .f;té 
.governos pass:.CJ.os, foi uma sh.-uação taz:lento no setOl de gcnt:oros ahtm·n-1 por cento já ye!):-Psentem ta.."a consJ- f l.amenlamos, a s:tuaçao. mns o l.::.to­
:oonfusa. Quando 0 Execu·.ivo propu- tlcios. 1 deYadu mHndJalmente e1evada. Em; e que. como se _encontrava o p'llS, r:ro .. 
Dha 30 L"Jgislativo projetos, em Ytas Houve realmen.te .,.~.una alta, em cer~ 1 nc~~o p:ü~. infe~iznH>nt~, tivemos anos i vidências. imCt!.Iat~s er~r~ ne.,.csS\ll·~a.s,._ 
de n::fonnas de base, nem sempre, êles I tos casos, que r.t·~"'.u a quase 100 pol't de mfluçao multO: mmor. 1 do contru~m nao uebc!r:.~1am .. ·s a .. c.i·~ ~e~ 
el'il.Hl cx~minado.s. O fn-to é que o di-, cen!0• mas ela .. m~_a que ser porqu~ Já me tenho rnanifestado, não só J . ~o ~c..m~·ç-o do m:u discur.s:.> tlz re-, 
lenM. conti~"'luava. Apôs a Revoluçüo a diferença era rnmto grlan

1
de, se. com

1 
ne;:,t Ca"a ma~ no men Est-v.do foca-j Ierencm3 -o·:o rrfcrmas de b;;:.sc que u~-

a~0, · ·o. .0 · 1... . . , ' part:!.da com o re.ercado n ernacwna . ~ y • --emp1·e 0 Coil"l'C"OS o tendeu Pr01.::.>S .. 
~ .es u s a~ s ms t,ucwnms, o ao~ r ., ;; . " . . _ Hzando o assunto. Ainda recC'nte- ,... • ., .;:, _ · . _ ·. 

vêtno Revolucionário obteve condições Na .Jtu16~ç .... oóp!c~.c~t~,. e?~~ .. d
1
I_fert;.l!- mente tive oportünidade de visit·•r,· las pc.~o E."i::CClltrv~, nao consedul<:l.nl ./ 

1"\A, • ., UU"O''<'r as 1'€fO. d b rn de va res o c-'uzeliO Ja e., a p.í!- . . P"""'lt no LeuJuJa•IvO e "oje cn·n nJI!! , -~ç. . ~ ,u r mas e ase que ' . ., . ~ · · .várias cidades do meu Es1:1do e cncon-; _..,._,, "'· · · ""' _ • ·- ,__ 
euten~;e necessárias. E, realmente, o !lcamente luvel .. d.;.a, ja nç-o ll~ maLS trei políticos um tanto céticos pes-~ Atos D.1stltucicna;s os p_wj:-rc.s de r~ 
t m 1 , 1 1 . - M.O nosso ver raz .. o para con,muar a• . ·- f . t'· t" ·t • c <"''""'-. -~ ll o. numeras .tVlens~l;;ens aqui . n - E' t d 1 simi.stas com o fnturo das elc1coes. o:mn ~m r .... ns1 ~ .... o n.o 01_1""" "'""::.o .. 
vitm:un. b v~z~s. tão ràpido.mcnte que m ~ç-ao. n. ~n .enmos mes~~ que, ., . ~ ... Entendo que mm~a.s .dbto1-C\.l-~, llllll• 
não tmhamos tempo para um estudo :;egun~o as. dil:e_hizes do Gove~no, e. O S-r. José Gwomard - I-ermhe! tc.s erres foram corn.Jido.s; no r.'yime 
mai.4 profundo. Mas 0 fato ê que 0 mflaçao fo1-se: :ornand?' mais bran- V. Ex'·' um ap~rte? I anterim· tal não teria sido posf1' e;. 
Con~~l's.so também iomou a sério n. d~; mas ela deV·~ ser, nmda, nos pro- O SR. AT1UO FONTANA Poi[:: Por e~~~ ra_ziío ê que con-0~'dJ.m('S· 
questJo e conseguiu \"atar os vários Xlm~s. meses, ntt~lto n:en?r do q~_: foi 1150 ; com a snuaç::.to, mas esp~rnmc~ '!'l& · 
·pf0je;.o3 oriundos de mensagens do nos tJês ou quat;o pr.me.u:os me::;;~ ~I · .· . i v. E."Crt., como os dt:maís brasi1~t:oa. 
Executivo. li.::Iuitos dêles já em v!gor, a~o em curso. 'ba~. PO!~ue: sen~:mo::;j O Sr. José ~-utomard -- Na~ e~tou I baseados na v1géncia lmütada. d.os At~· 
prvduzuam efeitos benéficos de gn:m- amda na presente ~ltnaç ... o um certo sendo ne.m cetico nem pe3s1m1.o::;ta. In;:;titucionais, connem no exlto quer 
(l_e monta. · mat-~star. I mas deseJo que Deus mwa V. Ex'~. E' logran:mos com noss:1s camp::m~FtE p~ 

" Cul1tinua, pois, o Executivo encamt- ExiSte um setor que. r~conhece_m.gs. de se esper~r que haja.· mdhona, m~1s \titicas, sem \'Oto indireto. 
~ ·lJhando pl'ojetos a esta casa desde hã. muito tempo, nao fol am a. e.::ta rnelhona tarda. f De =:;or ... c nohre senador que eleve·· 

- · .. , ·- reajustado: o- que se refere ao traba- " • .• ., d .. . 
A1.1aa ago:a. temos C!Jl n maos u~ lhador, que ainda 1.ecebe uma remu- 0 SR. ATíLIO FO~TA~A _ Di-: ~.lOs ~odos cout\~uar lut ... n ~· o.,J?·a.:"'. 

~vulsot<•~~o" PwJ.eto ~e Le~ D·~ de UH\3, neração inferior àquela que seria ra- zia e. nobre Senador, que t-Jve R opor- r ::;.11 miO ~}Ode dJ.Spenmr a t,;~p~::aaóa.. ~' 
,~uc d1 .. 1->o'- sob1e o mter~amb:o come1·- oà 1 t ·u~t.a comparativamen- tunidade de me manifestar _ e mel ae seus filhos,. .sobretudo da4.UE;.L? ~US-· 
· ctal. com o exterior,. cna o .coruelh? ~ =~sm~~ís~s JdêsE{wol~idos; 0 fato é mr:n!fC'st:uei sempre. Até esp0r0 que1 t~·veram a .felicidade de uma ml~lir,cn: 
Na.,cwnal de. çornérc1o Extenor e da 1que noo::so trab.alhador di·•amos me- R.<> el:o1ções de novembro se'verifiquem.lfcm como e a de V. Fxn. . .· 

. ou.~r~.s p:·m·.ld;;r;citl.s. .... . 'lhor, 0 -nosso assalariado fecebe um2 rara ter oportunidade de pcrcorr~r, Ajudem?s, pois. o _GoY~m?. e l~ve•. 
Sr" .. Pteside-n~-e, Srs. Sen ... doles, nO.!:. I e neraç;;o esc·tssa n."'riões do meu Estado rm companh1a 1 mos a ll..1.Ssa p:1la\'lfi. no t.~eumado-

que, ha lmy:;os anos, vivem~:;~ no setor r mu . '· ' · I de~ canõ:clatos <naturalmente, uão: pa!·a que êle n:í.o julgue que ê·:te GQ•<-
da. prodnçao, no setor econom!co co O Sr. JOsé Gutomard - Permite- serei candidato, já que men manà'atoiv0rno qu~r e::,.cm·Jiz~;\-lo 0~1 'il~ruinú-11) •. 
Pa.is: .entendemos que êste prOJet? se me V. E~ um aparte? !se prolonQ"ará por vário.s anos), pro- o gm·t:;·no da revolnr~to ~'=!!1 des .. 

- jottlfiCa plename.nt~. Temos co.nfmD;- 0 SR. A'I1LIO FONTANA com! curando fazer sentir ao eleitorado que pen~i~~ um c:::!õrço muito gr~.nélc, _c<'ru, 
.- -Çe. t.'!ll que o Con.,ressa _o apwvara, muito prazerl 'ô~ve t•or..fiar e, mttis que confiar, com- Eacnftc!o dos homens que o c.ompoem, 
._dePOis de .bem estudado, VISto Q!Je ~em parar a situaç:J.o . que atravessamos p~ra proporciOnar ao povo meJl10TE!,J 
· êle o sentldo de melhorar substancial- o Sr. José GtJ.to-mard - A est6 a1- antes da revolução e a que atravessa- dms. 
r,:e~te, ? ~o~so fnterc!tmblobc~m o ex .. tura do discurso de V. Ex'\ quertt( lll:Jii agora. De sort-e que tenho con· 0 Sr !lrt7~-ur Virgrllo 'Pt"'nl!te 

r1 r. ort. a c-cer a nossa a_a?~~a. cte congratular~me <~om a declaração que fianca absolut~ em que 0 result:~.do V 'l:"•m' ~u~ro aparte? <A;;.,1,t'?~Pt·to pagamen os, a nossa eeononua en- acaba de fazer, pois ela parte de quem .,.. · ARENA ~ ·· êl o · =' · t· • • • • · • 
fim, beneficiar o povo brasileiro~ Na está inteirament~~ isento. Todos, nes~ d:1~~ ada .pr~ocu~~g~et~e~~~is~aprd;· do ~radcrl - Quero .t..llar cem. u~­
vei;dade nenhum país pode pre:,cl.l1 .. ta casa, sabemos que v. E:x"4 é gron- 1' A d't t h 1 g·fncm, antes que o Seno.dor MJltJU 
dir do intercâmbio com o estrangeiro, de emprcs!irio no Pals. De maneira ~a~~U:\;.ati;;:tdrfos q~as·~.,.r~ft~~sreeJ.~i: Ctnnpc.:; _saia. d;o ~lcl~ó.rio, porque ·a 
pdncipalmen~e quanto à export~.çfio. que, quandó v. Ex"' pu16na IJC'lo nu~ r:~ "' -~~ d e. t"·d ·d Ci • ml'nha mlcnçao e cltar o e:{cmpi:p 

Por falla desse Conselho muíta'l vê~ mento dos trabalhadores. que serão ,..ors. dentto 0 p ... r · 0. 0 ,overz:o. deste grande homem público, dêste de ... 
··ze$ os e: .. portadores encoritmm gran- pagos; em }Xlrte, pelas indllstrias que O Sr. Arfhur Vtrgfl:o - Permtte mOCl'ata que o povo brasilejro adm1(~··.-·' 
. des dificuldades para exportar produ- v. EX11> mantém, no Estado que rrpre- V· F.x~ um ~ponrte ? e re~peita. LoFo apó.s. a . Rçvo1~H;ão .. 
to$, inclusive manufaturados. O Bra- senta, é de se chamar a atenção para o SR. ATíLIO FONTANA -· com com a clecr~tuç.ao do prum~n·o ;E~hto. e 
an vem desC'nvolvendo a- exportação o f at-a. E' interessante V. Ex!\. mes- mmto prazer. ImaginavtL mesmo que Senador M1!lon Camt:J_?S adnuttu-o 6 
de prodLltos manufaturados o que re- mo l'('COnhecer n necessidade de que o a.!'sunt-o polftieo interessada muito colab~ro~u com o Governo durante li! 
prescnta em grande parte, o valor da 0 trabalhador ganhe mats, sendo um mais que o assunto econômico. Com sua Vlg:encia, mas reeus1~m-se a acc[• 
l:Dâo de ob1·a, com o conseqüentC' !a- dos que vão pagar-lhe. pt·uz<>r ouvirei o aparte de v. Ex<J.. t.ar o segundo At.o !nst:tucional ,que 
votecim-en!o de mercado de trabalho. seria o golpe dado pelo aovêrno a~ 
A~s!m, pois, esperamos que 0 Con- O SR. AT!UO FONTANA - Agra- O Sr. Artltur Virgílio - f:sses a:::~ próprio GOi't:·rr.o. f;::. te exemplo n~. 

-aelho Nacional de Comércio ExtE'rtor de~o. nobre Sem..dor, a manifestação. suntos se Interligam. A economia de- dá a condcac:-2o de drscrenc;a, de a:b-­
eBtudc a forma mais simples. m(l.l:s Realmente. nésta Casa, não pensamos termina 0 comportamento pclitico soluto deHnte:·t:ssc. _ e é 0 meu estado 
prática, de alcançarmQs 0 merendo de rormn diferente senão aqueb de como n polítiCa determina o compor- de descrença, de dednterêsse _ pt!O. 
'i~ternacional. Quanto à import!\ção. encontrar solução melhor para os p:·o- tamento econômico. Mas. como sou que acontece nest f.'Pais atualmente~. . 
esta at.ê a~ora é decidida pelo Cun- blemas nacionais, sejam no setor que tun descrente- e não espero t:J.ais nada Não encontro fum~ão pa.ra mim a~O!"I!l-~· 
·eelho de Política Aduaneiro. Ainda forem, como, no caso de operários e da ''ida pública brasileira - não es- 110 sr.-m:do. uma vez f!M tudo que !JrO<t!' 
há pouc(l'; dias, tivemos conhecimento empresários. Ternos realmente est:~. peJo e não desejo mais nada - eu, curamr~; votnr 011 fa<'er aqui 0 Govc:r .. 
de que ilustres Deputados. na Cámn- responsabilidade. Não deixamos de quE nf\o ncrito a situnçflo que aí estã, no pede dt::fa1er por l.nt~rmé-d!o de 
ra, c:·itic~wam 0 fato de certoc:: produ- reconl1ecer. e procuramos mesmo, que nãq admito tutelo sôb:·e '1 minha decreto-lei ou cte um chamado ~to .. 
to:~ terem a importação liberadn 0 que dentro das nOs.<;as emprêsns, melhorar conduta e pf'nsnmento. nesta hora em complemrf"hlr ou de um ato-!no;tt: u .. 

tudo o ·que fôr possivel para que o que V. Exa declara que vai propo.r;ar · 1 .segundo êsses parlamentares. nfi.o se operáriO' tenha mellio:res condic.o-es de fl .d.. . 1 . j fdí cwna. Em situa:;fiO como esta náo 
·~ jlu!tlfic~va. v' ela ec"011',meJas e qo1se pramc.tp:os ur ct'tcosde pcd<?:mo!> p?n.'ar em ele!çõeR livre~. un 

O 
1 • v ICOS ;, , ce1 ou, acre 1 fJ.n o ~ 1. d 

ro,. o Conselho Nacional de co- J'o,Ias, como dizia, o BrMil marchn. QU'!. com es~?~ campau:r.a. obterá bons ro.o a·re o po•;o, quando n!nr..urrn 
mércio Fxterior, sem dúvida al".'uma para dia-s melhores: o nosso crêdih resultr~do.~. eu lhe pediria. apenas o ne~tt" Pn.ls tem garantia. tem se'!n~r>~ .. 
tetã oportunid?.de ele examinar quais no f.'Xterior estâ consolidado; os noti- se:ruinte: como homc~ rla ARE~TA. ça !12-S suas libt:rdn.de.s funrlam~nt:::i;;: •. 

. (18 prct'nto<; que deverão entrar na etários ·ctos J'ornnts estampnm mc.ni~ como homem do Gov@ ...... o. p.'1r".· q·"e O <::R 1 TiLIO F'"'11......,\NA A · 
Paut-a de imnortação sem ma.ioreo; dt- "'' "' "' · •· .. .~~ ... ~· - ma-
f
i ld d , · . t' - !estações de a.u·~oridh!J':!s fir.nncC-'iraR hajn: autf'nticidadt" no prôximo plei- deco a V. EXa. o aPAit~. 
ou a e.- f' quflTS 05 que con,muttrao estranr;;eiras, afirmando que o Brasil to. IJ{'~:.;.a a é~se Govêrno que dê liber~ Prefi"O cont'nnar nss n tnh 

na C!lleg-oria er::pecial. d édlt ólid t 1 d ct • G · claçõ"s·, at' m' e'mo !·, ... ,.", n
1
. do a~rt",P .... '.c,~. ~oza e um cr o s o llO Px er or. a f', peça f!. esse 20YPrno qtw o povo "' u _ • .. ~ .... ., 

·_·Sr. Pl'e-;;idcnte, temos confianrn i Não poderia set diferente. de vez que poss~ maniff•star-se livremente, -SCm como procurare! t-c;er. a c<'rtor atrs., 
neste grande Pafs e esperamos que, o no:::so pafs vem saldando SI:'Us com~ coaçao Pf'ca ao Govf-rno que reyo- a certas provtdênc.t~s de órQ,!ios .,.m·e1~ 
reá-lmPntr<, num futuro próximo. des-; promissos com pontualidade. manten-. gue os atos institucionais e o Estado namentuis. Deixarei a r~spostá ~tnt 
frutf' à'o. postção de grande Nnç~.o eNI- do. também, depósitos em di\1t:D!'> t"s-'Nôvo QUf' se imnlnnfon com C.~cretos- dúvidn, nfio pu.rn um hcrn~m d:lq lni­
nOmlcnmenlf' forte e cada vez. mats;tran?;eirss que garantPm a est:~bilida·,lels e V. Ex~· veril f'nt&o q•wl ser{1 o/ nhas condiçõeo;; n,. modP3'0 fllhb dt 
independf'nte , de da nossa moeda. 1.1·esultado das urnas. . 1 colono, df! lavrador, ~as para. ctllf'g:t!J 

1 
J 
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bn,eus que, natw·uJ.mente mai.; em <:on. tria, inclusive õla petroquimica - a 1 pa.rt~ par,p. conter essa aflufu.cia de I P · d " , -~: 
'«Uções, com maior brilho, pOiierão coisa de maior valor. no m.om~nto, qut pedidos de crédito aos Bancos Ofi· 28o9r mt7ro te '1isdwadps de dta In.struOao· 
' a·preciar os pontos saltentado:> PEllo temos no Pais além da ml.'!talurgla e t:Iais , em am a e _ e -omru conta 
'llPbre senador. . da siderurgia 'e que está, .:ea.Im.3r..te, EnÍim ê uma sltuo ... ão rec(mhece- odeias. Polr qduãe êles .nao1vêm_ aqdui pbraara: 

Como dtziamos, entendemos tam~ d 'nh d · - 0 ' _ ~ . - perar a go o nac10na, mao~ e-o 
têm que não só fazendo referência w sen ° encaml ·a a as maos ·e em~ mos, para_ a qual nao é f"\Cil encon~ nacional e energia nacional? Para 1sso-

prâ3as estrangen-as. A raz9.0 e que trar soluçao. Tratando~se entretanto ê1 - • I é d b ·1 · 
providências do Govêrno estamos mos· n€Alhuma emprêsa nachrn.a.l tem con- de um Govêrno forte cm~o é 0 atuai es nao vem, SSo os r~si etros 
trando a nos.sa. gratidão, o nosso re- dições, por cauc:a dos juros que pegam, para êle não devia râitar recur.,os ou que suam sangue para poder v1ver. 
eonhecimento mas entenaemos Ollt! d d - • 
também criticas construtivas dev'êm para esenvmver seu campo e açao. urna forma de poder cOntrola.r e evi~ O Sr •. Arthur Virgílio - O orador 

Não é i;n~eriorida~e ~-o b:-R5ll~iro; Bão tar que o empresârio nacional per~ perruite um aparte? (Assetítimento do 
ltll' feitas e já a êste respeito, por rei~ as c. on. d_ 1çoes que llqu_ld_ a111, d_e maneira desse terreno para os empr·esárlos es- orador) . - Senador Atilio Fontana, .teradas vezes, temos criticado o Oo-
)'êrno ou aos seus colaboradores. defm~~lVa, o empr~sano ;ta.!I0n~al ~ e trangeiros. Consideramos neressárías V:· Exa. deve estar lemb1·ado rle três 

isso Ja o tenho dlto mt~rtas vezes n? ao· Pais as companhias estrangeiras dtscurs~ que pronunciei no Se~ad?, 
SI. Presidente, gostariamos de aprc- S.~nado; nenhum de nos .tem ~conc,!t-- mas desde que atuem em igualdade a respe1~0 da Petrpb~ás, nos 9ua1s fiz 

Cinr alguma coisa • a resperto. .Por çoe~ para e~r~ntar ess::t s!tuaçao tao de condições. Devemos reconhecer que uma sér~e de denuncias,. considerando 
-exemplo, deparamos com dificuldades desigual.e. tao desnecessária .. Se ape~ todos os fins de ano são drenados para que. hav1a uma tran:a VIsando a des­
XlO País e estas dificuldades são ém nas corl'lgissem o valor dos Juros pa- o exterior os lucros parciais dessas trun· a grande empresa estatal de pe­
parte devido à desigualdade de con- gos dentro do país fazendo s~ ·swaps emprêsas. E' uma divida. qne nunca tróle<). Enh·e essas denúncias, aliei a 
(ii!;õe.3 que se apresentam para os em- e usando-se a Instrução 289 isso de- v. Exa um aparte? referente à ind~tria petroquímica de 
JJ~e.sários patrícios e empresários de finitivamente tiraria unB pn.rcela de · . . . base, decla.rando que uma comissão 
·_ICa>,Pital estrangeiro. Esta desigualdad~, depreciação para o empr-:::sãrio nacio-~ O ·~r. Arthur Vtrgllw - Permite I integrada por um cidadão chamado 
:nct.o seria, por exemplo devido à ma.ior nal. V· Exa. um anparte? Kurt Politz, pOT um irmão de um di-
!C::t.f.addade pessoal dos seus dirig·entes O .discurso Qe V. Exa. e ~portuno. o SR.. ATILIO FONTANA_ oqo, retor da !tefinaria de Ma!lgu~nhos e 
o~ mesmo a melhores técnicos, ruas Precisamos enveredar lmedJata~e_?te com muito prazer, 0 nobre Senador por um dn:etor ~a Petrobra:; 11~ad_o .. a 
tni.llcipalmente no setor financeiro. para um processo que de cond1çoes, pelo Estado do Amazonas. l,tma empresa pl'lvada de d1stnbmçao 
:En-quanto que as emprêsas que têm senão idêntieas, pelo menos bem .de petróleo. estava traçando norma..s a. 
congeneres no ·pais de origem vêm a.proximadas daquelas que têm os que O Sr. Arthur Virgilio - Interferi e serem se~uidas pelo Govêrno em rela-
para o Erasil e se estabelecem, quan~ estão fazendo investimentos de capi-

1 
interfiro para defender V. Exa. da ção à indústria pet.roquhnica, visando 

do necessitam de capital de origem tal estrang-eiro no Pais. i' critica do seu correlegicnário da aliená~la. Deve v. 'Exa.. estar lembra~ 
conseguem juros de 5 ou 6% al".1 ano, O 81' .. Josê (Yuionwrd- Permite o 1.R~NA •. meu prezado amigo Senador ~o d~sse f!:leU_b~ado_de alerta. ~ei das 
o ~mpresário nacional, para obter ~ré~ nobre orador um aparte? f Assenti- Jose Guwmard. 

1 
h~·açoes desse Cidadao ~u;t Polltz com 

dil;o, p8.ra obter financiamento, deve mento do orador) -o a.<;su~to tr~ta- 0 SR. ATILIO FONTANA_ Muito! utna ~~prfsa ~strang~1ra_ do ra~o P!-
p~gar ao redor de 30';í, ao ano. Esta do pelos nobre;i Senadores e de 1m-1 obri actol : troqmm1co; Sei da ligaçao do n·mno 
ii.ftgrante desigualdade tem causado portãncm, mas àqueles 1ue acampa- g · 1 do diretor da Refinaria de Mangui-
;s(lri.a~ preocupaç~es aos homens de, nha '3erenamente o deba .... .e oco;re a i O Sr. Artlwr Virgílio - Digo ásslm .

1

• nhos< t~m~ém _ligado a. e~~rêsa pr~~a~ 
Ez:<tpr.e.sa de capnal nacional, que scjpergunta: Por que V. Exas, nao em- porque V. Exa., na, mesma hora em da da mdustna. petroqmmiCa e de:}se 
ei1contram em dificuldades par..;. ex- nrPstam ao gCf êrno a co1peração, a que faz criticas. também aponta as 1 diretor da. Petrobrás ligado à Distri­
p~ndir a iniciat.iva privada. De .sor!:e !'colaboração mostrando o a·médio. as &Oluçõcs; na hora em que tem ã cora~ jh1.t1dora Ip:ran~_a de Pe···l'óleo. T<1lvez, 
qtte c:~.be ao Govêmo tomar algmn~u; providências. as medidas ~me êle de- gem de discordar da orientação do àquele moment-o minhas palavras te­
p:~ .. vidt':ncias. ~ntigamente, o Govêr-~ verá tomar? o que ouço 1.1este plena- Oov~rno está indicai;do, também: os nh~m sido in_terpret~ct.ss .apenr~s como 
ncJ adotou medidas para evitar a im~ rio, muito e muito, são cr1<ica~ e mais cammhos que deverao ser segurdos uma prevençao oposlClOll1'ita, mas V. 
partação de certos produtos de que já críticas. v. Exas., s<Jbretudu os que para contornar uma situação inegà~ Exa. verif:cou Jogo depois que a in­
h~::ia. similares nac.~onalli - e ainda apoiam o Governo, podiam pe1 feita- velmente calamitos?.. Nmguém poderá dústYia petroquímica, de fato. foi en .. 
h<1j~ isto acontece -e ê&Ses prl')dl.ltUb lmento mostrar essas dist.:>r.~ões e en- recusar que a realidade é (Sta que V. trcgtJe - naquilo que pc-demos clH• 
nio são importados porque as taxa<> lsinar ~ govêrno a governar. :\'Tas todo Exa. apres~nta: há uma desnacionsll- mar de "filet mignon" - à indústria. 
altandeg.iria.s e outras despesas one~ I mundo se limita a fazer como a 0 po- zação das atividades econômi~as neste estrangeira, ficando para a Petrobrás 

- :r~m bastante essa importação: E' uma sicão: criticar. Pais, porque enquanto o Governo am- apenas o que podemos chamar de 
}nlou~ção à indústria nacionai. Mas, I ·o sr. José Ermirio - Gosttuia, se para as emprêsas estrangeiras deixa "Osso e de sebo~·. 
ncs ú.l~lmos tempos, essas empresas es- 0 nobre orad'ór me permite de respon. ao desabrigo as emprês~s naciona~s. 0 SR. ATILIO FONTANA _ No­
trnngmras, ~ue costumavam exportar 

1 
der ao parte do nobre Senador pelo Esta a verdade 9-ue esta sendo dtta bre Sznador Arthur Virgílio, não que~ 

pJ.ra ~ Brasil um certo volume_ ~e seus Acre. por V. Exa.: assii?. como pelo nobre ro entrar no mérito dessa questão da 
p~oauvo~, encontr~do essas dlfJCulda-) ~ ~er:ador Jose Erm1no, que é da OpO>- indústria petroqnímica porque é um 
des estao transfermdo-se para o nos~ O SR. ATTILIO FONTA::-.1".4. - Com <;lcao como também por homens do t 

1 
t d nh 

. · prazer 0 · ê·· d 0 , - C~ se or que. rea men e, esco .eço. 
a;;a ~~~s: . , . _ · ov mo e a ~osiçao na amara De qualquer forma, não podemos 

· />·~ce, de ffilClO runa bpa soluç,ao. O S1:. José Ermírio -. Quero dizeJ' dos Depu~ados. E a _ve:dade q~~ ?e desprezar a COlaboração do capital es~ 
l'!t:J~. o.e certo. modo, ~ambem cons1de- uma coisa muito simp!es: primeiro, vai buscai ,n_as estatlstlcas oflcial.s, trangeíro. Diz 0 provê!·bio que no 
r~mos que ~a necessld?-de de o _ca~l~ falta de ctédito - o crt'dito do in- q~tando venfiCamos que 80~% dos cre- meio têrmo está a virtude, ou, então. 
tal e~trange1ro ser ~pll~ado a9-m; ele dustrial brasilf'iro depende dos ban~ ditos ~os bancos. do Gov~Tno. foram nem te,nto ao mar e nem tanto à ter­
pçdena trazer uma tecmca ma1s avan~ cos- nacionais que, hoje, tem que dei~ cot:c~dtdos a emp1êsas estr ... ngeuas. ~O ra. Devemos aceitar a colaboração do 
Çitd3: e gran_des descobertas, para ae xar 25';;, dos seus depósitos no Banco ob.Jehvo que se pretende alcançar nao capital estrangeiro, sendo também ln~ 
fabncar aqm mesmo o produto. Mas CentraL Se reduzissem de 25 para sei, Sr .. Senador; m1-1s a yerdade ~ q~e dispensável a expansão e o desenv<>l .. 
d~vta se~ encontrada ur~a forma ae 23%, isto equivaleria a um aumento um ~ai.s que nao te~ mdependencia vhnento do capltal nacional, das em .. 
êSse .c~p1tal opa·ar em 1g~aldad~ 1~ de lO% no crédito naci:mal e se fôs- economica .e que perm1~~ a cortcentr~~ prêsas nacionais. Cabe ao Govêrno 
f!ór~d.tçoes com o noss'?, _POiqu~ nao ~ se para vinte por cento haveria uma ç~C:: ?e capital estra.ngei~O em seu te1~ encontrar a fórmula de colocar em 
p~slvel qu~ ~ empresano nacJOnal ;;o 1·edução de outro tanto nos juros, o ntor~o, de modo :: mflurr na; su~ eco- igualdade de condições os nacionais e 
tll:Jtenha cred_It~ nos nossos c.stabelB.ci- que melhorari~ 0 custo dos tomadores ~O_!UJa, também nao tem soberama. po~ 05 estrangeiros, 
ruentos bancarws se pagar 30r,~, de JU- de empréstimos no País. Que o Go- lltwa · Se os estrangeiros têm condições de 
rd.s.,.,~0 an?, ~uando. o e.str~ngeuo .~:m: vêrno dissesse aos industriais nacio. o SR. ATILIO FONTA~TA-- Ainda explorar certos setores em que n~s~ 
ll ~{~ de JUIOS, cap.Ital para empl ~"'ar nais: vocês tem swaps e podem operar não podemos considerar ameaçadas, brasileiros, estamos desprepara-dos ~ec­
dtN~10 dto nosso Pais. ~ . de acôrdo com a Instrução 28fl que ga~ pelo capital estrangeiro, a.s emprêsas nica e financeiramente vamos ace1tar 

ao ememos ~ _cpncon:~nc 1~: em tantimos. Era fácil e no final pode- nacionais em nosso Pais, mas a ver~ a colabo1·ação externa. No setor, po­
'g:ualdade. de co~dlçoes,. Alias, Ja :e~ ríamos fazer o mesmo. E' uma qUes- dade é que hâ essa. diferença, essa de- t·ém, em que podemos desenvolver, e já. 

)lh~~q. r_ef..er
1
Ido mmtladas d\'ezes que lOSsos. tão de colocat nns devidos rugares as siguatdade ent.re o empresário nac.io~ temos desenvolvido - a alienação de 

.,·l'lClO::; em_ qua.1 es _para compe- coisas. nal e o estrano-eiro e nada melhor do lndUstrias das mãos de nossos patrf­
.~! com 0 estlangc~~o aqm dentro; mas 

0 
SR. ATILIO FONTANA _ Se- que a tribuna o do Congresso Nacional cios para. o capital estrangeiro, real­

J1~ com~ essa dt erença enorme de nhor Presidente e Srs. Senadores res- do Parlamento para fazer estas con~ mente é para pensar sêriamente no 
·· •E.amen °· ,· . d 1 E siderações, es~~s criticas, que devem, problema. . . 

wn ponto de que o Go\~n.lO p~e- pcnden o ao nobre senado~· ne o sta- sem dúvida ter ressonância.. Devem O Sr; José Gwomar - Permite V • 
.cisa cuidar, exam~1ar, corngir. po do do Acre, desejo ress'lltnr QUE não chegar ao éonhecimento do Govêrno; Exa. mais ouh·a interrupção? (Assen­
c~ntr~rio, co:re ? nsco de ver. 'lS n~- ~em faltado de nossa t_)artc• a dispo- 0 qual não deixará de estudá~las ·vi- timento do orador) _v. Exa. foca­
dll:~trms. nac~onats entreg~~s ~. capi~ sicão de fazer os hom.ens do Govêr~ sando ·a encontrar solução, como en- liza uma providência acertada. e (lá 

"~'o'nteescte'nandogerros, como, aha.:::, )a ~sta nO compl'eender esta situaçRo. Apenas cotJtrou em tempos passados, quando \}tn conselho ao Govêmo, de modo que 
,. procuramos neste plen{lrio f::ozer critt· i 
· · co.s que entendemos construUvas ou procurou proteger a iniciativa da in~ e? o felicito. V. Exa. advoga o ~e o 
O Sr. José Ermirio - Permiie Vos- dústr!a nacional. dificultando a im~ termo. Nada. tenho contra. o capital 

aa Excelência um aparte? pelo menos, citar tatos tais quais sr portação de similares produzidos no estrangeiro, estou entre os que estão 
apresentam. E tivemos a t)"!)flrtunída- Brasil, o que ainda permanece. esprimidos naquilo que o General Gõts 

o SR. ATILIO FONTANA ._ von .ie de falar ans Srs. Ministms a êste ; . '\fonteiro chamava "entre a ca.mona 
opvir, com muita prazer, o nobre se~ respeito •. Certamente. o :Jt'Pb'ema, co- O Sr. Jose Ermíno - Permite~ me fie baixo e a camorra de cima''. Quan .. 
na. dor José Ermírio, que ê autorida-de J""rlo bem disse o nobre Senador José V. Exa. um aparte? 1o trato dêste assunto, faço~o com' a 
J1P assunto. Ermírio, não é. fácil porq11e 0 CfUe fal~ 0 SR ATILIO FONTANA _ Com maior isenção. Ontem mesmo, li dis .. 

O Sr. José Ermi1·io -V. Exa, tem ta em nosso Pais é um grande volu~ prazer.·. cursos proferidos, na. Câmara dos 
"'d me de disponibilidade para o Govêr- . Deputados, por Deputados do ''DB w a nzão. Raro é o mês em que uma t és d B r· · · d ·" no, a rav os anoos :• 1c'aJ;; po et• O S1·. José Ermíno - Para. clt. ar ;nter·r·amente lsen•- na questão -emprésa nacional não é vendida a em~ r· · d • o ~· manctar a pro uçao a um prl'!ço c m- casos concretos, vamos tomar a indus~ AfOtl,.o Arr'nos Fr'1ho e Sat.tll'U!·no Br·a-ll. rêsa. estrangeira. Ainrla hú pouco t· 1 a • f t · t a oa 1ve .e ss1.1 en ren ar es~a "1 u · tria autom. obilisti_·ea, que é 93%. estran~ '!a. Fizeram êles uma viagem ao 
t~mpo as Tintas Ypiranga passaram ráo 1 dú ti ê t 85M 
lla.ra as mãos de empresas estrat"~el~ · · ~era: a !n .5 'Ia farmac u 1~a., . ·m, .o\mapá. onde foram conhecer o traba· 

·~~ Tem-nos dito que se r~Juzi··sem a e alo·uns á c1tam 90~ · a industr a de lh · 
i'fl,s; mais de 85% da indústria farma- taxa de juros n!io pod..!··iam ~·equr>r "' . ,-1 c c • • 1 o desenvolvido pela U"~"COMI. que, 
é,êutica também jã está nas mãos de nneuf!ltt~ICos. 100 Yo: e a indústna pe~ t'Jlne·uém ignora. tem capital estrall· 

. atender a uma pequeno. parcela dos t.r()ommJCa. certamente .iá está em geh·o. VieJ.·Am cheios de elo::ri~ - e 
=~::sqa~a~!t~:~~I~~\~n~esmo. OC?r~ empréstimos solicitados. D1í oorque é 10nnr, também. Das ind~strias básicas rn~l't"'l duvidar que os lei'-'~ no Diário 

da mdus~ ·mantida uma taxa de jm.·o,, alta. Em e dos rec.ursos· consegmdos, de fato. d-o Cong1·esso, êsse diário tão pouco Ji.~ 

' ~ .. ~ 
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"·(iô_-'mesmo por nós. De modo que, Se-1 O SR. ATILIO FONTANA- Mmto1 No momento em que a SUNAB não! Branco seja nacionalista. Muito em~ ~· 
-iutàor Fontana, V. Exa. e;:. ta pro- obngado. nobte ~.enadoi· Arthur V1r- pode, não qms ou não teve onde re-I bora possamos criticar um ou ouU'il 
cuian::io encontrar o que eu também gílio. Multo e~ bota não poss~~os' qu~s1t~r o boi para o ab~-te, liberou i ponto, podr·mos_ concordar com é13 
.·ptelteio. isto é, essa fórmula interme- concordar cem todas as afirmativas 1 r.nunro wna parte, d€POis outra, e noutro s·etor. . • 
dtál:la propcsta ao Govêrno p:ua e-m~ q·ue v. Exa. prenunciou, continuamos: hoje o consumidor está pagando 100% 

__ -.tr:ofar, ajvdar. a aplicar m::lhox o c a- em l10S53. orientatâo de fazer cri~iC3.S, mais earo a carne do que ha ~eis me- O Sr. A~rélio Viana - ~'Iuilo e1n• 
pttal estrang~uo. Mas.~ fat0 é que,! con;;trutivas e de alertar o Gove-rno ses. 8c em vez de re-quisitar gado, bora possamos criticú-lo no !und.a.· 
~ aponta: esses remediOS, ~em faze~· i para que examine c·s pro~lemas e en-

1

1 desu,l.imulando a imciatlva dOs pe- mental e acdtá-lo no acessôrio. 
-deinon~tr~çao de como o Governo deve i, c:mtre ve-cdadciras soluçoes. cuarí3t.as, a SUNAB tivesse tomado ATiLIO FO~TANA -Para~ 

agir, ficamos num terreno puramente: 8 p 'd 1 · · à · ) m"'d'O"[l" mais co.ndlzentes coro a si- cooncl~~- es~as minhas consideraçõ:>s-. 
~--~oposição sistemática. r. •€Si rnte, cem re erenc.1a m-~ ' .~ "" _ . d 

tuac&o da SU!:-'AE'.. no seu conJunto, 0 tuaç~to. nao esta11amos hoJe, compran- devemos dizer que a pOlitica a. 
.. O SR. ATILIO FONTANA- Muito. que' pcde•·íamos dizer é que trata de dü c:.rne ao preço que e~tamos pa- SUNAB, co.n referência à _requiúçà[) 
ob.rigz..do, nobre Sen~dor José q~io-: or;ran\zaçã 0 cujcs resultados têm .s~do, g ... J_.ao. e o que .~ pi~r. nn~ortancto de gado em outros setores, é realrneJ? .. 
mard, pela colaboraçao e pela cnt1ca,; negativos em nosso Pais, em vanos. cmne do estrangeuo. Est<e o erro que te prejudicial aos interêsses nacionais·, 
~lliesroo porque nós todos devem'Js acei-! setores. '.a SUNAB tem ccmeUdo, para formar, pois está desestimulando a nossa pP .. 
. ta.r a critica. : Para ilustrar n03so pensamento, oi' segundo ela, est-oque regulador. Outro cuária ,os nossos pecuarü:.tas e os nos .. 

Não raras vêzes nobres Scnudorés ~nosso conceito, apen_as ,.-ou repo~tar- E:rro cometido pela SUJ,'{~B: nó.s re- sos fazendeiros, enquanto que, fH) 
temos desta triburÍa com a nessa lin~ 1 me a um caso: nao faz !Utnto a) clamávamos que ela a.dqu1rls~e os ex~ comprar a carne na Argentinll, estará 
gua ern de homem' sim les d ro a- SUNAB, através de seus órgaos res~ cedentes ae banha que enstem no incentivando a pecuária daquele Pais, 
ab gd d robl 1:! , a 

1
?
0

' ponsáveis. andou desapropriando o País - e:stávatnos no início de uma o que é lamentavel. 
o~d~ ~ Ponta~m~~r:t~ii~sm~co~o~u~õe; gado bov_ino nas invernadas dos E?ta- g·rande safra de s~linos c os estoques T~l proccctimeut~ da SUNAB é ;on4 

'& iados ~a ex eriência e vi ·ncia do de. de Sao Paulo, l\llato Grosso._ ~mas eram enormes. POl<; bem. hu pouc::~ a, denttvel. O fato e que a ~UN~B. 
"-roblema NesPe momento v~ esta- Gerais e, pcsslve1mente, em Gmas. SUNAB_ importou b:1nha estranreira. IICOl''AP ou outro nome que ten_na tldo 
~iarnos c~rtamente em cOn~~~es de Entendia, certz.mcnte, que tomava de qualidade mfenC;r, em lugar de a-ntes continua sendo_ um órg:.1.o p;e ... 
deSta iribuna apoÚtar ou m~;~o co~ medídas muitos c~rtas ao salvag~ar- comprar os excedentes Ui.sponivets, judicial ao cteewvolv1mento do Pa1s,, 
mentar possi~eis diretrize~ porque re- dar.<!. interêsse do ~onsumldor. Na 0 Sr AuréU Vw ut _ p,~mlte prej~dicial R~_.prod.utores e aos c'Jn .. 
c0nh é bl t· ocas1ao ocupamos a tnbuna destaCa- · 0 ' , '"'' lsunudores. Es,a é a verda-de. Pot . 
. , eço 9-ue um pr_? ~m: que _a u~- sa criticando, mo~b:ando que a{\uela V. Exa .urn aparte? tA.,,enl!,~ento !!o êsle motivo fa7cmos estas crítita~ qy.e, > 

..,~e mc}usive, as relaçoes mt..rnacwn~Is atitude deplorável traria resultado ne- í o~aàorJ - ~s~e ~ebate ent.e_ gov·.:r- esperamos, sejam aceitas pelos orgam; 
o Pa1s E'_ de mesmo ser bem equac10~ gatfvos, de futuro. Eram tomadf:s me-:. ms~a:s e opos~nom~tas .~" ARE~ A nas governamentais como uma colabora­

n~do: ~UJto bem ~studado _para se en-, dids que nio se just.iacvm. Manda-: rsc.arece un:1to. Estan:c s. verl!lcancto ção, cc;mo uma fór.1~ula de alerta para. 
c ntla a verdadeira soluçao. 1 \-alll até fôrça· militar. armade, pura.: que a cposiçao no Bra::.1J e muito mms o que nos patece n5.o estar de a::-· ... rdo 

O Sr. Arthur -Virgílio - Permite invadir f27:Cndas. invct nad2.s e requi~: tv .... le do que -~e p~nsa e 0 sC>u mator com os interê.::.-.es do povo brasii~iro. 
V. Ex2. outro aparte? s'tar 0 gado. l1 co'1·mge_nte s-s enco"nt•·v na ARENA. Espe;·ru11cs que o ilustre Presid2nte, 

, , no partido do Governo. f1orque, em Marechal casttllo Branco, e seu::; Mi 4 

"C! SR. Al'ILIO FONTANA ~ Com 1 ~gt?ra, venfican1os o resUltado, ~1-! nrdade, quando esta f'n1 jogo os des- nistrO'i: examinem êsses setores que ti ... 
mult.o prazer. i mmUlram os abates.no.Estado de ~aO·t.ir,(-~· económ1cos ao ps! ... , os homensJvemos d o~ortunidade de focalimr na. _. 

o sr. Arthur Virgílio ....,-- Ouço com' Paulo nos 9-u~tr~ ';}nmeu~s meses de~- I se revelam, estejam oncn: estiverem. tribuna do senado para que também.,: 
_todo int.erêsse os discursos de v. Exa. te. ano· Dimlnmu _tambem n~ RIO ll. Exa, port<m-se, E'm g1·anc1e parte ai -:- já que tem tido a felicidade ês:.e. 
nesta Casa, pela autoridade com que Gl_;J.n_de do _su_l: 5

1
•oNPauRl? t~e d;r do seu discurso. como :Jm dos autên- Govêrno de rorrigir tantas di.storçõzs. 

fala, como homeru de emprésu, e em- crescuno apl·eciaW ·. ~ 10 ran e 11c.o~ nacionali::.tas, daqueles que eram, e tantos erros do passado - sejam 
P11e3ãrio que começou por baixo. Já ~o ~ul-:- t_enhoda·:}~~,:mmeros -:- h?~- m&ü combatidos no passado e que corrigidos e tomadas providências in­
OOI.lheço, asSiin. a crônica da atuação \e t~cresc1~0 et ct'~ dnos.~~~engs ar:nna o sào no presemf'. V. Exa. hoje dispensáveis, a fim de que possamos:.· 
de V. Exa. no campo econômico. v. qu_a 10 rnesvs~ .. ~. u 0 ecorre a 3: quis fa1at e foi falando e ainda não ver completadas as reformas de base 
E:x:a .. foi um homem que se fêz pelo atltude ~rb.tum~ de abat~r_o bOl ,ha tudo e vai diz~r depois ... Por- para o de~t:nvolvimento e a prosperi­
seu esforço e pelo seu trabalho. Hoje qu~n~o t'~ao, ~s_ta, atem co~g~ço:s ~; ·tne. na ve.dnde, t.amberr. V. Exa. es- dade de nosas querida terra. 

__ .é um grande homem .de emprésa. Daí ~ei a a I ?· ao ;s ava goF p _na tá ameaçado porque todos aquêles que Era o que tinh~ a dizer. Senhor _,_.._ 
-·pedir .1 desculpas pela intervenção, sti;A~ peso. Mas ~,CO A.· -t'1 a m:.J,lpulam com capitais nacionais Presidente. (Muito bem! Muito bem! 
mas é que discurso de um ~amem co~ boi pelo' pceo:_o ~: f~~~~3eü:~ljq~~.~~~s~ Pe~:;e pais, ou capitais de e~préstimo, Palmas.). 
lllo V. Exa. despert&~atem;~o en;t ho- obriga-dos a entr •:tar 0 gado que não est~o ame~çndos._ E no dta e!ll qt1e 0 SR. I'Rli:SIDE.NTE: 
mens como eu, que veem a s111cendade 

8 
s. . . e,_ . ' n od<',; os mdu&tnais _que _mampulam 

~ suas pa~avr~s, os seus ~ons prop_ó~ : ~rv~cog~a~~~ pel_~ P~~~ ~~a~~:la oiaia~ .... orr. capita1s ll"-CiJna_Is ou de eroprés- (Nogueira da Gama 1 - Tem a pa-
;BJtc-s e o mtmto de serv1r ao _Pars. zenctefros não 're~~.z~ram ~eus rebanhos 1_.lH.· s~ ·.m~rem, en~au vcrémos a!g!-1- lavra, pelo tempo restante do Exp~~ ~­
Concordo com V. Exa. QU~ndo_ dtz ~ue não engordaram novas tropas de bois. ma cotsa ctlferem~ ~H; ,·ampo pohtico diente, que são dez minutos. o no')re >-.. 

__ cit;!vemos buscar um ll!eJO termo, e Qne se verifica hJje? A SUNAB f"st:'t ~ u.~' catnpo economtcn: Todos sabem i Senadot· Améí.io Víana. .. ? 

.oonco.~o. ple_!lamente. ~ao sou con~ra com rando carne na Argentina. fato - vercto-me V. Exa. e~te aparte um O SR. ArRtLIO VIANA: 
a part!CJPR~~o do capital estran!!'ei;·o lam~ntãvel !5itu:tcão deplorável. uo~JCD l.ohgo - QU~ file.nos uma via.-
l1p de~em'olv.mento de qualquer Pais • · gem. env1ados que fomos_ pelo Sena- (Liõ o seguinte discurso: 1 - senhot · -~ 
b\clu..:;Ivt> no meu. Ag<)Ta, o que defen- O Sr. Jo~é Guiornard - V. Exa. jL e~n ar.rmf'~O a um convitf. do Go- Presidente, Srs. Senadores: Bá pre-.;;--~· 
-do é o_ rrcu Pafs contra o c:tpital es- acaba de diz~r qre o preço da c:1rne .crno de p·0únosa. vnltaildo da Asia clsamen'te 157 anos surgia no Bta!J.il ··­
t~at1P:E'lt'O, e o 9ue qu~ro é Que êf'ise ca- era vil?! r:nteontem. o espêlho 8Prescntado por decreto de príncipe r~ente-. dep,:Jis -;J 

Plí.al. estrange1ro seJa policiado, se.ta 0 SR. P.TILIO FO~TANA _ Cumo o.:: os ll'J','tE-r-n:ericano~ na Asia, que D. João VI, uma corporação milna.r 
fiseall?ado:_ que não venha como capi- não?! 0 bci estava a 9 nlil cruzeiros fifl'\'ilia para qne os outrm países ne~ que se totnariu lendária e querida d!) 
t~l de succao apenas. mas <ie colaboraM a arrôba, ou seja, a 600 cruzeirvs 0 Je se m:t!l~·tun e Formosa e a China povo e ba~e an,_gular de fSUstentação e..-·~~_;­
çao; m;e Vf>nha obter lucros razoáv~l quilo. Era 0 que c corria há quatro ou xac 1on:::.~i,:,t<l. F'oi lá que os amenca- consolidacào, por mantenedora da or~ <-. 
lll9:f> nuo explorar; que venha contrt- cinco meses. nos de!"p,.,_1aram a maiot quantidade dem e g·Úardiã fiel dos principias le- . .., .. 
b'::g· para o nossl'? desenvclv:mpnt.o e de ~~ 1 xíli~s~dólares, no sentido de cOn gais, de regime quf! surgía com a o;o-

nao ~trancar aqmlo que é o pro~u~o O Sr. José Gttiomard- Nem t:lnt-o! :en·m ~ cxp:lil~ão da Chma continen· transladação da famHüt real bragan-~-: 
~ t.Iabalho e ~o esfõr~l? ~os brasi~et~ 0 SR. ATlLIU FONTANA_ Tan- tnl. · Pois_- pasme esta Casa1- tô- tina que W.ngida pela Íl"ia. imperialis- ·.-r..: 
!ll. enteEssada plJUh.aa posu:ao, e rei_ta- to _é verdade_ que ~ preço não f'.~tisM da ~ in?ustria açuc~reira ~r'. Chi~a ta de N:1,poleão procutara t:efú~io & .--~. 

. a e- V. Ex . {}Ue tem c"1mtal fa~aa, que o_mver:.llí'.ta nào teve como NüClOUallsta -uma ck:.s mals peyfel- abrigo na g,r&.nde CQiônia cujas tra:i.l- ":_:._. 
14teional e a do S~nador José Ermi~J refazer seus rebanhos... ' tas do mundo, em produtividade ~ ções de tutas dos seus filhos, nrs C 'li~. :. 
rio, e de to.dos aquele-s qtlf> ?ompre_en- .. _ pen.ence ao Estado: tõda s. indústria 5ódios sangrantes que culminaram n9.--· 
dem a con~untur~ eco~ômlC:l d~ste O Sr. Jose Gu,omard - Kào E'n- de cilnen!o _ que já pertenceu ao E'1- expulsão do~> bátavos t dos france~;;s, 
_Pat.s .. e_ querem ve-l? satr des~a trtste tendo. ta do e que já abastece grande parte críariam condi~t.er- d~ segurança Pa1·a 

.:t~Irb~asÍ~ird~en:If~n~;er;u~~<ld~es~ O SR. ATlLIO FONTANA - x~a,.l,·oAssit~e'ceqbutedofsoidacoAnsmhs:u,',·c~""a dcoomNoarut~ Y~~o~l:~: i~ep~~t~rod~~~~~f ~~~.~~i~; 
e, em conseqüen~ia, suas invernandas . t t t ' 1 

·:graça, Essa é, de fato, a pc·sição bra- - fol convertida em indüstt'ia. '""'"iva· porven ura en assem no u tra:rar . es~ão mal povoadas, e atualmente fa1~ 1'• implantar 0 seu poder. 
éllelra posição nacional, a posiç:Jo que ta boi para serem refeito/' os e:;to~ da pelo mesmo Estado, mas só ·podenl Nascera já 0 BtasiJ brasíJeíro, 0 ,...:_. 
adoto hoje, adotarei amanhã e ado- ques, como é de hábito na época da possuir ações daQuela fâbrica de ci- Brasil nativista, 0 :Srasil cabloco que 
ta.~:t'i sempre, sejaP.I quais forem a.s safra para suprh· o constunidor. E mento Chineses da China Nacionalis~ já mais fug·iria à responsabilidade na 
~contm~ênrias a enfrentar. Para V fomos obrigados a Importar carne. ta, n-enhum estrangeiro! E todo o preservação do seu territõrio, das suas :-
.!&a. ·.e1~f!rar como nós. que sempre capital recebido por ernpréstimo é de tradições humani:;tas. do seu soberbo 
<ler d . ~ O Sr. José Gut·'Jmard - São r:.tas G · G 1 o en emo~ essa. posrçao, ~5tamos overno a ovêrno - e com ap aus parqeu hfsté!'ICo-cuitural. 
•• ,, 1 . d' d 6 t d coisas que não e::1tendemos. Pergun .. do oovt!-rno americano. Mire-se o A . d d 1 . ....,...:-tos, em o 1scurso o r. Deptt a o tasse v. Ex" a uma dona de casa 011 nn a r am1lia real constitui· 
~o Calmon, insuspeitissimo para aoS pObres, aos quais v. Exa. se re- Brasil! se no marcc decisiw-. da nossa Histó-
l.i>Jlllun·. sem qualquer eiva de suspei- portou com referencias dignas de elo~ o SR. ATíLIO FONTANA _ Mut~ ria, antewndr· os ardentes patriotas 
·,_~em relação à sua condição ideo16:. gio _ e eu 0 fiz no devido tempo _ to obrigado pelo aparte de v. 'Exa., que aqui se arregim~tavam o lllO• 
_,~. e que está af a apontar a ínflu- e chegaria à conclusão de que tanto muito oportuno, pelo tnenos 110 que menta tãu esperado para nos firmas 
-mr~a da Standa.rd Oil nos rumos a b d . tatlge á., su•s ob•. er,·aço·es e111 For· como na•;â:> independente, liberta do • d t d 1 os po res como as onas de- casa opiw ....., "' .~ 1. . , . 
~~erem a o a os nternamente pelo n.ttiam no sentído conu·;rio a Vossa wosa. ca 1Ve1ro co.r.niallstr,, com personali· 
lJrasiL Daí, Sr. Senador, meu pre- E>ca.: êles nunca ;lcharam vll 0 preço dade própria e defenida marchando 
2ado colega, a posição intransigente da carne. Acham vil a vWa que est-ãry Quanto à oposição a que V. Exa. com o

1
s_próptriosd pés em busca do de· 

que tomo contra essa concentração lf'Vmjào, agora. s-e ref..eriu no comêço de seu aparte, senvo Vtnlf:D o e soberania da a.uto-
4.\bsurda e escandalosa do capital es- direi que eu me considero um cola~ c:letel'minação e da paz. 
trangeiro. como se estã vet·ificando em O SR. ATILIO l~ONTANA- Nobre boradoi- do atual Govêrno. Direi a .Aquêie hino que se. tornara símbolo 
nosso País. Porque. na medida em que Senador a verdade é que apenas há: V. Exa. que me considero naciona~ de um pensamento perseguido, aque ... 
~ssim ocorre. ela aliena nossa sobera.

1 
seis _n1eses o preçl} d~ carne bovma- lista. como acredito também. que o 1 Ias estrofes que surgiam expontânea­

nia e nossa independência polftic:t, duplicou em_ nosl)o Pa15 "'novê1no do nobl'e Marechal Ca,<;tenolmente marcando poslc;!io nTeversivel 
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-·Liberdade Libe1·dade, abre as asas Conumdou-a, inicialmente, o Coro~ 1somos pagos para servir; as boas ma- General Riograndino Kruel, pelo Con· 
~'bre nós, nas lutas, nas tempestades nel José Maria Rab?>lo, e através da Jneü;as, a candura no trato, a firme- selho Nacional de 'l'rânsito, pela una­
dão que ouçamos tua voz - já se aco- sua existência pontilhada de feitos •za de caráter, a compreensão de si- nimidade dos .altos func10Dái·ios fls­
lhtam no coração de quantos sonha- heróicos o Tenente-co!·onel Luiz Alves' tu ações, a imparcialidade de ações cais, aduaneiros, de trânsito, e a.tê 
~ln e batalhavam pelo grande sonho de Lima e Silva, o Major P!Jlidoro da são r.:~lrga nossa - velemos atentos mesmo por órgãos e entidades estran­
ida Independência pâtria. Fon~ec~. um fut~ro PreJidente da pOr ela. -Ninguém nos acusa de in- geh·as. Nào é, pois, sequer razot\vel •. 

$urgiu 0 imprevisível, 0 inimagina-~";publlca que fm o ent~o. _Coronel fidelid~de! NW..guém nos acu~a de sob 0 pn.sma. ao interêsse nacionnl, 
do a inversão da ordem tradicim~ :t.~rmes da Fonseca .. os OfiCiaiS supe- prevar1cac;ao ! Que a cidade nao se Ja::.tar-se 0 que é comprovadamente 
e hos papéis, "transmudando-nos de '·~.ner-; das nossas ,_!orças armadas ... envergonhe de sua PM !'' bom '. 
:t:e-IDnia e,•a Metrópole, enquanto Por- ~~~l'd F~có, 0d5'1\t. I?e~ys, yrura!Y· . Salve, Sr~. S_enad~res, a Polícia Ml-j A .presente emenda tem portanto 
~-ugal passa v~. de Met~ó~o~e fi. co_lônia, hntao COI_onel ~o ~xercito, Zacan::~ ht~r do DlstHto ~e_<Ieral. Que el~ o duplo objet.ivo de fazer, justiça aÓ 
c:m;loso fenomeno histonco-socml_ a de_ Assunçao, hOJe _sena~o_r _da Repu seJ~ um exemplo p,~a. t::>do o Brasil. 'Tom·fng Club do Brasil e atender tt.o 
u~ Silvio Romero denominou de m- bhca e taD:tos o~t1os ofiCiaiS que lhe, de 1lhaneza de ca.valhemsmo, de edu.. ,· , ~ ~ 

:i'er~ão brasileira". deram -;>nentaçao, aperfeiço\J.Ildo . os I cação moral e cívica, d-e disciplma. e su~el.IGr. m:.:res;:.e público, e o faz com 
' .,.a Bah;a encontrara ry João um seus l"fetlvos e tornando-n. conhecida bravura no cumprim('nto dos seus de-[ pn,de-nc1a. tem~tendo para o Regu .. 
e·~ .. to "Q Dr ]osé da Súva Lisbêa e estimada. O~ Cosme e D~-mião tor- ,veres específicos, (!Iuito be·m; Muito l~mento da lel a disciplina da ma ... 

· 1 ,~1 - 1~ tra - 0' do~ conhecimentos qu~ nam-se uma figura conhecida nacio-,bem/ Palmas.) 1tena. 
cuJl" 1 s ça ;:. naimente j · · 
revelara âas cH-'ncias económicas da · · ,. ~ ~ Sala das Sessoes, 13 de maio de 
épdca ca~1 sara verdadeiro pasn:o no d" Hout!ve fnl~~s. q~--: não veem ~ pelo COMPARECEM. ~!AIS OS SJ<:NIIO- 196G. ___.. José Gutomard. 

, EeiO da Corte all presente.. aconse- que, no Se:n3GG, comemorAmos a. efe- ~ · · El\IENDA N.o 2 t 
. . . 1scu r, pa1Uculmt~1ente no dia em RES SENWORES· I 

Jha;ra, c~~o p~n~o de partida_ para méride que é t:lo grata à Corporação Zacharias de A.::smnpçáo 
nmp. pohtlc!}. sabn1. e Coi'.str'!tr~a, a I e ao povo da ex-capital como de Era~ Lobáo da. Silveira [ Ao a:t. 71, letra tJ. 
a_?arturD: _dos portos do Bras1l as na- silia. Si2;e-fredo Pacheco RediJ_a~se: 
coe$ ami~ms, destrancando-se por con- o seu atual comandante é 0 Coro- Menebes Pimentel I - folha corrida, ou atestado ne 
seq{\ê-ncia os noesos portos para o co- nel de Exercito Duval correia Rodrí- Wibon Gonçal\'es [bons antecedentes, reconhecida a fU·. 
mé~c;o inte!'nacionul sem a.s peias do gues e 0 do l'l Bo.to.lhál) da Policia Pessoa de Queiroz :ma do atestante. 
;llO~'Jpôlio lisboeta· Militar do Distrito Federal -é o Ma- José Leite Justificação 

t;pmn já .disserE. a~guém, "as <:on- jor Alírio di:' Oliveira Brit-O, ambos in-
qu:Ujtas da liberdade sao, por natureza, teressados da regularização plena e O $;{. PRESIDE~TE. f E' o texto do Decreto-lei n.9 9.540, 
h~·Qtroativas, como direitos adquiri- urgente da transferência de contin- (Nogueira da Gama) - A Presiden- de 5 de a.gôsto de 1946, que dispÕe 
(lo's~ , . . logo, conquistados. direitos. o gentes da Policia que comandam pa- ela deferiu, hoje, os segumtrs reque- sõbrc a habihtação e exercic10 da a41 ... 
iBraBH não recuar1a nem se subordi- ra Brasília, poi6 os poucos soldaC..os, rimento apresentados ontem: .172, de \·ictacili,! de condutor de veiCulas au­
nar!a jamais. à. volta O o domínio co- que aqui se encontram, dos 5 mil e 

1 

autoria da Sr. Senador Gay da. Fon- tamotores. 
lonffil. Provada a liberdade o seu sa- tantos. que a compõe, já gozam de seca., e 174. de autoria do Sr. senador ,. _ . 
bor•.jamai3 desapa-..·eciu. mcontrastável confiahça do nosso Gilberto Mcrinho. 1 S.tla das S~ssoes. 13 de maw de 

A; impressão qeu se- tem era a de, povo. j Está te1'minado 0 pe-ríodo do Expew 11966. - AlDy!J'tO de Carvalho J<'tlho. 
(Ju_ei a Cõrte viera Para ficar dEfini·' Nessa data, que significa mais de,.diente. I EMENDA N9 3 
tiv~m€'nte. . · 150 anos de história, esperamos que ' ~ · 

Uma. das· medidas ma~s seguras to- sejam definUivameute reorganizados Passa~ se à . Ao art. 71, § 3.9. 
~ladas foi a, ~riaçãc- da Intendênciltl o_s qundros e ~fetivcs da Policia Mi-~ ORDEl\1 DO DIA ; Redija-se assim: 
Gerai da PohCla -da Côrte e do Estado llta~. do Distnto ~ederal, d~ntro do 'I:;' • ! 
do ;sras11, com largas e importantis.M esp1nto da cor_pora9ao: que seJa aprcs- G;;' SR_. PR ... .SIDENTE. (Noguefra. do i 3.9 Será facultada a. nabilitaçâo 
~tmas atribuições, que ia-m da "polf- sada a. tra_nsferencm de suas. Un!dactes mal· como condutor de veículo ao liberado 
t.ic~ a.dmlnis!rativa- à judiciária, cons- par~ Brastlla, atendendo assim. as ne- Discussão, em turno suplemêri- conclic.lonal, ouvtdo sempre 0 Conseibo 
~tuindo-se aquéle 6r~;fio num verda- cesst~ades ds. ,NOV~CAP de_!ltro das tar, ao substitutivo ao Projeto de Penitenciário do Distrito Federal ou 
~ei~o qun.rto miníst~rio do Reino". co~d_Içõe~ amblen~es, que nao send~ Lei da Cdmara n<:J 238, de 1965 dos Estados e Territórios. 

A sua competência er& ampln, pois ~,sivel "' trans!e.ên;ía._ dectodo o t'fe (n9 2.259-C, de 1960, na casa. de . . -
l\bakava àesde a con~trução de novas _t~yo, haja um Com êmo om o Gq- origem>. que instítut o nõt•o Có- Justlj~caçao 
· t ~ . verno da Guanabara para o empre- dlgo Nacwnal d,o Trânsito (em .,..._ t 
ta rn.ctas ·.~ c?nservarao das. e~1sten- go transitório no policiamento do nos- __ d A • t' d .n.ePe e-se. extensões descabidas, 
~·· à _fis?ahza.ção e conshuçao Ade so Esktdo dos que ali ficarem; que rcqune e urge?tela~ nos c"!Z-os o exposto no Decreto-lei n 9 9 545 de 
!Obras pubhcas e -pa;nculareos; ::t? ze~o continuem prestando serviços na ~~t/g:no~'2.6, t:~d~~BPa~~ce~e~:e~~ agõsto de 1946. . . ' 
tutla_s fontes e cha"ari~es; à. fiscah· guarda d.os próprios federais da Gua- 1n ·<?são de Redação com a reda-,1 Sala das Sessões, 13 de n1a1·o de 1"66. 
u.çlio e transporte de n~ar e terrn, b . I -'' · . • J 

~a-m.tras, a.Iimárias de aluguel. _.bar- naT~;;~s sabido que algu.mas provi- :ao do vencldo, - - Aloysio de c_arvailho Filho. 
~.I· canõas. !_anchas dfc frete, h~en- dências Já foram encamlnhadas e ou- . Sobre a mesaó emend~s que :;erao I EMENDA N.? 4 
~1am .. ento e fJscpJizaçl'in d~ teatr?s e tras estão em andamento. como n lhdas pe}o E?r. 1· Secret_arlo. .Ao 
~verU!llentos publico:;, casas de JÔgo, construção de quartéis e casM. Sao ltdas a3 segumtes 1 Ill~Jt. _73. . . 
l;loteQmns, rasas _de pasto, est~Jagens Desefamos que nesta. data sejam EMENDA N,Q 1 . ca ) t· ua se. m Jme do artigo, 
' aít-ergues à cmbi~ão do~ delitos de reafnmados os propósnos do Govêr- i . . ~ j pu · . 
lbnpfensa, .excrcend·:) também a _cen- no de plena. ga,z:rntia dos dlreítos Snbstttua.·se o art. 26, por: - com a presença do ·mó-dico do 
ll'tlr~ prév1a: rnidava d"' expediente adquiridos pelos componentes da Po~ Art. 26: C_omp~te ~os Dep~1:tamen- 1 I.A.P.E.T.C. · 
le yas~aportes,_"<los -~!t.balhos de co- Ucia Militar do ~i~trlto Pcdera.I,_~cu~a tos de Transito, as Ctrcunscnçoes ~e-~ 2) Suprima-se 0 Pal'ágrafo Primei· 
fón17.açao e legttlmaçao de estranget- presença em Bra.silln, pela. expa~encm g1onafs de Trânsito e ao Tounng ro (1,'?). 

t-M~ :ra· o órgão eonranegado. da re- que _têm, é uma garantia de trabalho Club do Brasil, na forma do R_egula- 3) Onde se diz "poderão ser es~n· 
I>r_ es.sao !t .mendicidade e .. va.ct1age1Jl e P!Oflc_!.!o pelfl. ordem e segurança dos menta, a expediçã.o da P_ermissao In-~didos", dig·a-se: serão atendtdo.~ 
.da estahstlC'a da populaçao; o. rla sua. cidadãos. ternncionn.I para conduzir, do Certi· • 
atriPufcão ta>r.bém e era a repressão Representando n Guana.bara e n1em- ficado Internacional de· Circulação e Justificação 
lo ]Contrabando, ete., etc., etc. bro da. Comissão do Distrito Federal da. Caderneta de Passagem nas AI- 1 Oral. 
• 'Ç';m genl!íno D.~.S.P., um verda- desej!' transmlt~r ~ P~lícia Milinr do tanctegas. l S. s .. 13 de rnat0 de 1966. ·- Aloy~ 
ilenlo Serviço Na-Cional de Informa- Olstnto, do ml\ls mumlde soldado ao . . . sto de Carvalho Filho. ' 
W;:õe~ com at.ribuiçóes muito amplas oficial mais graduado. as minhas mais Juslijzcatwa · 1 
'ODlliO vimos. · ' honesta-S congra.t.ula_ções pela passa· A simples leitura do textv t1p.nwa.-1 . EMENDA N.? 5 

O Brasn estava. cheio de espiões de geQm detesnheu 157t' ctaomvbersári~. e e âo pelas Comissões de Transportes, ~~d~j;;n 8_! assim os letras a e b, 
m:... . ue am o s em v1vas pr - Finanças e Re'aço~ es Exteriores evi- - - '" 
.uvnaparte e a. Maconnria. olhada com entes ns palavras diretrizes do co · · numa so letra· 
4ies{:onfiança por D .. Toão, não des- ~nandÚnte d-o 69 Batalhão de Infan: d~ncia. de pronto a _fin_ne intenção de · 
Ca.n$a.\'O, nas suas atividades visando a taria sediado em Bmsília. Major Ali- nao s_e pod~r prescmdir, no capit-ulo al autorização do pai ou respons:i-

f,leça. independência do- Bra.sil do rto de Oliveira Brito; ' da Cll'~Ulaça.o In~ernacion:l.l, da e~· vel, e, em sua falta, do juiz de mtt~ 
ugo Português. perienCJa do Tourmg 8Iub do Brasil. nores da jurisdição onde re.s!dir. 

. 
1 

"Hoje, lJ.uero propor-vos um nóvo Mas este desejo manif€stado ex- EMENDA N.9 5 k po icia exercht completa vigilân- rntno - usai. o coração.: Cada cidadão IJressa e eloqüentemente ·por muitos Ao t 
80 (\i& 1contra os ••espiões de Bonaparte", que passa tranqüilo pelas ruas repre- dos sen..Õlores senadores nâo se tra.- 1 ~~ • • 

&o mesmo tempo que não deixava de senta um comprovante da vossa fide- duZJu de 'ma41eira sarisfatót·ia no tex· i m~~~~~llj;~~a ~sim as letras a e b, 
OlhQs os '"'Clubes secretos da Maço- lidade aos princípios estabeelcidos to aprovado. r:onvocar aquela tradJ~ · 
Jlrlá!'. nas normas de ação que ° Comando cional e respeitável entidade para q_ue n:) autorização do pai ou responsó.-: 
P~ra. completar o quadro da 'POlicia espera cada um cumpra integrolmen- ~antmue a presta~· os mesmos rele- vel, e, em sua falta, do juiz de- me­

- Pofs se a. Intendêncfa ... ~eral de Po- te: a críanca que atravessa uma ave- ·.antes e incensuráveis sel"\-1ços que nore.s du jurisdição onde residir. 
Uciã. fora criada em 1808. ainda não nlda. pela mão firme de um PM é o d" 1 havle, itma polícia militar or'!anlza- atestado brilhante de nossa capocida· V.fm prestando há 30 anos e con IC ?- 1 r. nar sua atuacRo aos locais onde nao 

,_ D, João criou-a pelo Decreto de de proteger; o homem e a mulher, existam autortdadP.:-' ne trânsito, t'!qui-
13 de maio de 1809, passando a ca- os habitantes que nos procuram e que 

pU~l do futuro Reino Unido a Por- nos pedem algo, fazem-no porque con- vale pe-dir que Sf' abstenha de colab·~­
tugé.l e Aigarv.es a ter uma organiza- fiam em nós - e nesta cidade hos- '"!H' pois não àxistc> em todo o terri-

Juslltlcaç/io 
OraL 

Sala das Sessões. 13 de maio de 
1966. - Aloysio de Carvalllo Ftu1o 

EMENDA N' 6 EI· responSável pela rnw.lUt.enção da. pistaleira o fazem sf'm nunca. nos ter tório nacional um ponto sequer. por 
&!m ('! defesa. imediata elo Poder conhecida. Entregma.m-nos incondi- mais r?moto que não seja jurisdieio-
rístitufdo, e dã para. cá, viveu ela. cJona1mente seu crédito de confian- nado por ::mtoridaae de trânsito. ·Ao artigo 81. · 

t ,ca.oital do Brastl Impêrio e do ca. Não o guardemos t.'<>mo troféu de Cumpre. iMo sim. aprove\tar ê~tes Redijam-se assim as letras a e D, 
ajl·. !I República., em geral prestigia- êhegada - Usémo-'o! Usat~o! De- :<.o anos feitos de experiência, efíciên~ I numa só letra: , 

J)Plo povo cme na. Corporacão via 1itonstremos que n='~ cn~C'lll em ·vão, ela e probidade. reconhecidas pelo - autorização do pai ou responsá­
slm s~'l'urança. e a.s garantias dos que temos muito n•:t·!~. <lr.r sem espe- Df'r:artamento Ferteral de Segurança vel e, em sua falta, do Juiz de Me-
! direitos ... .r:- -- " rar nada de volta, nada mesmo - 1 Púbiicn., na palavra de seu Diretor o nores da jurisrHção onde residir. 

; 

,-~-,~);;3'~ 



• 
Sábado 1~ 

Justificação 1 tar do flagrant,;~ o motorista que p.res- 1 a êle se apresentarão, naturalmente, direito punitivo ~ um direito emhlen-.. 
Oral. t.asse socorro a sua vitima. • p:1ra ésse mister: te.11ente político. 

, __ , S. S., 13 de maio de 1966. Aloy~ No caso, en1.retanto, não se trata·, Ntí.o hâ, na área do direito. um ra .. 
Mo de Carvalho Filho, 

1
. de urn preceito que' deva constar rio! t" Ard 1·d42 · Com P e tde 1

80 juiz. mo em que a li!Jerda(ie do homem pos. 
EME:-.:IDP. N' 7 Código de Trânsito, para- interpreta· ·1 a en enl'do aos anteçe enàes e à sa estar tanto ao alcance do arbítrio do 

I ç_á.o .e aplicação peJas autoridades po-J P.~sdonadi a de do agente. inten- que no Direito PenaL Portanto, o que 
Ao artigo 1J2 e seus paráv'·"fns. . iiciaiS. 81 a e 0 dolo ou grau da culpa, estam% - não digo que e.st.ej, m0s 
.Supruna.m-.se. I Não há UU1<1. ressa.lva que guar<ie 1 ~05 m~~1""':5 • às cir~un~tãncias e consolidando o a:J;itrio é tacili:-alElo o 

.Ju&ti;icação Al t. 132, em que :;;c fnJe da i.nterfe-! co;~:;,eqUencias ~o crime. • atbitl·io e sobretudo, extravasanc!o ca. 
Ora!. rencin da Justiço, na hipotese. Não I ) - cletermma a pena, á1·ea restrita· de um Código 1e Trãn ... 
s.s., 13 à c maio de 1966. _ Atvy- \há um ~ênno que t:os dê n. esperan- • Pois bem, o projeto do códig-o :re- 'sito. para incluirmos um prece1t;:: que 

-1iu de can:.alho Filho, : ça de que o mo t-ons ta possa estal' a. U.fll, obra do notc'ivel penalista bra- é de direito substantivo e qne em 

I salvo de uma perseguiçã.o da auton- sileiro, o Ministro ~elson Htmgria, ae- relação à fiança e de direito subjetivo. 
o SR. PRESIDENTE: dade policial -- já não digo nas ca- .senvolve os critérios de- que o juiz As out-ras emendas, Sr. PresidEnte-, 

1 Nogu,ei-ra da Gama.) _ Das emen- ,t pit~!s, m~s na~ pequenas cidades. deve lança!' mãu pa~a determil~ação não têm !;Cllâo o propósit-o df' re:tr.):;' .. 
~tta:;. lld.as estão apenas. JUS~HlC<~;ctas 

1 

N.ao !la um~a ressalva que g·uarda do. pena e Inclui, afmal o segumte: çar o espírito estatista do subscitut~vo; 
três, sendo que quat,ro, de inkla Liva a llberd_a-de .~t:!Bse hon;.e~ dos abu~os 

1 

"Em sua atitude de in'sensibili- com o qual estou inteiramente de <:~côr .. 

lho, deverão ser jusullcactas oralmen- ~leter· •. diz71~do .. U1~ que o _seu cn:ne 1 men~ após 0 crime·•. /" titutlvo dlgu.mas improprledades. 
do nobre senador Aloysio oe carva-~que a ·~~tondade pohCJal possa .~.:o- dade indiferenç.a 011 nrrcpendi- do. No particular, escaparam ao subs-.... 

t,e por S. "f;Xa. a quem dou a palt~-v:a. e innfmnç<t''ifl, p~rque o nao deu r.o-~ . . . O Sr. Gay da Fonseca -Permite .. 
' côrro. Que espécie de socõrro'! •·so- Esta, evidentemente, dado no jmz me v. Exa. nóvo aparte? 

O SIL ALO\'SIO DE CAl~V.\.LHO: I cõrro pronto e integTal.'' . o ~...rbj.trio de considerar a atitude no 
U-'ar.a 

11 
;:;[ijicacáo _ i>.'ão foi rt:J:iSto 

1 

O socõrro yronto pode ser de!~ni-

1 
motons~a. _respons.·á\'el por um_ atro- Co SE. ALOYSIO DE CARVALHO 

· ~ .... . ·. · " • ., , _ do por condrçC:.es de ordem objetiva. pêlo. dmnte do fat.o de que ele fo-i - Poj~ não! 
orad_or 1 - bl. Plesld~utc, _p~ç~ a.~~~= .mus o socõrro integral impõe uma. autor. Deve sentn· o juiz a msens1- o Sr. Gay da Fonseca - As outras 
.sa ~.~· 0 ~b~:>~~~uo cte maiJd&I Ln~~y· J conSideração de ordem subjetiva, que bilidade ou sensibilidade senti!' ll in- emendas de V, Exa. não se con10t"" 
~e .~ em,u~ a.), t.amo as que l:.,~ao I muit-as vêz.es -a autoridade policml diferença do motorista pelo fato ü~>. mam com a filosofia do pl'ojeco. 
-\tstJ1tc<1ua::., curno a.s dtõiDalS. tPau..:;al nâo pode no momento da emoção verificar se hou?e, realmente, de sua 

81·. Pres1acme, que.ro começar e.:;•"a por cau::-.a' dr um acidente de \'eículos: part.e, tun genero:.o propósito de sal4 O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
-bJ:e\·e Jusuticaçao 01al ctu.s emenaa~ (determinar. var a vit.ima ou de minorar as con- -A filosofia foi um têrmO,q,'te usou 
_que \l.p.::~:-.eutel, congraLUlanuo-,m~ 0~m 1 Estas consid{'rP.Gf>es mostram 0 pe- seqlii'ncias do acidente. E me;;mo a onten •. nqul, o Senador Aurélio Vi&~ 
o-. ~1~bu~ Rela\~r a~ n;au:ma na, ~,o,- ! rigo dessa determinação que além do circun.stàllcia. aten?-ante obrig;atór!a na, e como todos nós_ reconhecemoS..&-. : 
lómsu.o .de l'm~~nçu~, i:::ienador _J-'e.,_,,a !mais, exorbita das normas de um Có- que flgma no Cód1g,o Pena! VJgente sua inclinaçãO para os trabalhos Sb•'',­
de QUeiroz •. pew mngmucv tla.t::i.Hlu ldi('O'o de ~rrànl'lito. está repetida, nos me:smos tel'mos, no ciológico~ e filosófiC{).$, adotei-o, pois 
que o se:\ .... ,::,u~titutlvo ~·~pre,s~.:Jwt. Um Código de Trânsito é pflra dls- I rmtepi:?}.~to. . . . I considero realmente êEse substitnt.iV_() 

1 
.. ~ ~o~ • .,o atuaL, ~e 'I_~ans.~o nao, e ciplinar um trânsito, para punir, com f .. ,ao circunst~ncw.s que .sempte com uma filosofia. Essa filosofia é.it", 
uma .• e1 wta1m. cnw supe.acm, ma---., J:.t- \penas ctisciplitadoras os vloladore.sj. a-tenuam a pena... de dotar o poder público de t-ôdes tiS' 

__ t.anao ~e 19~:. e enctente qu~ • ., vau~\ das regras do Í.rânsitÓ. Não llâ uma. Diz 0 art. 54 do· nnt~?pro.ie~o. condições, e de todos os elenH'nt.oa·-
~ _po~~.o,,_ ~!los. à.~~JOl~, mmtas a .... ~uas I pena, aqui 110 Substitutivo, que n.:\t:' para um bom policiamento do t.rãtlS'l~ 
ê.l~.P'-'"'Içoe.~ lH-ec • ..,al~h~ ser u.-tua~u~- ·seja uma pena d~ multa. Não hàl "··· tem 0 agent.c procurado, to, desde o início da inscrição do mo• 
da-o:, ate~do-tJe sollletudo _ao Im .. u~u Juma pena de prisão uma pena prl-j por suo. espontânea vontade e com t{lrlsta até, posteriormente às penatt• 
dtt;ieuvolvunenco que tem trdo no pal;l ivativa da liberdade. 'como vai a au-l eficiência, logo após o crime, eYi~ dades díscíplínares. -· _ 
<> s.u,stema· _cte yansportes, !.Jr~b,_ltma.::. \ tOiidade pohcull ficar com 0 arbíttlo tar-lhe ou minorar-lhe as ~cme- Há. aqui por exemplo um elenco di-.· 
tnu •. as dele., rn~o1uveJS, do tr ... n-.. o nas I de determmar que nfi.o ha;a a fnm~ 1 qUências altera-ntes do jÍ.llgumen- penalidadPS 1isciplinares do nu.tod~.· · 
grnnctc.o.· .capH,ais e ~nas ràdou.as. ,, . çn, nem crnne_afiançável'} to, repa.rado u·dano." /tfl. ao qual eu in<'luiria uma outra m~. 

:\ ve oaae c que S Exa pesou lcd ts _ · deixei-a p~ssar porque estou certo de 
• : · . · , " Nos não PD< em'lS, portanto, nesta Nao devemos. pr;,rt.~mt~. ante~!?>t-~ qne no .RegulniUento se fará ~-: 

a.o; _razoe~; de atuallza,ç~a ao Codrg~ 6 I e;_, transformal crimes que, na sJ.Ste· damente, fazer mo.ruf!caçoes n'J SJ,;,te- acrP.sc.mo. i_. 
'no., deu um s~~StitUtiljO _em que, u::al~ I má tira elo Direlto Penal Brasileiro ma que sent oferl'cl~o .. dentro em p~u- o substitutivo veda que o nvJtot1s­

_ .. _'·~ente, 1ns1g?I!JCantes sao :;.;:;• altera- lsfio· crin:tts. afia_nç:iveis, .em cr1I~1~5 cv. ao CongTesso :r .. aclt.~al, ae~. ~€- ta cobre acima da. tabela; v2da que-. 
-~ul's qu~ se11am de prof_undmade. linafianç:o\vels. Nao podemos admtt~u· vemos entregar "'· a.rJ.!onC~d~ POtl~?.lal, 0 motorista \'iole 0 taxímetro. 0 re­

.. As nunllas. emendas na o tem, por-~ que 0 motorista se entregue à p:risão sobretudo à autCJndaae po\Jcwl do m- lógio, mas devia tamiJ 1'm punir 0 nll)oo 

_ tan;;to, o sentid~ d~ quebrar a one1.1~ na hipótese de um atropélo, tenha t€rior do Pais, o arbítrio excess]Vo de torista que "ecebc 110 seu cal'l'o um .. 
t~a·J do subsutuuvo. Ao_ contra:~m, . éle ou não :e;.'3ponsabilidade ou culpa. declarar n um motorista Wte o sru pasEag('iro sem estar com sufict~!l.te · 
IJUda:-n a 9ue essa orlentaçao se ar.r~ :e não podemos admitir porque o :..eu crime é inafiançável porque êle não ptovlsão de gasolina e abanctc11 ~ .Q 
tr.e, lli!Jí!UlVUcument~. Apenas ~HU\ 1 instinto de liberdade, Sr. Preside r,- prestou socorro 'à vítima mas consi- pas<;agciro no meio do caminho. li,-" 

•. d~::.;'>a.:' emendas consrdcr~ de .Pl'Ol;m- ·~te, ein casos· dessa ordem, muitas vê-~ derar afiançável. o crime com~tido por hoje. um acontecimento comum tn). 
~ dmad~. porque versa ~Job~·e mate na / 1:es se associa ao próprio instintt1 de um motorista nco que lhe pode pa- mail'ria de t.ràn~itO. determinado, n"­

qu.e _nao me P.are~e deva !1gumr n.um 1 \'ida. o que t~~m a fazer. por mnis ga.r .~ fiança e pod.e comprar·lh . ., a t.urnlmcnte, num ca~o. pelo pre~o. que·-· 
~-Co.dlGD_ de Tnmslto. E começo a JUS-I c1·ue1 e bárbaro que tenha sido o s..:m opinmo e o prQnnncw.mE>nto rc!nhv:i- parece a todos cxce:;;s1vo da g-asolina; 

.. -:·.:tiflc~ç~o por esta .emend~ ~u.e n:~nda , o. to. é fugir ~ara e'V~tur 0 linclmme::- j ment: a~o soco~:o q~1e tenlla prestad•J, e, llf'Utl 0 ca.c;o talve? por um protca-
;t:pnmir o art. _132 ~o. sutJstltumo:., !to da multidno revoita_da. E não sao1 .se J)lOIJl.O ou wteglal. . _ to. para mostral' que o pre(lo da eo>r• / 

O ll-Yt. 13~ está redrg1ào nos segun.- jpouco numero'>rtS a~ h1póte~es de lin-l ED:l _iace ct:;-ssas .conslderaçoes. Sr. rida de ant.omóvel não est:'t <\ altt~-Q 
tés térrno...;; . chamemo, em toda. s a.s pa~'tes do] Pres!dc~ttz. n~o V~JO, portanto .. como I do preço da gasolina. : · 

li.l~ 13" Ao condutor de ~·ei- !mundo. I a ~nu~l~saolde Fbtnt~rçt~s. qu~-~ res- Voltando ao caso das minhas.eme .. n~ 
• c~1o,··· no;,;-·casos de acid.ente tf!!! O delito de automó\'el é, hoj~. um ~~:v:ssfe e~~~d!.I u .vo, P ~. n rc-~ da.-:. O projeto, no art. 'il, decl?.''&:. 

tn\nsito de que resulte vitrma, nao) dos mais numerooos nas estati.sticas {Lendo) : 
se unporá .a. pris.~o em tiagr~ne: lu111yorsais. Quando nos queixamos do O Sr. Gay da FoJ!-Seca- ~erm1te-
n~.;r~1 &e ex1gn·á .t1ança,. se pretõtat nUmero exce<>si.::o àe acidentes de att- me V. Exa. um apa.rte nobre Sena-

1 
"Art. 71. A habilitação pa;·a di_~ . 

s'LH.:Grro pronto e iute~ral aquela. ltomóvei3 no Brasil, não estamos cha- dor? · rigir veiculas será apurada atra., 
§ 1? .~_autoridade poliri~l que, Jmando a nós um privilégio, que seria_ o SR. ALOYSIO DE CARVALHo! vês de exame que o candid~t•) rc"' 

na via publica ou e!!tU;beleClJ?en~o I um desgraçado pnvilégio. Os Esta-·- PoL:; não! I querei á à autoridade de trân.'lltl,l -., 
hospitalar, primetro ti?er clêr:crzl jdos Unidos, no seu àia de festa da. juntando os ~eguintes doeumen:• 
ão acidente, no caso deste arttga, 1 Independéncia Nacional. Paris, no seu O Sr. Ga11 da Fonseca - Queto tos, além dos que forem exi,gidotr 
anotará a identidade do con~uror .114 de jullio, rep·istram ambos um nú- congratular-IDe com V, Ex'l. pela na l'tgulamentnçiio dêste Código: 
e o convidara a comparecer a re- mero imenso de ctemstres e de atro~ magnifica. exposiçfio que vem fazen· · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · · .;--, 
partição policial competente aas /pêlos por autornôveis. do justifjcando a proposição, que bl fôlha-corrida e atestado de bm-13-
vtnte c quatro (24) horas imedia-~ E' mat.érla, portanto. que deve ser ~p're.~cntou. de Sltpre~s.ão do Jri:. 132• antecedentes." . 
ta.mente seguintes. considerada com tôda. prudênei3. Dr.i ~§oslÇ:o e q~:· !s~~CÇ:Ae ~~soc~gNI~à~a d~ Não compreci~do aqn!, a razào tlã 

§ 2o Nos acid-entes de que tra!a 1 a~onselhar~~e ~ su<~. H' tirada do co- Financas, quantl.o do exame do pro- serem concomitantes os dois l'equis1· 
te.s arti;w, ao· condutor que nao ,·digo de TianSito. J·eto. Eu havia pedido destaque t'us- to.::;. A fólha~corridà tl fornecl'la 'P~!la_ - Policia •' pelos Cartórios da J•nr •ca.~ 
dispensar socorro à vítima, m~e-! Acresce. Sr. Presidente, que o Di-, tn.mentc para é&.-~e 11rtigo e fui venci·· Poderá Llln atestado de bons a1•t-e• 
drato e integral, não se admitlrá 'lreito Penal, o Direito Processual Pe .. do. A exposição de V. Exa ... brilhan- cedente."' ::;uprir a fôlha-corrida'l r:~&-

: a ptestação de finança. nal. assim através dos dois iJrojems te, judiciosa douta, conforta a po- 0 atestado de bons antecedent".., n!UJ: · 
ora Sr Presidente esta é umu das elaborados e que virão, dentre em' slçãc.. que .assum:, repit.o. E Ef' com- estiver em conformidad" com a 10-

. _JJ).B.ter~at:. 'mais cohtrovertida.s emjpouco, ao Cong--:-esso NacionaL já d~o ~-r~ml._<:so tmhn de acompanhm· a po- lha-corrida. o que prevalece, se 'J sl;c.s.-
·._ . - : . ~ . __ ,outra::. s01t1ções ao problema que nf'o SICtl.O do l'elator. n~~te mom'Jnt(). eu t'tur· d' ·aJo · It' "O "O '"'ois• 

___ que~tao de lransüo, ~ao ~Igo no Bra 
1 
o de ficarmos no crtt.ério de decretar~ me desvinculo dêle. tendo em vista os 1 nrc a ' r slmu an.. ... s '' · "'" 

·-.eilA, mas n.o m~n1do 1ént~iro .. 
1
. 1mos a inaiianl'abilidade ou não doi aitq.o: e rel~vantes motivos que V. Exa Evidentemente. aqui. houve um f':l• 

. P.runell'a v~s a, s1mpa 1ca uma ·-crime - · I invoca, principalmente êste. para mlm ga.no. O que se deve estabelec~r é -
· :.dispus~çáo que 1senta do fl~granr.e o · fundamental: a matf>ria velsada tra- fôlha-conida ou atestado de bons a'l.• 
. "$.otonsta que der socorro a sua v!- Vüu .ler, pant _que a Casa _t-enha ta de diretto substantivo. não pode tecl?dentes. 

ttma. c~e~1mento,. t.óda a. ~voluçao. d.a .. se1 incluída no Código de Trânsito 
No ÇC.digo Penal acresce-se a pena matena no Direl~O PositiVO Brasllel-· porque. induslve. pode cont.~apar-se 

-® responsável pelo homicidio cul- ro_. e o seu possiVel tratamento, no a disposições do futuro Código Pe-
Dlreito Positivo futuro. nal brasileiro. . :poso, quando foge ao flagrante. sem-

pre sustentei o principio inverso. Ao o Código Penal vigente. no Art. 42, O SR. ALOYSIO DE CARVAt.HO 
lnvés de se aumentar a pena àquele quando dá ao juízo o arbítrio de fixar - Agradeço imensamente a V. Exa. 
que foge ao flagrante, - .que nin- a natW'eza da pena e de determinar a inestimável contribulcão que traz 
guém Pode evitar no homem o seu a quantidade da pena, oferece-lhe a ao meu ponto~de-vista. Sinto que es­
instint.o de liberdade - devia se isen- comptova.çâo dos vários critérios que tamos ambos, de a.côrdo em que o 

Se o cand;dato não consegnir 11a 
Policia, a fólha-coiTida, êle pode pro .. 
videnciar o atestado de bons antece .. 
dent~. e 1 autoridadE' resolverá, t>l\ .. 
tão se o atestado de bons anf.ect>dl'a .. 
tes deve ser aceito não existindo & 
fôlha-conida. Dar. porém, o mf'~to 
valor a um atestado particular, qual 
seja o atestado de btll1S anteccllenb~ .. 
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rumo aqui estâ, e à fôlha corri·:l::t, não minha fé-de-oficio limpa nos cartôrlos ).vel ,e, evidentemente, estará a auto- .
1 

que uma das poucas coisas que o ,se ... 
<..~;11preendo. · , . . •ridade do Estado ferida, diminuida. nado já realizou em seu abono i'oi 

A emenda. portan'.o. manda que se da Justiça. 1 Assim, para náo afastarmos o I. A. ·êsse exame psicotécniCo, realmente 
n!dija a rusposição da seguinte ma- o Sr. Gay da F~nseca -Daí t<i.l- P. E. T. c. do examé, considera- u!lm _grande demonstração de zêlo da. 
nltira: vez o projew cOIUllg'Dar fôlha corrid•."l. 'mos melhor que o médico do I. A. d1reçao do Senado pela sorte, n§.Q 

" ... fôlha corrida ou l::testado 
de boru antecedentes, reconheci­
da a firma do atestante." 

e atestado de bons antecedentes, como lp, E. T. c. esteja presente logo no digo dos passageiros dos nossos au­
decorrência de um fato que ocolTe em 1 primeiro exame, e que .o Código de tornáveis, mas pela sorte dos moto­
algumas unidades da Federaçaq.. No ,.Trânsito não . trate de reprovação, ristas d?s nossos automóvei~,. ~mitos 
meu Estado, o atestado, quem õ for- nem de nõvo exame. Não tem de tra- dos quaiS, condenados para dirigir au-

Alnda nesse artigo 71, § 3"'. se de- nece, é a Polícia, e a fôU1a, quem {\ ltar isso. tornáveis, estão, hoje, realizando bons 
elara: fornece, é o cartório. I se o candidato a motorista não serviços dentro da Casa, como fun-

"Será facultada a· habilitação 0 SR. ALOYSIO DE CARVALHO !Passou no ex.~me. psicotécnico - e te- !I cionários l:iurocl·áti.cos. 
como condutor de veículo ao li- -A observação é interessante, e V. Imo~': ~;tper~encla da C~sa •. e me re- O Sr. Gay da Fonseca - PermUe 
berado condicional e ao condenado Ex.a., que tjZ parte da comissão d.a 

1
fenre: Ja .a I~so .- s~ nao p~ssou no V. Ex<!- um aparte? (Assentimento do 

em gôzo de suspensão condicionill Finanças, poderã mOdificar o tex:o exame. p::ncotecmco, I equerera, ~u~n- oraaon - No momento em que V'Js .. 
da execução da pena. salvo ·qmm- quando couber. d9 estiVer em melhores condiçoe~, isa Excelência apresenta emenàas no 
to à habilitação em categoria pro- Conversei com o Relator, o Sr. se- novo exame, e nõvo e_x~me far-se-a, sentido de aprimorar o substitucivo -
.fissional, se houver .sofndo cov nadar Pessoa. de Queiroz, e tive a com a presença do medicoA do I. A· e, reannente, o faz - no que tange 
àenação por pr;ltica de crime convicção de que s. Ex•:l. desejava um P. E. T_. _c., se se der a esse traba~ ao § 1º, do Art. 73, eu também, cu­
contra os costumes ou o patrlmo~ atestado. pal'ticular de bons anrece~ lho .. SUJCital· o se5_und.o exame, na mo hom_em de provinc~a,. venho dar 
nio." dentes e falou na hipótese de a Poli- hlpotese de reprovaçao, a prese~ça do um depOimento da provmcm. No meu 

() texto me pareceu confuso. E cia negar a fõlha corrida. médico do IAPETC, r:::almente e _d~s- Estado, os exame~ psicotécnicos são 
, . merecer o valor do exame ofictal, realizados por médicos do próprio Es-

cohfcsso que não compreendi se essa o Sr. Gay d~ Fonseca - PernH~e diaúte de um .substitutivo que procura tado, médicos da Policia do Departn­
re~salva se refe1·e SOmente ao conde- V. EXa.? Inclusive1 no Est~do d~ ~IO consolidar as atribuições do Poder menta. Estadual da Segurança Pub!ica., 
nado que estiver com a execução áa Grande. do ~ul e ~eq.t~e!Ido oflcral- Público na espécie. hoje Secretaria da Segurança Pubu-· 
peha suspensa ou se refere também ao mente a. autondade JUmcml, e só eh1 Então, a emenda é no sentido de ca. Eu consultaria V. Exa. nesta 
liberado condicional. Não compreendo tem qualidade de fornecer atestado de que, no final do art. 73, se inclua 0 loportumdade, sõbre se 11avzria fhS• 
também esta expressão "salvo quanto bons antecedentes. seguinte: sugestão no sentido de substituir com 
à habilitação em categoria prot"issio- . , sugestão no sentido de subs.tit.uir "com na1" o Sr. BezetTa Neto - Permite o , A d t d 1 d 

. nobre orador um aparte? . os con u o~·es e velcU os e a presença de médicos do IAPEl'C'" 
O que se verifica, em suma, Senhor trans;wrte coiet1vo e de e~col~res, por •·médiCos credenciados." Em al-

PrCsiaente, ê que não podemos dar ao o SR. ALOYSIO DE CARVALHO e aos ~e car?a,_ quando ~estma- gumas unidades da Federação _ co .. 
condenado que está simplesmente com _ Pois não. dos a mflamavms, explosnros e • mo é 0 caso do nosso Estado - eu-
execução da sua pena em suspenso e o Sr. lie:erra Nela - Em abono ao mater!al físsil, bem como de veí- centramos médicos credenciados, que 
fa~uldade de dirigir automóvel. 1<:: di- que diz o nobre Senador Gay da Fon- culos com capa-Cidade de seis ou são médicos do próprio Estado, fun-
fetente a situação de um liberado seca; no Estado de Mato Gmsso, nos mais toneladas, será exigido exa- cionários do Estado, realizando a. ta .. 
~o_ndi~ional da de um ~n.dividuo m 4 Impressos de tôlha cornda ha um pa- me psicotécnico com a presença refa. Seria um "capitis diminut.io", 
Jeito a condenação condtcwnal. O 11- rêntese: "(não serve como atestado do médico do IAPETC." existindo médicos com concurso, cre .. 
berado condicional já prestou contas à· de bons antecedentes>". . _ . •. . . denciados para tal tarefa, serem élc.~ 

... :~oCiedade, já cumpriu metade da sua. _ A Comissao. ~e QUISer, pode mçxhh- eliminados do exercício de suas ativi-
pena, já demonstrou na penitenciária O SR. ALOYSIO DE .<?.A~VA~HO car. 0 texto, dizendo que podera ser dadés pel'? Código de Trânsito. 
bot'J.s antecedentes. o livramento con- - Vê v_. Exa. como é d11lcll legls.lar I assistido pelo médico do IAPETC. 

n Br I O SR. ALOYSIO DE CARVALHO 
dicional tem a função de preparar a 0 _asi · . 1 - d ·r 'ãO O Sr. Manoel ilaVça- Permite V. _A sugestão de v. Ex~ é inter{'ssan-
\'01ta dêle à sociedade, dando~ lhe de· Crew que ~ !~1c usao a exJ e~ .. r E..'Ca um aparte? <Assentimento do te, mas haverá tempo para v. :b'x~ 
te11minado pmzo de liberdade, que é "qu~ndo ~~u er n~~a emen a 0 ·, orador.) - Conc~rdo com v Exa e meditar sõbre ela. 
unta. liberdade condicional uma libel'- noara exeqUivel o Cod1go em quatquet 't . ._ .• 
dade provisória .. Porque ;e êle falta.r ponto do Pais. Deixo, portanto! a .~r:!- f;!~m a-se sugenr ::". supressao. do § Acho que o Substitutivo deu '·a pre-
às cond· -e e t bele id · "'1 J · tério de V. E'Xa. essa expressao, qll,c · ~em q~alquer adlt_Ivo ao text<? do sença de médico do IAPETC porque . Iço s s a c as p .... o mzo, . 1 art1go. Vamos admitir que o medico 
voltara a cumprir o restante da sua julgo razoave: t 71 1 3, f' .· do I'\PE'l'C se]·a obstetra se trata, exatamente, de exame f'ln 
pena. ~e_ modo que O: ar · . • . ·, ICaua · · motoristas do Sindicato de Transpor-

O condenado, com suspensão de redtgldo da segmnte fOima. o SR. ALOYSIO DE CARVALHO tes e Cargas, que são, naturalmente, 
execução de pena é alguém que, pela ''Será facultada habilitação - Ou pediatra. filiados a ·esse Instituto, e rec-ebem 
n~tureza leve da com~naçào, nã~ _se como COll~u.tor de v~ículo a Iibe· 0 Sr. Manoel Vilaca _ Não have- os beneficios dêsse Instituto. M:'l.S 
consente que entre pata uma prisao, rado cond1c1onal ouvido sempr<J o 1ria razão para êle cii""cutir m 0 P ._ V. Ex" vai Yer -e talvez se vá e;;-
pa~:a eyit~_r-se sua pr~miscuidade com Conselho Penitenciário do Dist~i~? co técnico. Acho que V E. co e t. s1_ pantar com i;jso: 
os delmquentes que la dentrq se en- Fedem!, ou dos Estados e Ternto~ berto de razão A . · 1 "~· s a c? Somos todos entusiastas do exame 
cohtram. rios." · do § 1o sol~c·o · Simp es supressao psicotécnico. O Substitutivo devia ser-

Mas êsse homrm tc:n até maior · I na. rigoroso n::ste particular. o substitu-, ct t · • d l'b Pode acontecer, sr. Presidente, que ~ nUme1·o e res -rlçoes O que O 1 e~ d 0 SR. ALOYSIO DE CARVALHO tivo a· c. t.·[igir que, logo em ~L·gui-
d d. · 1 entre as condições estabeleci as .!Jfll'a 

r~ o con ICIOI1a. A su•a. presença., em d 1 -Na minha emenda, suprimo o § 19. da a u:n : . .:.:.dente, fôsse feito o exa ... 
f ate da Justiça, é muito mais de um a concessão do livramento con iciona o· Sr. Manoel Vilaca - sem 'o adi- me de ,·i.mo do motorista, fõsse fü .. 

· · d t t d esteJ·a expressamente esta de não di~ ~ v1g·Ia o permanen emen e o que um tivo. te o exame dó seu hálito para sentir 
lib~rado condicional. rigir veiculo, mas pode ser que !.!~ta se estava embriagado, o ~xame do 

E. agora, a razão última e defi- condição não figure e, neste caso, 0 O SR. ALOYSIO DE CARVALHO sangue. Mas, o substitutivo parece que 
til1a: a suspensão da execução da pena. Conselho Penitenciário dirá se àquele -Mandou ouvir o médico do IAPETC, deixa tudo isto para o regulam~nto . .., 
não se estende diz o Códip;o, às pe- liberado condicional se deve dar ou mas entendo que êle não precisa as- o espantoso, ·porém, é que não exige 
nas acessórias. e entre as penas a.ces- não a faculdade de dirigir automóvel. sistir a êste exame. exame psicotécnico senão no ca.so do 
sórias está a ·do impedimento tempo- A interferêncil:\, aqui, do Conselho art. 73, para os motoristas de trans-

. . d . . d 1. 'd d Penl'tenciário não apresenta novidade O Sr. Manoel Vilaça - V. Exa. tem te 1 1. d 1 .. rano o exerctcio e a IVI a e ou pro.. 1 ai d razão quando argumenta que 0 re- por s co e .wo ou. e co egmts, - "8'•5 
1- ~ .. h b't ~ alguma:· o atual Código Nac on E· d t d 1 d t t 
Issao que eXIJa uma a l açao ~spe- TrânsitQ, quando permite ao hber~~o prov~o no exame psicotécnico pode ! ~g~tt~gr~s de e e:;~f~r~~." e ranspor e 

cilll ou autorização de quem de direito. condl'clonal se dê liberdade para din- modificar seu compm·tamento, no exa-
De modo que, a êsse motorista, que · t ltl N § 2o d 1 

tetá possivelmente, se aplicada â ele gir automóvel. pede o atestado do me segum e. e pode estar sendo o · se ec ara que 
a peRa, uma restrição de dire}to t1·,le Conselho Penitenciário. lprêsa de afecçáD, distúrbio mental, ''Os exames psicotécnicos :;et?.o-
n'ão está suspenso., a êle se faculta A outra emenda é ao art. 7~,. e 1pre?cupação domé~tic~; ~sto prejudi- regulamentados pelo ConselhQ Na .. 
sei· motorista. dirigir automóvel, pois ainda estou consolidando 0 esp~nto lcana 0 exame PSicotecmco, naquele cional de Trânsito, e poderão ser 
a ·suspensão da execução da pena não estatista do substitutivo. Basta dizer, momento. Em outras condições ema- estendidos a tôdas as classes tle 
se estendeu à pena acessória. sr. Presidente, que o art. .73 exige cionais, poderá perfeitamente ser condutores, à medida que as re-

para os condutores de vewulos de aprovado. partições de trânsito se >1pa.re .. 
O Sr. Gay da Fonseca - Permite transport~ c~Iet~vo e de ersconlares

1
;1. 0 s~. ALOYSIO DE CARVALHO lhem para êsse fim." 

:V • Exa. um aparte? exame pslCotecmco, e decla a 0 § - Exatamente. Circunstâncias dessas Ora, Sr. Presidente, nós estamfls 
! O SR. ALOYSIO :;.E CARVALHO ~<Em ooso de reprovação no ocorreram numerosas, quando o Se- votando o Código de Trânsito que se 
_, Pois não. exame psicotécnico, o candidato nado, de bom aviso, realizou exame vai aplicar a São Paulo. Como São 

0 sr. aay da Fonseca _ .. No mo- terá direito a nôvo exame, com a psicoténico em seus mBtoristas. Al- Paulo", que pratica com êxito êsse êXa-
m:ento em que v. EX:a. ent"oca essa presença do médico do IAP~'?·"• guns foram sumária e deiinitivamen- me psicotécnico, vai se sentir em fa-
eQlenda, me ocorre uma lembranç-a a que pode não ser um espemallsta te eliminados da função de motoristas ce de uma· disposição que diz "pode-
respeito da emenda anterior, ao Ar- psicotécnicol e readaptados a funções burocráticas rão" ser estendidos os. exames nsico• 
ti~o 71, item B, sôbre fôlha corrida e De modo que estamos aqui da Casa. 'Mas outros, que não se con- técnicos aos outros motOristas? E es-
atestado de bons antt..::edentes. A fô- como diriam os cri-adores da cas~ formaram com o resultado dos exa- se exame psicotécnico, Sr. Presiden-
l"a corr1'da e· fornecida por autoridade t d b · Es mes, requereram pouco depois - dois te, já está admitido pela jurisprudên· ., com o carro na fren e os OlS.. . - trê d . A c ia dos nossos Tribunais. judiciária e o atestado, por autoridade tamods admitindo uma exame ofiCial, ou s meses epms - novo exame, 
pplicial. um exame pelos médicos oficiais, um no qual -passaram. AS condições de deD~a~~d3o q~n~~~ ~~f~~ c~gg;tie;: 

o SR. ALOYSIO DE CARVALHO exame pelos psicotécnicos do Estado, nervoso e de temor manifestadas no norar a jurisprud-ência dos Tribunais, 
_.. Mas acho que há uma inversão de e estamos admitindo, se homens re- primeiro exame, desaparaceram intei- até porque lhe compete suspender a 
posições. A fôlha corrida deve 3er provare.m o candidato, se faça nôvo ramente no segundo exame. :a:sse se- execução das leiS inconstitucionais, e 
f(trnecida pela autondade policial e exame com a presen_ça do médico do gundo exame 'permitiu a sua presença que realizou exames psicotécnicos na. 
p~Ios cartórios de justiça. Há até IAFETC. Então, o médico do I. A. nos guidãos dos carros da Casa. meus motoristas - que vá admitir 
u:ma expressão popular antiquísimo., p. E . T. C. pode não ser psicotéc- Devo dizer que sou um pessimista a que estejam salvo dos exames ?Sil!o­
qpe v. Exa. deve conhecer: •·Não te- nico e pode achar que o indjviduo respeito dos serviços do Senado. V· técnicos os motoristas particula.res, ou 
nho culpa no cartório - estou com a está em condições de dirigir automó- *· sabe disso. E devo dizer, ainda, simples amadores, ou motoristas pro-
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.tissionais que não são os condutores! O SR. ALOYSIO D'? CARVALHO 
dos veicule>& aqui declarados. - Além do mais, o es~orço que_ deve­

. Quando o Código de ~~ünsito ue! mos .taz:r, é no senti?o de m~nt.er, 
1941 estabeleceu como reqmslto para a I prest1gtar, fazer vale1 a autoudade 
·'inscrição de motoristas p~r.a o exame paterm. dentro do 1ur. E.o;te um dos 
de Motoristas o -exame medico, os _n~o- grandes problemas do BraSll, e aq~u 
toristas manifestaram-se con~rarm.- e!'tamos ~nfraquecena.o a &oluçao ao 
mente a isso - quando no R.IO, . em oroblema. Estamos dispondo que <l 

São Paulo foi exigido o exame _nswo- Juiz de Menores ~ que pode aesauto­
_técnico -. alegan~o que. éles __ nao er.- rizar um menor que jã- teve autonza­
tavam obngados~ J?Or l~I, a esse .. ~xa- ção do pai cu ct,1 responsavel, quando 
me porq~e. o Cod1go so se. re_teu.t a J iz podr:ria, cu ando muito, suos­
exame medicO e ao exal?e tecmco, Q~Ie ~·t u 10 Ol..' ài"l"l'-'"-e que essa autor1-
era o exame de máquma e que nao I m- · · ·-:- . d M o~ 
tinha nada qu'3 ver com psicotéCníco. zaçâ.o teria o >'l"k' d?, Jmz~ e e~o­
Foram a Juízo; e mais de um JUIZ, e re..o; . Mas nao e possn: el por a au _ 
.se não me falhe. a memória até. ~ Su- ridade paterr~a _e a do Jmz d~ Men~ _ 
premo Tribunal Federa}. decidlffl.~, res nesta pos1c~o, qye pode g~J ar atn 
com muita razão, que nao era PI'SSI- to; o verctade·1ro e a autondade,. a 
Vel excluirmos da expressão .''Zhttme autorizacão paterna <.JU do responsavel 
JnMíca·• o exame psicotécnico. e na sim falta. ~ do Juiz de Me-

NACIONAL (Seção 11) 

las cündições samtárbs em todo o seu 
t.erritórw, ·em perleJta concordância 
com as normas uacwnais. 

Maio de 1966 1~~., %',~ 
J) comüate aos insetos, roeuores ,1·. "'·.;;.:: 

outros fi.!l'UHüS de 1tnport:ll'lr1a sa.nt."" 
mna; 

g1 pr-cv,enção das doença:- Pvl:..U.veíÍ 
e de cut:·o~ b.-gn:vos ll sailde; 

Não há nada, Sr. Presi~ente, de ~ores. 
n1ais científico nos nossos dms - se Se 0 rapaz nào ~e CL nfonna. com 
assim: podenws dizer - que um ~XQ- 3 desautorização. pode ir ao Jmz dr 
me psicotécnico. Na época da psico- Mehor-es e pecU-la. . 

Par:igrato umco A ·Prefeitura do 
Distrito Fecte1·a1 através de órgão com­
peteme <..:umonra u ct~spm:.t.o neste ar­
tigo meo~anle t:t,.'ée .. o ·(í' prm!loçao, pro­
teçao e !'ccuperaçán ct~ saúde. 

Art. 3 "J .-.. 1--· ... ·eteJtura do Dist;rito 
Federal, ctr acorcic com a orwnracão 
de H'us orgaus tecnicas. estirnulãrá 
qualquer •nlctativ1! publica ou pnva­
!H< que vier a C'Ola lOi·a, com a 1"11f'lho­
:·ta das evnci\ôt':s :1f ~ailde da popll­
iaC'âo do Distrito Fedrra!. 

~ 1. bc) seràL' concedidas fillbven~ 
cõcs ou ~uxtlios, Of' qua!qnrr e-::nf·~ie. 
para a 'XCCU('il.' OA seq.·i{-o,: d::> "'"l"'.ir->. 
te.:-prJtarlns a." pr rmas do orgúo de 
sauJe }JüiJl.~c~ co:.1petrnte • 

: 2 '' A inobsf'n•fa .. •c.la c'lo~ disposltt­
VC'I" ClJ!")';1·~1fl~'\i!'= C;l C'<lS nnrJn~lS re.0,11-
aaoras aas c<Jne~:--.o.;op:-; finan~'f'n-rts ou 
Ot~l-las, tnab!li+.~•!'.<'l <1.::0 m·c·ani7;l('Ô('s rV 
que tra 'a este artig-c a rereb~retn au-
xillo. -

11' h .. !'"wne cto trabalho. 

Art. 9." O órgào competente, Cpm­
bnse ne!jta lei e em sua regulamenta• 
r·ao. f'labontra l\i01·mas Técmc~~ Es• 
peciaJS cttspOI'd.fJ SObre a prol.eç!lo da, 
~:auCL-e da comuniQade. 

TtTULQ 1 

Saneamento 

Art. 10. A prornoção de medid3s vi .. 
i•auuu ao sa.t~eamento constitui dever 
do Poder Publico, da familla e no jn­
-:thidt.o. 

logia profunda, na época da psi~aná- De modo que a eroenda c_ornge o 
]jse, por .Que motivo vamos exclutr tlo texto !)ara. ('atttoriza('ãc do pai o.u res­
exame psicotécnico outros motoristas? iJC·lJ!:>áVel e. em c::.::. f?lta, do Jt~rz. ~; 

O Sr. Gay da Fonseca - QuPrO Menores da jurlsdtcae ondf' 1es1de · 
. lembrar a V. Ex(~. que no, meu Estado Há uma enH·ntta ~o:num ao art. ~1. 

também se a.do~ou,. há muitos . 'l.n.~s Com isso. Sr. PN,:-idf'nte. estâ fe1ta 
o. exame ps.icotecmco como obngato- \ 2 justificação oral da.. emenda~. Que­
.rw. i -0 repetir que D c.;:,~:·titutiv_o e. real-

Art. 4? As aU\'Ldt..d~s á r ornm::JC;§.o 
proteção e recuperacUo da •q"!l'ldc ntt 
área do Distrit<' Pfdf>J·al, d::>1"envol\·i~ 
aas Pelo o ·g:ttr <;':;:pecWro da Pretrl­
l1ira do I"Jtstrito 1-ECrral. drverân ser 
enr.rosanas atravet; d·~ actirom; ou 
ronvenio;; com a- ,!e out.,.os ôn~·:"lo.c; ou 
eut:dadt>s da meo::ma !1nat:Ch1df' cflm 0 
obietiV'l (<f' ofVltar ~ r"hmlir·lrbde dt' 
açao e ~ aisper<>"o C!P recursos. 

Art. 11. Os serv1ços de san'ev men­
ta tats CO,...'lt O"' de aba.stecnn;;:,;;o de 
Rç;ua e 'ewor;i'l.o d-e readuOE r on• 
tros, arst:n~ctos a manutenc~.o da. 
~aurl2 co mew, atribmctu.s 0:.1- não .. 
administração pO.~lica, ficaráo st:mt)re 
~:>UJclt.o:- n supervi.!õáo e às ·normas 
Hpm1:ar!ns pelas llutõr. idades sanita.{ia!J~ 

Art. H. E' _obr!gatoria n li;;:o.çãó·-~ .. , 
tôcla constwçao,. comiderad<t h~..bitá;-·_;.'iS 
veJ, à réde pübllC~ Le abastzctmeritlf/ 
1c.,.... t.gua e aos coletores púi)JJccis_ .. fi 
r:-:'!'óto. sempre que exi~tf'nte.::: . 

O SR. ALOYSIO DE C:\RVALHO ll'E'~,te, um t.raballnJ mn~;níflco e con­
.- EnUlo. como irã ficar o Estado de 10 com as lUZf''3 rlo,:, mru!- nobres pares 
-v. ExQ. diante dessa disposiqão que é perter~cente~; ~ts C•lü.t.::-5es. -para Que 
facultativa? Eu sei do Estado de de mochfiqu.f'm, esctareçr,n:.. altcrf'm, co­
São Paulo, e do Estado de y. Exr~- m•J acharem melhor. o l·f'xto das Pmf'_n­
lli:!?}'!:t, dillt:-te da seu es_clarectmento. das qne acabo de justificar. nrwto 
.Abas, se ha uma comumdade em QUP ú~•·l 11!1/ftG Nm!J. 
t1 da.da a máxima atenção a todos es- o.; ' • • 

aes problemas do psiquisma é, real- O SR. PRE~IDE:STE: 

P.".R.rF I! 

DizJlsão do 'l"erri'ono 

Art. 5.0 Para efE'it.o dP a[llicar-~·~ 
('t'~ta lei ') trrritóriD dr""J O:.sÚito Fe­
deral ser8. dividido· 1135 f;('·~:li='te!"" 
"áreas: 

§ 1.0 Quando não exiHirem l'êdê 
püblica d-e aba~t.ccimento de ág~1a ·ou 
-x.Ietcres de esgóto a repartiç!'io sant. 
tána ccm_:~e'..ente incbcara as m_,dtdQ,s 
a cerem execulado.s. 

I ~ ~.'! Constitui obngaç8o do !)rOl!". 
pnet::njo do imóvel a edecw:-'JO-•.--· 

Í 'mtoJaçõf's domiciliares aQequaias ·de 
abastec1m~nto de água poté.l't>l ""de re- ·­
d10(5o rie ~~go~o~. r.abendo ao oct·.Pau.·­
\.e elo imovel .zelar pela ncc::>.:".sáfia 
con<rr•mt.Uú. 

mente, o Estado do Rio Grande do 
Sul, que tem grandes eEcritDl'es m;i.f':l­
i).aJistas, · de . mérito nacional e rntu­
siMtas da ciência e dcs testes ~m ge­
.ral. 

(Nogueira da Gama} - Em ms­
cus.<:.úu o subsCitutivo, com~ as e~en­
das w.prl:!sentadas, qnl' estao devida­
mente justificadas. fPavsal. 

De modo qur, nessa Emenda 
- Art. 73, § 29: onde diz: 

Não liavendo quem peça a 
ao está encena ll discus~ão. 

nalavra ! 
-ár2a met··opcntana~ 

- área dos nucleos satélite~; 

~ 3.v A r.urorldnde d~ sa,'ide n(tblica 
é cc.mpctE'n '.e pF.ra fifcali'lar c ·c1~rqprt.. ·. 
menta do d•r:postu no parãgi:J!c~ an •. 
te1·~or. 

''podetâo ser estendidos", 
diga-se: ' 

"serão estendidos." 

. Ai o problema fica resolv 1uu. 
Há outra emenda relativa ao 

80. 
Art. I 

' 
E:ste artigo cogita da auJ;oriz:D~ao I' 

,._para dirigir bicicletas, a título I.'rec3,­
rio, aos menores de dezoito anos. 

. Então, entre os requisitos, est:J.: I 
a_, autorização do pai ou re:::-

ponsúvel: . 
b) autorização do Jmz de Me­

nores da, jurisdição onde residir; 
............................... 
······························· 

Não há razão, Sr. Presidente, para 
·f;olocarmos aqui, possive::.mente, em 
. conflito o pai e o Juiz de Menores. 

Porque, se o pai autoriza e o Juiz de 
.Menores desautoriza. - as exigênci~s 

·--Gâo uma':! e outras - como decidir a 
~.::.aut.oridade? Se a autoridade policial 
- d-ecidir pelo Juiz de Menores. evjden­
.-temente que quebra a autoridade do 
.:Pai ou do rt>..sponsável. Centro da sua 
---casa. 

Dêsse moclo, parece~me, Sr. Presi­
dent{>, que aqui h•.mve um equivoco. 
:·O que se quer oizer é que é indispen~ 
·5Avel a autorizaçJ..o do pai, 011 do res­
}JOnsável e, na sua falta, a do Juiz 
de Menores • 

O Sr. Bezerra Neto - Permit·2 V. 
·1!:xa. um aparte? 

O SR. ALOYSIO DE CARVAL.:-ío 
. - Com prazer. 

O SR. PP.ESIDESTE: 

(Ncgueiro d.1 Gama). 

!item 2: 
DlSCl!Ssão r!W turno suplemen­

tar do sut/stitutivo ao Projeto de 
Lei da Câmara n5'-81, de 1966 (n-;.~­
mero 3.525-A, de ~966, na Casa ct_e 

origem), de iniciativa do Pre,~z­
dente da Repúbl1ca, que dl.'l?J?t:: 
sôbre o Cüdiqo Sanitário do Dt1-
tnto Fedáal (su.bstitutzvo apro­
vado, sem alteraeões, na sessáo de 

12 do cortente), tendo P'Jrecer, s_ob 
n.P ... , à a Comissão de Reàar;ao, 
com a redaçã-o do renctdo. 

Em discussão suplementar o Subs­
titutivo. 

Se nenhum dos Senhores Se-nado­
res pedir a palav1·a para. n discussâo, 
encerrarei n discussão. 
E~tá encerrada. 
Não havendn emendas, nem reQue­

rimento para que seja submetidos a 
votos, é o substitutivo da~,., como de­
finitivamente aprovado. mdependenN 
~emente de votação. nos têrmos do 
art. 275-A, § 5.9 do Regimento In .. 
terno. 

O proJeto voltará à Câmara do.:; 
Deputados. 

E' o 
aprovado: 

seguinte o substitutivo 

SUBSTITUTI\' O AO PRO.TF.'TO DE 
LE1 DA CAMARA N.9 81-66 

J'ARTE I 
Dzspomcães Gerais 

I - tire-a rural. 

Art. 6? A regu!amfpt.··c5o de:''" LPJ 
rl€limitará as ãreas ref2:·idas no ar­
tigo anter10r. 

"Parágrafo unico. A<> n.re'l.S R our se 
re.tere o art. 5.Q poC-~rfio t't>r subdi­
vididas. mediante Der:·rto do Prefei·· 
to do Distrito Federa I. 

f rt. 13. A t-'re.teitur~ dl) o:Strit() 
Feder~ I pr:~p•nye,·â a execuç:'O": 48&1. 
0bras de nb:~.~t.:cimento de ::i"~'"· 4&­
construrâo •i1" sisu~mas aárquad-Js pa.. 
~·a a remoção racion:~I de drjetos e -de 
Uxo. 

Art. 14. A <-tutor!dade de ~~:P1d!'l pQ­
hlica, respe!~ada P rompetenc;ie .d.B 
ór~flo ter!er:11 con9:en~re-. detcrtni.áa .. 
r.'l us medidas n€'cessár1ac para -pre. 
t,pger a popular-~o contra os 1nsettis

1 
_ 

I'C"'.dores e 'JUtros a!'imais qu~ ~g.;.· 
cnm ser cons1deractos agentrs dire-

Art. '1.0 A autorid:1de sf!nitt.ri'l eorn­
pet.rnte P:uticipará obriP·atrn·iampnt.e 
na re~u1ament2.ç'l.o àc trar:ndo. zone-a 
menta ou mban!:~a~an de qualqnt"I 
án~a do Distrit-o Fertt>J'?.l. 

~ 1.0 Para a qprovf'ç3o dos -pr;:,­
Jetos de Joteamt:ntr de tcrrrnos que 
tenham por flln estend('r ou form:;~ 
núc!eos urban,J•· cu rurais, ;:~ní o11vi 
da semore a. autorictade sanitó.rh. que 
expedirá 'lutorização, se sati~fcihs as 
e:xigi!ncias regulnmentn.res em vigor. 

~ 2.0 A partir da publicadio desta 
l-ei fica proibida a Instalacfio 0" 
núcleos habitacionR.is tJe crunla'Ier es­
pécie rm zonas a mont.ante do ln!lu 
de Brasília e nas proximidades dos 
cmso!'l de ~gua da sua bacia, quando 
nao ofereçam a critério da aut.or!dt"­
de stmitftria_ gari\ntia de siftPma de 
t<>cnlhim~nto de de-iet.os e de det.rHM 
carm.? de Vi.··,n a pÕ1ufc~o e a conta­
".lli1l!lÇ'1o drt Sl'fl"- água:::. 

~ 3.9 .A fait3 da au~,orizado de C"lllt': 

t.rn'"fl êMP. arti!!t impedirá (l :1.r:clfl­
Hwnto do:; respectivos processos ou 
reonerimP'"'tu~ 

l"AR'i'E TI! 

Prafeçáo da Sat'we 

Art. B.G Para efeito d.Psta Le1 as 
atividadf's nece.~s~•.l'in-; à prcteção da 
saúde da comunidade compreender.tlo 
bàs~c?.m ente: 

a I COntrôle da 8.~:ua: 

i os ou inctire"'"o~ da propagar-ao .d.&. 
'mfermida.des ou 1nterfenr ao JJem-ep;•· 
tar da comunldnde, ' 

§ 1.9 Os proprietário~ de ~nlril~ 
domestieos ou domesticados, que t!fe:~ 
rP-m evidencl8-cla pericnlosiàade, s~rlio 
o!Jngados a c:1mp~·lr as meditios ·-. 46 
.s-egurfl..n;;a determinadas pa1·a cat'ftl 
c-aso pel'\ autm;aacte sanitária. · 

§ 2() E no cnso de não cump1·ime-~ 
dessas meó1das a autoridade n.tlitáoo 
ria promrwer:l a apreensão do Bni!\liii" 
tomando a .:eguic as providéncias ·ca-. 
biveJs. 

Art. 15. N"e.nhu;:na construçün. per .. 
manente OU t.tmporâria, tJOdel'ã Ser 
util.zada OJ h.abitadr no Distrito Fe ... 
deral sl'm q1:e estejn de ae5rd,-. com 
as not·ma~ estabelecidas pelo órgão 
de s?.Ude pú!Jlica. 

Art. 16. A regulamentação C:;sta,. 
let áf'terminarã ''..S mcd!das n-ec,;:~,sá, .. 
ria:: para evitar ~ poluicão atmnsfê• 
rica e vntros htores que possam f!.fc• 
r~r a saúd~ ou o bem-e~tar da ru:~u~ 
Iaç:'lu. 

C'.\Pi"ft!LO t 
ÁGUA O Sr. Bezerra Neto ...:.. Aliás, o no~ 

bre Senador Jcffm·son de Aguiar j8. 
. Jlavia Bpresentado uma emendn -2m 

:Que, no caso de ter o menor pai ou 
responSável, ent-ão seria dispens:ível a 
audiência do Juiz de Menores. A co~ 
missão de Constituicão e Ju<;tlcn 
apresentou a emenda ·muR a Comissao 
de Finanças não a aceitou. 

Art. 1.9 Todo~· os Msunt.os r-elacio­
nados com a snüdt> pública na :.í.rea 
do Distrito Fede!'al se1·áo regidos ne­
las disnosições contidas ne~tf' Códlno 
'3aJlit:írio e na t'e"\"Ulamrnto.r8o com­
nlementar a ~Pr nostPriormentf' hl'li­
~adn pela Prrff'~1·nra do Distrit.n "Fe­
rJÓrJ>l. nhf.flJ?-r-lçh p1~, nnnlqnet' cqs:o, f' 
!eoi,la!'fln ff'.rl~r1.1 ,,.;r""'lltf". 

b) contrôle do sistema de elimina. 
"çáo de ~-eJetas: 

Art. 17. ComPete ao órgB.o dt> r.d• 
minist-rarão do abast.ecinlento dá1nm o 
exHme periódico das suas l"êdrs e de ... 
mais instnlaçõeR com o objel i v<' de 
('A>nstatar a J.!OSsivel existência (Ir~ C''1n .. 
diçõPs Qne possam prejudicar a ·a.ú .. 

Art. 2Y rnr•.c;til111 ilpvr-r d~ Pre­
feitura do Dis!rito Federal zelar pe-

v 1 contr<lie ao llxi): 
cO rt•ltro., problemas relacionado~ 

com o :mnra!nemo do m~lo ambiente, 
ei hig-it-r1P da. hnblt<lçfto e dos lo­

gradau~·ps públicos; 

cl!:"' da comunidade. ' 
Pnrár.-rafo Unico. O órgão re ... •mon.­

Sável pelo functona.mento e manuten. ... 

• 
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çRo das rêt1~3 de a.bast::ocinwnto c!~ ~·etu cuwr.:r_:;~;ento 6•~m (íetermi· Art. 46. E' proibido armm:ena1·,tsem prejuízo da notificacão· imediata 
'água do Distrito Federat. faeilit.ara o m.çâo. tmnsponar, cu expor à ven-da, no Dis-j quando fôr o caso, ·envi:irão, pe.tiôdi; 
, trabalho da 1t utoridade .o;anitária., no Art. iH. ~ P "t.f"Jt~dTt do Distrito t~íto FederAl, ~alimentos ~ujeltos .a 1 carne_!lte. ao órgão de .saúde pública a 
que lhe !Ompetir. nne1·a1 prrhn-)-..:·ra, w.mbem, na zona formula, que nao tenham sido anal1-1 relaçao dos casos confirmados ou nin-

Art. 11:1. .Sempre que a autoridade•rUJ'a; de at.or·'~.•- C•Jlu C!:. melo.s dispo- sados e aprOHldo::; por um órgão ofi- r da suspe1to.s de doenças de notificação 
san:tária ver1fjcar a cxistCnc!a de n;yds e .ts t.~~·lL~:::.s ncomend:l;•us, os Cit,ll de saúde públlca. i compulsória. . · 
snormnlidRdE' ou falha. no sistema de cuid::.-ders adc;~ 1:~;-,o~, cem o lixo. Al't. 47 · A in:>peçáo vetet'inãria dos I tiTULO v1 
·~bastecirnenl:.<) de âgua capaz de of~- )produto.~ (1

.-ü origem 'finhnàl obedecerá 
tecm· pengo à saúde. comunicará 11 TITULO u aos dispositivOs da legislação federal,! Doenças t1 ansmissive1s 

t 1 ~ • . d Hao:ttaçao jno que fôr C:!Í)ÍVE·l. 1 A. ", · A t "" d ·~.; ,· 
I a.o aos responsco.ve1s para 1me iatn; Pnr::i.grafo único. Estão isentos de+ Jl. '-'":· s au or1~a e~ samljQ~m11 
·Jnedidas corretivas. Art. :12. A haoitaçao e construções inspeção veterinária ·os animais de I e?'el.:u~ara~ ou coo~9en:u:ao m~dictas 

Art. 19. O Orgão de saúde pública em geral devem ser manCidas em per~ aiJat.e criados em propriedades rurais) v~.s;mao_~ _a i preven.,ao
1 

da~ do,ençns 
;rixarâ. normas para construção e ma~ teitas condJçóe.s d-J higiene, de aeór- e <iestmados o.o consumo doméstico transr~u.,siv~.s ~ ao .mpedtmcn.:o de 
:Vutenç:to, em bases de segurança, de I do com ns normas omxadn.s pelas au- pa.nicular dessas propriedades. mJa d1ssemmaçao. 
pbms de abast-ecimento de água em i t-oridades ;;anité.rias. · Art. 43. os produtores run1.is de- Art. 63. Recebido denúncia de- caso 
c.mnuni~ILà.es ou :zropriedad~s. rurais. Art .. 33._ A a.nr.orjdade sn.nltárta s~·- verão requisitar a inspeção veterinâ- su.speito ou confirmado de doença 

· Art. 20. O oontróle samtario das rlt. Cllllgatonamentc ouvido na flxaçao na do ór~~ão competente, quando transmissível, compete à a\ltorid.acte 
;piscinas e de outros locais de bn.nho: dos locais onde será permitida a cria- h.ouver intenção de encaminhar os detem1inar as medidas de profilaxia 
Pu natP..ção fnr·se-á de ncõrdo com a' ç.ã~ <ios at1imats para fins comer- aniinais abatidos a.o consumo Público. a serem observadas em relaçãO ao 
;:-egulamentação desta lel. ciui:s ?U u,<Justrlats, Art. 49. Os produtos considerados! dot'nte e aos comunicantes, detenni .. 

Art. 21. Para a constn.tção, repat·a.- Art. 34. o moracto:· e l'é'..sponsãvel impróprios para consnmo humano. po- 'nando, inclnsrve, se necessário, o· iso .. 
tão ou modificação de qualquer obra. perante o t'ngào de saúde púbJl.ca pela dcrão ser destina-doe à alimentação lamento. 
pUblica ou prJvada, destinada ao ap~·o- rr.l>'nHtniçao da habi'~".ttçft.o em perfei- anímal mediante Ià.udo d~ insp~ção Art. 64. Ocorrendo, óbito suspeito 
"eitamento ou tratamento de água de t-as .condições de higiene. veteri~âri.o, ou à. industriaUzação pa- de ter sido e0.usado por doença tra-ns .. 
tunn- comunida-de, deverá sm· solicitada Parágrafo único. o proprietãrto da ra outros fins que não de- consumo. missivel, a autoridade sanitária pro• 
t. obtida. prêv:1amente da aut-oridade habitação c o responsável pelas def!- Art. 50. O destino final d~ qual- mover:\, se nece.ssárto, o exame cada..< 
*anitária a. permi;,sáo correspondente. ciências da.s condições de h!gtene, quer produto considerado lmpróprio vérico, pOdendo realizar a. viseera­
' Parágrafo único. Não terão anda- quando estas na.o roretn de resuons:a. para consumo humano se1:á obriga- tomia, a necrópsla, e tomar outra& 
InCuto os processos ou requerimentos bilide.dc do poder público ou dÕ mo- tórimnente fisealizadC\ pela aut..orida~ medidas que objetivem a. elucidação 
(Inando não acompanhados çia auto~ radar. de sanitáría. do diaguõst.ico. 
tiza.ção de que trat-a éste artigo. Art. 35 . 0 pro_pretãrio entregará. a Art. 51.. Não é permit-ido armaze- Art. 65. Os programas de contbate 

Art. 22. A autoridade sanitária. pa- habitaçtl-o ao mo:-actor em perfeitas nar, transportar ou expor à venda, às doenças transm1sseis o:tereL:erãO u; ... 
ro.. controlar todo 0 abastecimento de condições de higiene. :sem proteção, qualquer alimento pe- d~s a:-; facilidades para prevenção, 
í.~na potâvel te1·á n.cesso n qualqueL· Art. 3a. A Pcetenura do Dist.rito recível. I diagnóstico e tratamento adequado. 

Parágrafo único. O õrgão de saú-' Art. 66. A autoridade sa.nitár:ia: pc­
local. no momcntt- em que se fizer ne- Fel1Cl'ftl, a traves tto órgào competente de pública expedirâ normas técnicas derá exigir e executar provas tmuno .. 
t~ssário. Hxará as condlçbcs e exigtmfias ne- a. respeito do d!sposto neste arUgo. lógicAs sempre qne se fizer nece~ár1o, 
I CAPiTULo tt ccss:írias à ma:ttll.€t1Çâo das condições Art. 52. Os manipulndores de gê- no interésEe da saúde pública. 

Dejetos de hl~-dene ua habitação e construções neros alimentícios sOmente poderão . Art. 67. E' vedado às pessoas que 
Art. 2J. compet-e ao órgão de- ?..d· cte ~·,unq~1er es:p;cj~. . .· exercer as snr..s atividades se licen~ náo apresentem comprovante das 

X!Jlnistrnção das rêdes de esgóto e de A~~- 3 . A a.u~ondade "amtána de- ciados pela. auto~·idadc :.a!"litária. tmnnizn.çôes exigidas: 
'guas pluviais 0 exame p~riodico das tetmmarà o nu•JH~;:o de pt..>ssoas que Art .. 53. A regulnmentação desta ) ,, .. d 1 t:~odP-râo hab1t~r hotéis, pensões. inter· Lei detcrminaní as concUçõE"s e exi- a _ exe~cJCio e Ql!a qu:r cargo ott 
~uas_ instalnções, com 0 objetivo de uat.05 e o11tros CJtabPlecimentcs seme- gênch1s a serem cumpridüs para 11-' funçao public,a ou pnva.da. . 
(!onstat..1.r a possivel existência. de !hantes, desti:r.ndcs a llabl!.açilo . co- cenc!amento dos manipula dores de! enb~ mo.dtricuua.alqeumer cn'wturbeel.:_:~mentb de 
.::ondiçõcs que possam prejudtcar a 1 ti •ê .0 r nt"cios . I su1o o q a ....... , 
!laúde da comunidaQe. e va. · . . . ~ neJ 5 n. lme 1 · C) internamento em asilo, cr·eche, 
: Art. 24. O órgão responsável pelo ~rt. 38. A autor;dade ·de saude ~u-, ·rttULo v pensio.· nato, instituto de educação ou 

tunetonamento c manut-enção das rê- bhca, é competente para declarar m· . . _ . ao::ds•tncia. social· 
des de e:::gotos c de águas pluviais fa- salubr~ t.ôda. construC~<!_ ou habit~çho NOtl}teaça.o Compulsória '-d)' ~btL'nção d~ carteira de i<ient.i· 
diHtarã o trabalho da autoridade sn- 9ue. mto . re~a. cond~çoef: de higJene 1 Art. 54. Para. e! cito ãesta Lei. en- da de; 
11--ltória, no que lhe competir. mdi~pen..<;:lVels, mchtstve orde~nar ln~ tP.nclc-se por notificaçflo compulsória e) r('glstl'o individual de trabulho 

Art. 25. compet.e ao órgão de saú:- tel'dição, remoçáo ou demoliçao., a comunicação à autoridudc sanitária ou qt1alq1.1er outra carteira oficialrp.cn .. 
de pública verificar as condições de TÍTULO rn de casos confirmados ou ftuspeitos do.s te- insttiuída . 

.JPnçamento de esgostos e resíduos in- Higiene do Trabalho doenças que, por .=;ua gra.vidade-, inci- . Parágrafo único. Em casos 'Cipe .. 
dustriai3, tratados ou nãO, niJs bacias dência. ou possibilidade de dissemina- cfais poderão as pessoas exinúr-se, 
hidrográficas do Distrito Federal, co- Art..' 39. A autoridade sanitária co~ çáo, e:-tijam medidas especiais de con4 temporária. ou definitivamente, da 
rinmtcando-se com os órgãos compe· lfl.borará com o órgão Federal especi- trôle. obrigação de vacinar-se ou reva.ciuar .. 
~ntes paya as provlrlências cab1v-eis, fi~o tio contrÔl~ das condi~ões de hi- Art. 05~ São oLjcto de notificacão se, tnedJante atl!stado médico qu-e ml 
rJecessárias :.\ preservac;ã-o da s:Dubri- giene e segurança do trabalho, po· compulsória no D1strito Federal, -as justifique. -
dade dos receptores. dendo atuar suniet-Icamente. doencas previstas na legislação fede- Art. 68 . Em. casos de zoonos~s & 

Parágrafo \lllico. Diante -do não Art. 40. Respeitada n orientação ral vigente. autoridade de saúde pública colabora.-
é)Jmprimento da determinação ou por normativa federal. a. ~gulrunentação Pttrágrafo ú.nlco. sempre. que· ne- rã com n órgão competente com n fi· 
rõrça da impossibilidade da manuten- destn. lei determinaní ':4S condições e ce&:ãrio, c, órgão de saúde pública po- nalidn.de de isolar os animais atingí­
c;fw da salublidade dos receptores de requ!l'lito~ nara. funcionamento dos lo· derá tornar obrigatória a notificação dos e tomn.r e.s demais medidas ade­
d,'eje~os, a. autOl'ldade snnitãria inter· cais de trabalho, fixando medldas ge- de qua_lquer outra doença não previs- quad-as. 
ditará a indUStria. responsável -pelo rais e especiais de proteção ao tra~ te. nas normas federais. .Ai-t. 69 .~·S~nlPfe que necessário, 8 
lançamento ou condenarã o llSO do balhador. . Art. 56. A notUicação poderá. ter autoridade sanitãria. poderá exigir 
re.cept.or para OUtros (!ll3, conforme _O TÍTU!.O IV caráter sigilOSO. certificado de sanidade emitidO por 
.. nso. llig'iene da Alimentação Art. 57. A ·regulamentação desta d . 
"1 Lei poderá distribuir ~s doenças de autoridade tedera1, esta ual ou muru .. 

CAPÍTULO ur Art. 41. o órgão de saúde pública notlficru;fio comptllsória em grupos, de cipal, da loca.l de -procedência dos anf .. 
Líxo estabelecerá normas e padrões rete- ncôrdo com a urgência com que deve mais de qualquer espécie, que se in-

, Art. 26. Compete à autoridade sa· rentes à alimentação, respeitada a ser feita o denünciA de sua ocorr~n- tr~J~tra70~ w.~~~tgr~~rl:e~er:;âtríCula J\itária estabtdecer normas e fiscall- compeMncia dos órgão.~ federais es- c1a e os beneficios práticos que da. e ,,·acúmção antl-r-ãblca. de todos. 09 
~:r seu cumpm:nento, quant() à cole- pecificos, mesma pos!am advir. 

· 1 d 1· CAPíTuLo 1 At·t. 58 . A regulamenta/'·iio desta cli.es existentes no Distrito Federal. 
th,, transporte e destino tma. o t:xo. . l 1 1 

Art. 71. Os cães encontrados em 
Art. 27. o ·orgáo lesponsávf"l pela Instalações e equipamento~ Lei estabelecera os re.!ponsuve s pe a vias e logradouros públicos, quando 

execuçã.o das atividadet prev1stas no 1 5 . notificação comPu~ória das doenças d ã t . lad Art. 42. As insta ac es, eqmpa- passfvels dessa medJda. niio yacfna. os e n o ma ncu os se-
tt:ft.igo ante1·!or seguirA a~ nornf •·

111
sa
1 

~ mentos e utensllios dOs estabt1ecimen- Art. 59 . A att!oridade sanltá-""~ r!o apreendidos e conservados em. 
nltárias em Vigor, bem como ac a~ t -,. al!men ·~ ód 1 1 os que operam com ge 1-,ros - det.crmi ... "r..t .. empre que necessá-rios a eust ia. pe o prazo que a regu amen-
rli o. trabalho das antt"lndades de saú- ,. ! d - · · · t apro ·- • " t " d ' · te os everao ser prevmmen .e ~ investigação ep1denüológica dos ca- açao e~ermmar. 
de pública, no que Ibe competir. vados pelo órgão de saúde )Jública.. sos not.iMcados. ParágrAfo único. A autoridade sa.-

. Art. 28. O pessoal enco.rregado da Art. 43. Tôdas as máquinas. apa- Pnrá.grafo (mico. Nos casos Investi- nltária poderá. determinar a. imuniza .. 
epleta, transporte e destíno ftn~l do relhos e demais instalações de tais es- gados a autorióade sanit-ária dará ç§o ou o sa-eri!ic!o de qualquer ani­
U~o usará eq,liçu.rotentc aprovado pe- tabelecitnentos deverão <;E'r mn.ntldas obrigatóriamente conhecimento ao no~ mal, sempre que houver conveniência. 
làs n.utoridade~ san!uirias com 0 ob- em perfettag condt~ões de hlgiene. tificnnte e no médico responsável pelo em bene!1clo da. saúde pública.. 
l~t.:vo de prevenh- cóntaminação on Art. 44. Os vefculos e recipientes doente, das providências tomadas. 
tU.ldente. destinados ao manuseio, arma.zenagem Art. 60. Sempre que um- médico PAJtTE IV 

·Art. 29. Sempre CtUP neeessãrío, 0 e transporte de gêneros nUmentfcios, recusar ou dificuHar, comprovada e ~romoção da Saúde. 
orgão de sat1de púb~íca poderá rca- obedecerã, o aos requ,·.~it-os determlnados reiterndamente, a. comunicação de ca-"t' l 1 1 tos Art. 72 .. Para efeito desta. Lei &S ltzar exames sam ·!::.1 os c os p:·c;: 11 pe\", s "Utorl"dades sanitárias. sos de doençn. notific(weis o fato será 

t j !. ·~ " atividades relacionadas ou nece:ssáris.s tllr ustrializados pro"·cnien es o lXO. levado pelas auto!'1dades competentes .. 
· d" il a CA"n:· u-o '' à promoção da saúde compreenderuo fl! estabelec-er cor u. cs para t su ·- ;.__, ao ~onheclmento do Conselho ~egio-

u,'tlliza.ção. Alimentos nal de Medicina. sem prejuízo de ou- gàsieamentc: 
! Art. 30.· O ól_'gão de saúde pública Art. 45. somente será permitido tras sanções Qlle a regutamcntaçã(r a) hfgiene ma~erna e da criança 

P...rtJctpan\ •Jbngatõr1a.mente na de- produzir, transportar, manipular ou desta Lei determinar. b) higiene dentária. 
ttrmbinação cl.a OOea e do modo de expor à venda, alimentos que não Art. 61. Todos os loboratór!os de c) nutrição 
l~nçamento àns-·1!:tr1tos não industria- apresentem sinais de alteração conta- anAlises. hospitais, clínicas, ambulató- d) h!giene mental 
llzàdos, beM cr•mo !lsca1ízará o cor- minac!i.o ou tra.urle , rtos e similares, públicos ou privados, e) educação sanitária 



Sábado 14 DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL !Seção 11) Maio de 1966 1225 
[c ·~:::.::,:;;;;;;.~~,-,=,.,.,.=====~:,;;,:;;;;;;,.,,.;;,;;~,;:,:;:;;;.;;:;;;;:;,:;,.,;,;;,;,;;,;,:;;;;,;;:;,.,:,;;;:;:;;;:;;,.:,:~=,..,.=.;;,;;;::;,;;;;,;,;;,;:;~;::::,:..,-' •;. .. _-= 

-Art. 73. A autoridade sanitária! 
elà.bo:·ará. N-orma.s Técnicas Especiais 
referentes às ações de promoção da l 
~úde. • \ 

TÍTULO :1: 

PAHTE: VI 

Acções complementares 

TÍlULo I 

condições detalhadas a. que de-verão 1 tar, designa para. a sessão d~ sPgm1da· 
estar subordinados os estabe-lecimentos! feira a Eeguinte 

a que se refere êstc artigo. ORDEM DO DIA 
A:t. 99. A autoridade sanitária é 1 sc:::.são em 16 de maio de 1966 

Esfatistica;; Vital e Sanitária competente pa~·tt reconhecer e soluciO· 
Higiene materna e da -enança , _ . . . ut.-1 st- 1 tl , , · · I Art. 87. ~4.0 61-gao de saude publica n.ar wuas as que oes re a vn.s ti'· sau-. 1 

· Art. 74. A Prefeitura do ,Distrito coml-'ete, respeitada a ação de outros de pública no Dist.rito Fedf'!'al. ainda 
Federal pro-moverá de modo sü.temá· ótg-ãos ou ent-idades oficin.is ·especlali· que não prevíst!ls nE>sta Lri. resneits- Votação, em turno súplem.entar, aa 
t.io0 e ·permanente, através ~o. órgão zados. a coleta classificação, tabulaçã-o, da a comndf>ncia dos ó!"gão.s federais substitutivo no Projeto de Lei da­
competente, a assistência méd1co-sani- interpretação analise e publicação de espPcfficos. Cámara n9 238, de 1965 tn? 2.259-C. 
tida, de acôrdo Cem os /ecursos dis- dados bioestatístkos sóbre população, Art. 100. A Prefclture: do Distrito de 1960 na Casa de ori,r;cm). que 1ns­
J)Oníveis e as técnicas indicadas, nos natalidade. morbldade, mortalidade e Fede:--a.l -re<J"tll?mmbr{l 2 pre~ente LE'l tit.m o nüvo Código Nacional de 

· tênncs da regu!a•11entaç:'io Oestn. Lei. de tôda informação que possa. orien .. dentro de 120 rccnlo e- vinte) dias de Trânsito (em regime de urgência, 
· tar as ações· de promoção, proteção e o::ua p~thllr-~c:n 0 . nos têrmos do artigo 326, n9 5-B. do 

~_jl.rt. 75 · Ao órgão de saúde pública recuperação da s~ úcte, R.egi.mcnto Interno), tendo Pa!'€C2I' 
cômpcte estimular o deseovolvlmento p . f · · C t · 1 A ti:. 101. Est~ T.,<>i pn•.ra em vi,.,., m d d · - d das atividades nece:-sárias ao cumpri- arngra o ulllc:J. ompe e 1gua • sob n<? 439, e 1966, a ComiSsao ·e 
tnen•- do artic.·o anterior fixando. mente ao órgúo de.' saúde pública, efe ... na data de sua publlc,f'fiO. ret'O;adag Redação, com a redação do vencido_ 

<--o ,., tua!' as anâ.!i.se:; estatís~icas dos tr::t.ba~ ac; -disposlçF0s em contn1l'10. e der:a:mdcndo de lJl'onunctamento 
quando necessário, as prior:dadea in- lhes de saúcle pútlica. com a finalida- ct~~ àomissões de constituição e ~Tn.ó'-
diç-J.das. .. .__, d SBla da Comlss§o ';\:nsta c1o C011l(l'C3- ~ 

de de. avallsr as a~n·La, cs que vem so Nac;onal em 11 d:> m::1 10 de 1p6G tic::t, de Tn:.nsportes, de Relaçõ.:o:s 
cmnprmdo cu planeJar as que preten· ' t Ext e, i ores e de Finanças sóbre <J.S 

1
1 
de desenvol\'Cl'. . o SR. PRE'S7DE..\'TE (Nogueira da I emcnd[ls 

An 88, Todo~: os estabeleCimentos I Gama). -~ · • 
Art. '76. E' obrigatória a fluoração de sallde, Oficiais OLl privados, propor-! · -

·,·, __ das âgu<l.S destinedas tWs sistemas de cionarão as info_:·maçõrs que a auto· !t.C'm 3: Votnção, em ttnno umco, ào R2· 
0:_.'i!J•stecimento da populaÇãc em todo ridade s:mitária co!l:;lderar necessária, 1

1 
o.uerirnento n~ 183, de i96G, pelo 

·~-<i~.Oi.:trito Federal. com a pcricdicid::ode estabelecida na 1 Discu:mio. em tu mo úllft~O, do i qual o Se-nhor Sen<tdOr Aarão Steiu-
;>.~-~rt. 77. o órgão de saúde pú-blica rrgulamentarcão dc!:ts Lei. ' .Requerimento n9 H'3, de 196fi. pelo! IJruch solicita a const-ituição de Co• 
l)ramoverá assjr;;~ência dentária à po- ~ TÍTULO n li qual o Senhor Sr'""-.al'or Aarõ.r mi.ssfw de cinco senadores para l'f'"' 
pulação, de acôrdo com os recursos, Sfeinbruch solicita n consfituicán prese11tarem o Senado no Simpõ;iQ 
disooniveis e prioridades qne forrm fi-; Preparaçlío ão pt:$.'10al técnico I de Cmnh~cin ,a,. c:nro Sr>"''"'dnrr.- ::-nt.ernacional de Turismo, a realizar-_ 

TÍ'fULO I! 

Higiene dentária 

1:ad2 :~. _ I para representarem o se11Cf.dO no se €tn Poi"to Alegre, de 26 a 31 dtst.l' ~ 
Art. 78. A assistência dcntUriá te- Art. 89. A Pl'efeit.ura do Distrito Simpõsio 111ternoôo1utl dP Turi~· mês. tCom emenda do Sr. Senado~_ •"' 

rá- c:n:íter e:minentemente preventivo Federal, ~ob a o·.·icnt~>.ção técnica da mo, a rcaliwr-$c em Plirto A7e·
1 

Elloysio de CarvaU10). 
e constit-uirá atividade obrigatória dos :wtrn·idade sanitária, é- competente gre, de 26 a 31 i!fslé' rnfls. I 

hospitais e demais unidades sanitárias para prep~rar pe·;soal de ~a.~tde públi· Sõbre ser: 3 
da P!'t'feitu!'a do Di~trito Federal. ~~a~~ct~~~~~~es~o dcsenvolvimemo de /lida pel<l ~s;telsfla S~~~~g;io:ue vai l Discussão, em turno ünJco. d!-t rc..:: 

Oi& dentária de órgãos ou entid8des Federal poderá exigir a apresentação· E' lida a seguinte: de Redação, em seu Parecer nv 41:{, 
, Al't. 79. Os prognunas de as::;fstên- An. 90. A Prefeitura do Distrito 11 

dação ftn. al oferecida· pela Coml$sil.a. 

públicas ou privadas no Distrito Fe~ de diploma ou CPl'tificado de conclu~ de 19e5, do .:Projeto -de Lei da C:'!. .. 
ctera1 ob~d~cerão.as n9rmas baixndas

1 

. .são de curso de post-gxaduação para· E..'\[ENDA No 1 mara n9 157, de 1965 (de n9.1.315'-B 
Pelo órgao de saude publica. os ocupnntes de cargcs as funções dos l c!.e 1963. na Casa. de ori;ten:iJ que dá. 

Tfnn.o In serviços de saúde. para cujo exercício 1) Inclua-se, onde couber! nova. red~ção ao~ p~râgrafos 19 ~ 2' 

I 
sejam necessários conheciment-os· téc- sem ônus para· o senadO. l do e.H. fl. d.n Lel n· 4.070, de 1::J d~ 

Educação Sanitâr"ia nicos espeçializados. 2) Onde se diz cinco (5J Ser.adores i Junho de 1962 · 
:Art. 80. A Prefeitura do Distrito~ PAFTE vn ,diga-se: 4 

- três (3) Soladores. Di.scm:õP.o. em turno m11co, da ce ... 
da<:áo fmal oferecida pela comissão 

ltecleral c través de seus órgãcs e>;pe~; 
:eJQlizados, desenvolverá programas -de 
educar;ão sanitária de modo n criar CtU 
m<xlificar os hàblt.os e o comporta~ 
Jne."líú do individuo C'm relação à 

Jtuli{icaç;ão 

Disposições Ge;·ais e Tran.~itórias 

Art. 91. O órt;fto de saúde pública f 
executará diretamente ou promoverá, I 
de acõrdo com cutn\s auto1·idades, As razões. da aJteraçüo sáo óbvias. 
prcgYa?ln. de contróle aos acidentes Uma comissão de clnco S>=:YJaflorr.~ re~ 

de Redaçflo, em seu. Parecer n(_l 472, ,~. 
de lSt:G, do Projeto de Lei da Câmara 
n° 33 de 1966 {de n9 2.649-C-66, na· 
Casa de origern) que cria uma· ,Junh' 
de crmcl1iaç5.o e Julgamento em Sin• · 
to André, Estado de São Paulo e dá­
outra.:; providências. 

saúde. 

_Art. 81. Os programas p.1ra desen~ 
,.olvimento d?.s atividades de educação 
!'e.nitflria sel'áO elaborados e supervi~ 
IBionados oelo órgão dé. sat"1de púl.Jlicn 
·t1:a·- Prf'feihl.:ra do D!st.d.to Ft>deral. 

TÍTULo IV 

11igiene men.tal 

~Art. 82. A política da Prefeitura 
>do Distrito Feder3.l, com referência a 
J)!!icopatas, quer forn dêle!;, a prática 
~de quaisquer atos de -cUg!ão, culto ou 
~elta. com finalidade terapêutica ainda 
ti!Ue a título filantrópico e Pxerclda 
.eí'a.t-uitamente. 

PARTE V 

Recu-perarão da Saúde 

TÍ:rtn.O I 

pessoais. presenta número exces.."i;~,,. arna ~·ez 
Art. 92. O ór~.ão de saúde pública 

1 8 
· ·d 

5 

promoverá estudos e pesquisas para que a nen iUm enador esh'i :;rmh• o 
esclarecimento dos problemas de inte~ de se inscre,·cr no Simpósio e :rt ~le 
rêsse sanitário no Distrito Federal e comparecer. E a repre~entaç!l.0 d;:;'t'e 
estimulará a inlchti\•a pública ou pri· ser sem ônus para 0 Senado dado Qll€ Discussôo, em turno umco, da re .. 
vada nesse sentid1>. d<!ç-fto final oferecida pelà comil;sâo 

Art. 93. O _ó~g~.o competente, da ·OS parlamentares Olle se insrrev:_rerr: de Redação, em se"u Parecer n9 471, 
Prefeitura do D1stl·it-o Federa-l incênt.i- !satisfarão de seu bolso a qm~<::~e t')~an- de 1966, do Projeto de Lei da Câmara. 
vará a criação de Instituições de com· dade do dfspêndit> com l1 vi<J~"m e a n9 57, de 1966 (de n? 3.455-B-66 na 
bate ao alcoolism, e a. outras toxico~ hospedagt>m em Põrto Ale'STP.. Casa de origent) de iniciativa do b"t.· 
manias, que tenlnm por finalidade a Presidente dn Repúbllca, que auto .. · 
sua prevenção. a recuperação da saú- Sala das Sessões 13 de maio d•• rizâ o Poder Executivo a instituir a 
de ou a reintegração do indh•fdvo na 1966. - Aloy.~io de CtP"t•a11to JN/ho. 1 Fundacão Ensino Especializado da 
sociedade. 1 ~ d'. - . I Saúde Pública, e dâ outras p:rovidên .. 

Art 94 A P" f ... d D; t ..• ""m Iscur-;sao c requertment-o cum, cia.s 
· · ~e ei~ur~ 0 •5 .. 1li.-O a emenda que !!.Caba. de ser lida. 1 • • • 

Federal, at:avés elos órgao co.-npe~~~ (Pa.usa. J 1 6 

Não ha .. ·endo quem peGa ?. palavra 1 Discussão. ern t.tu·no suplementar,: 
pa-ra a discussão. dou-a com6 encer-l do Substin.ttivo do senado ao Pro­
rada. : jeto de Lel da Câmara n9 320 de· 

tes e respeltad.as r..s normas fcdera.rs. 
estabelecerá a orientação básica para 
assistência médico-social a ceg·os. sur­
dos_. mudos, paraUticos e mutilados, 

As~islência médico-hospitalar cooperando técniea e <.llaterialmente Por falta de quorum. a votação flcn 
adlD.da para a ptóxima -;;es!:5.o. 

1965 {_fl9 2. 519~C-65, na Casa de orJ­
gem 1 , que estende aos trabalhadores 
avulso::~ o direito aférias, tendo Pa· 

, , __ ~Art. 84. A Prefeitura do Dist.rito com as institulçõe.3 e centros de adap­
...... eral, de acôrdo com 05 meior-; quo tação profissional, que- tenham essa 
~ finalidade. 

:'dtipuzer. através t'lo õrgão competente. Art. 95. A Prefeitura do Distrito 
prestará gratuitament<e assist€nc1a 
médica. hospit?lar, farmacêtltica e Fe<leral, sempre q·.te julga.r convenien~ 

··~deritária de acôrdo com O.'i l'ecm-so!> te, estabelecerá o reginw de tempo in· 
_..., .Jiiajlonfv-els. a. todos quanto comprova- teg:ral para os técnicos de salide públi-

O SR. PRESIDEXTE: 

(Nonueira da Gama) -
ta.da a matél'ia constante 
do Dia. 

Tecer n9 399, d<! 1956, da Comissão de-' 
Redação, oferecendo a redação do-
sübstJtutivo aptovado na sessão de. 

Esfá e.r;;~0- 1 28-4-6-61, 
da Ordem~ 

Ec;tá encerrada a sessão. 
rem inr:uflcléncia de recursos. ca. e-m concordância com o ·que dis-

puzer a legislação federal. Não há mais oradores imcrltvs. <Le-cauta-se a sessão às 17 ltO~ 
ra-s e 10 minutos) • . ..Arl. 85. Os hospitais. ou csLabelC'· Art. 96. A re~·ui:unentsçã0 desta Wausa.) Nada mais have11do tl. tra-

. cbnentos similares. que recebam ~ub- Lei estabelecerá as normas. a que de· 
· .. vencão ou auxílio material de Qnalouer vrrão oJJcde~er as imposições de san­
·:~-:-~cif~ da PrPfeitura dp Dlst.rit.o Fe- ções arlminíst:ativas e penais, relatl- .' 
· ·de~nl. ficam obrigados a mante'!'. per- va: às infrações dos seus disoosft.ivos . 

SECRETAIUA D.O SENADO FEDERAL 
.::. ·m.&nentrmente. à dlsposi('ão do 61·gão Art. 97. As taxas que a regula-, AT0 DO PRIMEIRO I Alois10 Barbosa de Souza, Luiz F~r~ 

ele:· ~saúd(' pública. um número minimo rr..entação de3t.a Lei est.abrleccr. :õetão SECR.-T • nando de Sá Mendes Vmnna e Ro· 
de Jeitos broporcional ao- valor {1o au~ fixad1s com base no sal:írio-mínimo t:. A RIO I t.erto Velloso para, sob a presidê·nc:a 
.O..io ref'Phido. vi~ente no D!-;trit-1) Federal. PORTARIA -rf? 9 DE 1966 do pt~..rneJro i.ntegrnrem a Comissão 

'·Art. 86. Os estabelecimentos hos- Art. 98. SOmente serviços com su- . de Inquérilt. encarregada de apurn.r 
p}talares vincuhdos à Prcfeitn::-a do pe-rvisão médica per-manPn!P poderão: O Pr1meiro t.ec1'et!uio no uso &-el faltas :w serYtço de Hêlio Cha\e~. Au­
nJstrlto Federal. sf'rão org2ni'1?.dos de mantE'r bancos de sa.r..:rue ou pJa-::ma •suas atrlb~'$.,..ue~. tesolve desJgna:r, nos 1:ilwr de secreta1·ia Substituto, FT-5. 
aeôrd(l. com os prtncíoior;; dP int~"".:ra-' soh licencn de ó1·giio de saüde públJca térmos do artJgo 223 da Reso',t..çáo nú- Secre~aria do Senado FedPrai em 14 
çlo e re~írm'lli7!'1cão ncs têrmo . ..; da re- Parf.~~rafo ünico. A re:zuhonentação 1 mero 6, de 1960, oS Red::l.lc-?.._•s de Anais! de abril de 1966. Dinarte 'Mdriz, 
l'l:JlMlf'lÜRção desta LeL , dPst.:l. Lei dctl'rm;mu-á os 1'eqnisitos e e Documento~ Parlan.,~ntares, PL~2,; H' Secrek'trio, 

·- .· 
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COMISSÃO DE REDAÇÃO I . ATAS DAS COMISSõES . 
ATA .... D.\ llf REUNIAO REALIZADA no de Mattos, Presidente, AntôniO lt965 (n° I86~A-64, na Casa de orl­

AO::> 13 DIAS DO Ml'<".S DE ABRIL Carlos e Vasconcelos Tônes. gem), que mantém decisão do Tribu­
DO ANO DE 1966 _ Ê lida e aprovada a ata da reunião nal de Conta.s da União, denegatória 
As dezesseis horas do dia treze do anterior. ao registro de Concessão de reforme. 

J:nes de abril do ano de mil noveccn- A Comissão aprova o parecer em a Expedito Flor, calculada no pôsto 
Ws e sessenta e seis, reWle-se a co- que o senhor Senador Bezerra Neto de Tenente-Coronel, sup-erior ao de­
mis~ão de Redação sob a Presidência apresenta a redação final do Projeto vida; 
go senhor senador Eurico Rezende, de Lei do Senado nQ 51, de 1965, que b) redação· final do Projeto de De­
Vice-Presidente, presentes os senhores denomine. 1'Dia da Independéncia'' a ereto Legislativo n9 37, de 1965 (nú­
eenadores Antônio Carlos e Bezerra data de sete de setembro e traça nm·- mero 158-A-64, na Casa de origem), 
;Neto. mas para sua comemoração. que mantém a. decisão do Tribtmal 

;u.eixam de comparecer, por moti•.co -Nada mais havendo que tratar. dá- de ~antas denegatória de registro a 
Ju;süiicac.o, os Senhores senadores Ll- se por encerrada a. reunião, lavrando e:scnturas públicas de vendas efetua..­
llO àe Mattos, Presidente, e vascou.!e- eu, Sarah Abraháo, Ser.rett'.·ia, a pre- das em áreas de Southern Brazil 
lot; Tó:re.'l. sente ata que, uma vez aprovada, serã Lumber and Colonization Company. 

~· lida e aprovadtt a att1 da reunião assinada pelo Senhor Presidente. em}'}rêsa incorporada ao Pe.trimõ-
at,. enor. nio N acionai; 
. i\ Cc-missão aprova os pareceres em ATA DA 13:, REUNIÃO REALIZADA Antônio Carlos: 

qu:e o senhor Senador Antônio Carlos AOS 20 DIAS DO M::!:S DE 

N'faio de 1966 

jeto de Lei d(J. Càmara número 47, d!l.. 
H~66 (n'? 3.448~B-66, na casa de od'• 
gem), que autoriza o Poder Executivo 
a a.brir ao Ministério da Justiça. 9 
Negócios Interiores o crédito especial 
de Cr$ 1.500.000 (Um milhão e qui .. 
nhentos mil cruzeiros), destinado ao 
pagamento à. Santa Casa de Miseri ... 
córdia do Rio de Janeiro das despe .. 
sas efetuadas c o m os funel"&.is d1) 
compositor Ary Barroso. 

Nada mais havendo que tratar, dá­
se por encerrada a reunião, lavrando 
eu, Sarah Abrahão - Secretária, a. 
presente ata que, uma vez aprovada, 
será assinada pelo Senhor Presiden­
te. 

ATA DA 1<3' REUNIÃO REALIZADA 
AOS 4 DIAS DO }.lil:S DZ 

MAIO DO ANO DE !966 
il.!ll:e.senta as seguintes redações: ABRIL DO ANO DE 1966 Redação final do Projeto de Decre-

to Legislativo n9 57, de 1965 <núme- As dezesseis horas do dia quatro do 
Ct) redação final do Projeto de Lei ~s ~ez_,ess~is horas do d~ vinte do ro 91.-A-63, na casa de origem), que mês de maio do ano de mil novecen-

dO! Senn.do n9 59, de 1964 (n9 2 . .564.-A mes d"' _:-bnt, do an~ de !J1Il novecen~ mantém 0 ato do Tribunal de Contas tos e sessenta e seis, reúne-se a Co• 
rle HlS5, na Câmara dos DeputadOS), to:> ~ se.,sen .. ..., e ~e1s, reune-se a_ c:o- 1 denegatório de registro a têrmo, de missão de Redação sob a Presidência 
ql$ reduz o prazo para aquisição da n:tissao de Redaçao sob a Pres1den- 10 de novembro de 1955, aditivo ao eventual- do Senhor Senador Bezerra 
nacionah'dade brasileira ao natural de Cla eventual do Senhor Senador Be- de ajuste de locacão de servico de Neto, presentes os senhores Senado .. 
pais flcnteidço, e dá outras provi- zerra Neto, presei_?.t~ os senhores Se- 18 de janeiro de 1954, celebrad·o' en- res Antônio Carlos e Menezes Pimen ... 
~~11c;as; · na~ores- Antonio Carlos e Dlx- tre 0 Estacto-:..'l:aior do Exército e Ne1- teL 

(IJ redação final do Projeto de Lt>l Hmt Rosado. . son pimenta· Deixam de compaTeccr. por motivo 
do S:;~l:'l?:J n.º ~6, de 1965, que declar~ Deixam de comparecer, por motivo ' justificado, os Senhores. Senadores: 
tle. Uollwade puO!Jca. a ll'mandade ca justificado, os Senhores Senadores Dix-Huit Rosado: Lino de Matos, Presidente, Eurico 

~ SaP,êa Casa da .1\U~·ericordia de val~n- - Lino de Mattos, Presidente, Euri- a") redação final do Projeto de De- Rezende, Vice-Presidente, e vascon .. 
~a. c:rn sede em Valença, Estado do • co Rczend~:>, Vice-Presidente, e Vas- ereto Legislativo nQ 56, dé 1965 <nU- celas Torres. 
Rip de Janeiro; · cancelos Tôrres. mero 114_;A-&4, na Casa de origem), E' lida. e aprovada a ata da reunião 

•V redação final do Projeto de De- E' lida e aprovada a ata da reu- que mantem 0 ato do Tribnanl de anterior. 
cr3:o Leg.slativo nl? 45, ue 1965 (nú- nião .anterior. contas denegatório 'de registro a con- o SarJ.hor Presidente esclarece que 
maro 235-B-65, na ca~a de origem>. A Comissão aprova os pareceres em traLo-escritura de comp;_·a e venda, os Senhores Senadores Menezes Pi~ 
qut aprova o Acõ1·do Bási'co de As::as- que o Senhor Senador Antônio Car- de 30 de novembro de 194~, celebrado mente! e Dylton Costa substituirão, 
têQ.cia Técnica nssinado, em 29 d:!,los aprese~ta as seguintes redações: entre a Superintendência das Emprê- tempordriamente, os dignos rcpresen ... 

. det.emOr?. de 1964, na ci;ade do ~b· a) redação final do Projeto de De- sas Incorporadas ao Patrimônio Na- tantes da Aliança Renovadora Nacto ... 
de Jan;I~O, entre o 9-ov.,rno d~s ~- ereto Legislativo 119 3, de 1966 (nú- cional e Pinho e Tern•s Ltda.· .cional nesta Comissão, Senadores Eu .. 
tad_os r~1:~dos d? Brasil, a Orgamzaç_av mel'O 1!?3-A_64, na casa de origem), b) redação final do Projeto 'cte De- l'ico Rezende e Vasconcelos Tônes, 
das N ... ço .. s ~n~das e outro.:,: Organl)j- que determina 0 registro pelo Tri- ereto Leg!slati\•o nQ 51, de 1965 (nú- respectivamente, de acôrdo com o ai'-· 
lnéfs In~ernacw~als. bunal de Contas, do contràto, de 2 de mero 222-A-65, na casa de origem), tigo 77 do Regimento lnterno. 
-!prO\ a-se, an;cta, os plireceres f!m janeiro de 1964, celebrado entre 0 que determina o rf'gJstro pelo Tribu- A Comissão aprova os pa.r~c~res em 
quE! o Senhor &ena-dor Bezerra ~eto :3.-Iinistério da Fazenda e Giacomo nal de Cqntas. do Têrmo, de 5 de que o senhor Senado~ Antomo c;ar .. 
llptesenta as seguintes redações: Rossi· agôsto de ~957, .de con~rato celebrado li los apresenta. as segumtes 1·edaçoes: 

1'.1'.) redação final das emendas do b> 'redação final do Projeto de Lei en.tre a Dir.etona Regtona_1 dos Cor- a) redação final do Projeto de Lej 
Senado ao Projeto de Lei da Cãmma da Câmara nQ 13, de 1966 (n<;l 3,836-B, re!o.~ e ~elegrafos de Sao Paulo e da Câmara nQ 56, de 1966 (número 
nQ 16, de 1966 (n'' 3.383-B-65 na ca- de 196~. na Cada de origem). quere~ MI~il.Nan~ Sayeg; . . 3.505-A-66, na Casa de origem), de 
sa de origem), de iniciativa d~ senhor tifica a Lei nO? 3.855. de 18 de dezem- c) tedaçao do vencido ha para -se+ iniciativa do Senhor Presidente ds 
Frésidenfe da República, qge concede bro .de. 1960, que cria Coletorias Fe- gundo ~urna do Projeto de .Le~ do~Se- República, que dá. nova redação MS 
Isenção de tributos para importação derms em d.iversos Municípios dos nado .n. ~3, de 1965, que d1spoe sobre artigos 2S3 e. 266 do Código de Jus .. 

_ ~e. benS' de produçào destinados ao Estados do Rw Grande do Sul, San- a apllcaçao do Es~atuto d_o Trabalha- tiça Militar. aprovado pelo Decreto· 
reequipamento e modernização da w- ta. Catarma, Goiás, Bahia, Minas Ge- dor Rural. onde nao funcwne ° Con- lei n9 925, de 2 de dezembro de 193&-, 
dú$tria de veículos automotores e àe ra1s, P&raná, l\-Iato Grosso. P::.rã, Rio selho ArblL~al. , . . e dá outras providências; 
aut-opeça~.. de Janeiro, Pernambuco, São Paulo; Nada mal~ .havend? qu.~ ti atai, d~- b) redação do vencido, para. turno 

U> redação final do Projeto de Lei e dá outra~ providênc~as; se p_gr. encenada~ a Ieu~m?•. lavranuo suplementar, do Substitutivo do Se .. 
do .senado n9 51, de 19ô5, que ampi!a c) redaçao do .vencido para segua- eu, ...,atah Abrahao, ~ecietana. a pre- nado ao Projeto de Lei da Câmna 
vantagens constantes do art. 180 da do turno do ProJeto de Lei do Sena- sen,te a~a, que, uma vez aproyada, nQ 320, de 1965, (nQ 2.519-C-65, ·ns 
Lei nQ 1.711, de 28 de outubro de -952: do n9 B2, d~ 1964,,que aut.oriza o Po- sera assmada pelo Senhor Presiden- Casa de origem), que estende aoà 

C) redação final do Pro-jeto de Lei der Executivo a mstalar em Recife. te. trabalhadores avulsos o direito de fé .. 
do. Senado nQ 2, de 1963, que acres- ~stado de ~ernambuco. uma refina~ ATA DA 1511. REUNtA.O REALIZADA rias· ' 
.tenta urJ .. parágrafo ao a1·t. 67 da Lei r~a; de petr~leo e uma usina de fer- AOS 28 DIAS DO Mf:S DE c)' redação final do Projeto de R.e-
iJl? 3.807, de 2"6 de agôsto de 1960 ~Lél t1llzantes mtrogenados. ,. ABRIL DO ANO DE 1966 solução n9 22, de 1966, que suspende 
Orgânica da Previdência Social). Na?a mais havendo que tratar. dá- a ex€:cução dos artigos tas e 189 do 

4> redação final do Projeto de 'Re- se por encerrada_ a reunião, lavrando As dezes~~;tr~~~~~náJ~a)dia vinte e Decreto-lei n9 311, de 31 de dezembro 
&oL'ução nO? 52, de 1965, que suspende eu, sarah Abrahao, Secretária, a pre- de 1942, do Estado do Rio Grande 
lla$ partes que menciona, a execuçãO sen~e at.a, que, um a vez aprovada oito do mês de abril do ano de mil. do Sul. 
à~ Constitu~ção. e do Ato das Dispo<;i- sera assmada pelo Senhor Presiden- .novecentos e sessenta e seis, reúne-se. Aprova-se, ainda, os pareceres em: 
çoes COf'."•tltucwnais Transitórias do te. extraordinàriamente a comissão de que o Senhor Senador :\1enezes Pi-
EsJ-do de São Paulo· Redação, sob a Presidência eventual mente! a.presenta as seguintes reda-

~--<t ~ , ATA DA 14!) REU~IÃO REALIZADA d S h S d B N t 
e) redação final do Pro1·cto de Re- o en or ena or ezerra e o, pre- ções: 
1 - 0 7 AOS 27 DIAS DO MES DE sentes os Senhores Senadores Antõ-

ao uçao ~- 1 , de 1966, que suspende ABRIL DO A}l'O DE 19üô nio Carlos, Edmundo Levi e Silvestre a) redação final do Projeto de De-
a execuçao das Leis ns. 2.361, 2.363, As de;..:esseis horas do dia vinte e Péricles. , ereto Legislativo n9 13, de 1965 (nú ... 

, ~·$64• b 2 : 3~5 e96
2 ·366• tôdas de 5 de sete do,-m~s de abril do ano· de mil Deixam de compa.recer, por moti- mero 170~A-64, nã. Casa de origem). 

ezem ro e 1 2, do Estado do Piaui. vo 1·ustificado, os Senhores Senadores que mantém o ato do Tribunal de Nada mais ha,tencto que tratar dá- novecentos e sessenta e seis, reúne-
'Be. por encerrada a reunfão, lavr'ando .se a Comissão de Redação, sob a pre- Lino de Mattos, Presidente, Eurico Contas denegatório de registro a C()n• 

s ah Ab 1 - sidência eventual do Senhor senador Rezende, ViCc.Presidente, e Vascon- trato -escritura de compra e ven• 
eu• ar ra 1ao, Secretária, a pre- B t celos To.tTc.<:. da, celebrado entre a Brazil La.nd 11ente ata, que, uma vez aprovada serã ezerra Ne o, presentes os senhores -· 
as$inada pelo s~nllor presidente.' Senadores A n tõn i o Carlos e Dix- É lida e aprovada a ata da reunião Cattle & Packing Co., incorporada 

- Huit Rosado. anterior. ao Patrimônio Nacional ·e Antônio 
Deixam de comparecer, por moti- A Comissão aprova o pafecer em Sahib; A'tA DA 12• REUNIÃO REALIZADA 

AOS !8 DIAS DO Mll:S DE ABRIL 
DO ANO DE 1966 

vo justificado, os senhores senado- que o Senhor Senador Bezerra Neto . b) redação final do Projeto de ne .. 
res Lino de Mattos. Presidente, Eu- apresenta a redação final do Proje- ereto Legislativo n9 106, de 1964 (nU­
rico Rezende, Vice-Presidente, e vas- to de Lei da Câmara n'? 50, de 1966 mero 48-A-63, na Casa de origem>. 

(EXTRAORDINÁRIA) cancelos Tôrres. (no 3.450-B-66, na Casa de origem). que mantém O. ato do Tribunal de 
E' lida e aprovada a ata da reunião de iniciativa do Senhor Presidente da Contas denegatório de registro a cqn .. 

i\s dezess·eis horas do dia dezoito do anterior. República, que autoriza o Poder Exe- t.I·ato - escritura de compra e ven ... 
n1ês de abl'il do ano de mil novecen- t· ·t· L t d d 1 b d t ·1 L d A coniissão aprova (M pa!'eceres '!lU cu. IVO a em1 1r e ras o Tesouro a, ce e ra o en re a Braz1 a.n 
to{; e sessenta e seis, reune-se, extra- de t·nada · d t· b c ttl & p k' c · d que os Senhores Senadores anrC'Ien- s 1 s a servtr e garan 1a su - a . e ac mg o., mcorpora a 
ordinàri~mente, a Comissão de Re- ·ct·á 1· - d éd!t ' · · õ · · 1 - A tô tam, respectivamente, as segu!nLes '>I 1 r a nas operaçoes e cr o rea- ao .._:latnm mo Nacwna e Joao n ... 
dflçáo, sob a. Presidência do Senhor redações: lízadas entre a Fábrica Nacional de nio Ferreira Souto; 
Senador Eurico Rezende, presentes os Motores S. A,. e o Banco do Brasil cl redação final do Projeto de De .. 
senhores Bezerra Neto e JOsé Feli- Bezerra Neto: S. A., e dá outn~s providências. ereto Legislativo n9 4, de 1956 <nú .. 

. cilmo. a) redação do vencido. pam turno Apr,ovn-se, aindà o parecer em que
1 
mero 19!~A-64, na Casa de origem), 

;Deixam de co~.·. por motivo 1 suplementar, do Sub;;;titnr•vo ai) Pro- o scnbor ll~nad'lt' '\ n t. ô n i 0 carlos 1 <1Ue determina o registro pelo Tri­
jtbtffica.do, os ~~- Senadores Li-l jeto de Decreto. Le;;islativo n'? 8, rie : npresenta. a !'edacão final do Pro-~ bunal de eo.ta.s, • contrato celebra.T 



h;· ·~S:::;.a::;'b:,::a::;d..;o.,..,:1:,;4;,....==~.--..,......,... ........ .;.D:.:.I;.:.AP.;.:..I:.;:O:,.....D::,O~_:C:..;O:.:.N;:G:..:R.:c:E:.:S:.:.S:.,:O;__N;.;.A...,.· C.;;,I;.;O,.N:....A;.;:l;__~(S:.;e:,:oç.;ã..;o,;l;,il);,....,...~.......,...,.;~:.,:1;;ai;;o,d;;;e~1..;9..;66;,,;1.;2..;2.:..7~ 

.;.><[.o entre a Superintendência d0
1 

Pla-1 Ao Senhor sena::lor Gay da Fonse- signa o Senhor Dêpulado Daniel Fa~ 1 A:t. 2° O Presidente, ouvida a Co~ . '~~ 
11:;o de ValorizaÇ'ão Econômica da: ca o Projeto de Lei da Ciünara núme- raco par·~ runcwnar como Relator da missão, determinará local, no Gon• 
IAma7AJnia e a Fundação serviço Es-~ ro 94 de 1966, que altera o Quadro .o\lensage_m nv 8,. ae Hll:i6 lfl9 de ori- gTesso :1\ar.::'mal, dia e hora para a. . 

. pec1al de Saúde Pública: da Secretaria do Supremo Tribunal bem: 227J, Oll!pHadora do Projeto apret;r-:1~J.ç:io das emendas ao P.~·ojet.(), 
d) redação final do Plojeto de O<:- I Federal constante da Lei nQ 4.279, de. de Lei n 9 7, de l83ti \CNJ. de L~ .. t:m.ndo-se, desde logo, o 

\ (:reto Legü:.Iativo n'? 48, de 1965 (nú- 4 ed novembro de~ 1963. 1 Conlinuando, u ~ennor Presiden~e termo fin::ll do prrzo de· 5 <cincoJ dias 
mero 107-A-61, na Casa de origem),! .,

7 
• , . ,., • .solicita St?-jam lit.a~ r.s nor.mas ciisc1· p~-eH.•O-~ nJ. It::tra a, c:~:> arl. 8'? da 

qu-e mantém o alo do Tribunal de ~_~a~~ ma 1~_ 111~.;~_nd? .que ttat~r en~ P~inadoras dos trava.nos aa: ComJ.:>· Hesolt.r-:-;:.o L9 1, de 1964 !CXJ. 
Contas ctenegatÇlrio de registro a con- ~~en_~ ... e ~ L;:n.Ír.' ia~rando ~u. -!0_s ... ,.c,ao ~w, em ::::-gulúa, coloca-las em P2.n·~f_mfo único. As emendJS de.,. 
!trato de constituiçã-o de aforameni.o l ... oa~es dl! 0 -~·e a Flll10• Secretano, votaçao. '\·eüt.· ::,2,· r:.prEsentadas no S<:cretúr:o 
celebrado entre a Uni:i.o Federal e o l.t presente c._.: que urna \'f'?. a pro- Em vclaçâo, :.em res' .• riçõ.cs, são as~ aa Cem si-UJ l'v1i.,ta no local e horáriCJ 
Sanco cte· Crédito da Amazôma so- v~ :ida /.<:r<~ a~'l .• ad.l. p:'lO Senhor Pre- ~\mmas ~provam,s, a-s c,uais, por de-,' prf·v:r mmt-f. deter~ninudos. 
~iedaúe Anônima.; !li Pn L ! term!naçno do l:::.enLVl' i:'1esu:tenLe, se- Art. 3' Terminado o p!·uo dr 5 

f!) redação final do Proj2to de Re- ~ -- lrào publicada-s, em fülCXO,_ como ,l;O.< . .: •rir..~o~ d!".::; destinado à ap:·e:;entr.çi-.J 
aoluçfio n'! 21, de 193J, que susp::ndel , ,mte1rantc da pres:n,e Aca, 'de çn,f•·'-.1~ ao Projelo nctra a, d:l 

,_-&-·1'JE~cução do a:tigo 39 da Ll;j ColB-: Co:;;isG"f.J r._;;;:::..ta, para es~tiGO e I::·-<ndo contimt~c.a:ie 0 Senhor Pre- arL. 1 8'• d~ Rcsolurao n., 1, d~ :~~4 
·_~wnal ~9 13, de, 2.3. de marco de I parE·ccr sóJre o Projt:to de sidente comunica aus 'senhore;; mem·: ~~..~~~. :~:~r-_ro 

1
!l.S .. mesm~s _examm::~tl.1 :~ 

-!1.-965, do Estado doe Mmas Cera1s. Le' d c.::· 0 7 d "' 966 bros da comlss-ao ae que as emenoas ;-<>.o PJ-.-,r.En~e aa ComJssao, que. c.- u. 
Nada mais havendo qll:~ tmtar, dá- 1 a ,,ma~1a ~· _, ~a" _• deveráo sel' encammnadas, acomp:.l· ,•·(lmo .nu·• ~-..celtas aquel~s que am~~2: 

R ~r encerrada _a reumao, la\'1_and() (C.N.) .• q~e D1spo7 ·..,obre o 'nhadas de um o.r.gmaJ e tl'ês cóp~a.s .. em. a c:~~r~sa _propo?~a pelo "'PH.t_,, 
... _~!-1.• . ...,arah Abrahao - secretánn, a l:1tercG.mbto Comercial com o ao Secretário da cum.ssao - no dé· den,e ?a. R~pub~tca neua b, do urt. & 
" .. ~s~nte ata, que, uma vez aprovada, . . ç'mo primeiro anu·lr do Edifício da Re~olcJr:a,G n. 1, de 1964 (CNJ. 

Berá. assinada pelo Senhor Pie'>iden-1 Extenor, c na o Co:1se!ho Na- Ânex d ser ad r d ·aJ no d' ,3 Pz_ruç-rafo único. J?a dt:cisã_o do 
·~,.·- c;onal do Comércio Exterior 'trez~l ~4 (~ua~o:· .... ~·>el Hi (d!ze~::rs\ Pn'sidn'e sbóbt:e a nao-acelt.oJ.çaocdu 
.. - ·d' t "d" · •• 17 (de'- te . , ·' -0 ·,) , : ':E"rnendas c~ era recurso para, a o-

e a ou ras prOVI encta5 I· _ ze~se 1 .v ~8 ü .. CL lLO 0~. co~ lmi·silo. nus :!4 tvint.e e qa..1tro1 hura.s 
.. ,lente mcs, no~ 1.I.oranos das B,.lO ... s ,1:,.,_eq··cntes 0 tC-.-mo final do P"'R?O 

· ~\-COl\·1!55ÃO DE PRO~ ETOS *\- : .J?A 1ª' REUNIAO, J?E INST~- i .19,90 hora:o ~ dw ante a noite quando ~~x~do upai:a 0a receÍJiment~ das r-~;~ ... 
DO EX .... CUTIVO ' ,.:.(-.\0, REALl.lP .. DA NO DIA 12 i nouver sessao em et..alqUer uma 'ia., . . . . 

'-J!> r:. I lJL!.. l\1AIO DE W36. duas casas do cGnoresso Naclona! ,das, ImprouoGavclmente. So s~ra ad .. 
t\a. RB.:U_'HAO, REALIZADA EI! 1 • d :" 1 . 9 'nn 1l!u r~c·trw su.J._cnlo por 6 cse1s) 
;u·-- ' 1 r .. os doze düJ3 ú~ mLs o.c maio do c~!,ll-0 e~eunma a Re ... o uçao n 1, ae l.rr.rmb"cs d, Coml:-~~o. no m'nJmo. 'lii 

10 DE MAIO DE 1966 r ·~o uc l.il•l novl..:t.nl:s e ses"t:n .. a e s~!S, l~A (C~ J, na letla a, do s_eu arttgo Ar! <; J :Nao setâo aprccmaas pela _- " 
As dezesseis horas e trinta miml- • ~ c:-.:c.~~eLe l,o~as e ll'lllta e c1aco m1- 16 · con:un.cando, na opmtumd<-Jae, CorJt.,~ão. as emencla-:; qnc a JUlZO do 

tos (lo dia dez de maio de mil n::n·e- 11UL-L..:., na ~a1a o.e Rt::Uú.~oes da Cúr;.u::;- ·que 0 termmo ~u p:azo p~r"a ICe ~~- "::'U Plc5JC:ente, ouvido o :Rei:::.tor, nZ'lu 
eentos e sessenta e seis, sob a pre- .::ao C:.c HeltJçôt.:; E.'\:téiJOi:cs tio benaa.') menta de E"menc.n.~. CI:J.r-&e ·~ n? dla lg sej?m p::-rlin-.:n~es ao Projclo, isto fo, 
~ência ·do Senhor Senador Jeffor-1 F<!deral, prel:ientes os .:sennc-l·cs Cena- l~ez~llto) ..ao_ coJ .c_?l~ mes, as 24•00 :,,no se rcf1nra a m:> téiria con.~tantu 
aon. de Aguiar, Presidente, pre.:>entes !dores AnuJnio Carlos, Attiüo l'vntana, l\m,e e quallOI l1o.~as. 0e GLÜC; 1cr de seus dispositivos. 

<;~· Senhores Senadores Wilson Gon- 'Dom1cW Gonclim, _G-ouvt.a Viena, Halli. o senhor Presidmte, continuan:io 1 Art 5) ,\. Lomis~.ão, a requerimento 
~--"W-res, José Guiomard, Bezerra Neto, Giuberti, Ruy ~a.r:nei~·~, José .l!.rm1no, informa, ainda, que -a Secretaru da~do autvr C:a tmend·J, ou com o apoia­

··:_ .aay- da Fonseca, Lino de Mattos e Bezerra Neto, oe~astiUo Archer e, JS Comissão prondt;<tt:iara a publicaç·ao. men1u G:'', Pek méncs, 6 (seis) de seus. __ 
'')4'ntónio ·carlos, reúne-se a Comissão Sena~ores Deputa::ios, Daniel Earaco, das emendas apresentadas em avulPJ5 intcgrant2s, poderá apreciar a prea ... · 

1;te ·Projetos do Executivo. Hen~1que ?-~urner, Gabriel Hermes, mimeografados, para prévio conhec1- I minar cta l"Eo5peeth•a impertinéncia. _ 
. Deixam de comparecer çom causa 1 uuy Nasslf ~.Mario Covas, reune-se, mento dos Senhores Senadores e I Art. {i" A pé':: a Comissão ter se ma•_ 

~: ...... :!.· us·tif·.' i cada os Senh~res ?~na dores I P~ra.- sua ~eumao de In.;;taJaçà~, a_ Co- DepUI•u1os ·membros da Com.issão. No nif-•Si/'(;., ;sõVre m: recursos, será abert. a 
,· .Bur1co Rezende e Jose Ermmo. ~ussao. Mista do .congresso Nac1onal t:nsejo com a devida concordância du o pra1r1 t.e 72 hora~ ao Relator para 

· .... ·.~-'lr solicitação do Senhor Senador mc~b1da de. emitir parecer sóbre o Senhor Relator, o Senhor Presidente ap:esen!dr o seu parecer, que poderá. 
-r::·,.:Bezerra Neto é dispensada a leitu. ProJeto de Lei n'-~ 7, de 1966 (CNJ. fixa ·o dia 23 ~v'.nte e- três), às 21,30 roncltur por so.t!Jst'.t,utivo (letra /. do 
~-~:r_t.t-,g_a ata da reunião anterior e em Ausent-es, com causa justificada. os, horas, para apre~entação do parecer ~r;.r 8' d.1 R~ol,ção n9 1, de 1964 
-.. :~~da aprovada. senhOl·es Senadc:·es Adolpho Dix· 1perante a Comtssao. na Sala de Reu· c~. 1 • . 

.,.,.: Iniciando, o Senhor !residente con- Huit Rosado, e, os senhores 'Depll- niões da comissão de Finançüs do 3e· . A~-~. 7" A discu.,são será uma só 
~e~e a palavra ao ~enho:r senador tados, Manoel Ta\eira, Monteiro Cas- nado Federal. sobre ~ ~a~ec_:r e emendas. ~oderâ 
fW~lson Go~çalve~, que emite os se- tr, Mendes de Morais, Wilson Chedid, Concluindo, o Senhor Presidente de u~_.Ir ~da pU,,tvJ:t· sobre .a maté~Hl em 
-s.~tes pa. eceres.- . .Rubens Alves e Aloysio de Castro conlormJ·ctade com o art. 32, do Reg·J- dt:.c_u,.srto, dura.lte 5 (cmc~)- mmutos, 

· - pela aprovaçao ao ProJeto de • ú_ua qver llll'n11Jlo da ComiSsao. Lider 
ltei da camara 11.11 92 de 1956, que mo- Em obdie·ncia a.o precentuado no ar- menU> comum, acolhe a designaçao de Partido ou oe n:oco Parlamentar.-

·' -tlif'ica dispositivos da Lei n9 2.18-0, tigo 32, do Regimento Comum, assume da Diretoria das Comissões no sentido Se a mat&ria em d.i&cussão fõr eme.n­
::~'ie · 5 de fevereiro de 1954, alterada a Presidente, o Senhor senador se- de ser designado para 0 exercício das da, t.ambt'·m pod~ní usar da pGlavra a~-

sWlo Lei n9 3.543, de 11 de fevereiro bastião Archer, que anuncia estarem funções cie Secretário da Comissão 0 ·ru autor pc'o mt·tmo limite de tem-
":·~.-J-__1959, que dispõe sôbre o Tribunal abert-os os trabal~1(}S. Auxiliar Legislativo, PL-7, do Quadro po. O E~lator terá ip:ual direito, pela-
-~;Marltimo e dá outras providéncias. da Secretaria do "Senado Federal, J05Ó pr.\:>:1). de lú (dt";:-) minutos. ~· 
;-.;;,-:·_' .;.._ pela aprovação ao Projeto de Em prosseguime::lto, o senhor Pre- Ney Passos. Dantas. A.·~. 8" Fncerrada a discussão, pro-
''!t'Bl da Câmara número 84. de 1966, sidente comunica .a-os senhores m.::-u1- Nada m~ts havendo a tratar, o se- C.2'der .. ._E--rt a l•otaC'Jfl que não terá. 
. que inclui, em Parte Especial do Qua- bras da Comissão que, imbuído do;; r:-hor.~Preslden_te encerra a presente i t>r..c:.r:linhDmrnto. E·ara efeito de vo­
tlro de secretaria do Tribunal, servi- mais sinceros propósüos de dar o mals teumao e, pma constar, 19:v:e1 eu. ,J. . t: .. ;no. q.lf' !'ie rea.Jizará em globo, ·as 
dores da Companhia tJrbanizadora da perfeito cumprimr·nto às dispo&ições N~y Passos Dantas, Secretano da Co-

1 
rn ~~,~as nl'âo dlvldidas em 3 <três> 

.·NQya Capital do Brasil (NOVACAP> reg1mentah;, irá a seguir proceder à ~tssão. a presente ~ta que, uma 1ve~ gruf.)os: 
~-OIU'a..~uidos pelo artigo 40 da Lei nú~ eleição do Presidente e do Vice-Presi- hda, aprmada e assmada peJo sen.lOl I 
·tfterO o4 242 de 17 de julho de 1963 de~te déste órgão técnico. E, em se- Presidente e demais membros preseu- a 1 r-nwndus com parecer favorável; 
. ;e· dã o~trás providências. · g~;dü, 1ev~nta o~ trabalhos da l'eu- tes. ,·ai à publiea\ão. 1 C'~.'~r'-u;-" .... c?m s.ubemend_as; e, emen-· 

Submetidos os pareceres à discus- n!ao por ~mco mmutos para prepara- Publique-se. <1.~::>. t .~.n .. ,.."'re~et conttl\no .. 
lio· e votação são os pareceres apro- çao das ccdulas. I Em 12 de maio de 1965.- sen•1dM Pa&2:1fu .'li1JtO O Presidente só-
~Oti por uni:mimidaae, ReabeHos 03 t~abalhos 0 Senhor José • Ermi~io, Preside~te; Senador mente \~tP.ta em ~aso de empate. 
·· ·> . ,· _ - , '. . . ~ GouHa Vletra. Vice-Presidente· oepll- An. 9· As quec;toe:s de ordem serão 
~osseguit1do, o Senhor Presidente ~~~esld,~n~e deter~~na a. dl~tnb~Içao tado Daniel Faraco Relator· Senador sucintan~Jnte propostas e conclusiva .. 

e&nc{'de a palavra ao senhor Sena- as ce u as t~ codn\1 a pmah uncwnar Antônio Carlos· c.:e~ador AÚtl.io Fon- mE·nte rf'<:.ol\·icir.s r·f'lc Presidente, po-
··-ldl\- - J é G . d 1 1 como escru lna or o Sen or Depu- · "" ti'e··ldo e r p· .• t. ct·t 
~r os momar que reata avo- t d 0 _ b. l H . tona· Sena.dor Dornirio Gondim· F.e- ~ s .opa:: as e con Ia I as pe .. 

-~-{lãv'elmente o Projeto de Lei da Câ- a 0 
oJ ne elmes. nado'r Raul Giuberti. Senador' :il'uy los mtmbros da Comissão, exclusiva-

:WftG numero 48 de 1966, que dá nova Procedida a vota1;ão, cont<ldos os ·vo- Can•eiro· sen·1dor BeZerra Neto· Se·· mentt'. 
,cedâção ao artigo 95 da Lei n° 4.3~3. tos, verifica+se o seguinte resultado. nador :Sebastiào Archer: Dep~tado § 1{' Cada questão de o_rdem só pode 

~--· ·~ de abril de 1964 )Códig.o de para Presidente· . Henrique "Turne1: Deputado ·aabriel ser contmditada por um só congres-
-·-'V-CJmento e Vantagens dos 1\llllta- 1 · 1 Hermes; Deputado Tutfy Nassij; e. sistn. 

tes>.. · So?nador José Ermírio , . .. 13 votos I Deputado Mlirio Covas. 

Fln h Senador Attílio Fontana ••. ·. 1 voto ._ . .--: almente, o Sen or Senador Jef-; É o seguinte o texto das normas 
-~~ de Aguiar concede a palavra Para Vice-Pres.:dente: disciplinadoras aprovado: 
'.Ai1 Senhor Senador Bezerra Neto que 
.::.emite parecer solicitando a audiên- Senador Oouvêa· Vieira . . .. 12 votos PUBLICACAO DEVIDAMENTE AU .. 

"' .... 4,a Douta Comissão de Constitui- Deputado Mário COV>J.s . . . . 2 votos TORIZADA PELO SENHOR PRE-
·.~;e JuStiça, relativamente ao Pro- Dando prosse[!u'mento, o Senhor SIDENTE DA COMISSAO- ANE-

~ 2'' .Os pra70S para suscitar. contra­
ditPl' f' decidir as questões de ordem 
serão de 3 (três) minutos. 

~ 3° As QUestões de ordem não po­
der.l f;er renovadas depois de d·ecidi .. 
dt>!' p('lO Presidente. · 

,·~~- -de Le~ da Câmara nUmero 87 de Senador Sebastii'i.o Archer, no exerci- XO DA ATA DA 1~ REUNIA O, 
:.llS(ilh que mtroduz modificações na cio da Presidência, declara eleitos e REALIZADA NO DIA 12-5-_66,' AS Art. 10. Qualquer destaque de 
~_lelislação pertinente ao Plano Nacio- empossados, r0spe:::tivr1mente. Presi- 17,35 HORAS -- NORMAS DISCI- emenda para vqtação em separado 
,;J)Iol-~de Habitação. dente e Vice-Presidente. os Senhores PLINADORAS DOS TRABALHOS será requerido no prazo comum de 
:.'":.f).-Senhor Presidente comunica ha- Senadores José I~rmirio c Gouvêa DA COMISSAO dez minutos. antes da votação, pelo 
'iéi d té · t Vieira, respectivo autor ou qualquer membro 
::. .. encerra a a ma na cons -ante da Art. 10 Instalada a Comissão e ele!- í'la comio:<>,_1.o, podendo encaminhar a 
-~ e faz a seguinte distribuição: Assumindo a Presidência da Comis·· t.os o Presidente e o Vice-Presidente, votação, pelo praia de 5 (cinco) mi-
--·~--A-c> Sen~or Senad?r Lino de Ma~- são,. o Senhor Senador José Ermírio. o PresidentP designará o Relator. nu to 0 autor da emenda, ou um re ... 
-~ c ~roJeto de Let da Câmara nlf- Pres1dente, apresenta agradecimentos Parágrafo único. A designação do m-e""'ntante ae seu Partido na comis-
tn-ero 93 de _1966, que altera a carret- aos seus nobres pares pela altn dis- Relator será de livre iniciativa do ··rn. u 3 uto& do destaque e 0 Relator. 
"' .. d. e motorlsta.do Quadro da Secre-~tinção a êle conferida e, imediata- Presidente eleito, mas não pod.erá ser .'~"t 11. Si>nlf'nt.f' <:~os membros ds 
tft.r1~ do SuperiOr Tr~bunal Militar, mente, de comum acõrdo com os de- 1indioodo parlamentar ci'a mesma le- ~ Comi!-:cfJo seJ·â p?rmitida a apresen~ 
• da outras providênctas ma.is membros dêste ót'gáo técnico, d~· , genda partidária do Presidente 1 tação de subemendas, igualmente re .. 
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Senadores 
tuladas pelos arts. 3,9 5.9 e 6,fJ. desta.:; 1 .A VISO J D'Jetoria das Comissões, 119 Andar, 
JlO~·ma.s. ' I · , <:: , .: Ed\ficio Anexo, Senado Federal -

Art. 12. Ultimada a votação, o 1 ~ A com . ..,&~(' recebew, emenda& Telefone 2~45~33 - Ramais 36 e 244. 
1. Ruy Carneiro 
2. José Ermirio 

lielator redigirâ o vencido, se enten- no~ dHts 13• 14• lti, 17 e 18 de maio; Secretário: J: Ney Passos Dantas. 
tfer de apresentar substitutivo, o qual 2 - As emE:ndu~ deverão ser enca~ 
~rã votado em bloco, sómente admi- minh'ldas ao 11" andar do Anexo elo 
t,';dos emenàas que visem a cbnigir a S('I1Hdo Federal nnf'l huraríos doas 8,00 
T:edação ou suprü· omissões acaso ve- às 1:},00 .nm·as e d.urante a noite, 
r;ticeda3. · quando houver ~e~sao em qualquel· das 

Art. 13. Com o parecer da Comis- duas Ca.sas úO Cong1·esso; 
Sã.:> Mista, os seus trabalhos .serão 3 - Término do prazo para apre­
siJ~pensos atê que, a respeito do Pl'D- .sentaçfi.o de lmP.ndas na comissão: 
jtro, delibere o Plenário do Congresso Dia 18, i\s Uno hot•as; . 
~a-;:ional. 4 - As emenrtas só .serão recebidas 

· ·Art. 14. A Comissão incumàirá a quando acumprmhac'as de um orig~nal 
ejal;o:·ação. da redaç~o fin~l do ~ro- e três côpias; 
j~to. no prazo de 24 (vinte e quatro> 5 - Encerrado -o prazo de entrega 
ll;Jras, a coritar da -aprovação pelo Cas emond'i.s, :::erá àberto o pra.zo de 
~!enár:io <Resolução nq 1, de 1964 
.<CN 1 , art. 89 letra k) • 24 1 vinte e· qt}ntro 1 hotas constante 

, Art. 15. As emendas e o Parecer do parágrnío único-. do art. 39 das 
normas, para recebimento de recur­

s~rfio distribuídos nos membros cta sos, 
Comissão, para prévio conheciment-o, 
110 dia previsto para a discussão e 6 - Durante o decorrer do cita.do 
'fptação d'o Parece1·. - período, haverá. na Secretaria dtl Co· 

Art. 16. SOmente será ncelta pela mis:.ão, plantão ininterrupto, para 
Cpmissão a emcndâ. que se fizer acom- receiJe-los; e 
pfmhar, além do original, de 3 (três) 7 """=" A nprcsentação do parecer àQ 
c(;lplas. 

'Art. 17. Estas notmas serão obser· Relator, perante s. ComJssão dQl·-se-é. 
"j\das pela Comissão Mista, e. nos na dia. 23 (Vinte três), às 21,30 hOraa, 

-...... na Sala de Reuniões da Comissão de 
c \.!:.os omissos, serão observadas as dis- Finanças do Senado Federal. 
P!1:-iç:ôes do Regin1ento Comum· Em 12 de mn1o de 1966. - Senador 

'Sala da ... Comissões, 12 de maio de 
!bG6. - Senador Josê . Ermírio, Pre• Jufié Erm~rio, Pre.sidente. 
f;~d~nte. - Deputado Daniel Faraco, Local de funcionamento fuinter-
F(e:lator. tifpto da. Secret:artG: da- Comisiâo: 

PROJETO DE LEI N9 7, DE 1966 
(CNl 

Dlspôe sôbre o intercâmbio comercial 
com. o exterior, cria. o Conselho 
Nacional do Comércio Exterior,. e 
dá outras providênctas. ,. 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Senador José Ermirio. 
Vice-Pn~sidente: Senador aouvea 

Vieira. 
, Relator: Deputado Daniel Fru:aoo. 

ARENA 

Senador e: 
1. AnUmio Carlos 
2. llttilio Font-.111:1 
3. Domiclo Gondhn 
4. Gouvea VíeirtJ. 
5. Raul Gtubertt 
6. Adolpho Fr{lnco 
1'. Dix-Huit Rosnda 

Dcputadr.. 

3. Bezerra. Neto 
4. Sebastião Archer. 

Deputados 

1. Wílson Chedid 
2. Rubens Alves 
3. Aloysio de Castro 
4. Mário Covas 

CALENDARIO 

Dia 12~5-66 - Instalação da Comls• 
são, escolha do Presidente, do Vice­
Presidente e d'o Relator; 

DleB 13. 14. 16. 17 e 18 - Recebi­
mento de etllendaa pela Comisoão; 

Dla. 23-5-66 - Apresentação do ;pa• 
recer; 

Dia 23-S-66 ........ _Apresentação do ~a­
I recer do Senhor R~l.ator, perante a. 

I 
Comissão, às 21.30 horas, na Sala de 
Reuniões da Comissão -de .Finan.çal 
do senado Federal; 

Dia. 24-5-66 - Publicação do pare• 
cer; e 

~: Manoel Taveh·a. 
Monteiro de Castro 

3. Mendes de Morais 
4. Henrique Turner 
$. Daniel Faraco 
c:~ Gabriel H~rmea 
f, kfy Nass!f 

Dia 2lH5·66 - Discussão do projeto 

! 
(sessão conjunta), àl 9,00 horas, 

Secretário: J. Ney Passoa Dantu .. 
Dfret.oriB das Comissões - 11() andar 

- Anexo - Seno.do Federal - Tele• 
. lona 2 .. 45·2a - Ramni.S 36 e 244.. .. 
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,. 
. Pfcstd'enta - Moura. 
. Viee-fJresH:Je.nte 
Gama 

AndraclG 
.Noguell'a 

45' SecrE!târlo - Cattete Ptnheil'O 
d$ 19 Suplente - JOnQIJlm .?atentf 

'# Suplente - outao Mondun 
1• sccret.á.rlo - Dlna.rte Martz 
2Y ldecretàno - Ollberto Marlnho 

sY Suplente - Sebastião Arcb .. 
4" Suplente - RaUl Otuoeru 

;j.Y ~eoreta.rl.O - BarrO! carvall'lo 

COMISSÃO DE ACRICUL TURA 
11 MaM6R08/ 

.::CM.PUSl\yAU 

Presia<:llte: José ti:rmu1o 

Vtcc~Pre~It:er.te: Il:ug~hJh:'l 1:3a.n01 

ARENA 
<n'UL,_ 

EUiiClllD ~a.rros 

Jo.st tre.uc1an.o 
L..OPt!.! aa t.:o.sta 
A!'tOlllo uanoo 
JUllO Lelte 

Argemu-o :1e !"JguclrMo 

Jose ll<l'm mo 

MDB 

Secretârto: J. Ney Pa..&:M LJnnt:.l.lõ 

.strf>!tl~ 

Vl\'alO.O Lrl.tl:l& 
At:Ulo t'untana 
.uu; ... Hutt i't'.)Bad.o 

A!Wtpno tf'J'JUJW 

~cana.s oe ASSumpça.o 

.Nel~on Ms.cul.!ut 

Pemo LUUO'WlCO 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAO E JUSTICA 
Ul Alt!.MtH~CJ.)'J 

t..'OMl-'USlC.:~O 

!?rt.s~a.entf.: ber:~a'u Mut.on Campos 
Vlrt-.t">'..:,~;I.J<-!1~1.. wu.::or: Uou..;.anã. 

TmJLARJ:S 

Wl151Jl'! Um:u;aJ'i'C.S 

Jettersoo ar Aguuu 
JU'On;;Q ArlD~ 

rterloaJa.o 11 1e1ra 
!!.uncL .ttczenae 
Mllt.on .:urnl)Os 
GM dA FonMca 

antoruo tlalbmo 
AtfJlUl 111rg100 
.t:.c:4el'!a ~{;)tO 
Josa pna 1 Mannh~o 

MIIB 

i''Hllltc MW..:ex 

Jwe ~·.::u~u1no 

J.Jau;e; JS..neger 

J.\leLleze.o l"lJtleDtel 

benea.lCW \,.~ua.uurea 

MclQ tirag.a 
V <t..SCODCÇJOS l'OtrQ 

.s.a.ao ~t.e1.t1bructs. 

Arul.ltJerW l::~rut. 

l!ict.munao "-en 
Am'éllo 11 lS.!l!la 

St:cretana. M~1·1..- rle.~.ena Buent Brarló.ão, OtlCltlJ i.l:·i1Slllt.ivo, PL-O .. 

.R~umoes: '"'s.·turl\.3, ãli lti oor~. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEOERI\L 

<1 Mt;M8it0/;' 

CC\M.i-'U~U,::Ao 

Presloente: dlh'eGU'e t->~rJcles 

Vlce .. Pl'f.~JC.ent-e. t.opet. aa (. .. :osta 

AB.l!:l\IA 

=lltJl 
f.'ut1co o;(.ezetJa~ 

Hl:'rma1Cl v lel.fa 

LOQe; ..a ' :o.-;ta. 
Melo .ttrega 
Ja:e Uuivmard 

aut é i. lo 1/ tanna 
Si:vestre PerieJes 

MDB 

!lecrcta.no: A1exandrt: Mello 
.ReUD.'ÓNI"Terç.!!S•[EirW. ás 16 hDTM, 

SUPt.t:NIES 

JO.Só 1''ellC1aUO 

.Ll'lnnto MWJer 
Zacar1~ ae Assua.~"..,dO 

l:SenMtcto .. auuaare.s 
Vasconceto:. .1 ·ar nu 

Oacar Passes 
Ad.alberto illena 

' 

I 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

.1~ MEMBROS) 

COMPOSlÇAO 

Presjd~nte; Attil!o Fontana 

Vtce~PreSldE.nte~ ArLl1ur V11·gmo 

Attllio fl'ontana 
JuUo UH..e 
Jo.se f•eJiclanO 
AC.atpl1o f'raOC9 
MelO Braga 
Douncio Gondim 

Nelson Maculan 
Pearo Ludovíco 
Arthur Virgl!io 

ARENA 

M D! 

8!i1'Ll:l'ITD 

JeUerson de Agu1al' 
Jose Leite 
'$1get1'cdo .PacktcG 
ZachanBS de AasUm;l';AI 
Dlx-Hu1t Rosado 
Gay cta F·onseca 

João .Abrahão 
J03sphat Marinho 
Jose Erm.n1o 

8ecretarlo: Ulaud:o Carlos Rodrigues Costa 
R:6UUIOt-.:.: Quattas·!elras tt.s lb,30 horas 

COMI<:<: li O DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

,17 Ml<M BROS) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: S~ador Menezes Pimentel 

V;ce· .P.rc.sJdonte: Senaaor Pat!re (..'ataza:n... 

TlTULAnES 

Menezes Pimentel 

P.:tdre Calazn.ll.1 
Oay da Funseca. 
Arnon ae Melo 
Jo.se Leltte 

M D B 

Eeucd.J.cto Vatad.fl;~~ 

./lWllSO Â.rlnQS 

Melo Braga 
SJcetredo Pacheco 
Antônio CarJo.s 

Antônio Ba!bino Arhtur Virgi110 
Josapnat Marinho Edmundo- Levl 

SecretarlO: Ulat1dio Carlos R.adrigues Cost' 

lteUWút.a: Q:.untas~t:em~f as l5,SO noraa 

COMISSAO DE FINANÇAS 

(16 MEMBRO$) 

OOWOI;ILÇAO 

Pr.zsideota: &emt.Cl'lt Ar&ero!J'O de .figu~lõedo 

VlCG·f'rea.tch~t•: aena.c.or trl.neu .aurntlausen 
A!tE!'ôA 

'l'n'Ut.ti.RES 

Victortno l.i'reue 
Lobão da Silveira 
Stgetreao Pacheco 
WU:wn Gonçatva 
Irinsu Bornhausell 
.ê.dolpbo Frarl.co 
JOSé Le1t.e 
Domlclo Gondim 
Manoél Vtllaça 
Lopes da Costa 

Ãrgemiro de Figueiredo 
Bezerra· Neto 
leão Abr<lhão 
Oscar Passos 
Pess-"Ja de Queiroz 

IIPB 

llecretario: tlugo Rojr!g~s J'lguetre~o. 

.8fW]jões: Qu<'~.rtu~te~ M 10 twras. 

6UPt..Ctt"U 

ALtillo Fontana 
Jos~ Gu.i0mar4 
Eugênio Barroa 
Menczea Pimentel 
Antônio Ctvioa 
Daniel Krieger 
Júlio Lei~ 
Gay d.a F'onseea 
MeJo Braga 
FJI1nto Müller 

E<imundo Le>t 
Josapnat Marinll8 
Jose BrmU10 

Li.no de Mattos 
Silvestre .Pér1clea 



1230 Sábado 14 Dlf.RIO DO CONGRESSO ~JACIONAL (Seção 11) Maio de 1 96tl 

CflMISSM OE INOOSTRIA E COMERCIO 
(7 i1.1 t:.:JJ'i1JllU8J 

COMPUSJGAO 

Presidente: .tit'naaor .iosé FeJiciano 

Vicf'·Presictente: ~tnadot Nelson Muculan 

Trruu.RES 

.José Feüciano 

Attil!o Fontana 

Adotpho Franco 
Dom1cio Gondim 

Jr1neu Bornhausen 

José Ermirlo 

Nelson Macula.n 

MOa 

SUPLENT!õ:S 

Lobão da SH\'eu·a. 

Vivaldo Lima 

Lopes da Costa. 

Eurtca Hezenae 

Eugênia Barros 

Aarão Steinbrucb 

Pessoa de QueirOi. 

!!lecretàr1a: Maria Helena BuetJO Brandão - Ot. Leg. t'L-e 

-tieuniões: Quinta.s-teh·-.s, a.s lti noras •. 

COMISSÃO DE LEOISLAÇAO SOCIAL 

(0 !otBMBROS) 

'COMPOSIÇAO 

Presidente: ,S(·uador Vivaldo Lima 

Vtce-Pr.esident.e; Senador José CândldO 

Vivaldo Lüna 

Jose cândido 

Eurioo Rezende 

Ze.cbal'la.s de assunç.ão 
Attfllo Fontan~ 

HetlbaJdo VIeira 

Aarão Steinbruch 

Ed.ntundo LeVi 

Ruy Carnelro 

A H !li!> A 

MDB 

SUPLF:NTES 

José Guiomard 

Jost Leite 

Lope~ da Costa 
Eugenio Sarros 

Lobâo da Silveira 

Manoel Villaça 

Antônio Balbino 

AW'êliu Vianna 

Bezerra Neto 

..,.ecreta.J'io: C\âudto I. O. Leal Neto. ·'i 
Reuniões: Têrças-feiraa M qumze noru~ 

COMISSÃO Di MINAS I ENERGIA 

,1:1 MllMBRO.S); 

COMl'OSIÇAO 

Presidente: JosaplU\.l Ma.rtnho 

Viee..Preszdente& Domtoto Gonazm 

\R !li~ A 

1'1Tot.AIU!s 

Domfclo Oondlm 
Jefferson de Aguiar 
Benedicto Valladares 
José. Leite 
Lopes da Costa 

Jósaphat Marinho 
José li:rmlrlo 

MDI.-i 

SUPLE!NTBa· 

:Afonso Arlno.1 

J"osé Fellcts.no 
ôJosé CAndfdÓ 

:Mello Braga 

Filll>to Müller 

Argemlro de F'lguelrldo 
Nelson Maculan 

8ecreta.rto: Clàudio. J.. b. !.leal Net0. 
Reuntõea: Quw:t.as feiras, àa qu.tnzt h.oras •. 

COMISSÃO DO POL IGONO DAS SECAS 

t7 Ml!.MlJHUS) 

COM!'Oio!!VAO 

Presidente: tienador Ruy Carneiro 

VIce-Presidente: Senador M.anoeJ VUJaça. 

TITULARES 

M&noeJ V~llaça 

Stgetrf'do Pacneco 

Heriba.Jdo Vieira 

Júlio Leite 
Dix-Huít Rosado 

Aurélio Vlann:f' 
Ruy Carneiro 

At{E.NA 

MDB 

SUPLENTES 

Menezes Pimentel 
José Leite 

Lopes da Costa 
Antonio Carlos 

Domlclo Gondim 

Argemlro de ~igueiredo 
Pessoa de Queiroz 

Secretario: Cláudio 1 c. Leru Neto. 

Reuniões: Qmntas-teiras, .. li anessete horas. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 

(9 M/i.MBROS) 

cc&u>osrç Ao 

Presid~"'1fe: senarior Jefrerson de Aguiar 

VIce-Presidente: Senador Antômo Carlos 

Tm1LAIIE!l 

Jefferson. dti ::..e-uiar 
wusón OonçaJ ves 

Antônio Carlos 

Oay da Fonse.ca 

Eurico Rezende 
José Gulom.ard 

Bezerra Neto 
José llirDllr!o 
LIDo de Mattoo 

ARE; NA 

MDB 

SUPLENTES 

José Fe11cia.no 

Fiilnte Müller 

Daniel Kriegu 

Adolpho Franco 
Irineu Bornhausen 

Rui Palmeira 

Antônio aatblno 

Aurélio Vianna 
Ruy carneiro 

f ,llecretârlo: JooG SOMU ele Ollve!r& Filho, 

..... aeuniôea: Quartu~fe1raa, às 16 llQJ"88.; 

COMISSÃO Di REDAÇÃO 

1J MEMBRO/i). 

gQMl'QSJ.Ç~ 

.Presldet~te: - Ltno de Matoo 
VIOG-Prt.llllento: Jrurtco Rezendo 

,....,.,..,... 
~ Antonio Carloa 

llUrlco Rezende 

,-a.sconceioa ·rorres 

:Bezerra Neto 
LIDo de Matoll 

llleuetarta: &arah Abrahlo 

ARENA 

l4DB 

J oaê .Fellctano 

Dlx-llUlt Rosado 

Edmundo um 
snvestn: ~ ..... 

Reuruoes: (olutntas-re!ru, .., 18hOO'M. 
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